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ELABORADO PELA SUBSECRETARIA DE ATA DO 
SENADO FEDERAL 

CONGRESSO NACIONAL 

1- MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA - CN 
N" 1.060/99-CN (nO 1.585/99, na origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 

41199-CN, qne abre ao Orçamento de 'Investimento para 1999, em favor da 
Companhia de Geração Ténnica de Energia Elétrica - CGTEE, crédito especial no 
valor total de R$ 41.211.137,00, para os fins que especifica. (Usina Ténnica 
Presidente Médice). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização : ................................................................................................................................ . 

N° 1.061, de 1999-CN (n° 1.586/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 42/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria.e Comércio Exterior, crédito especial no valor de R$ 
353.155.000,00, para os fins que especifica. (FND; Fundo de Garantia para a 
Promoção de Competitividade). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização ................. ; .............................................................................................................. .. 

N° 1.062, de 1999-CN (n° 1.587/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 43, de 1999-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, crédito suplementar no valor 
de R$ 50.000.000,00, para reforço de dotações do orçamento vigente. (CONAS -
PRODEA). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização ............. . 

N° 1.063, de 1999-CN (n° 1.588/99, na orig<Jm), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 44/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do 
Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 9.849.000,00, para reforço de 
dotação consignada vigente orçamento (IBAMA). À Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização ...................................................................................... .. 

N° 1.064, de 1999-CN (n° 1.599/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei n° 45/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e de encargos financeiros da União, crédito 
especial no valor global de R$ 291.000,00, para os fins que especifica. (Administração 
Direta do MPO). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização ... 

N° 1.065, de 1999-CN (nO 1.600/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 46/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça 
Eleitoral e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global de R$ 
1.984.260,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento (TSE 
Ediflcio Sede). ÀComissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização ...... 

N° 1.066, de 1999-CN (nO 1.601199, naorigem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 47/99-CN,que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Senado Federal 
e da Presidência 'da República, crédito especial no valor global de R$ 2.363.536,00, 
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para os fins que especifica (Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano). À 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização...................................... 00053 

N° 1.067, de 1999-CN (nO 1.602/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 4R/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito suplementar no valor 
de R$ 4.855.000,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos 
(Assistência Médica, Auxílio Alimentação, Indenização de Transportes aos Oficiais 
de Justiça). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização............. 00059 

N° 1.068, de 1999-CN (nO 1.603/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 49/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do 
Planejamento Orçamento e Gestão, crédito especial no valor de R$ 5.400.000,00, para 
os fins que especifica (LLOYDBRÁS). À Comissã) Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização ................................................................................................ ; ... 1....... 00067 

N° 1.069, de 1999-CN (nO 1.604/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 50/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Educação, crédito especial no valor de R$ 5.949.717,00, 
para os fins que especifica (Contribuição a Entidades Privadas e a Participação em 
Organismos Internacionais; Manutenção de Hospital de Ensino). À Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização .................................................................. 00072 

N" 1.070, de 1999-CN (n° 1.605/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 51199-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor.ge diversos Órgãos, crédito suplementar no valor global de R$ 6.217.926,00, 
para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos (STF, STJ, Justiça 
Federal, Justiça Militar, Justiça do Trabalho e MPU). À Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização...................................................................................... 00107 

N" 1.071, de 1999-CN (pO 1.606/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 52/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor da Câmara dos Deputados e do Ministério da Defesa, crédito suplementar no 
valor global de R$ 7.459.118,00, para reforço de dotações constantes dos orçamentos 
vigentes (Comando da Marinha e Comando do Exército). À Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização........................................................................ 00140 

N" 1.072, de 1999-CN (n° 1.607/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei n° 53/99-CN, que abre ao Orçamento de Investimento, em favor das empresas 
Casa da Moeda do Brasil e BANESPA S.A. - Corretora de Seguros, crédito 
suplementar no valor total de R$ 8.510.000,00, para os fins que especifica. À 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização..................................... 00148 

N° 1.073, de 1999-CN (nO 1.608/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 54/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor da Justiça do Trabalho, crédito suplementar no valor de R$ 8.825.405,00, 
para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos (TRTs) À Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização .......................... :............................ 00152 

N" 1.074, de 1999-CN (nO 1.609/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 55/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União em 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - imPLEMENTO Quinta-feira 4 00005 

favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de 
R$ 11.579.846,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos 
(Ministério da Saúde, da Cultura e do Esporte e Turismo). À Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.......................................................................... 00166 

N° 1.075, de 1999-CN (nO 1.610/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 56/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da 
Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, crédito especial valor global de R$ 
11.935.000,00, para os fins que especifica (Enriquecimento Isotópico de Urânio -
NUCLEBRÁS, Projeto de Transformação do Setor Florestal). À Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização......................................................................... 00186 

N° 1.076, de 1999-CN (n° 1.611/99, na origem), encaminhando o Projeto de -
Lei n° 57/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos 
Transportes, crédito especial no valor de R$ 12.112.000,00, para os fins que especifica 
(DNER, BR-230 do Pará, BR-367/BA, BR-I01(Eunápolis). À Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização ......................................................................... 00194 

N° 1.077, de 1999-CN (n° 1.612/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 58/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das 
Relações Exteriores, crédito suplementar no valor de R$ 23.000.000,00, para reforço 
de dotação constante do orçamento vigente. (Outros custeios e Capital). À Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização ......................................... ,............... 00201 

N" 1.078, de 1999-CN (n° 1.613/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 59/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor Ministério da 
Educação, do Ministério da Justiça e do Ministédo da Integração Nacional, crédito 
suplementar no valor global de R$ 32.839.000,00, para reforço de dotações constantes 
do orçamento vigente (Hospital de Clínicas do Porto Alegre; Adutora da Barragem 
Jucazinho; Adutora do Oeste - PE). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização .............. ; ....................................... · .. , ............. ;...................................... 00206 

N" 1.079, de 1999-CN (nO 1.6i4/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei n° 60/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios 
dos Transportes e do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor global de R$ 
48.725.754,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento. (Trens 
Urbanos de Porto Alegre - TRENSURB, Engenharia, Construções e Ferrovias S.A -
V ALEC, IBAMA). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 00213 

N" 1.080, de 1999-CN(nO 1.615/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei n° 61/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações 
Oficiais de Crédito, crédito especial no valor de R$ 49.014.700,00, para os fins que 
especifica (Perdas com a Lei N° 9.424/96 - RR,ES, MO, PA). À Co.tt.>âo "t-.. 1ista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização ................................. ; ............. ,........................ 00233 

N° 1.081, de 1999-CN (n° 1.616/99, na origem), encaminhando o Projew de 
Lei n° 62/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Justiça e do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 
52.496.869,00, para reforço de dotações constantes do orçamento vigente (Fundo de 
Imprensa Nacional, Comando da Marinha, Fundo Naval). À Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. ...................................................................... 00239 
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N° 1.082, de 1999-CN (nO 1.617/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 63/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça 
Eleitoral, do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério de Minas e Energia e 
do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor global de R$ 
52.544.481,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento (Fundo 
Partidário; Organização Latino-Americana de Energia - OLADE; Departamento 
Nacional de Produção Mineral -DNPM; Associação dos Países Produtores de Estanho 
-ATPC; e ao Fundo Fiduciário para o Minério de Ferro da UNCTAD; CNPq; 
Comissão Nacional de Energia Nuclear; Indústrias Nucleares do Brasil S.A; 
Companhia de Desenvolvimento de Barcarena - CODEBAR). À Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização......................................................................... 00247 

N° 1.083, de 1999-CN (nO 1.618/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 64/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos 
Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 58.781.391,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento (DNER; BR-153/PA; BR-163IMT). À 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização .. ,:................................. 00268 

N° 1.084, de 1999-CN (nO 1.619/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 65/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações 
Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 65.995.300,00, para reforço 
de dotações consignadas no vigente orçamento (PRONAF; Custeio Agropecuário; 
Empréstimo do Governo Federal- EGF; Equalização de taxas de juros.) À Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização ......................................................... 00281 

N° 1.085, de 1999-CN (nO 1.620/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 66/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações 
Oficiais de Crédito, crédito suplementar no varor de R$ 76.022.300,00, para reforço 
de dotações consignadas no vigente orçamento (Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistériu - FUNDEF; Beneficio para os 
Estados do Espírito Santo; Minas Gerais; Pará e Roraima). À Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização ........................................................................ 00289 

N" 1.086, de 1999-CN (nO 1.621/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei n° 67 /99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor do Senado Federal, do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da 
Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 115.771.900,00, para reforço de 
dotações constantes dos orçamentos vigentes (Senado Federal; da Administração 
direta do MRE e do Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas). À 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização...................................... 00296 

N° 1.087, de 1999-CN (nO 1.622/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 68/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça 
Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 124.924.041,00, para os fins que 
especifica (Para os Municípios não contemplados pelo processo de votação eletrônica, 
com menos de 40.500 eleitores com exceção dos Estados do Rio de Janeiro, Alagoas, 
Amapá, Roraima e Distrito Federal). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização............................................................................................................ 00305 
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N° 1.088, de 1999-CN (nO 1.623/99, na origem), encaminhando o Pt'Ojeto de 
Lei n° 69/99-CN, ejúe abre aos Orçamentos Fiscal é da Seguridade Social da União, 
em favor de diversos Órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, crédito suplementar 
no valor global de R$ 138.930.729,00, para reforço de dotações consignadas nos 
vigentes. (Câmara dos Deputados, Senado, Tribunal de Contas da União, Presidência 
da República, Ministério da Justiça e Ministério da Integração Nacional). À 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização....................................... 00310 

N° 1.089, de 1999-CN (nO 1.624/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 70/99-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global 
de R$ 141.436.1 00,00, para reforço de dotações consignadas no orçamento vigente 
(Ministério da Fazenda, Banco Central do Brasil, SERPRO, Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP; Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada--
IPEA; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior EMDIC; 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI; Superintendência da Zona Franca 
de Manaus - SUFRAMA; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
Administração Direta; Escola Nacional de Administração Pública - ENAP). À 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização...................................... 00341 

-
PUBLICADAS A ESTE SUPLEMENTO (Ao Diário do Senado FedemI n° 

173, de 4 de novembro de 1999) 

N° 1.090, de 1999-CN (n° 1.625/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 71/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 143.234.909,00, para reforço de dotações 
constantes do orçamento vigente (Ministério da Defesa; C6inando da Aeronáutica; 
Comando do Exército). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. .. ............................................................................................................................ .. 

N° 1.091, de 1999-CN (nO 1.626/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 72/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos 
Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$ 
236.537.774,00, pará reforço de dotações consignadas no orçamento vigente 
(Ministério da Agricultura e do Abastecimento; Ministério de Minas e Energia; 
Ministério dos Transportes; Ministério do Meio Ambiente;' Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão; Ministério da Defesa; Ministério da Integração 
Nacional; Ministério da Fazenda; Ministério da Saúde; Encargos Financeiros da 

003 '/', 

União). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. .................... 00384 
N° 1.092, de 1999-CN (n° 1.627/99, na origem), encaminhando o Projeto de 

Lei nO 73/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Educação, crédito especial no valor de R$ 246.311.035,00 para os fins que especifica 
(Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES; Universidade 
Federal do 'Rio Gtande do Norte). À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização. ........................................................................................................................ 00402 
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N° 1.093, de 1999-CN (nO 1.628/99, na o.rigem), encaminhando. o. Projeto.· de 
Lei nO 74/99-CN, que abre ao. Orçamento. Fiscal da União., em favo.r do. Ministério. da 
Defesa, crédito. suplementar no. valo.r de R$ 336.1 02.046,00 para refo.rço. de do.tações 
co.nstantes do. o.rçamento. vigente (Ministério. da Defesa; Co.mando. da Aeronáutica; 
Co.mando. da Marinha). À Co.missão. Mista de Plano.s, Orçamento.s Público.s e 
Fiscalização................................................................................................................................... 00412 

N° 1.094, de 1999-CN (n° 1.629/99, na o.rigem), encaminhando. o. Pro.jeto. de 
Lei n° 75/99-CN, que abre ao.s Orçamento.s Fiscal e da Seguridade So.cial da União., 
em favo.r do.s Ministério.s da Educação. e da Previdência e Assistência So.cial, crédito. 
suplementar no. valo.r glo.bal de R$ 343.049.123,00 para refo.rço. de do.tações 
co.nsignadas no.s vigentes o.rçamento.s (Instituto. Nacio.nal de Estudo.se Pesquisas 
Educacio.nais; Fundação. Co.o.rdenação. de Aperfeiço.amento. de Pesso.al de Nível 
Superio.r; Ho.spital de Clínicas de Po.rto. Alegre; FNDE; INSS). À Co.missão. Mista de 
Plàno.s, Orçamento.s Público.s e Fiscalização.. .......................................................................... 00426 

N° 1.095, de 1999-CN (nO 1.630/99, na o.rigem), encaminhando. o. Projeto. de 
Lei nO 76/99-CN, que abre ao. Orçamento. de Investimento. para 1999, em favo.r da 
Empresa Transmisso.ra de Energia Elétrica do. Sul do. Brasil S. A. - ELETROSUL, e de 
FURNAS Centrais Elétricas S. A., crédito. especial no. valo.r to.tal de R$ 
466.853.100,00, para o.s fins que especifica. À Co.missão. Mista de Plano.s, 
Orçamento.s Público.s e Fiscalização. . .............................................................. ~ .............. m .. '... 00601 

N° 1.096, de 1999-CN (nO 1.631/99, na o.rigem), encaminhando. o. Projeto. de 
Lei n° 77/99-CN, que abre ao. Orçamento. de Investimento. para 1999, em favo.r de 
diversas empresas do. Grupo. ELETROBRÁS, crédito. suplementar no. valo.r to.tal de R$ 
494.578.820,00, e reduz o. Orçamento. de Investimento. de diversas empresas do. 
mesmo. Gl1Ipo., no. valo.r glo.bal de R$ 472.583.663,00, para o.s fins que especifica. À 
Co.missão. Mista de Plano.s, Orçamento.s Público.s e Fiscalização. ............. , ....... , .................. , 00607 

W 1.097, de 1999-CN (nO 1.632/99, na o.rigem), encaminhando. o. Projeto. de 
Lei n° 78/99-CN, que abre ao. Orçamento. de Investimento. para 1999, e'm favo.r das 
empresas Petróleo. Brasileiro. S.A. - PETROBRÁS e Petrobrás Distribuido.ra S.A. -
BR, do. Gl1Ipo. PETROBRÁS, crédito. especial no. valo.r to.tal de R$ 507.500.000,00, 
para o.s fins que especifica. À Co.missão. Mista de Plano.s, Orçamento.s Público.s e 

Fiscalização.. ............................................................................................................................ 00623 

N° 1.098, de 1999-CN (nO 1.633/99, na o.rigem), encaminhando. o. Pro.jeto. de 
Lei n° 79/99-CN, que abre ao. Orçamento. da Seguridade So.cial da União., em favo.r do. 
Ministério. da Saúde, crédito. suplementar no. valo.r de R$ 1.259.061.232,00, para 
refo.rço. de do.tações co.nsignadas no. vigente o.rçamento.. (Fundação. Osvaldo. Cl1IZ; 
Àgência Nacio.nal de Vigilância Sanitária; FWldo. Nacio.nal de Saúde). À Co.missão. 
Mista de Plano.s, Orçamento.s Público.s e Fiscalização.. ......................................................... 00628 

N° 1.099, de 1999-CN (nO 1.634/99, na o.rigem), encaminhando. o. Projeto. de 
Lei nO 80/99-CN, que abre ao. Orçamento. de Investimento. para 1999, em favo.r de 
diversas empresas do. Gl1Ipo. PETROBRÁS, crédito. suplementar no. valo.r to.tal de R$ 
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1.300,234,022,00, e reduz o Orçamento de Investimento da empresa Petrobrás 
Internacional S,A, - BRASPETRO, no valor global de R$ 206,032,800,00, para os 
fins que especifica, À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, ""'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 00642 

N° 1.100, de 1999-CN (n° 1.635/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 81199-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor de diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, crédito 
suplementar no valor global de R$ 1.737,394,870,00, para reforço de dotações 
consignadas nos orçamentos vigentes (Pagamento de pessoal), À Comissão Mista de 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização: """"""'"'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''',,''''''' 00652 

N° 1.101, de 1999-CN (n° 1.636/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei n° 82/99-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério da Previdência e Assistência Social, crédito suplementar no valor de R$ 
4,016,521.323,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento 
(Beneficios previdenciários), À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, "'" """," "'",''' "."'" """" "'" ,;"""",,,,,,,,,,, "'"'''''' "'"'''''',''''',''''''''' """"'"'''''' ""'"'' 00840 

N° 1.102, de 1999-CN (nO 1.637/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei nO 83/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos 
Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 12.458,518,000,00, para 
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento (Administração da Dívida 
Pública Mobiliária da União), À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, "" "'''''''''''''''' """"", '" ''''',,'''''''' ""'"'''' ""'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' """",,'''''' 00848 

N° 1.103, de 1999-CN (nO 1.638/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei n° 84/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favol' de 
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor 
de R$ 17,200,000,000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento, 
À Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, """"""""""""'"'''''''' 00857 

N° 1.104, de 1999-CN (n° 1.639/99, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei n° 85/99-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos 
Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 10:000,000,00, para reforço de 
dotações consignad~s no vigente orçamento (DNER - BR-311 1 AC; BR-3641 AC), À 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, ",,""""",,""""""''',,'''''' 00863 

PUBLICADAS AO SUPLEMENTO "B" (Ao Diário do Senado Federal 
nO 173, de 4 de novembro de 1999) 

2 - Comunicação da Presidência 

Estabelecimento de calendário para tramitação e remessa à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização dos Projetos de Lei nOs 41 a 85, de 
I 999-CN, constantes de mensagens presidenciais, 
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MENSAGEM W 1.060, DE 1999-CN 
(nO 1.585/99, na origem) 

Senhores lI'lembros do Congresso Nacional, 

Novembro de 1999 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelencias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de 

Investimento para 1999, em tàvor da Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -

CGTEE, crédito especial no valor total de R$ 41.211.137,00, para os fins que especifica". 

Brasília. 28 de outubro de 1999. 

&,~' 
EM nO 444 IMP 

Brasília, 25 de outubro de 1999. 

Exeelentissimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência. em conformidade com o prescrito no art. 
167, inciso V, da Constituição. com parecer favoràvel deste Ministério, o anexo Projeto de Lei, que abre 
ao Orçamento de Investimento para 1999, aprovado pela Lei nO 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, crédito 
especial 110 valor total de R$ 41.211.137,00 (quarenta um milhões, duzentos e onze mil e cento e trinta e 
sete reais), em favor da Companhia de Geração' Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, empresa 
federalizada por intermédio do Termo de Transferência nO 011, de 30 de novembro de 1998, em 
decorrência de renegociações de dívidas do Estado do Rio Grande do Sul com a Uniílo, com vistas à sua 
posterior desestatização. 

2. O crédito solicitado destina-se à repotencialização da Usina Térmica Presidente Médici e à 
modernização e manutenção das suas atividades operacionais e administrativas. Os recursos necessàrios 
à cobertma das despesas decorrentes da inclusão dos projetos propostos são de geração da própria 
empresa. 
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3. Cabe ressaltar que o .Orçamento de Investimento' das empresas estatais federais foi 
elaborado em agosto de 1998 e aprovado pela Lei nO 9.789/99. Assim, com a transferência do controle 
acionário da CGTEE para a União no final de 1998, torna-se imprescindivel a aprovação de dotação 
orçamentária para aquela empresa, mediante abertura de crédito especial, com a finalidade de dotá-la de 
recursos orçamentários suficientes para o desempenho de suas atividades no corrente exercício. 

4. São es~ as razões que me levam a propor a Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que 
abre crédito especial ao Orçamento de Investimento para 1999 para a Companhia de Geração Térmica de 
Energia Elétrica. 

Respeitosamente, 

MARt:;ARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 444 / MP, DE 25 DE outubro DE 1999. 

I. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Inclusão de novos subprojetos na Lei Orçamentária de 1999 (Lei n° 9.789, de 23.02.99), em favor da 
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, no valor de R$ 41.211.137,00, mediante 
abertura de crédito especial. 

2. Soluções e providências contídas no ato normativo ou na medida proposta: 

I ~rojeto de Lei que abre crédito especial para a CGTEE. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

IA alternativa proposta é a única solução. 

4. Custos: 

Os recursos necessários para inclusão dos novos subprojetos na Lei Orçamentária/99 são de geração da 
própria empresa. 
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5, Razões que justifiquem a urgência: 

Dotar a empresa acima mencionada de recursos orçamentários suficientes para o desemp,enho de suas 
atividades no corrente exercício, tendo em vista a sua federalização no final do ano passado, em 
decomlncia do processo de renegociações de dívidas do Estado do Rio Grande do Sul com a União, 

6, 'Impacto sobre o meio ambiente: 

o Relatório de Impacto sobre o meio ambiente foi elaborado por ocasião dos estudos de viabilização dos 
subprojetos propostos, 

7, Síntese do parecer do órgão jurídico: 

A Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se 
favoravelmente, 

PROJETO DE LEI N° 41, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento de Investimento para 
1999, em favor da Companhia de Geração 
Térmica de Energia Elétrica - CGTEE 
crédito especial no valor total de R$ 
41.211,137,00. para os fins que especifica, 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, ,Art, I º ~ica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 9,789, de 23 de fevereiro 
de 199~) credIto espe71al no valor total de R$ 41.21 L137,OO (quarenta e um núlhões, duzentos e 
on~e, mtl e cento e tnnta e sete reais), em favor da Companhia de Geração Térmica de Energia 
Eletnca - CGTEE, para atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

_ ,Art, 2º Os recurs?s neces~ários á execução do disposto no artigo anterior são de 
geraçao da propna empresa. contorme mdlcado no Anexo II desta Lei. 

Art, 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Brasília, 
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RS 1,00 

CREDITO ESPECIAL A H E X o IHVESTI~ENTO 

ANEXO SUPlEIofENTAÇi.O 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO v A L o R 

WINISTERIO DE MIHAS E ENERGIA 41.211.131 

COWAt-liIA DE GERACÃO TERMICA DE ENERGIA ElETRICA 41.21\.137 

32276.090610264. &132 REPOTENCIAllZACÃO DA USII« TERMElETR1CA PRESIDENTE 28.850.000 
MEDICI 

REPOTENCIALIZAR UNIDADES GERADORAS DE ENERGIA 
ElE1RICA 

32276.090610264.6132.0001 REPOTOCIAllZACÃO DA USII« TERlitElETR1CA PRESIOENTE 28.860.000 
MíOICI 

- USINA REPOTENCIAlIUOA (UNIDADE)- I 

32276.090610284.6011 COORDOOClO E MANJTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA 12.361.131 
AOWIHISTRATJVA E OPERACIOOAL 

ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS , 
OPERACIONAIS DA E!.PRESA. 

32276.090510264.6011.0011 WJiJTENÇlO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS E 12.361.137 
ADMIHISTRATIVAS 

. AS QUANTIDADES DAS METAS REPRESEIITAN SUA POSiÇÃO ATUAL. 
T o TAL 41.211,137 

ANEXO 11 

ANEXO ACRESCII(I 

32000 - NINISTERIO DE JWU.S E mEROIA 
32216 - COWANHIA DE GERAÇÃO lERMICA DE ENERGIA ElETRICA 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANC1AMENTO DOS INVESTIMENTOS (RS 1,00) 

ESPECIFICAÇÃO v " L o R 

RECURSOS PROPRIOS 41.211.131 

lOTAL 41.211.131 
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LEGISLACÃOCIT ADA 

LEI N° 9.789. DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Receita e fixa a Despesa t.1:1 União para (1 

exerCICIO financeiro de 1999 

MENSAGEM W 1.061, DE 1999-CN 
(nO 1.586/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Novembro de 1999 

. Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. o texto do projeto de lei que "Abre'ao Orçamento Fiscal da 

União, em tàvor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, crédito especial 

no valor de: R$ 353.155.000,00, para os fins que especifica". 

28 de outubro de 1999. 

EM n2 445 /MP 

Brasília, 25 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MOIC encaminha 
solicitação de crédito especial no valor de R$ 353.155.000,00 (trezentos e cinqüenta e três milhões, 
cento e cinqüenta e cinco mil reais), em favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND e do 
Fundo çle Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC. 

2. A suplementação proposta para o FND, no montante de R$ 267.775.000,00 (duzentos e 
sessenta e sete milhões, setecentos e setenta e cinco mil reais), tem por objetivo o apoio à iniciativa 
privada, mediante a concessão de financiamentos destinados à realização de investimentos, bem como 
ao desenvolvimento de projetos voltados para a implantação da segunda versão do Programa de 
Expansão do Emprego e Melhoria da Qualidade de Vida do Trabalhador - PROEMPREGO lI, e 
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correrá à conta da incorporação de superávit financeiro, apurado em balanço patrimonial do exercício 
de 1998, no montante de R$ 214.631.000,00 (duzentos e catorze milhões, seiscentos e trinta e um mil 
reais), e por excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados no montante de R$ 
53.144.000,00 (cinqüenta e três milhões, cento e quarenta e quatro mil reais). 

3. A parcela prevista para o FGPC, no montante de R$ 85.380.000,00 (oitenta e cinco 
milhões, trezentos e oitenta mil reais), visa a facilitar o acesso das micro e pequenas empresas ao 
crédito de médio e longo prazos, 'fornecendo-lhes o aval necessário para aquisição do crédito por 
empresas' de médio porte que exportem diretamente ou qU!! forneçam seus produtos para outras 
empresas exportadoras de qualquer porte. O pleito em questão será viabilizado por meio da 
incorporação de parte dos recursos provenientes das contas de depósitos C1UOS cadastros não foram 
objeto de atualização, de acordo com o disposto no art. 2" da Lei n" 9.526, de 8 de dezembro de 1997, 
que destina 40% desses recursos ao Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC, e 
60% ao Banco da Terra. 

4. Vale ressaltar que do total arrecadado de R$ 394.697.163,52 (trezentos e noventa e 
quatro milhões, seiscentos e noventa e sete mil, cento e sessenta e três reais, cinqüenta e dois 
centavos), R$ 34.547.682,96 (trinta e quatro milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, seiscentos e 
oitenta e dois reais, noventa e seis centavos) foram restituídos até 18 de setembro de 1999, gerando 
uma arrecadação líquida de R$ 360.149.480,56 (trezentos e sessenta milhões. cento e quarenta e nove 
mil, quatrocentos e oitenta reaIs,' cinqüenta e seis centavos). A Secretaria do Tesouro Nacional 
provisionou como reserva, para eventuais reclamações ou recadastramentos que poderão ocorrer até 31 
de dezembro de 2002, a importància de R$ 56.698.473,19 (cinqüenta e seis milhões, seiscentos e 
noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e três reais e dezenove centavos). Sendo assim, teria 
disponível hoje, para o FGPC, R$ 85.380.000,00 (oitenta e cinco milhões, trezentos e oitenta mil 
reais), montante que se utiliza para atender à abertura de crédito especial. 

5. O quadro a seguir, demonstra, por unidade orçamentária, o excesso de arrecadação, 
conforme determina o arr. 12, § 7", da Lei n" 9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO - 99): 

Natureza da Receita Fonte Valor da Reestimariva Excesso 
LOAl99 

FGPC 
1711.01.01- Transferêncio de Recursos Ordinários do Tesouro Nacional 100 - H5.380.oo0 85.380.000 
FND 
1322.00.00- Dividendos 250 53.144.000 53.144.000 

TOTAL - 138.524.000 138.524.000 

6. O pleito, no valor total de R$ 353.155.000,00 (trezentos e cinqüenta e três milhões, 
cento e cinqüenta e cinco mil reais), deverá ser submetido à apreciação do Congresso Nacional, 
mediante Projeto de Lei de crédito especial, por se tratar de atendimento de despesas para as quais não 
constam dotações consignadas na atual Lei Orçamentária, obedecidas as prescrições do art. 167, ínciso 
V, da Constituição, e o disposto no art. 41, inciso lI, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964. 
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7. Nessas condições, submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto 
de Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

(v~,· 
MARj~S TA V ARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DQ 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO Nº 445 DE 25 / 10 /99. 

1. Síntese do problema ou da situa~ão que redama providências: 
Ausência de previsão orçamentária na programação do FND/MDIC. para apoio à iniciativa 

privada, mediante o fornecimento de recursos a serem utilizados para empréstimos destinados à 
realização de investimentos, inclusive a projetos contidos na segunda versão do Programa de 
Expansão do Emprego e Melhoria da Qualidade de Vida do Trabalhador - PROEMPREGO 11; 

Utilização de recursos, pelo FGPCIMDIC, com a finalidade de garantir o aval necessário 
para facilitar o acesso das micro e pequenas empresas ao crédito de médio e longo prazo, além de 
garantir o crédito para empresas de médio porte que exportem diretamente ou que forneçam seus 
produtos para outras empresas exportadoras de qualquer porte. 

2. Solu ão e rovidências contidas nO ato normativo ou na medida ro osta: 
Abertura de crédito especial, objetivando a inclusão de dotações no orçamento vigente. 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
Valor de R$ 353.155.000.00 (trezentos e cinqüenta e três milhões, cento e cinqüenta e cinco 

mil reais) proveniente de: 
FND - incorporação de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 

1998, no montante de R$ 214.631.000,00; 
- excesso de anecadação proveniente dos dividendos das ações da Eletrobrás, no 

montante de R$ 53.144.000,00: 
FGPC - incorporação de valores obtidos com a aplicação do art. 2~, da Lei n2 9.526, de 8 de 

dezembro de 1997, que dispõe sobre os recursos não reclamados conespondentes às 
contas de depósitos não recadastradas. no montante de R$ 85.380.000,00. 
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5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há. 

7. Alterações \lropostas: ( a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto atual I Texto proposto 

I 

R. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

PROJETO DE LEI N° 42, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Cqmércio Exterior, crédito especial no 
valor de R$ 353.155.000,00, para os fins que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I Q Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nO 9.789, de 23 de fevereiro 
de 1999) crédito especial no valor de R$ 353.155.000,00 (trezentos e cinqüenta e três milhões, 
cento e cinqüenta e cinco mil reais), em favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, para atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Ar!. 2" Os recursos necessários à execução do dispoSto no artigo anterior decorrerão 
de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 1998, no 
valor de R$ 214.631.000,00 (duzentos e quatorze milhões, seiscentos e trinta e um mil reais), e da 
incorporação de excesso de arrecadação, proveniente de dividendos das ações da Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A - Eletrobrás, no valor de R$ 53.144.000,00 (cinqüenta e três milhões, cento e 
quarenta e quatro mil reais), ambos do Fundo Nacional de Desenvolvimento: e 

11 - excesso de arrecadação, proveniente do saldo das contas inativas e não 
recadastradas, de acordo com o art. 2", parágrafo único, da Lei n" 9.526, de 8 de dezembro de 1997, 
relativas ao Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade, no valor de R$ 85.380.000,00 
(oitenta e cinco milhões, trezentos e oitenta mil reais). 

Art. 3" Em decorrencia do disposto nos arts. I" e 2", ficam alteradas as receitas do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento e do Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade, 
de acordo com o Anexo 11 desta Lei. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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, . 
ANEXO 11 

laooo • MINISURIO 00 DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
11901 • FUNOD NACIONAL DE OEIINVOLVIMENTO 

".CBSTA 

ESPECIFICAClO 

1000.00.00 RECEITAS CORR""ES 

1$00.00;00 RECEITA PATRIIM)HIAL 

1320.00.00 RECEITAS DE VALQIUS I«lIIILIARIOS 

1321.00,00 DIVIDEIIlOS 

2000.00.00 RECEITAS DE CAI'ITAL 

2800.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAI'ITAL 

2810,00.00 SALDOS DE EKERCICIOS ANTERIORES 

RECURSOS DE lOOAS AS FONTES E TRAN$FERENCIAS 

ESF. OESDOBIUlIUfTO FONTE 

FIS 

FIS 53.141.000 

FIS 53.141.000 

FIS 53.144.000 

FIS 

FIS 214.631. 000 

FIS 214.631.000 

2810.",00 SALDOS DE EKlRClCIOS ANTERIOIIES • RECURSOS DIVERSOS I FIS 214.&31.000 

ANUO 11 

2aooo - MIHISTERIO 00 DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO ImRIOII 
2800' • FUNQD DE 1lAI1AHTIA PARA PROlI:lÇ.O DA COIf'ITITlVIOAOE - FOPC 

ABCIUTA 

lSPICIFlCAOlo 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1700.00.00 TRANSPEREHOIAS CORRENTE8 

1710.00.00 TRANS'EREHOIAS INTRAOOVERHAWIHTAII 

1711.01.01 TIIAH8'ERIHOIA DE RECURSOS OIIDIN.U\ICS 00 TEIOURO 
IIAOIOIIAL 

TOTAL FISCAL 

RECURSOS DE lOOAS AS FONTES E TRANSFEREHcIAS 

m. OESOOBRAIEHTO FONTE 

FlS' 

PIS 85.:180.000 

PI8 85.:180.000 

FI8 88.:180.000 

TOTAL FISCAL 

ACRESCIK1 

(R' 1.00) 

CATEGORIA 
EC(H)UICA 

63.144.000 

214,631.000 

267.776.000 

ACRESCIIoO 

(R' I 00) 

CATEGORIA. 
EC(H)WICA 

85.:180.000 

85.:180.000 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N° 9.526, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1997 

Dispõe sobre recursos não reclamados 
correspondentes às contas de depósitos nllo 
recadastrados, e dá outras providências . 

............................................................................................. ................................. . 

Art. 2° Decorrido o prazo de que trata o § 3° do artigo anterior, os valores recolhidos não 
contestados passarão ao domlnlo da União, sendo repassados ao Tesoura Nacional como receita 
orçamentária. 

Parágrafo único. Dos valores a que se refere este artigo sessenta por cento serão destinados 
ao Programa Nacional de Reforma Agrária e a outros programas de natureza social, na forma 
estabelecida em regulamento que vier a ser baixado pelo Poder Executivo, e quarenta por cento 
constituirão receitas do Fundo de Garantia para Promoção da Competitlvldade - FGPC. 

LEI N. 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá outras providências 

............................................................................................................................... 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária nnuHl. 

§ lI! Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adiclonais exposi~ 
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüên~ 
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subatividades correspondentes. 

§ 2! Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen~ 
to ao Presidente da República, acompanhados de exposição 'de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe~ 
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3' Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o§ 2' deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista perrnanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo-
sições de motivos. . 

§ 4' Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cional. 

§ 5' Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos SOa 
ciais serão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
espeCíficos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6' Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso N aa 
cionsl serão considerados automaticamente abertos com a sanção c publicação da 
respectiva lei. 

§ 7'! Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de ar~ 
recadnção, as exposições de motivos de que tratam os §§ lo:! e 2' deste artigo conte~ 
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rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor­
do com a classificação de que trata o artigo 32, § 12, inciso VI, desta Lei. 

§ 82 O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro. nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatul Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e contró/e dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Munlclplos e do Distrito Federal . 

Novembro de 1999 

................................................................................................................................ 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

11 - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
especifica; 

111 - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e Imprevistas, em caso de guerra, 
comoção Intestina ou calamidade pública. 

LEI N° 9.789, DE 2J DE FEVERElRO DE 1m. 
EsIima a Roa:ila-e fixa a Despesa da Uoiio para o 
excn:feio tlDaDccirode Im. 

MENSAGEM N° 1.062, DE 1999-CN 
(n° 1.587/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da 

Seguridade Social da União. em favor do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, crédito 

suplementar no valor de R$ 50.000.000,00, para reforço de dotações do orçamento vigente". 

Brasilia, 28 de ou tub ro de 1999. 
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EM n' 452 IMP 

Brasília, 25 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

o Ministério da Agricultura e do Abastecimento solicita a abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), em favor da Companhil! 
Nacional de Abastecimento - CONAB. 

2. A solicitação em pauta visa a permitir a continuidade do Programa de Distribuição 
Emergencial de Alimentos - PRODEA, que trata da distribuição de cestas básicas às farn1lias 
carentes. 

3. Tendo em vista as dificuldades econômicas e a necessidade de cumprimento das 
metas fiscais, a atual Lei Orçamentária aprovou recursos no valor de R$ 48.271.277,00 (quarenta e 
oito milhões, duzentos e setenta e um mil, duzentos e setenta e sete reais) para o referido 
Programa. Tradicionalmente, o PRODEA vem se utilizando de estoques públicos, além da 
aquisição direta no mercado convencional, como forma de alcançar niveis adequados de 
atendimento. 

4. Posteriormente, face aos baixos estoques hoje existentes na CONAB, foi apurada a 
impossibilidade de que a movimentação desses estoques públicos pudesse complementar a 
distribuição de cestas, de modo que o programa alcançasse a totalidade dos Municípios definidos 
pelo Programa Comunidade Solidária, bem como das aldeias indígenas carentes, como passíveis de 
atendimento. Face a esta condição, por proposta de Vossa Excelência, o Congresso Nacional, por 
meio da Lei n2 9.806, de 2 de julho de 1999, abriu crédito suplementar no valor de RS 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), o que elevou a capacidade de atendimento total de 
cestas para 9.741,2 mil. 

5 No entanto, mesmo com o aludido reforço, o PRODEA encontra-se, ainda, distante 
de atrngtr a ahnejada meta, visto que nos dois últimos exercícios . foram distribuídas, 
respectivamente, 14.63,7 mil e 19.043,0 mil cestas. Com isso, a efetivação desse novo crédito de 
R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) elevará a capacidade de atendimento para 14.691,6 
mil cestas e dotará o programa com recursos orçamentários que permitirá o alcance dos seus 
objetivos, mesmo que perdurem as restrições de movimentação de estoques públicos. 

6. O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei, a ser encaminhado à apreciação 
do Congresso Nacional, por não se enquadrar nas autorizações concedidas ao Poder Executivo 
pelo art. 6" da Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, estando o mesmo em consonância com o 
disposto no art. 43, § Iº, inciso n, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as 
prescrições contidas no art. 167, da Constituição. 
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7· Ressalte-se que os recursos necessários ao atendimento do pleito são oriundos do 
excesso de arrecadação do Tesouro Nacional, classificado na fonte 199 - Recursos do Fundo de 
Estabilização Fiscal, conforme demonstra o quadro anexo, em atendimento ao disposto no 
art. 12º, § 7º, da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO - 1999). 

8. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento da 
presente solicitação, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o 
anexo Projeto de Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MARC.A~S' 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E GESTÃO N!l 452 ,DE 25 / 10 /99 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Insuficiência de dotação orçamentária para cobertura de despesas relacionadas com o 

Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA. 

2. Solu ão e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro osta: 
Abertura de crédito suplementar, mediante projeto de lei. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos ro ostos: 
A abertura do presente crédito é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), provenientes de recursos do excesso de 

arrecadação do Tesouro Nacional, classificado na fonte 199 - Recursos do Fundo de Estabilização 
Fiscal. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: I Não há. 
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.. 7. Alterações·propostas.: ( a ser preenchido somente no cas,o de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão iurídico: 

Alllall7aç3o tias Esllmatlvas de Receita· 1999 
(arl. 12, § 7' da Lei li' 9.692, de 27 de IlIlho de 1998) 

I· RECEITA TOTAL 

RC\CCllo Admi()j~lrada 

Imposto sobro 8/mpoltoçJo 

Imposto ~ub/{-' n C:(pOrIDç~o 

PISCRIMINAÇAo 

fmpoMo $/ ri Renda e Pfovef){()S (/e Ollolqllr( NRtIllCIO 

ImJl. ~/OJjl'rdç(!e$ de C/~ddo. C~mlJio c ${'O/llO 

Imposto s/ P/ullul,)$ 'mlfls(f;O/,l(lclos 

Imposto s/ ü l'fopúccJnde Tt:milofÍnl Fillui 
COJI'(jhll~IJO P,ovisôria s/Movi/llef)roç~n F/fIo/IC'Ú/D 

Conlfibuiçbo pl Financiamonto da Segl/füliú/u Social 

CU/lflibulÇdo pala o PIS e., PASEP 

Conllihlliç/Jo SO';;;JJ slLI/Clo dos Possoas Jmfd!c(j$ 

COll/liblliçlio (lI P/MO do StJgllfiúad~ Social dos Servidores 

Cnl/(lib/llçaes Illl>esenv. e A'Jerfelçoamelllt> d:Js Alivirlndes cJ.3 Flscolizoç/jo 

0/11,,15 Receiras AcJ,lIin;s(fDdns 

Demais Rer.eJ/ .. s 

Pilrtrcip Il Djvidelldo~ 

PrevidênCia 

Sal,\(i!) Edwnç':;o 

ConcessOos 

PflIcda dA Prl'lÇO Especifica 

O;fúl<lIIlOnle Arrecadadas· Gcnulnas 

Direlólll\en[e Arrecodildas· fjnanceiras 

11 . Transrerênclas Conslfluclonals 

FPMlFPEJlPI EE" TrAnsferência dn Imp. de Renda aos Municlplos 

FNE/fNOlfCO 

DUnlaj~ 

111 . Re,"IIado Úquldo il.II) , 

RSn"it..x, --f - - -- i~99- ,--- _. [EXCESSÕOli' 
_.- ili- - [REPROGRAMADÓ rlIUSrHAçA(1 

__ . (.) _._ _ J~l. _ _ ~I" ,'I . 
206.929,4 219,799,9 10,870,6 

119.641,4 134'97!>,9 15334.!"I 

G 336.6 . j -19';.1 t. 158. I 

2.2 >.5 0.3 

36678.2 <J.J896.0 8219.[; 

3,357,8 S5-!2.0 '1181.2 

16,161.5 16939.5 8'18.0 

124.5 2·J7.2 122.7 

9020.3,'1 9020,3 ao. 
26937. I 30309,0 3371.9 

7883.0 9707.0 1 82-1.0 

7159,1 6-132.7 ·726.-1 

5238,6 3715, I ·15;>3,5 

405,9 431.7 25.8 

336,6 186.2 ·15(1.-1 

") 817,8 <I 370.2 1 $52.'1 

905,2 1.877.0 891.::: 

48824,5 48560.6 26J,9 

2767,0 2400.6 ,3GB.'! 

8084,4 9387,0 I J02.6 

<I 950.0 3 ~46.0 ·1.70~,O 

5.634,9 6.4:'>1.0 186,1 

1224,2 8.5GI,G 133, .ti 

24,563,4 28.781,7 4,196,2 

22.928,1 27.0")8,5 4. iOO,4 

1369,2 1.622,8 25.3.7 

266,2 130,3 -155,9 

176,345,9 191.018,2 14,672,3 

(1) Deduli(/o ti v.1lor de R$ 6,376.4 mifhõos relerenles ao t:dnt:ülamenlo.> dalonlc condicionaria (ort. 60, § 2', clalel n" 9 69"), de 27107ItJO), 
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PROJETO DE LEI N° 43, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Agricultura 
e do Abastecimento, crédito suplementar no 
valor de R$ 50.000.000,00, para reforço de 
dotações do orçamento vigente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n" 9.789, de 23 
de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, crédito 
suplementar· no valor de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), para atender à 
programação constante do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 29 Os recursos necessàrios à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
do excesso de arrecadação do Tesouro Nacional, classificado na fonte 199 - Recursos do Fundo de 
Estabilização Fiscal. 

Art. 39 Em decorrência do disposto no art. 1·, fica alterada a receita da Companhia 
Nacional de Abastecimento - CONAB, no montante especificado no Anexo II desta Lei. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

uooo - III,MISTlRIO OA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
2Ul1 - COMPANHIA HACIOMAL DE ABASTECUIENTO ..... , 
~1I00Jl ... W'" DI. TRAUAl..'iO (SUPLEIoIIHITACAo) 

"' I . ..., 

-------'"-'-"-"-'''''--------I-! g ~ f_"_I __ '_O_'_·_' __ I_.::"".::"..:'l1.o..:·.:.t • ..:f'_I_~:.· .. O_':.:.I~_· 1 __ "!o._W_:"_N_,l'_·_I_'"_'_"_'"_"_"_' 1_,_:,_':'(_",_'1:_:'_1_' _':'_.:_::_:~_!O_ 
.. ""10<" I .... ,0(.". UI,,,.,,,. 
"_WI.ÇUI.Uft 

0111.'''''110 I'''~IO'''' ot ... ,.; ... . 

Gu.I'-"'II>O."'I"".1I ........ , • "''''' ... b Ol u,u .. ,.g,. "1'~>hO) "''''''''''_0'' H~", .. 
OOIIoO.~n ot 1«1'1/1 00 ÇOIoUOIOAD< ",uoLO, •• 
11 ... \ .... 00<111 ..... Ul U" 11 .... 'OC>'U'OOI .~ 
.(_ ... "., CIO_"""'" '''0 "0" • ( ...... ~IO>OU 
IO/Ir~u" «010111 . . "'''.10 O'U."",OO 1'1 • ,...,,~ 

" O~I O"·Ii:J::i.m!""II~ O' c"I""'''II~ .... <.t.cu, ()( 
• IU .... o. 

161. *' * 6 •• *" 
~ 6'. *" 
1 .'. *" 
"'lO Q~ .. , .. ~ 
nU'~ 

"''',~ 

00 <>0O 0<>0 

• .,. *" 
• .,.000 

"'.~ 
• ". <>00 

")" *' 
" lU OOQ 

"'" MO .. nl «>O 

.- .--- ----- ----1-
~rnr,c; Oi~'''~~iQlqrni,·i,---- ----.~ - --- -, 
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ANEXO 11 

22000 - "'IHISTERIO DA AGRICULTURA E 00 ABASTECIMENTO 
22211 - COWANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO 

RECEITA 

1000.00.00 

1700.00.00 

1110.00,00 

1711.01.60 

RECURSOS DE TOOA5 AS FONTES E TRANSFEJUNCIAS 

ESPECIFICACÃO E~F. OESOOBRAIENTO 'ME 

RECEITAS CORRENTES SEG 

TRAH$FERENCIAS CORRENTES SEG 60.000.000 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS SEG 50.000.000 

TRAHSFEREHCIA. DE RECURSOS DO FUNOO DE ESTABILIZAÇlO SEG 60.000.000 
FISCAl 

TOTAL SEGURIDADE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, crédito suplementar no valor de R$ 50.000.000,00, 
para os fins que especifica. 

9.789 de 23 defevereÍro ae,n'II~'·" 
p.O,:,J6de 24,2-1999 pág. 1. 

ACRESCJI() 

(RS 1,00) 

CATEGORIA 
ECOf()WICA 

60.000.000 

60.000.000 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1999 . 

............................................................................................................................... 
Art. 6'- • Desde que publicado e mantido em vigor o,aooograma de que traia o arL 66 da Lei D" 

9,692/98, é o Poder Executivo autorizado a abrir créditos Sup~llIRS: 

1 • para cada subatividade. até o limite de vinte por callO de seu valor. e para caóa subprojelo. a/6 o 
llmitc de dez por =<0 de seu valor. mediante a utilização de =unos proveniI:DIes: 
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a) da anulação parcial de dotaÇÕ"S orçamentmas autorizadas por lei. desde que esta não ultrapaSSe 
o equivalente a vinte por cento do valor toW de cada subatividade ou a dez por cento do valor toral de cada 
subprojeto objetos da anul.ação. nos temlOS do ""- 43, § I", inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 
1964: 

b) da ReseIva de Contingência; 

n - até quarenta por cento do valor toW das dotações consignadas aos grupos de despesas "outnlS 
despesas cmentes", "InVl:SlimentoS" e "inversões financeiras", oomtant.es do subprojeto ou subalividade 
lJbieID da suplementaÇão. IIIfdiante a utiJiução de recursos oriundos da anulação de dotações oonsignadas 
aos mencionados grupos de despesas. DO âmbito do mesmo subprojeto ou subalividade: 

m • com o objetivo de atender ao pagamento de: 
a) despesas com o cumprimento de sentenças Judiciais transitadas em julgado, mediante a utilização de 
recursos provenientes da anulação de dotações oonsignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
subalividades; 
b) amortização e encargos da divida. até o valor toW das respectivas subalividades mediante a utiUzaç\io de 
recursos proveulent.eS da anulação de dotações oonsignadas a grupos de despesas DO âmbito das mesmas 
sub;JJ.ividades; 

N . medianle a utilização de reCW'SOs decorrentes de: 
a) variação monetária ou cambial das opernções de crédito previstas nesta Lei. desde que para alocação nos 
mesmos subprojctos ou subalividades em que os recum>s dessa fonte foram originalmente programados: 
b) superávit finanedro dos fundos e os recursos ressalvados na Lei o' 9.530, de 10 de dezembro de 1997, 
alterada pela Medida Provisória o' 1.634, de 12 de dezembro de 1997, c reedições subseqüentes. apurados 
em balanço pa!rimonlal do excrdcio anterior, DOS t.em\os do an. 43, § 2", da Lei D" 4.320/64, respeitadas as 
calegorias de programação em seu menor DlveL c:onfcnne definido no an. 6", § 1", da Lei D" 9.692/98, c 
respectivos saldos das dotações OfÇ3IDCDtmas aprovadas no excrdcio anterior. 
ç) opençOes de crédito decorrentes de 0011= aprovados pelo Senado Federal. DOS temlOS do ano 43, § 1", 
inciso N, da lei o' 4.320/64, c alt.enlÇÕCS posteriores; 
d) doaçõc.s: 

v . com o objetivo de reforçar dotações destinadas ao cumprimento do disposto no item 5.8.2 do 
Anexo da Lei Complementar' n" 87,"!\é 13 de setembro de 1996, mediante a utilização de recursos 
decorTéntes da emissão de Utulos de responsabilidade ilii''r esoLUO Nacional: 

VI • para atalder a despesas com "pessoal e encargos sociais", mediante a utilização de recursos 
oriundos da anulação de dotaÇÕ"S consignadas ao mesmo grupo de despcs:L desde que seja mantido o valor 
total aprovado para,esse grupo de despesa no âmbito de cada Poder. 

.vn . para alender a despesas rem a amonlzação da divida pública fcdernl. mediante a utiJização: 

a) de excesso de am'C'dação de ru:c!ta do Tescuro NaciOl1al decmente -do pagamento de panicipações c 
dividendos pelas entidades int.ep1llltes da Administração pública fcder.Il indireta. inclusive os relativos a 
luaos 8O!D!o1ados em excrdcios anteriores: 
b) de superávit fiDanceiro da União. apurado no balanço pa!rimonlal do excrdcio de 1998, DOS temlOS do 
an. 43, § ZO, da LeI o' 4.320/64; 
ç) de superávit fiDanceiro dos fundos. exocto os mencionados na alInca "b" do inciso N, das autarquias c 
das funtlaç/le< integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social. apurado DO balançopalrimonlal do 
excrdcio de 1998, nos lI:m1OS do an. 43, § ZO, da LeI o' 4.320164: . " 
d) de excesso de lIlTf1'3daçio das ru:c!tas de que traJam o art·85 da1Lei o' 8.981, de 20 dejanclro de,1995, 
e o ar!. 40 da LeI 0'9,069, de 29 dejunbo de 1995; 

vm - destinado 8D remancjamen~ enueSUbalivi~ OU DDldades (l(~entárias. de rccunos 
alocados para O desenvolvimento ~~. informarizados ~ " " . ,. 
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IX • aJ6 O Ilmlte dos cancdamC1tos das dotações COOSIaDteS desta Lei à COIIta de foote de recurso 
COIIdlciooada à aprovação da Coauibuição Provisória Sobre MovimeDração OU TransmissãO de Valores C de 

Cr6Utos e DireItos de Natureza F1IWIoeira - CPMF. efeh13dos nos termos do an. 60. § 2'. da LeI nA 9.692. 
de 27 de julho de 1998. mediante a utilização de recursos de excesso de arrecadação da referida 
Coauibuição. após aprovada a sua cOOraDça. do Imposto Sobre Opemções de Cr6U1O. Câmbio e Seguro OU 
lWativas à Tltnlos ou Valores Mobiliários - IOF. da Coouibulção Social Sobre o Luao das PesIoas 
Jurídicas e de Outorga dos Serviços de Telecomunicações. 

§ I' Não poderão ser utilizados. para OS fins do inciso vn. OS valores intesfante5 do supcrivlt 
linfnc;eiro de que ttata a alInea "b" do mesmo inciso. collcspoadcnte5 a vincn1aÇÕ"S amlitucioaal$, bem 
Como. nq caso do orçamC11O da seguridade social a vinculações legais, no período de 1995 a 1998. 

§ Z' A autorização de que ttata o inciso vn. "b". fica COIIdiciooada à pré'!ia demonsaaçlo da 
exclusão dos valores de que ttata o parágrafo anterior. na apuração do saldo a Ser ulll1zado pua a 
amortização da divida. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

EstatUi Normas Gerais de DireIto F1IWIceiro para eIaboraÇio e COIItt6le 
dos orçamentos e balanços da UnIão. dos Estados. dos Munlclplos e do 
Distrito Federal . 

...... , .. , ................................ ~ .......................................................................... , ....... . 
Art. 43 • A abertura dos créditos suplemenlareS e. especiais depende da exlstêocia de 

recun;os disponíveis para ocOlTer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1°· Consideram·se recun;os para o fim deste anigo. desde que não comprometidos: 
I • O superavlt financeiro apurado em balanço palÍimonial do exen:i'cio anterior; 
II • Os provenientes de excesso de arrecadação; 
III • Os resuJWlIes de anulação: parcial OU total de cotações orçamentárias OU de 

créditos adicionais. autorizados em lei; 
IV • O produto de operações ·de crédito autorizadas. em forma que juridicamente 

possibiUte ao Poder Executivo realizá·las. 
§ 2" , Entende·se por superavit financeiro a diferença positlva entre o ativo financeiro e 

o passivo financeiro. conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operaçOes de crédito a,eles -.:inculadas. 

§ ,0 . Entende.se por excesso de arrecadação. para os fins deste anigo. o saldo positlvo 
das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a reallzada considerandc>-se. 
ainda. a tendência do exen:1cio. 

§ 4° • Para o fim de apurar os recursos utl1lzáveis. proveriiemes de excesso de 
arrecadaçlo. deduzir·se·á a imponãncia dos créditos extI'aOIdiIW!os abertos no exen:1cio . 

........................................................................................................... 

, , 

~I N .. 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá outras providências 

•••••••• ~ ~ ••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••• 0 •••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••• 0 •••• 0.0 ••••• 

Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 
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§ 12 " Acompanharão os projetos-de lei"rélativos a créditos adicionais exposi· 
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüên· 
eias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subativida~es correspondentes. 

§ 22 Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen· 
to ao Presidente da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe· 
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3' Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2' deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista 'permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4' Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cion-a1. 

§ 50! Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos 50-

ciais·serão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 62 Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cio,fl:al sc:,rij,y ~onsider~dos automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 

§ 7~ N~s cas'os de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de ar­
recadação",as.exposições de motivos de que tratam os §§ 12 e 2'! deste artigo conte­
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor­
do com a cla~sificaçào de que trata o artigo 3'!, § 1'!, inciso vI,' desta Lei. 

§ 82 O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro, nos termos do artigo 66 desta Lei. 

Novembro de 1999 

................................................................................................................................ 

.. -. 

Art, 60, Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual po­
derão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributá­
ria e das contribuições que sejàm objeto de projeto de lei ou de medida provisória 
que esteja em tramitação no Congresso Nacional. 

§ 1!! Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamen­
tária anual: 

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especifica­
da a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus 
dispositivos; 

II - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à apro­
vação das respectivas alterações na legislação. 

§ 2'! Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcial­
mente, até o envio. do projeto de lei orçamentárhl anual para :sanção do Presiden-

',,:,te da R~públ.ica",% forma a não permitir a integralizaçã9 dos recursos esperados, 
as dotàções à conta dos referidos recursos serão canceladas, mediante decreto, até 
trinta dias após a sanção presidencial à lei orçamentária anual, observados os cri­
térios a seguir relacionado~!, para aplica'ção seqüencial obrigatória e cancelamen­
to linear, até ser completa'dó·o valor ne'dú3sário para cada fonte dé're,ceita: 

I - de até cem por cento das dotações relativas aos novos subprojetos; 

11 - de até sessenta por cento das dotações relativas aos subprojetos em an­
dam'ento; 

.'. ,. I1I.''-'.'dé atévinte'e cinco pot.cento das dotações relativas àS'àçõesde manu­
tenção; '. ';,'-'" ,\ <,:. ,,-,'. .''', . ",-,.,_! :1:", 
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fV - dos restantes quarenta por cento da·. dotações relativas. ao. subprojetos 
em andamento; 

V - dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativas às ações de 
manutenção. 

MENSAGEM N° 1.063, DE 1999-CN 
(nO 1.588/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do S~nhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 
. , 

União, em favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no válor· de RS 
9.849.000.00, para reforço de dotação consignada no vigente orçamento". 

Brasília. 23 .. de 

~~-i,,,L 
outubro de 1999. 

EM n2 453 /MP 

Brasííia, 25 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei nO 9.789, de 23 de fevereiro de 1999). no valor 
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de R$ 9.849.000,00 (nove milhões, oitocentos e quarenta e nove mil reais), em favor do 
Ministério do Meio Ambiente. 

2. A solicitação em pauta objetiva a cobertura de gastos relativos à manutenção do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e de suas 
unidades descentralizadas, sendo R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) provenientes de excesso 
de arrecadação de recursos prÓprios e R$ 3.849.000,00 (três milhões, oitocentos e quarenta e nove 
mil reais) referentes a excesso de arrecadação do Tesouro Nacional, conforme demonstrado 
abaixo e no quadro anexo. respectivamente, em cumprimento ao disposto no art. 12, § 7", da Lei 
n" 9692, de 27 de julho de 1998 (LDO - 1999): 

.' R$100 , 
ORGÃO/UNIDADE 1 NATUREZA FT, LEI EXCESSO 

1999 REESTIM, ARRECAD. 

44201' - IBAMA TT 47,634.114 53.892.066 6.257.952 

14.10.00.00 250 16.050.000 10.8si.844 -5.168.156 
16.00.13.00 31.584.114 43.010.222 11.426.108 

. . .. . . 

3. A abertura do crédito viabilizar-se-á por meio de projeto de lei a ser.submetide·à­
apreciação do Congresso Nacional. por não atender ao disposto no art. 6" da Lei n" 9.789 de 1999, 
estando em conformidade com o art. 43. § I", inciso 11. da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, 
e em consonância com o que prescreve o art. 167, inciso V, da Constituição.' 

4. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento do 
pleito, razão pela qual submeto á elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei. que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

~L~ . 
MAR.J.~S TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÁO N" 453 ,DE 25 / 10 /99. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de recursos orçamentátios adicionais para atender a despesas com a manutenção do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - mAMA e de suas 
unidades descentralizadas. 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro 
de 1999). 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 9.849.000,00 (nove milhões, oitocentos e quarenta e nove mil reais), sendo R$ 6.000.000,00 
(seis milhões de reais) provenientes de excesso de arrecadação de recursos próprios e R$ 
3.849.000,00 (três milhões, oitocentos e quarenta e nove mil reais) referentes a excesso de 
arrecadação do Tesouro Nacional. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

INãO há. 

7. Alterações propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
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Atualização das Estimativas de Receita - 1999 
(art, 12, § 7· da Lei n· 9,692, de 27 de julho de 1998) 

Novembro de 1999 

--- .~ ------- RS milhões 
1999 EXCESSO OU 

-_ .... _--_._----.------=.---,-,=~~ 

I· RECEITA TOTAL 

Receila Administrada 

Imposto sobre li Imporfaç§o 

Imposto sobre 8 Exporlaçlo 

DISCRIMINAÇAo 

Imposto si 8 Renda 8 Proventos de Qua/quer Naturezs 

Imp. si Operações de Crédito, Ctimbio 6 Seguro 

Imposto si Produtos Industrializados 

Imposto si 8 Propriedade Territorial RUfal 

Contribuição Provis6ria si Movimentação Financeira (1) 

Confribuiçlo P' Financiamento da Seguridade Social 

Conlribuiçlo para o PIS B o PASEP 

Conlribuiçlo Social si Lucro das Pessoas Jurldicas 

Conlribuiçlo pI Plano de Seguridade Social dos SeTVidores 

Contdbulçdes pI Desenv. e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização 

Outras Receítas Administradas 

Demais Receitas 

Participo e Dividendos 

Previdência 

Salário EducaçAo 

Concess<1es 

Parcela de Preço Especifica 

Diretamente Arrecadadas - Genulnas 

Diretamente Arrecadadas - FinanceIras 

11 - Transferências Constitucionais 

FPMJFPElIPI-EE + Transferência do Imp. de Renda aos Munlcfpios 

FNE/FNO/FCO 

'Demais 

111 - Resultado LIquido (I~I) 

(1) D. acordo com o art. 60, § 2", da Lei n" 9.892, de 27/07/98, 

LEI 
lal 

200,929,4 

119.641,4 

8.336,6 

2,2 

36.678,2 

3.357,8 

16.161,5 

124,5 

9.020,3 

26.937,1 

7.883,0 

7.159,1 

5.238,6 

405,9 

336,6 

2.817,8 

985,2 

48.824,5 

2.767,0 

8.084,4 

4.950,0 

5.634,9 

7.224,2 

24.583,4 

22.928,1 

1.369,2 

286,2 

178,345,9 

I MENSAGEM FRUSTRAÇÃO 
Ibl c"'"lb-.1; 

219,799,9 18,870,5 

134.975,9 15.334,5 

7.494,7 1.158,1 

2,5 0,3 

44.898,0 8.219.8 

5.542,0 2.184,2 

16.989,5 828,0 

247,2 122,7 

9.020,3 0.0 

30.309,0 3.371,9 

9.707,0 1.824,0 

8.432,7 -726,4 

3.715,1 -1.523,5 

431,7 25,8 

186,2 -150,4 

4.370,2 1.552,4 

1.8n,0 891,8 

48.580,6 -283,9 

2.400,8 -366,4 

9.387,0 1.302,6 

3.246,0 -1.704.0 

8.421,0 786,1 

8.561,6 1.337,4 

28,781,7 4,198,2 

27.028,5 4.100,4 

1.622,8 253,7 

130,3 -155,9 

191.018,2 14,672,3 
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PROJETO DE LEI N° 44, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério do Meio Ambiente, crédito 
suplementar no valor de R$ 9.849.000,00, 
para reforço de dotação consignada no 
vigente orçamento. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I' Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n' 9.789, de 23 de fevereiro 
de 1999), em favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor de R$ 
9.849.000,00 (nove milhões, oitocentos e quarenta e nove mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2" Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão 
de excesso de arrecadação de recursos próllrios e do Tesouro Nacional. 

Art. 3" Em decorrencia do disposto nos arts. 1 º e 2', fica alterada a receita do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lBAMA, na forma 
indicada no Anexo II desta Lei. no montante especificado. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 

44000 - "'HISTERIO 00 MflO AW8IEMU 
4nOl - INSTITUTO 8RASlLEIRO 00 MEIO AMlIENTt: E DOS RECURSOS IIATUItAIS REMOVAVEIS OI 1,00 .... , 

I$I'(C/fl~ ~ : 10. ru , o TAl ttSWl. I »iC$ ( ~. MW DUI'. IIIYtSIJIV/'IO$ IIMII$OlS ~lI~ 
---------------1-' • "',-I----I-~~-"'::::. .. ~"+~~~'~"-'~-I-~ ...... --.. -II---+-"-.... -'-'"-'-I-~-·-"-' -

O)KJ~II._ 
<_C>J."lo f "'''''10(10 ~ ... 

... u ........ <OOO'(~" ." ..... ". ..~. • 
~~:~:i' •. ~ o.~~,.~ ..... ;~.~:<~ ... !~:.~,::.elt: 
.. x' ...... ,lo. .UIU"" ..... 'O ...... 00. 
OX'\M."çIO. "'.''''''0, ........... 0. ""I ...... I 

~:=:i(:~"""·· ~!~:i. <"'""::~!4't. >ocr'!, 
,_" I .DU"I~fI OI ''''''u. IIL1C-....'Ul6< •. . " 

0'<-0'<-0"'_..00' 
....... "." .. ",. II~,"O' Dl .""',.' .... " .. Çt ... 

.... -.... -
9.'''_ .... -

• lO' «'O 
.... O«> 
, tlv.«'O 
li" «'O 
1.00"""" 

...... -

._"t._ 
t .• It.<>O<I 

911'<»0 

.... .,..., 
t " • .,..., .",,,,,,, , ... .,..., 
6000.""" 

-1----1----1---1---1---- -------.-.... - ..... 00<1 
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ANEXO II 

ACRESCI'" 

"'000 ~ MIHI$TERIO 00 MEIO AIoBIENTE 
.u201 - INSTITUTO BRASILEIRO 00 lotEIO AI.IIIENTE E OOS RECURSOS HATtJRAIS RENOVAVEIS 

R&CEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRU4$FERENCIAS (R' 1,00) 

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESOOBftAWlHTO FOOE CATEGORIA 
ECO«:IWICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FlS 6.000.000 

1600.00.00 RECEITA DE SERViços FlS 6.000.000 

1600.13.00 SERVICOS ADWIHISTRATlVOS FIS 6.000.000 

TOTAL FISCAL 6.000.000 

ANEXO ti 

ACRESCI.., 

44000 - NIHISTERIO 00 MEIO AleIENTE 
U201 - INSTITUTO BRASILEIRO 00 MEIO AIoBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REHOVAVElS 

R&CEITA RECURSOS DE TOOA$ AS FONTES E TRAN$FERUCIAS (AS 1,00) 

ESPEClFlCAÇAo ESF. OE$OOBRAWEHTO FOOE CATIGORIA 
EC(IOIICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FlS 3.~0.000 

1700.00.00 TRAHSFEROOIAS CORRENTES FIS 3.~0.000 

1710.00.00 TRAH$FERENCIAS IHTRAGOVERtIDIENTAIS FIS 3.~0.OOO 

1711.01.01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROIH.lRIOS DO TESOURO FlS 3.~0.000 
NACIONAL 

TOTAL FISCAL 3.840.000 

':'" 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N° 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1m. 
EaIima a Rea:i~e fixa a Despesa da UDlio para o 
cxerácio fiIwIc:eiro de 1999 . 
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................................................................................................................................ 
Ar'- fio • Desde que publicado e mantido em vigor ~ de que trila o art. 66 da Lei oA 

9.692/98. é o Poder Executivo autOrizado a abrir cndItos supJtme""les: 

I . para cada subatlvidadc, ate o limite de vinte por cento de seu valor, e para c:aIÍa subprojelo. aIé o 
limite de dez por cento de seu valor, mediante a utilização de RCIII$OS proveo/eDIeS: 

a) da anulação pan:iaI de dCJIa9ÕCS crçameolllrias auUlrizada.s por lei, desde que CSIa não ultrapasse 
o cquivalCllte a vinte por cento do valor lOIal de cada subatlvidade ou a dez por cento do valor lOIal de cada 
subpi~ objetos da anulaçio. nos termOS do art. 43, § I", inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 
1964; 

b) da Resema de Comjugêucia; 

D - ate qumala por cento do valor lOIal das ~ CODSignadas aos grupos de despésas "outras 
despesas 1Drm1eS", "invesàmaltos" e "invenões financeiras", amlaDleS do subprojeto ou subatlvidade 
Il*to da suplementaÇio. mediante a utIlIzaçio de recunos criUlldos da anu\açio de doIações CODSignadas 
l1li tncndnoados gmpos de despens. DO imbito domcsmo sabprojao ou subatlvIdadc; , 

m • com o objetivo de atcDdct ao pagam ... ro de: , 
a) despesas am o c:umprimm\(\ de ""tenças judiciais traDsiladas em julgado. mediante a udlização de 
recmsos provenieDleS da anu\açio de docações CODSignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
subatIvidades; 
b) amcrtIzaçlIo e encargos da divida. ate o valor lOIal das respcc:ti'13S subatlvidades mediante a utUlzação de 
recmsos provenieDleS da anu\açio de dotaÇlÕeS CODSignadas a gropós de dCspesas no âmbito das mesmas 
subalividades; , 

IV • mediaDIe a atlllzação de =s decom:IItes de: 
a) variação moacdria ou cambIa1 das operações de cndIto pmoisIas aCSla Lei, desde que para a1ocaç1o nos 
mesmos subprojelOS ou subatlvldades em que os recunos dessa fonte foram originalm ... te progrnmados; 
b) superávit financeiro dos fundos e os reanos ressalvados na Lei oA 9.530, de 10 de dczatIbro de 1997. 
a11enda pela MedIda ProVisória oA 1.634. de 12 de dezembro de 1997, e reedJÇIÕeS subscqüetttcS, apurados 
em balanço pa!rimoDlal do cxerádo anterior, aos termos do art. 43, § 2", da Lei oA 4.320164. respeitadas as 
carcgcrias de programação em seu mmor alvel. lXlIlftlnnc definido no art. (/', § 1", da Lei D" 9.692/98, e 
respectivos saldos das dOIações Oiçamentárias aprovadas DO cxerádo anterior; . 
c) opcraçj5eS de c:r61Iío decm'Ca1eS de CXJIItratos aprovados pelo Senado Federal, DOS termos do ano 43, § 1", 
lDciso IV, da Lei oA4.320164. e aItenIçócs posteriores; 
d)doaç6es; 

v • am o objetivo de reforçar d1xaÇlÕeS destinadas ao cmnprim ... to do disposto no item 5.8.2 do 
Anexo da Lei. Complemmw'oA 87,"t!C 13 de setembro de 1996, mediante a utllização de recursos 
decom:IItes da emiss'o de Iftu10s de responsabUldadc do Tesouro Nacional; 

VI -, para atender a despesas cxm "pessoal e encargos sociais", mediante a utilização de recursos 
criimdos da 8lIuIação de dOIações CODSigaadas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja mantido o valor 
total aprovado para esse gntpO de despesa DO âmbito de cada Poder; 
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a) de eucsso de arr=daçio de receita do Tesouro Nada!al decxJn.'eDte do Plgammr,o de panicipações e 
dlvtamdoa peIu entidades inlepaDtes da AdmiDlsIraçio póbllca federa) indlrela. inclusive os ·relativos a 
lucros ac;mmlados em exaácios amaiores; 
b) de supemit flnmcelro da UDlJo. aparado DO balanço palrimoaial do exerdcio de 1998. nos termos do 
an. 43. 12". da Lei nA 4.320/64: 
c) de supemit flnmcelro dos faDdos. excetO os mmc:!m"'os na aIfDea "b" do iDcIso IV. das autarquias e 
das fmrhç I)os iDIepImta dos ".' '!l1'4 lIsca1 e da sesaridade sacIal. apundo DO balanço paatmDDlalIlo 
exen:fcIo de 1998, _taDIOS do li!. 43. 12". da Lei nA 4.320164: 
d) de _ de III! "'IÇI .. das receiIII de que _ o an.·85 da'Lei nA 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
e O an. 40 da Lei nA 9.069. de 29 de juabo de 1995: 

vm - clesrinaclo 10 ...... 'D jllllCl't.o _ ~ ou unidades orçamenWias. de rec:anos 
alocados para o deseIlvolvimeDto de siSII"Das iDfcnnatipdos HiiIriaIs; 

IX • aI6 o limite dos cmcelimeDlqS das dotaçOes aJIISImtes desIa LeI à CIOIIta de fODte de recurso 
CODdicimadal aprovação da Cooaibalção Provisória Sobre MovimcDtaçio ou Tnngnissão de Valores e de 

CRditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, efetuados DOS termos do ar!. 60. § 2'. da LeI D' 9.692. 
de 27 de julho de 1998. mediaDte a urmzaçi!o de rec:anos de excesso de arrecadação da referida 
Cootribuição. após aprovada a sua oobrança. do Imposto Sobre Operações de CrtdIto. Câmbio e Seguro ou 
Relativas à Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, da CODtribulção Social SoIn o Lucro das--Pessoas 
Jurídicas e de Outorga dos Serviços de Telecomunicações. 

§ I" Não poderão ser l.tUlzadOS. para os IlDs do inciso vn. os valores integrantes do supertvit 
IiDf"c;eiro de que traia a alíDea .,," do meADO iDciso. COliespoodmtes a vinculações coostillJáClll8is, bem 
como. DO!:asO do orçammto da seguridade social. a vinculações legais. no período de 1995 a 1998. 

§ 2" A autorização de que trata o inciso vn. "'", fica CIOIIdldooada à pm;ã demOllSttação da 
exclusão dos valores de que traia o parágrafo anterior. na apuração do saldo a ser utilizado para a 
amortização da divida. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estalui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboraçi!o e contrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos MUDicípios e do 
Distrito Federal . 

............................................................................................................................... 

Art. 43 • A abertura dos créditos supletneDlareS e especiais depeDde da exlstência de 
recursos disponíveis para.ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1° - Consideram-se recurws para o fim deste artigo. desde que Dão comprometidos: 
I - O superavit fiDaDceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
11 • Os provenientes de excesso de arrecadaçlo: 
UI - Os resultantes de aoulaçlo parcial ou total de cotaçOes orçameutárias ou de 

créditos adicionais. autorizados em lei; 
IV - O prodUto de operações de crédito autorizadas. em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realizá-Ias. 
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§ 2° - Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o auvo finatreeiro e 
o passivo financeiro. conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas. 

§ 3° - Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste anigo. o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada. considerando-se. 
ainda; a tendência do exercício. 

§ 4° - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis. provenientes de excesso de 
arrecadação. deduzir-se-á a imPortAncia dos créctitos extraordinários abenos no exerclcio. 

LEI N. 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá outras providências 

......................................................................... '" .................................................. . 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 1~ Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem c que indiquem as conseqüên­
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subatividades correspondentes. 

§ 2~ Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos ,cancelamentos de dotações sobre a exe­
cução dos subprojetos ou suhatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3' Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2' deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4~ Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cional. 

§ 5~ Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos so­
ciais serão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6~ Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 

§ 72 Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de ar­
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ 1!! e 2'! deste artigo conte­
rão'a atualizaçãô das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de aCOf­
do ,com a classificação de ,que trata o artigo 3'!., § 1'!., inciso VI, desta Lei. 

§ 8~ O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro, nos termos do artigo 66 desta Lei. 

............................................................................................................................... 
Ai-t. 60. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual po­

derão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributá­
ria e das contribuições, que sejam objeto de projeto de lei ou de medida provisória 
que esteja em tramitação no Congresso Nacional. 

§ 12 Se estimada a receita, na fonna deste artigo, no projeto de lei orçamen­
tária anual: 
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I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especifica­
da a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus 
dispositivos; 

II - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à apro­
vação das respectivas alterações na legislação_ 

§ 22 Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcial. 
mente, até o envio do projeto de lei orçamentárhl anual para "sanção do Presiden­
te da República, ~ forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, 
as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas, mediante decreto, até 
trinta dias após a sanção presidencial à lei orçamentária anual, observados os cri­
térios a seguir relacionados, para aplicação seqüencial obrigatória ecancelamen­
to linear, até ser completado o valor necessário para cada fonte de receita: 

I - de até cem por cento das dotações relativas aos novos subprojetos; 

II - de até sessenta por cento das dotações relativa. ao. subprojetos em an­
damento; 

lU - de até vinte e cinco por cento da. dotações relativas à. ações de manu­
tenção; 

IV - dos restantes quarenta por cento da. dotações relativa. aos subprojetos 
em andamentoj 

V - dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativa. às ações de 
manutenção_ 

MENSAGEM N° 1.064, DE 1999-CN 
(n° 1.599/99. na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão e de Encargos Financeiros da 

União, crédito especial no valor global de R$ 291.000,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 
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EM 02 483/MP 

Brasília, 28 de outubro de 1999. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP e o Ministério da Fazenda 
- MF solicitam abertura de crédito especial no valor global de R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e 
um mil reais), em favor da Administração direta do MP e de Encargos Financeiros da União. 

2. Os recursos destinados à Administração direta do MP objetivam a regularização do 
pagamento do "Global Environment Facility" - GEF, em decorrência da variação cambial entre o 
momento em que o recurso é Iibemdo e o pagamento efetivado, gerando, conseqüentemente, um 
déficit com os Direitos Especiais de Saque - DES (moeda em que o credor contabiliza o 
pagamento). Os recursos para fazer face a tais despesas serão provenientes do cancelamento parcial 
da atividade Sistema de Pessoal Civil da União - SlAPE. 

3. O crédito proposto para Encargos Financeiros da União visa ao pagamento de 
encargos da divida externa da extinta Nuclebrás, assumida pela União (Lei nQ 7.862, de 30 de 
outubro de 1989), junto a fornecedores, uma vez que o pagamento de principal foi realizado em 
dezembro de 1998, ocasionando, portanto, a presente demanda. Os recursos necessários ao 
atendimento de tal solicitação são decorrentes da anulação parcial da fonte 100 - Recursos 
Ordinários, na subatividade Resgate da Divida Pública Mobiliária Federal, também da mesma 
Unidade Orçamentária. 

4. O pleito deverá ser submetido à apreciação do Congresso Nacional mediante projeto 
de lei, por se tratar de atendimento de despesas para as quais não constam dotações consignadas na 
atual Lei Orçamentária, obedecidas as prescrições do art. 167, incisos Ve VI, da Constituição, e o 
disposto no art. 43, § 12, inciso m, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964. 

5. Nessas condições, submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

~LIfovv . 
MARt~s TA VARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N2 483 , DE 28 /outubro /99. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama orovidências: 
Ausência de previsão orçamentária para utilização de recursos pela Administração direta do 

MP na regularização do pagamento do "Global Environment Facility" - GEF, em decorrência da 
variação cambial entre o momento em que o crédito é liberado e o seu pagamento efetivado, 
gerando conseqüentemente um déficit com os Direitos Especiais de Saque - DES (moeda em que o 
credor contabiliza o pagamento); 

Ausência de previsão orçamentária, na Unidade Orçamentária Encargos Financeiros da 
União - EFU, para pagamento de encargos da dívida externa da extinta Nuclebrás, assumida pela 
União (Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989),junto a fornecedores. 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito especial, objetivando a inclusão de categoria de programação no 

orçamento vigente. 

• 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e um mil reais), mediante o cancelamento parcial de 

dotação orçamentária, conforme abaixo: 

I 

- MP, atividade 4959.0063 - Sistema de Pessoal Civil da União - SIAPE, no valor de 
R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais); 
- EFU, subatividade 2200.0008 - Resgate da Dívida Pública Mobiliária Federal, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio amb.",ie",o:..:t",c,-: ______________________ --, 

Não há. 

7. Alterações .~stas: ( a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
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PROJETO DE LEI N° 45, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 
de Encargos Financeiros da União, crédito especial 
no valor global de R$ 291'.000,00, para os fins que 
especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I" Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nO 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e de Encargos Financeiros da 
União, crédito especial no valor global de R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e um mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2· Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do 
cancelamento parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo 11 desta Lei, nos montantes 
especificados. 

Ar!. 3· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de 

41000 - M1HISTERIO 00 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GUTlo 
oIHOI - MIHISTERIO 00 PlAHfJAMEMTO, ORÇAMENTO E Gurlo 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI W 7.862, DE 30 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre a absorção, pela União, de 
obrigações da Nuclebrás e de suas subsidiárias, da Infaz, 
do BNCC e da RFFSA e dá outras providências. 

LEI N. 4.310, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Eswui Normas Gerais de Direito rl!lallcciro para elaboração e contrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos MUDiclpios e do 
Dismto Federnl . 

......................................................................................................................... , .... 
Art. 43 • A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 

recursos dispO/úveis para .ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificaliva. 

§ 1°· Consideram·se recursos para o fim deste artigo. desde que não comprometidos: 
I • O superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
11 • Os provenientes de excesso de arrecadação; 
III • Os resultanles de anulação ,parcial ou total de cotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais. autorizados em lei; . 
IV • O produto de operações de crédito autorizadas. em forma que juridicamerue 

possibilite ao Poder Executivo reaJJzá·las. 
§ 2" • Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o auvo financeiro e 

o passivo financeiro. conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas. 
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§ 3° - Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste anigo. o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês enrre a arrecadação prevista e a reaUzada. considerando-se. 
ainda. a tendência do exerc!cio. 

§ .10 _ Para o fim de apurar os recursos utilizáveis. provenientes de excesso de 
arrecadação. deduzir-se-á a lmponância dos créditos exrraordinários abenos DO exerclcio . 

........................................................................................................... 

LEI N° 9.789, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1"'. 
Estima a RccziIa.e lixa a Despesa da UDiio paa o 
exercido llDaDceiro de 1999. 

MENSAGEM N° 1.065, DE 1999-CN 
(nO 1.600/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento. Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União. em favor da Justiça Eleitoral e do Ministério Público da União. crédito suplementar no valor 

global de R$ 1.984.260.00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento". 

Brasília. 29 de outubro de 1999. 

EM n2 488/MP 

Brasília, 28 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

A Justiça Eleitoral e o Ministério Público da União solicitam a abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n' 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), no valor 
global de R$ 1.984.260,00 (um milhão, novecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e sessenta reais): 
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2. As suplementações em pauta visam a pennitir a realização de reparós e reformas no 
Edificio-Sede do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, bem como de despesas de custeio (energia 
elétrica, água, luz, telefone e contratos de limpeza) no Ministério Público Federal- MPF. 

3. O crédito proposto justifica-se em virtude dos cortes ocorridos à época do 
encaminhamento da Proposta Orçamentária para o corrente exercício ao Congresso Nacional. 

4. Os recursos necessários ao atendimento do crédito são provenientes da anulação 
parcial de dot~ções orçamentárias dos próprios Órgãos. Ressalte-se, ainda, que, no caso do MPF, os 
cancelamentos. oferecidos refletem em desaceleração na programação da construção do Ediflcio­
Sede da Procuradoria-Geral da República e que os recursos disponibilizados pelo TSE provêm da 
postergação, para o ano 2002, da construção da nova sede do TSE. 

5. A abertura do crédito viabilizar-se-á por meio de projeto de lei, a ser submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, por não atender ao disposto no art. 6" da Lei n" 9.789, de 1999, 
estando em conformidade com o art. 43, § I", inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e 
em consonância com o que prescreve o art. 167, inciso V, da Constituição. 

6. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento dos 
pleitos, razão pela qual submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

~,1J/W1' . 
MART~S TA VARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO N2 488 ,DE 28 / 10 /99. 

1. Slntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de reforço nas dotações da Justiça Eleitoral para cobrir gastos com reparos e 
reformas. No âmbito do Ministério Público Federal, a suplementanção proposta objetiva o 
atendimento de despesas de custeio (energia elétrica, água, luz, telefone, contratos de limpeza). 

2. Solu~o e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar, mediante projeto de lei, conforme disposto no art. 43, § 1·, 
inciso m, da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964, e em consonância com o que prescreve o art. 
167, inciso V, da Constituição. 
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3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
A alternativa é única para o problema aprésentado. 

4. CustO's: 
R$ 1.984.260,00 (um milhão, novecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e sessenta reais). 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. ImpactO' sobre O' meio ambiente: I Não há. 

7. Alterações prO'pO'stas: (a ser preenchido somente no caso de alteracão de Medidas Provisórias) 
TextO' atual Texto propO'sto 

. 

8. Síntese do parecer do órl!ão iurídico: 

PROJETO DE LEI NO' 46, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da 

/ 

Justiça Eleitoral e do Ministério Público da União, 
crédito suplementar no valor global de R$ 
1.984.260,00, para reforço de dotações consignadas 
no vigente orçamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao OrÇamento Fiscal da União (Lei p2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor da Justiça Eleitoral e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valer glebal 
de R$ 1.984.260,00 (um milhão, noveceptos e oitenta e quatro mil, duzentos e sessenta reais), para 
atender às programações constantes do Anho I desta Lei. 

\. 
Art. 22 Os recursos necessári~'S 'à execuçãO' do disposto no artigo anterior decorrerão do 

cancelamento parcial de dotações 'Orçamentárias, conforme indicado no Anexo 11 desta Lei. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Ane~ pela Subsecrelllria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N' 9.789. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1m. 
Estima a Receilae fixa a Despesa da UuIão pIII2 o 
exercicio fmanceiro de 1m . 

............................................... ............................................................................... . 

Ali. fi- • Desde que publicado e IIIl!1Itido em vigor 0jU0D0gi&ma de que traJa o an. 66 da Lei n' 
9.692198, é o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplbnemait:S: 

1· para cada subalividade, ~ o limite de mte por cento de seu valor. e para caáa subprojelO. aIé o 
limite de dez por cento de seu valor. mediante a utilização de recursos proveniI:n!es: 

a) da anulação pardal de dOlaÇÕCS mçamentárias autorizadas por lei. desde que e5la não ulttapaSSe 
o cquiwlente a vinte por cento do wlor lOIal de cada subalividade cu a dez por cento do wlor tOla! de cada 
subprojeto objetos da anuJação. nos lCmIos do an. 43, § 1", inciso In, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 
1964; 

b) da Reserva de ConIiDgêl!l:ia; 

n . at6 quamlta por cento do wlor lOIal das dotações oonsignadas aos grupos de despesas "outraS 
d~ ccrrentes", "investimentos" e "lnwnões financeiras", amtantes do subprojeto ou subalividade 
~ da sup1emenlaÇão. mcdlante a ,njUnção de recursos oriundos da anulação de dotações OODSignadas 
aos menciooados gmpos de despesas. no âmbito do mesmo sabprojeto ou subalividade; 

m • com o objetivo de aIeIIder ao pagamento de: 
a) despesas am o amlprimento de senlmÇ3S judiciais transitadas em julgado, mediante a utilização de 
recursos provenientes da anulação de dotações ccnsignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
subativi~ 
b) lIIIIIXIização e encargos da divida. ~ o valor lOIal das respectivas subalividades mediante a l,tiJjzação de 
recursos provenientes da anulação de dotações ccnsignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
subatividades; 

IV • mediante a V\ilização de =s decorrentes de: 
a) variação mooeW:ia cu címbialdas operações de aédito previstas ne5la Lei. desde que para alocação nos 
mesmos subprojetos ou snbatividades em que os recursos dessa fonte {onun originalmente programados; 
b) sapctávit financeiro dos fundos e os recursos ressalvados na Lei o' 9.530, de 10 de dezembro de 1997, 
alterada pela MedJda Provisória o' 1.634, de 12 de dezembro de 1997, e reedições subsequentes. apurados 
em balanço palrimooial do exerddo anterilX, nos ICmIOS do an. 43. § 2", da Lei n" 4.320/64, respeitadas as 
C31egorias de programação em seu menlX nlvel. oonfarme definido DO an. fi, § 1", da Lei n" 9.692198, e 
.espectivos saldos das doIaçóes OIçamentárias aprovadas DO exerc:ú::lo anterior; 
c) operações de crédito deconentes de IXJIltralOS aprovados pelo Senado Federal. nos termos do an. 43, § 1", 
inciso IV. daLci 0'4.320/64. e altmIÇÕCS posteriores: 
d)doações; 

v • am o objetivo de reforçar docações destinadas ao CWIIjlIimento do disposto no item 5.8.2 do 
Anelto da Lei Clmplementar·n" 87;'<!é 13 de s=bro de 1996, mediante a utilização de recursos 
deconentes da animo de t1tuJos de responsab\lldad do Tesouro NaciooaI; 
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VI • para areader a dIlrr II I am 'peuaal e ~ sociais". medimle a uril!zaçio de I'ecunos 
oriuados cb aullllçlo de liatIçOeI c:oasIpadas ao IIICIIIIO papo de dcrpesa, desde que seja IIIIIIddo o wlor 
lOIII aprovado para _ papo de despesa DO AmbIIo de cada Poder, 

VU. para lItIIder a desp 11M com allllOrtlzaçlo da divida ptlbllcafederaL mediante a udllzaçlo~ 
a) de excesso de _daçlo de r=Ila do Tesouro Nadre!a' cleaxrmle do pagamento de panic:ipaçóes e 
cIIWIendos pelas "'tIdIdes ÚllepllUes da AdmlIIIsInçIo p!!bllca CedcralIndUcla. Úlclusive os relaIIvos a 
lucros _tados l1li aadcIos amaIores: 
li) de sopa"'" !In," CO da UIIIIo, lqI!II1Ido DO 1illlD90 paIriJDoDIa1 do m:rdcIo de 1998. nos ItnIIOS do 
an. 43 •• lA. da Lei a& 4.320164; 
c) de supeaiIovit financeiro dos faDdos. mero os _dcwdo! DI· aIfIIei "\I' do iDdso IV. das anwquiU e 
das fIIIJda9'!es pu"". dos c:l\'8"'enallscll e da leIIIIidadc social, apurado DO baIan~ paaimOlllal do 
exen:fcIo de 1998. DOS IaIIIOSdoan. 43. f lA. da Lei a&4.320164: 
d) de excesso de 1I1«"''I''odu r=Ilar de que lIImm o an.·as da1Lei a" 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 
e o an. 40 da Lei a" 9.059. de 29 dejtlilbo de 1995; 

vm - dcldnldo ao rmmejmeato C!IIJI'e ~ ou mldadc:s ~Wias. de reéanos 
alocados para o deseDvolvImcaIo de sIPem' IIIformat!pdos MIiIriais; 

IX • ~ o 1ImiIe dos CID"",,"IDIOI das ~ _tes desIa Lei li calla de fcale de RCDI'IO 
COIIdIcioD"'1 à~da Coa1iibaIçIoProvisdda SoIn MorimcDlaçIoou T",nsrnjsslc>de Valores e de 
Cr6d!tos e DIRIa de NIIUnIZa FlDalii:elra - CPMF. efetuados nos ItnIIOS do an. 60. § ~. !lã Lei a" 9.692. 
de 27 de jlIlbo de 1998. medlaDle a ut!lIzoçlo de recunos de excesso de amcad'ç:Jo da Rlcrida 
COOlribuiç:Jo. apds aprovada a sua coInaça. do Imposto SoIre 0peraçIles de CRdIto. CâmbIo e Sermo ou 
Relalivas à TllUlos ou Valeres MobII.IárIos - IOF. da Ccalribuição Soc:iaI Sobre ti Luao das Pessoas 
Juridlcas e de Outorga dos Serviços de TelecomualcaçOes. 

§ 1& NIo poderio ser utilizadOS. para os tias do Úlciso vn. os wlores integrantes do superávit 
1InfD~ de que traia a a11Dea "\I" do mesmo Inciso. ClXiespoadeates a viam1a9'its coasliwclcaajs \leal 
como. DO caso do orçamento da seguridade soda!. a vinculaçOes legais. no período de 1995 a 1998. 

§ :I' A autorizaçio de que traia o Inciso VU. "\I". Bca COIIdiciooada à prévia dcmoosaaç:Jo da 
exclusão dos valeres de que traia o parágrafo anterior. na apmação do saldo a ser uUllzado para a 
amortização da divida. 

LEI N. 4.320, DE 11 DE MARÇO DE 1964 

Eswul Normas GeraIs de DIreIto Financeiro para elaboração e COIItr6le 
dos orçamenlOS e balanços da União. dos Estados. dos Muniápios e do 
Distrito Feder.Il . 

...... 'U ••• ,'O' •• ' •• " ••••• , •• " ••••• , ••••••• , ........... I ••••• • ••••••• ••••• .......... ••••••••• .... • ...... •••••••• .. ·• ... , ••• 

An. 43 • A abertura dos crddltos suplememares e especiais depeIIde da ~a de 
recursos dIsponívels pata ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1°· CollSlderam·se rec:unos para o 11m deste anIgo. desde que nao compromelidos: 
I • O supe:avllllllaac:eUo lpIIrIdo em balaDço palrimoDial do exercício anterior: 
n • Os provelllemes de excesso de IfI"'C'daçAo; 
m • Os I18IIlllllles de AIIIIIaçlO, pardal ai lotal de COUÇOes orçameuWias ou de;; i ' 

i:n!dltos adldolllls. aulOlizados em lei:. ,,; , , 
,.j:1 
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IV - O prodUtO de operaçOesde crédito autorizadas. em fcxma qÚe jurldlcaDJOllle 
possiblUte ao Poder Executivo n::I!Izá·1as. 

§ 'r - Emende-se por supcravit financeiro a dlfetellÇa positiva entre o ativo fttl&lll:eiro e 
o passivo linana:iro., conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adldonais tranSferidos e as 
operaçOes de crédito a eles vinculadas. 

§ 3° • Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste anIgo. o saldo positivo 
das dlfercuças aculII]l\adas mês a mês emre a arrecadação previSta e a reallzada considenJxlo.se. 
ainda. a teod!nc:ja do exerádo. 

§ 4° • Para o fim de apurar os recursos UIi1Izáveis. proveaiczIIeS de excesso de 
amcsdaçlo dcdIWr·se-á a imponincla dos atdItos emaordIIWios abenos DO exerádo . 

................................. , ........................................................................ . 

MENSAGEM W 1.066, DE 1999-CN 
(n° 1.601/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências_ acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor do Senado Federal e da Presidência da República, crédito especial no valor global 

de R$ 2.363.536,00, para os fins que especifica". 

Brasília. 29 de outubro de 1999. 

EM n' 466/MP 
Brasília, 27 de outubro de 1999. 

ExceÍeritíssimo Senhor Presidente da República . 

. I', 

;,0 Senado Fedetal - SF e a Presidência da República - PR solicitam a abertura de 
crédito especial no valor global de R$ 2.363.536,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e três mil, 
quinhentos «.trinta e seis reais), em favor da Administração direta do Senado Federal e da Secretaria 
Especial de Desenvolvimento Urbano - SEDU/PR, conforme detalhado a seguir: 
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RS I 00 
Itens Natureza Suplementação Cancelamento 

SENADO FEDÉRAL 
- Senado Federal 
4900.000 I - Manutenção dos Serviços de 

Administração Geral Corrente 62.494 
2023.0009 - Grupo Brasileiro da Uruão 

Interparlamentar Corrente 62.494 
SublotaJ 62.494 62.494 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
- Secretaria Especial de Desenvolvimento 

Urbano - SEDU 
3435.2085 - Conclusão de Obras Contrata-

das nos Exercicios de 1997 e 
1998 no Âmbito do Programa 
Habitar-Brasil Capital 531.042 

3435.2601 - Melhoria das Condições Habi-
tacionais em Maraial - PE Capital 26.500 

3435.2603 - Melhoria das Condições Habi-
tacionais em Áreas Urbanas e 
Rurais em Florianópolis ( Via 
Expressa) - SC Caoital 504.542 

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA (cont.) 
- Secretaria Especial de Desenvolvimenio 

Urbano - SEDU 
3421.0545 - Conclusão de Obras Contrata-

das nos Exercicios de 1997 e 
1998 no Âmbito do Programa 
Pró-Infra Capital 1.770.000 

3421.1423 - Ações de Desenvolvimento 
Urbano em Eusébio - CE Capital 270.000 

3421.1427 - Ações de Desenvolvimento 
Urbano em Campo Belo - MG Capital 1.500.000 

Sublotal 2.301.042 2.301.042 
TOTAL GERAL 2.363.536 2.363.536 

2. Cumpre esclarecer que as modificações promovidas destinam-se a atender aos 
seguintes objetivos, discriminados por unidade orçamentária: 

a) Senado Federal 

• Senado Federal 
Permitir a inclusão de nova programação visando à cobertura de despesas decorrentes do 

Grupo Brasileiro da União Interparlamentar. voltado à divulgação dos trabalhos realizados pelos 
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parlamentares, median\e intercãlnbio com outros Países, especialmente os da Comunidade 
Latino-Americana. 

IÜ Presidência da República 

.. Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano - SEDU 
Possibilitar o repasse de recursos_ no âmbito dos Programas Habitar-Brasil e Pró-Infra, 

para Municipios não incluídos na Lei Orçamentária de 1999. 

3. O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei, a ser submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, por se tratar de crédito especial. face ao atendimento de despesas para as quais 
não constam dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária. obedecidas as prescrições do 
art. 167, incisos Ve VI, da Constituição. e em conformidade com o art. 43, § I', inciso IlI, da Lei n' 
4.320. de 17 de março de 19M. 

4. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento dos 
pleitos. razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente. 

MAt::~RES 
lvlinistro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO Nº 466 DE 27 / 10 / 1999 

12í~se do Jlroj:>lema~ou_<t~ sj!uacã~.Sl'J!u;!!e:.;r~e~c!!,la~mc!!a~.J:'r~o~v~id~ê~n~c!!,ia!:!s:.... ____________ --, 

~ 
Inexistência de categorias de programações na Lei Orçamentária, das unidades orçamentárias 

Senado Fedelal e Seclelmia Especial de Desenvolvimento Urbano - SEDU, para atender a despesas 
justificadas na Exposição de Motivos. 

-~~.~-~~-~~ =.~~~ ~~.~-~~---

2. Soluçõ~s e provi~êl!cia~eonti~tas no ato normativo ou na medida ro osta: 

E Aber~ura de crédito especial, objetivando a inclusão de categorias 
orçamento vIgente. 

---~---~~-~ -- - ~-~-

de programações no 
I 

3. Alternativas ~existentes àS_lIled!!id~a~sc.:0:::u:_a~t:::o:::sJ:p~ro~p~o:::s!!.to~s:::.· _______________ _ 

r~~_~ecnicalllente é a alternativa viável. ____ ~ .. __ ~ _____________ ~-' 
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4. Custos: 
R$ 2.363.536,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e três núl, quinhentos e trinta e seis 

reais) 

I s ........ " ;""ffi.~, "".,., 

6. Impacto sobre o meio ambiente: I Não há. 

7. A1teracões Propostas: (a ser preenchido somente no caso de a1teracão de Medidas Provis6rias) 
Texto Atual Texto Proposto 

8. Síntese do parecer do órgão iurídico: 

PROJETO DE LEI N° 47, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento FISCal da Uniio, em favor do 
Senado Federal e da Presidência da República, 
crédito especial no valor global de RS 2.363.536,00, 
para os fins que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor do Senado Federal e da Presidência da República, crédito especial no valor global de RS, 
2.363.536,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e três mil, quinhentos e trinta e seis reais), para atender às 
programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do 
cancelametl\O de dotações no valor global de RS 2.363.536,00 (dois milhões, trezentos e sessenta e três 
mil, quin1rentos e trinta e seis reais), confonne indicado no Anexo fi desta Lei. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia, de de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Eswui Normas Gerais de DireIto Financeiro para eLalxltação e contr6le 
dos orçamentoS e balanços da União: dos Estados. dos Municfpios e do 
Disttito Feder.Il . 

........................................................................................................................ , ..... 
Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais depeIIde da existência de 

!eCUISOS disponíveis PaIll ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1° - Consideram-se recursos para o fim deste anigo. desde que não comprometidos: 
I - O superavlt financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício awerior; 
n -Os provenientes de excesso de =adaçlio: 
UI - Os resultantes de anulação. parcial 0\1 total de cotaçOes orçameotàrias ou de 

créditos adicionais. autorizados em lei: 
IV - O produto de operações de crédito autorizadas. em forma que juridicamerue 

possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 
§ 2" - Entende-se por supe:avlt financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e 

o passivo fiDanceiro. conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operaçOes de crédito á eles vinculadas. 

§ 3° - Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste anigo. o saldo positivo 
das difereoças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada considerando-se. 
alnda. a tendência do exercício. 

§ . 4° - Para o fim de apurar os recursos uti1lzáveis. provenientes de excesso de 
arrecadação. deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abenos no exercício . 

........................................................................................................... 

LEI N° 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 19t9. 
Estima a Receila'c fixa a Despesa da UnIão JIIIll o 
excn:lcio rmanc:ciro de 1999. 

MENSAGEM N° 1.067, DE 1999-CN 
(nO 1.602/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
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Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que" Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito 

suplementar no valor de R$ 4.855.000,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes 
orçamentos". 

Brasilia. 29 de outubro de 1999. 

EM 0 2 480/MP 

Brasília, 28 de outubro de 1999. 

Excelentissimo Senhor Fresidente da República, 

A Justiça do Distrito Federal e dos Territórios solicita a abertura de crédito 
suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n' 9.789, de 23 de 
fevereiro de 1999), no valor de R$ 4.855.000,00 (quatro milhões, oitocentos e cinqüenta e cinco mil 
reais). 

2. As suplementações em pauta visam a atender a despesas com assistência médica, 
auxilio alimentação aos servidores e indenização de transporte aos oficiais de justiça, em virtude de 
provimento de cargos vagos, do aumento dos custos dos serviços médicos, bem como de alteração 
de natureza de despesa sem a inclusão na programação de gastos para o presente exerci cio. 

3. Os recurso.s necessários ao atendimento do crédito são provenientes da incorporação 
parcial de excesso de arrecadação de recursos do Tesouro Nacional. 

4. O quadro anexo demonstra, em atendimento ao disposto no art. 12, § 7"-, da Lei n' 
9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO - 1999), a atualização daestimatjva das rep~,itas para o 
corrente exercício, evidenciando, assim, a viabilidade da utílização de excesso de arrecadação. 

5. A abertura do crédito viabilizar-se-á por meio de projeto de W a senllbmetido~ 
apreciação do Congresso Nacional, por não atender ao disposto no art. 6' da Lei n2 9.789, de' 1999; 
estando em conformidade com o art. 43, § 12, inciso U, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, e 
em consonância com o que prescreve o art. 167, inciso V, da Constituição. 
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6:, Nessas, condições, este Ministério manifesta-se fayoravelmente ao atendimento do 
pleito, razão pela qual submeto li elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. ' 

Respeitosamente, 

~~~' 

MAR~~S TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO N2 480 ,DE 28 / 10 /99. 

1. Síntese do problema ou da situação Que reclama providências: 
. Necessidade de reforço nas dotações da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para 

fazer face a despesas com beneficios aos servidores (vale-transporte e assistência médica) e 
indenização de transporte aos' oficiais de justiça, em função de novas contratações, do aumento 
dos custos dos serviços médicos e de alteração de natureza de despesa sem a inclusão na 
programação de gastos para o presente exercício, 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar, mediante Projeto de Lei, conforme disposto no art. 43, § 

I", inciso lI, da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964, e em consonância com o que prescreve o 
art. 167, inciso V, da Constituição. 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
A alternativa é única para o problema apresentado. 

4. Custos: 
R$ 4.855.000,00 (quatro milhões, oitocentos e cinqüenta e cinco mil reais). 

!i. Razões g'ue justificam a urgência: 

I" ' 
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6. Impacto sobre o meio ambiente: I Não há. 

7. Alterações DrODostas: (a ser Dreenchido somente no caso de alteracão de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do narecer do órgão iurídico: 

PROJETO DE LEI N° 48, DE 1999-CN 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, crédito suplementar no valor de R$ 
4.855.000,00, para reforço de dotações consignadas 
nos vigentes orçamentos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, crédito suplemenw 
no valor de R$ 4.855.000,00 (quatro milhões, oitocentos e cinqüenta e cinco mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
incorpçração parcial do excesso de arrecadação de recursos do Tesouro Nacional - Fundo de 
Estabilização Fiscal. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, de de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nliciôiíál) 

LEI N_ 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá outras providências 

............................................................................................................................... 

Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anulIl. 

§ I' Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüên. 
cias dos cancelamentos de dotações propootas sobre a execução dos subprojetos ou 
subatividades correspondentes. 

§ 2! Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos eanee1smentos de dotações sobre a exe­
cução dos subprojetos ou subatividadea atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3' Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2! deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4' Cada projetri <te lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cional. 

§ 5' Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos s0-

ciais serão encaminhados no Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6'! Os créditos adicionais autorizados em lei especifica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a snnção e publicação da 
respectiva lei. 

§ 7! Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de ar· 
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ I' e 2! deste artigo conte· 
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercicio, apresentadas de aco .... 
do com a classificação de que trata o artigo 3', § 1', inciso VI, desta Lei. 

§ 8~ O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar n abertu· 
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro. nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N' 9.789, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Rcceitac fixa a Despesa da UDiãó pata o 
cxcrdcio fllWlCciro de 1999 . 

.............................................................................................................................. , 

Ar!. t;t - Desde que publicado c mantido em vigor O crouograma de que traia o art. 66 da Ld oa 
9.692198. t o Poder Executivo autorizado a abrir aéditos sopft: ~ 
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1- para cada subatividade. ~ o limi~ de vinlc por ccoto de seu v.I!or, c para cada subprojeto. a1é O 

~ de dez por CCIIlO de seu valor, JJ:lCdi.n~ a utilização de recursos provt:nienIes: 

a) da anulação pan:ial de docações açamentmias autorizadas por lei, desde que em. não n1trapaSSC 

o equiwlen~ a vinte por CCOto do valor lOIal de cada subalividade ou a dez por ccoto do valor lOIal de cada 
subpu;>jdo objetos da anulação. nos IC1IlOS do an. 43. § 1'. inciso m. da Lei o' 4.320. de 17 de março de 
1964; 

b) da RcsCva de Contingência; 

n - 8Ié quarcuta por ccoto do valor total das doIações ,.rosjgnadas aos grupos de despesas "0IIU11S 
despesas anau.es'", "investimentos'" e '"inversões finan(eboas", amstantes do subptojeto,oo.subatividade 
~ da supiemenl2Ção. mediante a nriJlzaç;!o de =sos oriundos da annIaçãD de dOlaÇl'ies roosignadas 
!aos!!'t"CknMlos grupos de despesas. DO âmbito do mesmo subprojeIo 011 subaIi.idade; 

m -com o objetivo de 8ICIIder ao pagamento de: 
a) despesas a:m o cmnprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado. mcdian~ a otllização de 
=sos provenientes da anulação de dotações roosignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
suba!ividades; 
b) lIIIIO<Iizaç:ão c encargos da dlvida, 8Ié o valor total das respeclivas subalividadcs mcdian~ a ,rtilizaç;!o de 
recursos J!I'O'I<'Ilientes da anulação de dotações roosignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
suba!ividades; 

IV - mediante a atlllzaç;!o de recursos deconenltS de: 
a) variação lIIOIICIliria ou cambi.aI das operações de atdito previstas nem. Lei. desde que para aIocação nos 
mesmos subj:cujclOS ou soballvldades em que 0$ =os dessa foare foram originalmente progmnados: 
b) supeó.vit financeiro dos fImdos e os =sos rcssaMdos na Lei 0'9.530, de 10 de c!=mbro de 1997. 
alImda pela Medida Provisória 11" 1.634. de 12 de dezcntro de 1997, c rr.ediÇl1les sobscqüentes. apurados 
em balanço patrimonial do cxerdào anterior. nos temlOS do an. 43. § 2', da Lei o' 4.320164. rcspeillIdas as 
categOrias de programação em seu menor nlvcl. cxnfonnc definido DO an. 6", § 1", da Lei o' 9.692J98. c 
espc:c:dvus saldos das doIaç6es OC' 't' __ .ná. Ias _ ..... DO CXCIddo anterior: .. • ....... 11'___ • 

c)cpaloÇlOcsdecmllto dccuituICS de COOllalOSaprovadO$ pelo Senado FcdenJ. nos termos do an. 43, § 1", 
iDdso IV, dal.ci 0'4.320164. c a1ter.lÇÕCS posteriores; 
d)doaçõcs; 

v -a:m o objetivo de teforçat dOlações destinadas ao ClWljlIÍliIdlto do disposto 00 Item 5.8.2 do 
AzlD.o da Lei Canplcmentar· 11" 87:-llé 13 de SCICIlbro de 1996. ml'diame a utillzaçào de recursos 
dccorremes da cmlssão de tltnIos de teSpODS3billdad do Tesouro NaciooaI; 

VI - para atendct a despesas a:m "pessoal e encargos sociais". median~ a utilização de recursos 
orilllldos da anulação de dotações roosignadas ao mesmo grupo de despesa.. desde que seja mantido o valor 
lOI3l aprovado para esse grupo de despesa DO âmbito de cada Podei; 

vn -paraatcOdct a despesas com a amonização da dlvida pública feder.!!. """Uante a vrilizaç;!0: 

a) de CXCIC$SO de amadação de receita do TCSOIlI'O ~aiaI dccu.ente -do pagamento de participações e 
dMdendos pclas entidades integrantes da AdmiDisuação púbIka fcdctaI inditeta. indllSive 0$ rcWIvos a 
lucros prnrnnlados em acrdcios anteriores: 
b) de sapcrtvit financeiro da UnIão. apmado no balanço patrimonial do CXCIddo de 1998. nos termos do 
an. 43. § 2', dal.ci 11"4.320/64; 
c) de sopcrávit financeiro dos fundos. exceto os mencionados na a1iDea "b" do inciso IV. das autarquias e 
das fnndaçIics integrantes dos orçamentos fiscal e da segnridadc social. apurado DO balanço palrimonial CIo 
C%CIáC:Io ilei998. nos temlOS do an. 43. § 2'. da Lei 0'4.320164; 
d) de euesSo de am:cvtaç;!o das receitas de que tratmn o 211.·85 da'Lci o' 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 
e o an. 40 dal.ci 1I"9'(l69. de 29 dejUllho de 1995; 
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vm - destinado ao =ejamenlO enUe sub:lrividadp OU tmidades ~entárias. de recursos 
alocados para O desenvolvimenlO de sistema, inflllmJlJ:iI&<los séioriais; 

IX - até O limite dos cancelllmenlOS das dotações OJilStlIlltes desta Lei à coota de fonte de = 
coodidonada à aprovação da Cootribuição Provisória Sobre Movimentação OU Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Narureza Financeira - CPMF. efetuados nos tmnos do arL 60. § 2". da Lei n" 9.692. 
de 27 de julho de 1998. mediante a utili2ação de =os de ex<=<> de =dação da referida 
Cootribuição. após aprovada a sua cobrança. do ImpostO Sobre Opernções de Crédito. Cãmbio e Segmo ou 
Relativas à Tltulos ou Valores Mobiliários - IOF. da Cootribuição Social Sobre o Lucro das Pessoas 
Jurídicas e de Outorga dos Serviços de Telecomunicações. 

§ I' Não poderão ser utilizados. para OS fins do inciso vn. OS valores integrantes do superávit 
Üllf"c;eiro de que ~ a aUnea "b" do mesmo inciso. conespoodentes a vinculações constiwdonais. bem 
como. no caso do orçamento da seguridade social a vinculações legais. DO penado de 1995.a 1998. 

§ 2' A aulOrização de que trata o inciso Vil. "b". fica rondicionada à previa demoostração da 
exclusão dos valores de que trata o parágrafo anterior. Da apuração do saldo a ser utili2ado para a 
amortização da dívida. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatni Noonas Gerais de DireiIO F1Illl1lCciro para elaboração e rontrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do 
Distrito Federal . 

.......................................................... .................................................................... . 

Air. 43 - A abenura dos créditos suplememares e especials depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será ptU:edlda de exposição justificativa. 

§ 1° - Consideram-se recursos para o fim deste artigo. desde que nao comprometidos: 
I - O superavit finana:i,ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 
n - Os proveniewes de excesso de an=daçllo; 
m - Os ~!Itanl..,.' de anulação: parcial 00 total de rotações· ocçamewárias OU de 

créditos adicionais. autorizados em lei: 
IV - O produto de operações 'de crédito autorizadas. em forma que juridicamerue 

possibilite ao Poder Executivo realizá-Ias. 
§ T' - Eruendf:..se por superavit finana:jro a diferença positiva emre o ativo finanreiro e 

o passivo financeiro. conjugando-se. ainda. os saldos dos crédit~ adicionaiS transferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas. 

§ 3" - Emende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste artigo. o saldo positivo 
das diferenças acunruladas mês a mês emre a artfa,dação previstà e a realizada· considerando-se. 
ainda. a tendência do exercício. 

§ 4° - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provcniewes de excesso de 
arrecadação. deduzir-se-á a importância dos creditos extraOldinários abertos no excrddo. 
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MENSAGEM N° 1_068, DE 1999-CN 
(n° 1.603/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Quinta-feira 4 00067 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. .submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento_ Orçamento e Gestão. o texto do projeto de lei que "Abre .~o Orçamento Fiscal da 

União, em favor do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão, crédito especial no valor de 

R$ 5.400.000.00, para os fins que especifica". 

Brasília. 29 de outubro de 1999. 

EMn" 465/MP 

Brasília, 27 de outubro de 1999. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura de crédito 
especial no valor de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais), em favor da 
Administração direta deste Ministério. 

2. O crédito pleiteado destina-se à manutenção das últimas cinco embarcações que 
ainda fazem parte do patrimônio remanescente da extinta Companhia de Navegação L10yd 
Brasileiro - LLOYDBRAS, e que fomm objeto de arresto por parte da Justiça Federal. O arresto 
não impede que o Administmdor, cuja competência e atribuições fomm definidas no Decreto n2 

2.358, de 30 de outubro de 1997, realize os leilões, porém, a Advocacia Gemi da União - AGU só 
permite a realização de tais leilões após resolvidas todas as pendências judiciais, o que implica 
gastos com salário do Administrador, combustíveis, vigilância, conservação, limpeza, reparos, etc. 

3. Os recursos necessários ao atendimento da presente solicitação são oriundos de 
transferência, para a União, da receita da venda de parte do patrimônio da extinta Companhia, de 
llcordo com a .Lei n2 9.617, de 2 de abril de 1998, configurando-se, portanto, como excesso de 
arrecadação, demonstrado a seguir, em cumprimento ao disposto no art. 12, § ?2, da Lei n2 9.692, de 
27 de julho de 1998 (LDO - 99): 



00068 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Novembro de 1999 

Natureza da Receita Fonte Valor da Reestimátiva ' Excesso 
LOAl99 

2219 .. 00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 150 - 5.400.000 5.400.000 

TOTAL - 5.400.000 5.400.000 

4. Este pleito deverá ser submetido à apreciação do Congresso Nacional, mediante 
projeto de lei de crédito especial, por se tratar de atendimento de despesas para as quais não 
constam dotações consignadas na atual Lei Orçamentária, obedecidas as prescrições do art. 167, 
inciso V, da Constituição, e o disposto no art. 41, inciso n, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 
1964. 

5. Nessas condições. submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

A~· 
MAJ;USTAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO NQ 465 DE 27 /ootubro /99. 

1. Síntese do problema ou da situação Que reclama providências': 
Necessidade de utilização de recursos pela Administração direta do MP na manutenção dos 

equipamentos advindos da incorporação da extinta Companhia de Navegação L10yd Brasileiro -
LLOYDBRAS. ' . ' 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito especial, objetivando a inclusão de dotações no orçamento vigente, para 

que o Administrador da extinta Companhia possa realizar despesas com a manutenção das últimas 
cinco grandes embarcações que ainda fazem parte de seu patrimônio e que foram arrestadas pela 
Justiça Federal. 

, 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
, ,i. 

Tecnicamente é a alternativa viável. 
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4. Custos: 
Valor de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais) proveniente da 

transferência, para a União, do excesso de arrecadação advindo da venda de parte dos ativos da 
extinta L1ovdbras, de acordo com a Lei nº 9.6\7, de 2 de abril de 1998. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há. 

7. Alterações propostas: ( a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

,8. Slntese do parecer do órgão jurídico: 

',PROJETO DE LEI N° 49,DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério dÇl Planejamento, Orçamento e Gestão, 
crédito eSpecial no valor de R$ 5.400.000,00, para 
os fins que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. \. Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nO 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999) crédito especial no valor de R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais), em favor do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para atender à programação constante do Anexo I desta 
Lei. 

Art. 2· Os recursos n!;CeSsários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
incorporação de excesso de arrecadação, proveniente da venda de parte do ativo da extinta Companhia de 
Navegação L10yd Brasileiro - LLOYDBRAS. 

Art. 3· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

'Brasllia, de de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congtcsso Nacional) 

DECRETO N° 2.358, DE 30 DE OUTUBRO DE1997 

Dispõe sobre as competências e atribuições do 
Administrador da massa da extinta Companhia do 
Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS_ 

LEI N° 9.617, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Extingue a Companhia do Navegação Lloyd 
Brasileiros - LLOYDBRAS e dá outras providências. 

LEI N. 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçatnentária de 1999, e dá outras providências 

............................................................................................................................... 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão'apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 1~ Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi~ 
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqilên~ 
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subatividades correspondentes. ' 

§ 2! Os decretos de abertura de créditos suplerllentares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen~ 
to ao Presidente da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe~ 
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3' Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2' deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4' Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cional. 

§ 5! Os créditos adicionais destinados fi despesas com pessoal e encargos SOa 

cíais serão encaminhados ao Congresso Nacional por intennédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6' Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo CongTesso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 

§ 7! Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de aro 
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ I'! e 21! deste artigo c0l1te4 

rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de ncorv 

do com a classificação de que trata o artigo 3!, § I!, inciso VI, desta Lei. 
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§ 8' O texto da lei orçaméntána anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro. nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatu/ Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e confró/e dos orçamentos e balanços da 
Unlllo, dos Estados, dos Munlclplos e do Distrito Federal . 

............................................................................................................................... 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares. os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

11 " especiais. os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
especfflca; 

111 ". extraordinários. os destinados a despesas urgentes e Imprevistas. em caso de guerra. 
comoção intestina ou calamidade pública. 

Estima a Receita e fIxa a Despesa da União para o exercício fInanceiro de 1999. 

MENSAGEM N° 1.0""69, DE 1999-CN 
(n° 1.604/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constitljição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento .e Gestão, o texto do projeto de lei que" Abre aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Educação, crédito especial no valor de R$ 

5.949.717,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 
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EM n2 490 /MP 
Brasília, 28 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura de crédito 
especial no valor de R$ 5.949.717,00 (cinco miUtões, novecentos e quarenta e nove mil, setecentos e 
dezessete reais), em favor do Ministério da Educação. 

2. A solicitação em causa visa a permitir a inclusão de dotações orçamentárias destinadas 
ao atendimento de despesas não previstas na Lei Orçamentária urgente, conforme detalhamento a 
seguir: 

Mll1lslério 
ConlribuiçJo • Entidades de Classes 
Participação em Organismo, Internacionais 
Manutenção de Hospital de EnsinolSUS 
Can<elBmento de Dotaçõe, Orçamentárias 
Excesso de Arreeadação de Recursos Não-Financeiros Diretamente 
Arrecadadoa 
Excesso de Arreeadação de Receita de Convênios 
Excesso de de RecllI1!O' Oriundos de Doações de Pessoas ou 

3.517.626 
1.306.800 

3. . Os recursos destinados à Contribuição a Entidades Privadas e à Participação em 
Organismos Internacionais possibilitarão ao Ministério honrar compromissos relativos ao 
pagamento de anuidades a entidades de classes e organismos internacionais relacionados nos anexos 
de suplementação constantes do presente projeto de abertura de crédito. 

4. No que se refere à Manulenção de Hospital de Ensino/SUS, quando da elaboração da 
proposta orçamentária para o corrente exercicio, não havia previsão de arrecadação de receita 
própria pelos hospitais. Assim, a proposição de incorporação dos excessos de arrecadação 
possibilitarà a prestação de serviços por parte daquelas entidades com recursos não oriundos do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

5. O quadro em anexo detalha os excessos de arrecadação das Unidades. atendendo ao 
disposto no art. 12, § 72 da Lei n2 9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO/99). Os excessos de 
arrecadação demonstrados que extrapolam o valor utilizado na presente proposição serão incluidos 
mediante a solicitação de abertura de crédito suplementar. 

6. Os pleitos viabilizar-se-ão mediante projeto de lei, a ser submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, por se tratar de crédito especial, obedecidas as prescrições do art. 167, incisos 
V e VI, da Constituição, e em conformidade com os arts. 41, inciso lI, e 43, § 12, incisos II e m, da 
Lei 024.320, dé 17 de março 1964. 
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7. Nessas condições, submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

MAt:V~S 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO Nº 490 ,DE28 1 10 11999 

L~I1!~se do ~.jlE<J.blema ou da situaçào."-u",e:o..:..:re:.;:c",la:.:,m:.:;a:--t:.r:..:o,-,v-"id",ê::.n",c.:.:ia,,,s;...: --::--::-:--,.-----:--:0 

[ 
.. 

Inexistência de categorias de. programação orçamentária neste Ministério, para atender às 
despesas com o pagamento de anuidade a entidades de classe e organismos internacionais, e 
manutençào dehospital de ensino/S!:l.S. ____________________ --' 

2. Solu ões e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro osta: 
--~.'-' 

Abertura de crédito especial, em confonnidade com o art. 167, incisos V e VI, da 
Constituição Federal, combinado com os arts. 41, inciso lI, e 43, § 12, incisos II e m, da Lei n2 

4.320, de 17 de março de I 9~j; .. ~_~~~~~ 

3. Alte111ativas existentes)s medidas ou atos jlropostos: 

L~~ Te:tÜ~~mente é a ~~t~~:ativa ~i~~el. 

4. Cust:.;;oo:.;s:'---_. 
Do total de R$ 5.949.717,00 (cinco milhões, novecentos e quarenta e nove mil, setecentos 

e dezessete reais), R$ 1.095.591,00 (um milhão, noventa e cinco lnil, quinhentos e noventa e um 
reais), são provenientes de cancelamento de dotações orçamentárias e R$ 4.854.126,00 (quatro 
nülhões, oitocentos e cinqüenta e quatro mil, cento e vinte e seis reais) do excesso de arrecadação 
de recursos não "financeiros diretamente arrecadados, de receitas de convênios e de doações de 
pessoas ou inst~uições privadas na~ionru-,' s:.;.. ________ ,.--'-__________ --' 

6. Im acto sobre o_m~e~io~ambient~e~: _______________ --' _______ -, 
Não há. 
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.7.· Alterações Propostas: I Texto Proposto 

8. Sintese do parecer do órgão jurídico: 

PROJETO DE LEI N° 50, DE 1 Q99-CN 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Educação, 
crédito especial no valor de RS 5.949.717,00, para os 
fins que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Educação, crédito especial no valor de R$ 
5.949.717,00 (cinco milhões, novecentos e quarenta e nove mil, setecentos e dezessete reais), para atender 
às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2,!! Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de RS 1.095.591,00 (um milhão, 
noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e um reais), conforme indicado no Anexo fi desta Lei; 

fi - excesso de arrecadação de recursos não-financeiros diretamente arrecadados, no valor 
de RS 3.517.626, 00 (três milhões, quinhentos e dezessete mil seiscentos e vinte e seis reais); 

m - excesso de arrecadação decorrente de receita de convênios, no valor de RS 
1.306.800,00 (um milhão, trezentos e seis mil e oitocentos reais); e 

IV - excesso de arrecadação decorrente da inclusão de receitas de doações de pessoas ou 
Instituições Privadas Nacionais, no valor de RS 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais). 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 ~ e 2~, ficam alteradas as receitas de diversas 
entidades do Ministério da Educação, na forma indicada nos Anexos m e IV desta Le~ nos montantes 
especificados. 

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de outubro de 1999. 
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26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
26274 - FUNDACÃD UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA 
ovo 1 

PROGRAMA DE TRABALHO (SU~LEMENTAÇÃO) 

ESPtCJFICACÃO , I' S • !ID.Irn. , . "'" 
tOl.JCAçXo) I: o.u. T\.II\'A 

IIlIOSIIOO $.IPCIUOQ 

CIlSIIOO IX CAA~"çlo 

0II.0 ..... 020!lo.::t •• 
CClfTAIOUIÇÃO ... OTl/)4l;l(" 

PACaME"ro ... DlT1~:S IX CJ.A$Sf. 111. QUALIOo\ClE CIE 
COfllTAIGUINTt IIlSTITveIOlOAl. OA ItIITIOAtII;. 
• «IIT10Atll! 1I(I'Il!IOICIAOA (UflIOo\ClE) • ? 

04.0 .... 0200 .2""6.00' 1 
CON$CUOO Ot OIAETOA€$ TIIlOtICO$ 0.0.$ UIO'WlA':I'Oo\ClES 

'(OfA"'$ • co .. o.rr~ 
• ItNTTOo\ClE N>C'ICIAOA ItJNTOo\ClEJ • I 

011.0.. ,02O!J,.::t"96 .00''11 
U:lOCI .. ~O ".CIO".~ !XIS OIAICElfTlES 0.0." 'N:STITUlçOt:S 

'ItOE"'II.'S 0It IIGIIOO ~IOR • AMOI,g 
• (or(flt\AOE 81:1III!'11:1.0. 1IJNl000000I • I 

0II.0.0 •• 0:l:'O$.:r·'Il6.00~ 
"~I"'c:IO OA"':lIU:"". De _" TEO<I~ • ADIOT 

• '''TJOACI( Otll'''CIAOA IUII1DAllCl • I 

0II.04 •• 0:lO::I.2.96.00.9 
A"SOC'AçJO ""' .. S.IUIAA De tN$IHO OOOIfTOLOCICO • .00(100 

• ""TIOAOC .UO('IC1AOA ' ..... 1_1 • 1 

0II.04 •. ~_2.90,006' 
~I.çlo 1lA43ILItIAA CC rDUeAçIo ICDICA • _ 

• CllTlOACIC 8I:"'1C:1_ IUIIIOAOllI • I 

0II.0' ... 02Oll.2.M.OO<56 
~IA~ N.t.c:IOIU.~ ~ PAOGA_ 0lIl QAoI4JA~ IN 

_IJlJ$TNiIoçlo • _ 

• DlTIOADE ~IC:I_ ' ..... JOAOIII • 1 

011.0. •. 02011.2"_.0067 
A:asoc:'AçIo DAASl1.111RA 0lIl ltIUC:AçIo ,.QlUc;QI,.A _fOR • _U 

• IJlTlOAQII; _NC~JC:I_ lUJI'DoUXI • I 

w , 

W , 

W , 

W , 

W , 

W , 

W , 

TOTA~ FiXAI. 

26000 - MIN!STERIO DA EDUCAÇÃO 
26277 - FUNDAÇia UNIVERSIDADE FEDERAL DE DURO PRETO 
-..1 
~ROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) , , 

ESPECIFICAÇÃO S • 10. 
F • "'" --

lllUc:Açlo 1 CUl"I'UAA 

1""',..0 ::;upJ:AIOOt 

INSINO OI: CR.t.O.>"çlo 

oo.0 .... 020:I.2.M 
CO/IITafOU:çlo " (HTiOAOI:~ 

PAGAI4;HTO " ENTi~ QI; ~ ..... QUALIOADE o.: 
CONTAIDUINTE 1~ITUCIOfUI. Clt. CJlTlDAOE. 

011.0." .02011.2.96.0019 ,. 
A=IA~O NACIONAL 00$ OIAlÇEHnl/o OA$ 'JOTiTUIç!!C$ W 

'(OCRA,,, OC C""'INO $lJPERIOA • AHDIFn , 

--
~,~ f'1:$(:A~ 

~ 

'W 

= 

= 

FT< 

.. , 

TOTAL 

2".otOO 

2 •.• 00 

2 •• <lOO 

:: .... 00 

.. ~ .. ~ .. ~ .. -
'0.000 
18.000 
10.000 
18.000 

,~ 

,~ 

,~ 

,.~ 

= ~ 
= 
~ 

,.~ .. ~ ,.= ,.= 
= -------

2 •• -'00 

TOTAL 

•. = 
,.= 
0.092 .-
9.692 .. ~ .. -.. -
"11.692 

"SS'" , 
ENC. SOCIAIS 

"""" , BC. SOCIAIS 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

JUROS E EtC. 
Dl DIVIDA 

OUTRAS DESP. 

"""""" 
;-4.0t00 

2".otOO 

2· ... 00 

~.~ 

,.~ 

,.~ .. ~ .. -
.0.000 
,8.000 
'0.000 
10.000 

,.­
,.~ ,.­,.--,~ ~ -,.~ ,.­,.­
,.~ --------

2 •. .00 

0IJlRAS ""'. 

""""'" 
{I.1I92 .. -.. -
{I."2 

. ". 
"11.6112 
9.Ml2 
0.1192 .. -
•. = 

R$ •• <>0 

CREDITO ESPECIAL 

"I:~Z OI:: TOOAS, AS. FONTE:: I: rrU."5FEA"NC'AS 

INVESTIMENTOS "",""" FIIWICEIRAS 
.u(lRTlZACÃD 

DA DIVIDA 

"'S '.00 

CREOITO ESPtCIAl 

1I1i:~ 0lIl ~ jI.3. f'ONTE:l I TAA_eRENc:Ul/o 

INYESTI~ . 1- """""'" FIIWCEIRAS DA DIVIDA 

~ 
ao 

1? 
5· 
~ 
;;> 
:;r ..,. 

" 
~ 
8 

~ 
8 

I 
t­
I 

I 
~ 

I 
li" 
rg 
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26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
26311 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CASTANHAL - PA .. ",,, 
PROGR.MA OE TR.BALHO (SUPLEMaNTAcAo) 

E " ESPECIFlCAelo S O ID. FTE 
F O USO 

Er:u:;.r.çIo 11. all.lUAA 

IEldIIlO "':CIO 

,_t;kI ,.""'" O SUOR ~II'\'''':UO 

o..OC::l.OI96.~.90 

COIITlUDI,nçlo A II"TI~ 

P~IOTO " EfIIUDtoDES OI! C~.... OU_LJDt.OC DE 
COIITIIIDUlrcTE "ISTIT\lCIONAL 04 EtIIITIOAOIE. 
" EIOTlOAOIE DE",nC1ADA JUMI_I • , 

o..OC::l.OI96.~.~._ • 
COIIKUtO DE OUlf~~ OAS ESCOLAS "Q:I:OTfOUc:.s " "UlCRAIS • C(IOlOjI.' o 
IIIOTIOIoCIE DENII:"CI.-o.o. 1/.1"'00\0II1 • I '" --

TOTAL "IX_~ 

26000 - MINISTERIQ DA EDUCAÇiO 
26337 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE URUTAI - GD ...,. , 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E " ESPECIfICAÇÃO S O ID. FTE 
F 

O "" 

Er:u:;.r.çXo E O./!. lUA" 

EIOSIIIOQ "':010 

FO_çIo PAR_ O Sl.TM PAIMARIO 

00 .O.::I.OI9&.~.96 
CONn:tIBUIc):O " ENTlDtooc:S 

P"Go\MEfIITO " ~NTlDtoOCS OE Cl.AS$Il N" OU"LlOt.ot 00 
CO .. TIlIDUINT( INSTl'rUCtOltAJ. Dt. r."TIIIoItoDE • 
• ENTIDACC DENI:'ICIIoD.\ IUMIOAOIE) • 1 

oa.O.::I.OI'ilIlo.:Z.1lI6.<>009 • CONSUHO OE OIR.tT~s !)AS Eseous MiRO-niQUc:.s " FEOtll"IS ~~, O 
• (NTllloO<Ol: DE .. HICI""'" CUNIOADEI • , 

'" .. --
TOTAL .'!".CAL 

TOTAL """""'- E .AIAOS E EtC. 
OUTIUS _. 

EtC. SOCIAIS DA DIVIDI. """""'" 
,.- ,.-
,.- ,.-
,.- ,.-
,.- ,.-

,.- ,.-,.- ,.-,.- ,.-,.- ,.-

,.- ,.-

T O T A L -"""', JUROS E EtC. oonu.s DESP. 
EtC. SOCIAIS DA DIVIDA 0lIIIIENTES 

,.- ,.-
,.- ,.-
,.- ,.-
,.- ,.-

,.- '"" .. ,.~ ,.~ 
,.~ ,.~ 
,.~ ,.~ 

,.~ '.000 

., '.00 
CREt>tT'D ESPECiAl 

~CI./fI'$Q$ OI:! T(N)A.S AS 'OfIT1;S li: """NSFIMtHCI"S 

INVESTIaENTOS ,""""'" .u()RTIlAÇÃD 
FIIWCElRAS DA DIVIDA 

lU 1.00 

CREDtTO-Esi>ECIAl 

RtOJR$O~ De TODtos "50 FOJOTE$ t TR""'ERENCI"S 

lNVESTIIENTOS ,""""'" ~TlZACÃO 
FUWCElRAS DA DIVIDA 

I 
g. 

~ 
'" 

i 
8 
CIO 

~ 
~ 
I 

CIO ; 
Cl 

'l? 
S· 
jÕ 

<i> 
~ . ... 
g 
o 
00 

'" 



26000 
28339 

_lNISTERIQ DA EDUCAÇÃO 
ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA - AM ....... 

PROGRAM~ DE TRABALHO (SUPLENENTACÃO) 

(CUI:o\çlo IE CtJl. TUlA 

1_1..0 101'.010 

ESPEtIFICACÃQ 

l'_çXo "' .. , ... o :!-ETQA PRIMAIIIO 

o..~.OHil6.2~9G 
COIIITIU8I,IIcIo .. E~TIo.>.DI1S. 

,. .. c:.o.r<NTQ li EPlTlD.II.Dts"1X c:VO$$l: ..... OUAt.ID.II.1lt De 
CONTlUOUI"T( IN$TlTuC10 ..... t. 0.0. EIIITIOIIIX • 
• CNTIOADE D(NE'ICIAOA (u,uOAQI!;) • , 

011.0.3.0'96.2.116.0009 
CON$EU'O DE: DIRnOAU !)A$ (:<COLAS ... ~TECN1CA$ 

'(0(''',1:1 • CONDAI' 
• [otTlD.II.OI1 DtM;FIC1AO .. IUflIOo\DIi:I • , 

E I" s O IIO.IFTE 
F O USO 

" • 
'" 

TOTAL 'I:lC .. L 

MINISTERIO DA EDUCAçiO 2&000 
2tI343 ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CODO "- MA ...,.. . 
~ROGRAMA DE TRA8ALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

E • 
ESPECIFlCACÃO S O 10. FTE 

F O USO -
m.c..c;Io C an.TURA 

_1101)..-010 

._c;Io !>MA O $ETM ",U_IO 

o..":I.O' •. Z_ 
co,mt1MlIClO A UlTlo..«s 

lO_TO A hln_s D& ~ MA QU.U.rOAOll ~ 
eotITJU .... tll'n: IIISTtTUCIOIIIAL DI. ""'1(10\011:. 
* hTl_ IlEIIP'ICIAOA ' ... ,oacct • 1 

001.":1.0106.2.06._ • CClMKL.HO DE OIACTOfIno DAS hCOI.AS _TU:NICAS ~ 
.-"'1:1 • COIIIOoV • • PTI_ HIlUICt_ IUIII_I • , '" 

--
~,~ .ISÇA~ 

T O T A L 

,.­
,.-
,= 
,.-

,= ,= ,= ,.= 

,= 

TO T A t. 

,.= 
,.-
,.= 
,.= 

,.-,.= ,.-,.-
,.= 

""", E 
EtC. SOCIAIS 

"""'" E BC. SOCIAIS 

JUROS E EtC. 
DA DIVIDA 

JÚROS E ENC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS OESP. 

""""'" 
,.= 
,.= 
,.= 
,.= 

,= ,-,.= ,.-
,.-

.."... OESP. 

"""""" 
,.= 
,.= 
,.= 
,.= 

Z.= Z._ Z._ ,.-
,.= 

~, 1.<Xl 

CREDITO ESl"ECII.L 

~[~SO" O( TOOA:I "OS rONT(S li: 1lI ..... SFEII't .. CIAS 

lNVESTIWENTOS """""ES FltwCElRA$ 
AM)Fn"IZAÇÃO 

DA DIVIDA 

AS 1.00 

CREDITO ESPECIAL 

Rf;Q.lR:oQ:S IX TODAS AS FONT(:I IE T"' .... 5FER[ .. CI .. :O 

lNYESTllIENTOS .""""'" AlClRTIZACÃO 
FUWCElRAS DA DIVIOA. 

g 
~ 

'2 
ã" 
" 
*' ;3" ..,. 

~ 
I:) 
O 

'" ~ 
:>­
I:) 
O 

i 
I 

'" 
~ 
~ 

( 
Q. 

" 
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26000 - MINISTERIQ DA EDUCACio 
26345 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DO RIO DO SUL - SC 
~~, 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO) 

, . 
ESPECIFICAÇÃO S O >D. FTE 

F O "'" , 
EDlICA~: li ,o.n.TUI'''' 

ENSINO . .cOlO 

,._elo PAR ... O s.l;TQA PRIMARIO 

04 ,o.::I.0'~6,:.!.~6 
<:otoT"'llIUlçlG .. "/lTIOo>o06lS 

P"'Iõ»'I( .. TO .. "1IT1QAO($ CC C;~.", lIA ......... I.IOACE " co .. TRIDUI .. TE INSTI'TUCIO ..... DA IJlTIOAOI!. 
• '''TlDACC 8E"Ulel_ (UNIOACC) • I 

00 .0.' .01". :.!a~6.0000 , 
COIfULHO OI! DIRETOAES ~ I$(;OU' AGAOTlICIIICAS ~ 

"'CUI""II' • COlOCAI' O 
• ""'TlOAOC 8 ........ 'e'_ lu,nOAOl!I • , '" --

TOT ... 1. 'I~.\' 

26000 - MINISTERIO DA EOUCAÇiO 
28202 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE ALAGOAS 
...... lI 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 
- , • ESPECIFICACÃO S O lO. FTE 

F OUSO 

--
lDUCAç.Io li 0.00. TUI'''' 

li_I,., .cOlO 

"_çIo PARA O $(IOA SECUIOCIAAIO 

00.0<'3.0'.' .201111 
COORCE ... çlo E IWIUTlIIOÇlo CO ENSINO 

... SS((UtAR ... IWIUTEllçlo " 
... çOEs CO "IO$INO. 

O tl($I"VOLV 1!CIlTO OA' 

06.OC3.0'.'.2OIIS OOS<I , 
COORCE"'iõoIO I;: MUllUTlI"'ClO CO IIO'SINO ~ 

O .. , 
--

TOT ...... "$CA\, 

T O TAL """"L , .AIROS E OC. """" OESP. ENC. SOCIAIS DA DIVIDA """"'" 
,.~ ,.~ 

,.~ ,.~ 

,.~ ,.~ 

,.~ ,.~ 

,.~ ,.~ 

,.~ ,.~ 

,.~ ,.~ ,.- ,.-
,.~ ,.~ 

T O T A L """'" , JUROS E ENC. omus DESP. 
EtC. SOCIAIS DA OIVIOA "'"""'" 

o.~ ,.-
o.- ,.-
o.- ,.-
,.~ o.-

,.~ o.-,- o.-,.- ,.-o.- ,.-

,.- o.--_ .• -

R$ '.00 

CREDITO ESPEClAL 

RE:CVR$Q$ tl( T~ ... S F~TEII' I;: m."$I'I;:RE .. C;I"'$ 

INVESTlNEtlTOS ,- .uorrIUCi:O 
FltwalRAS DA DIVIDA. 

. 

"'$ ... 1.00 

CREDITO ESPECIAL 

~CUOI'SOS IX TQOa., a, ,0 .. TES E TII ..... ,,~ooel ... , 

1NVE$T11ENTOS ,- QOI:Tluc.io 
FJtwCEIRlS DA DIVIDA 

I 
g-

~ 
'" 

i 
8 
'" ~ 
8 

I 
I 

I 
~ 
ó 

~ 
~ . 

'" ~r .... 
<:> g 
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26000 - MINISTERIQ DA EDUCAçiO 
21211 - ESCOLA TECNICA FEDERAL ~E OURO PRETO 
NEXO lI. 

PROGRAMA oe TRABALHO (CANCELAMENTO) 

Ul.lCAç&o li! 0011,. TUA:A 

EIOI,., ..010 

tsPECIFICAÇÃO 

~çIo PARA 0. SETOI'l :sf.CUIIIO'A10 

o..~::a.Olfl"._ 
COOAOEu.çXo f: -.o't1E,.çIo CO ~J _ 

___ .to ~ E O ..-...0&." __ 

.o.çao DO 01$1Il10. 

oe. .0013..01'7 .2CNIG.OO3<I 
COOAOEu.çlo 11: _'rDIÇIO DO EIOIID 

.• ;c;-

<: .. ~.~ 

2IOCIO - IUNISTERID DA EDUCACio 
28213 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIIA 
I.ooU 
PRoa-eMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

, I" s 'Im.IFTE 
F' ... 

• 
~ 

• ." 
n$CAL 

TOTAL 

.. -
o.-
o.-.. -
.. -.. -.. -.. -
.. -

ESl'ECIFICACiO 

---...,.-:-------------------I! h,:,IFTE1 

TO T AL 

EGUC:aÇIo E CA. ~ 
, "_R;, _. '.v'., _ 

_1_teOro '. 0. ,'.~" ~ 

.;~#.;~., ':".~ 

-.;lIa _. o SETOR SECUIODOoAIO 
".", ,-, ~'. .., _.CM;I.O''''._ 

~çIo E ~ DO vouoo 

~ .. ~ li: o DEUlIIIOloVucno DAS 
AçO;n DO EaUO. . 

o..CM:I,O'1I7. '·'-"O,: ... r",lLoo r. _KttÇIo co ENSIIiIO 
~ 

::':: •. ~ .. 
'rOT"'- , ISCt.L 

• 
'" 

.. -
1'.Il00 .. -o.-
o.~ .. -o.­o.-
.. -

"""" , oc. SOCIAIS 

........ , 
EtC. SOCIAIS 

JUROS E ENt. 
OA OIVUIA 

JUROS E ec . 
DA DIVIDA 

.......""'. 
""""'" 

'.­.. -
o.­
o.-

o.-o.-o.-o.-
'.-

............ 
"'""""'" 

.. -
o.­

'.~ .. -
'.~ .. -o.-
'.-

'.-

"" 1,00 

CREDITO E$PEC~AL 

l'IEo.A$O$ DI! TOCAS A$ FOHn~ E 'm .. N$F~RtHCJjI,:!. 

IMVESTIIEHTOS 1-FIKNCEIRAS 
At()RTIZACÃO 

DA DIVIDA 

~ '.00 
DD"no ESPECIAl 

~EQ.lR:IO'" DI! 'JOOA:l ... '" 'ONTES E mAftSO'f;AI!:NCIA'" 

IMVtSTnEtmlS IH'IERSGEs 
FllWCltRAS 

At()RTIZACÃQ 
DA DIYIDA 

~ 
~ 
~. 

;> 
:;r 
~ 

~ 
8 
'" tIl 

~ 
8 

~ 
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i 
~ 
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a 
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26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
26235 -,UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS 

""'" n 
PROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

IEDUCAçlo I; OJo. TlMA 

I'flSUOO 'S<.!PIPIIOII' 

1E1OS1" De ~..a.u.cXo 

H.o../I,.O::o,.:tea!l 

ESPECIFICAÇÃO 

COOROVl/I.çlo t ..... ..uTE .. çlo 00 (1051100 

ASSEGURAR .. lOIIIlM,IT(.çIo li! O _1M)l.VI"':"ro DAS 
AçGcS 00 'I<SINO • 
• t:NTlOAOt: .ENIl"CII'OA 1U-10l.0lE1 ... 

Ob .o.U .O:ro, .:tOa". 00'. 
toCIAO(lIIoçlo f .......... TE/IIçlo 00 ''''IMO -

• II .. TlDAOII ..... f;HCIAOA 1"""_1 ... 

MQTlçlo 100 TA ........ _ 

USlsn:-c'A SOCI/lol c:EA .... 

0..0',..0 ..... __ 

_ST"ç.eo OIE 8f;NEHCIOS 100 SOWIClOA ""'0.11:0 

I'AOPORC.IONooA _ z.eRV100RE3 _LICG:5 O 
II1:ce.'MI;IIITO OOS AUUI.IOS ,",'(""IOTts AO 
voo.u:·_T( I[ "lIOC."'.çIo I ""'''llçXo. A.lEM De 
0I.I'nIO$ .fIV'ICIOS SOC'A'S UT_U!CIOOS DO 
UCI"l.AÇXo PAOI'AIA 

001.0.1' •• 0_ .• 001',0003 
CONa:~ O( V"~E'T"'''''-:woATE 

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃQ 
26236 - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Niiõii" 
PROGRAMA CE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

ESPECIFICACiD 

TOT .... 

, I" S • !lO.lfTE 
F • usa 

w. , I ",I 

w 
• ,~ 

~ .5C"~ 

TOTAL 

TO 

&ISZ •• 'O 

u._ 
u._ 
u._ 

u._ 
~.-n._ u._ 

1>30.SIO 

G!)O,,'O 

&:JO.IUO 

630,""" 
6X1,~'" 
I»O.~'" 
GXI.~'" 

tI~ '1"0 

....,...., 
OC. SOCIAIS 

.NROS E OC. 
DA DIVIDA 

.",.... OESP. 
CORREHTES 

662.9.0 

:Jôt."OO 

:t.:t./l.OO 

u._ 

u._ 
» .• 00 u._ 
32 .• 00 

030.010. 

6:10.0'0. 

630.010. 

I»O.~'" 
630.0'" 
IDO.~'O 
IDO.OIO 

~,9'0 

lOS '.00 

CREDITO ESPECiAl 

RE;O,IIISOS DE TO~ /1" ~O .. Tts t TrI/I."VE~toCl"S 

1NVE$TIIEHTOS ......... 
FIHAtCEIRAS 

ANlRTIZACÃQ 
o... DIVIDA 

1>, 1.00 

CREOITO ESPECIAl 

AE~ OE TOOoU oU "_TE:\. E TIlANVEIlO'C,,,S 

i I~ 1"'1"'1 TO T A L PE$$OAt. E JUROS E EtC. 01TRAS OESP. IINYESrUENTOS I INVEIISOEs Al()RTtZACÃO ------...:.----------'--------1 F ~ ~ _ OC. SOCIAIS DA DIVIDA CUIREtCrES FIIWCEIRAS DA DIVIDA 

.EDUCAç1o E CU!.. Tl,IIl .. 

EIIISINO"$I..IPIERIOA 

II"N$I"" OE CõRAO..IAÇÃO 

oe.~ .. ,O:l:Oli.ZO.~ 
COOAOC ..... ç1o ( ~TCN~ 00 (N$I"" 

A$$Il"CUlM A _TlENÇ!o E O. IXSENVOi,.YIICIITO DAl' 
Aç6U 00 (NSINO. 

0II.0«.02OCl-.200~.0CI:U _ 
COOACI( ..... ç1o E _TENç1o 00 ENSINO w 

TOTA~ , I$CA~ 

, 
'" 

''$.Il00 

''$.Il00 

.... Il00 

, ' •• Il00 

IIa.$OO 
11 •• Il00 
, ' •• Il00 
'' •• Il00 

Ila.~ 

''$.Il00 

11$ .Il00 

11$.'-00 

•••• Il00 

• __ lia IlOO " .. _ 
'' •• Il00 
1' •• Il00 

, ''1.Il00 

g 
~ 

i? 
~. 
(;> 
;1" .... 

~ 
O 

8 
'" 

~ 
I 
t"' 
1 

'" ~ 
i 
~ 

J 
Co 
<> 

::g 
'<> 



26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO " , .00 

26239 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 
CREDITO ESPECIAl 

ANEXO 11 

PROQRAMA OE TRABA~HO (CANCE~AMENTO) 
R(C\JR:,oS CC TODA.:> AS fONTES E n:r~ .. SHR(I'C'AS 

ESPECtFl~ \ ~ I~ 1".1"'1 TO T A L PESSOAL E JUROS E EtC. OJTRAS OESP. IltwESTIMENTOS I tNVER$OES AI(JRTlZAÇÃO F O USO OC. SOCIAIS DA OlVIDA CMRENTES FINAtCElRAS DA OIVIOA 

-----------------------1 
r~çlo ( CU~ TlR~ 

E .. SINO ~I>IõRIOR 

(":;1"" De Gl>AOUAClo 

011 o~_ 020~ 2<)11:> 
COOROE"AClo r """"'-'TENçlo 00 (N:;I"" 

~S!.(ÇIJ,u.R A """ ..... TE .. çlO E o or:SENI10~VI..: .. TO OAS 
AÇO.C~. 00 ( .. :;,"". 

011 ,0.4' 020:>' .. 2011:>.00:1_ . 
COOAO(NAClo t ..... N..,T( .. CIo 00 EN:>INO 

TOTAL 

26DOO - MINISTERIO DA EDUCACÃO 
26240 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 

""'" n 
PROGRAMA CE TRABALHO (CANCE~AMENTO) 

I;OUc;.o.çIo. c CVL 1\IAA 

' .. lUNO SUO'CIUOR 

1;,.:>1..0 DE ÇRADUAçlo 

00 0<1".02<)'),20(1') 

ESPECIFlCACio 

COORIX ..... çJO C ......... TDlçlo OD ENSINO 

A:>:<EGl..lRAR A ......... n: .. ç1o c o DlESCNVO\.Vlo< .. TO OAS 
AçOlõS OD ENSIMO. 

00.0 ..... 02(1').2<)11') 0)0:14 
COOAoI:"Aç10 C .......... Ttlllç10 OD [NSINO 

"' , 
~~ 

f 'SCA~ 

E I" s O Ito.IFTE 
F , "'" 

, " 

TOTAL fl~l 

23.000 

2:1 ,000 

2:1.000 

2:1.000 

23,000 
2:1.000 
23.0Q00 
23.000 

" ~ 

T O T A L 

3:;.20' 

3:;.20' 

3':1.20' 

:3':1.20' 

3':1.20' 
:)').20' 
:)').20' 
~.20' 

3Co.201 

""""', E 
EHC. SOCIAIS 

JUROS E ENt. 
DA DIVIDA 

23,000 

2:1.000 

2:1.000 

2:1.000 

,,~ 

,,~ 

23.000 
23.000 

23 (0)0 

OUTRAS OESP. 

"""""'" 
3Co,20' 

~~, 

3:;.20' 

:I') lO' 

3:>.20' 
311.20' 
~~, 

3'),20' 

3'),20' 

RS 1.00 

CREDITO ESPECIAl 

RCC\.IQ:;OS DI; TOOAS AS fO .. TES c 'MANsr(R(NCIAS 

INVESTIMENTOS HIVER$OES 
FINANCEIRAS 

Al()RTlZAÇÃO 
DA DIVIDA 

:z: 

i 
g-

'" '" '" 

I 
tl 
O 
cn 

~ 
O 

~ 
~ 
I 

I 
~ 
d 

'2 
~. 

Õ' 
~r ... 
O 
g 
:5: 



26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
28253 - FACULDADE DE CIENCIAS AGRARIAS DO PARA 
NE>I) n 

.~ 

(CANCELAMENTO) , . 
ESPECIFICACÃO S O 10. '" TOTAL PESSOO. , 

F O USO BC. SOCIAIS 

--
tClUeA~ t CUL TUIIA ~-

11:11$1100 Sl,J,."JUOII ~.-

~I"" DE GII'lDJAçXo ~.-

oa.O ..... ~.2O&~ ~.-
COOROt ..... çXo [ ........... Tt:o.çXo· 00 ""SINO 

ASZEGl.RAA: .. .......nMçXo 11 
AçOlfls 00 ENSINO. 

O DlESE .... OLIlIOE .. TO tIAS 

oa .0 ..... 02<XS .200" .00:1. 
, ~.-

COOI'IOE .... çlo 11 JoIANUT[NC'O 00 ENSINO ~ ~.-• ~.-
,~ ~.-

-
TOTAl.. 'I:IC·L ~.-

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
26256 - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇiO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

'"'" n 
PROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

, . 
ESPEClflCACio S O 10. m T O T A L PESSOO. , 

F O USO ENC. SOCIAIS 

IlllUCAçlo [ CUL TUII .. ~.-
[II$INO Sl,J1l'Ell10A ~.-

"OIsllOO De:: GIIAD.n.çlo ~.-
OO.O<I •• 02OG.200':S 30.000 

(:()O<II)I: ..... çXo t _"'.lTEOIç.Io 00 EOISIIOO 

_(la",,,,,,,, .. _Tr"çlo " O DlESENVOl.VltC"TO OAS 
.. çOI:s 00 0501100. 

oe .0<1 •• 02OG .2Oa". 003. , 
~.-COOADIE .... çXo [ _ ... n'''NçXo 00 ['<SINO ~ ~.-• ~.-- ~.-

--
TOTAL F Isc.lL ~.-

JUROS E EtC. """" OESP. 
DA DIVIDA CIIIIIEIITES 

~-
~.-

~.-

~.-

~.-
~.-
~.-
~.-

~.-

JUROS E EJrIC. """" ""'. DA DIVIDA CIIIIIEIITES 

~.-

~.-

~.-

~.-

~.-
~.-
~.-
~.-

~.-

li. '.00 
~no ESPECIAL 

II[~~ 0Iõ TOI),t.S AS "'OH""$ " 'mA"SI'''I'ItIOCU.$ 

lNVEST11IENTOS ,- At()RTIZACÃO 
FINANCEIRAS DA DIVIDA 

li. '.00 

CREDITO ESPfClAL 

A1!:CU<ISOS ex TOoa.s "S 'o .. T[S [ TI> .... S.tlO\5lOCl .. ~ 

INVESTIIENTOS ,- .u(lATllAÇÃO 
FINANCEIRAS DA DIVIDA 

~ 
-2 
~. 
;;> 
;í' 
.... 

i 
g 

~ 
g 

I 
t"' 
I 

I 
~ 

[ 
a 
íi" 
,.~ 



21000 - MIHISTERIO DA EDUCAÇlO 
2U&C'.- ESCOLA SUPEl.IOIt DE AGRICULTURA DE .ssDRO 
~ .. 
~Roa~A DE TRABALHO (CANCaLAMENTO) , . 

ESPECIFICACiO S • m. '" F • USO --
UlUCAçIo- t QII. TI,aA 

",11IO..rIU_ 

_"'INO DI: llIlACUAçJo 

M.o.u.0205.2OtI1l 
COOJlOIi:IIMÇlo r _TPlçJo 00 , ... lNO 

ASS(~1oJI A ~ I: o Of.MIIVOl. ... IJCtrn) ou 
AC!l1I:S 00 lN$INO. 

Oe..O·U.0200.!lOOII5.OO3. , 
COOI'IOIElOAçJo r _T'.çlo 00 I::..,.INO ~ 

o H' 
--

TOTAL "SCAl 

26000 - MIHISTERIO DA EDUcaÇiO" 
21271 - FUNDAçlo UNIVERSIDADE DE BRASILIA 
.vElIO-fI 

~ROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

, . 
ESPECIFICACÃO S • tO. '" F D USO 

'ClU!:AçJo 1\ QJL l'UAA 

_1I0I0 SU"EJU_ 

r.SINO Df: IlRAO.U.çJo 

oe..~ •. O:l:OII.:O'. 
COOCIOElOAçlo I: --.rrE..ç.Io 00 I:_INO 

ASU~1oJI A -.n:ttç.Io li! o Ot::sEIIVOl ... IMEATO DAS 
ACClElI. 00 IfIISUID. 

Oe..~ •• 0200.ZOO5.OO). 
COOIIO(lOAçlo li! _T1:/OçIo 00 PSIIOIO ~ 

o = 
rom ,,-

TOTAL ........ , .A1AO$ E EtC. .............. 
EtC. _tAIS D4 DI'IID4 CtNENtIS 

".!lR 0.-.. - .. -
0.- .. -
•• !lR 0.-

..SR 0.-9.- 0.-.. - .-".SR .. -
'II.5~ 'II.lIn 

TOTAL """" , JUROS E OCo ............. 
OCo SOCIAIS DA DI'IIDA """""'" 

.02."5 .:,.'5 .:,.,. .2 .• '5 

• 2.·'11 .2 .• ' • 

.2 .• '. .02 ... 5 

.02 .•• 5 ~ •• '5 

.2 .• ,5 4 .• '. 

.2 .• '. 4.". 
42 •• '. 42 .• '. 

.2 .• '. .2 ... 5 
- -

.. '.~ 

auuTifESrECIAL 
_~ IX TOI».S ... _~ _ 'JIIAor.II'tlletoeu.s 

.IMST ....... .- AIOlTlv.cio • ,,"""" ... DA DtVIOA\ 

.. 

~. "".00 

CRCI'ro ESPECIAL 

RECUUOS IX l'OOU AS FOIITES I: lRAllSFl::lI'IENc:lAS 

lN'tESTIIIIENTOS .- AMDRrlZAÇÃO 
FIIWCElRAS DA DIVIDA 

I 
Il" 

~ 

~ 
S 
8 

I 
~ 
I 

~ 
~ 
~ 
25 

'2 
~. 
(;' 

fr .... 

~ .... 



26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇiO 
28272' - fUNDAÇiO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO 

"""" 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) , . 

ESPECIFICAÇÃO $ • ... RE 
F • USO 

IlOJCAç&Q Il CUl TUR'II 

_IIIO_I~ 

ElISI"" DI!: CA<U;l.lAçlo 

OO.0. •• O:l«l.2006 
~çlo .11: .... IOUTEIoçlo CXI IlISllOO 

UXc:u:t,t,R '" ~çIo E O OfSSEIlVOlVlllllEWTO D.U 
",çCIE:r. 00 r."~lfOO. 

00 .0. •• 0:106.2006.003. • COOAIX ... çIo ( owoun .. çlo CXI 1,","1100 ~ , 
'" 

--
TOTAL 'I:5oCJ,L 

26000 - MIHISTERIO DA EDUCAÇiO 
26274 - FUNDAÇiO UNIYERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA 

"""" 11 
PROGRAMA DE TRABALHO <CANCELAMENTO) 

, . 
ESPECIFICAÇÃO $ • ... '" F • USO 

o::uoo.çIo I:' CUl TlRA 

EIISIIOO_IOA 

bSllOO 011 CRAOU",çIo 

oo.0.0 •• 0206.zo.6 
~çIo E -.IOUTIl1oçlo DO ElISllOO 

"'$$EQ,q,t,R li ........".1fÇJo.. O OIE3$NOl.VIIlllEIifTO 
",çOU CXI eNSINO. 

"., 

oe .0. •• 0:206 .2OO1I.00::a.a - , 
COOAIXIIIAçIo C MIUOUTIIllllçlo CXI .. n.,oo ~ , 

= .. -- . . , .. -- -
TOT"'l I'1:sa.l 

TOTAL ........., 
JUROS E OC. """'" ""'. OC. SOCIAIS DA OIYIDA """""" 

67.~' 67.~1 

67.~1 67.ln:l 

67.~. 07.9Z' 

67.112. 67.112. 

67.1I:Z' 67.1I:Z' 
67.02. 67.9Z' 
67.11%' 67.11%1 
67.11%' 67.1121 

67.92' 67.921 
. 

T O T A L ......... , JUROS E OC. """'" DESP. OC. SOCIAIS DA DIVIDA """"'" 
2 .... 00 :Z".<OOO 

2 •• <000 2·.·00 
2 •• _ 

:Z •• .tOO 
2 •• _ 

2"._ 

'2 •. _ - .. 
2 •• _ 

2<1._ 2 •• .0<) 
2<1._ 2·._ 2 •• _ 

~.-

2 •• _ 2·._ 

RS 1.00 

~JTO ESPECiAl 

R"CUR'~~ IX TOD.f.:I. "'~ ,o .. ns li: m"'NSI'(REfOC:US 

1NVE$TIIENTOS ""aISOEs ANORTIZAÇÃO 
FIIWCEJRAS 0.1. DIVIDA 

-

-----

.:tS '.00 

CREoJTO ESPECIAL 

RCcuo:t:r.os OI! TOD.f.S ...,. 'O"TCS E TR"''':s.FCR(/jCU~ 

1NVE$T11ENTOS """""" Al()RTIZACÃO 
FnWarRAS DA DIVIDA 

I· 

. .. 

g 
~ 
2 
5· 
;; 

*' ~. ... 

~ 
15 
8 
'" 
~ 
O 

I 
r 

'" 
~ 
~ 

z 

J 
fi" 

~ 



26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
28277 - FUNDACÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 
...,., 11 

PROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E " ESPECIFICAÇÃO S O 10. m 
F O USO --

ECUc.o.çXo E W~ TlJA'" 

EN:IoINO :s.u"ER 10R 

6:"~INO DE GR ... ru .. çlo 

~.OC •. 020~.20.(I' 
cooqDEIUo~O E Mo\NUTENçlo I» 6:N~INO 

"':IoSI!CUR.oR ... _TJ;Nçlo E O !X$ENV(U.VIJIII;NTO 0I0:l 
... çOE$ 00 EH:s.INO. 

OO.O. •. O~.~O.OO". , 
COOADEN ... ~O ( _TENçlo 00 ENSINO ~ 

O 
", 

--
1OT ... ~ ~ ISCA~ 

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
28311 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CASTANHAL - PA 

""'" 11 
PROGRAMA oe TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E " ESPECIFICACÃO S O lO. FTE 
F O USO 

l!o..1CiIçlo E CUL 1\JA ... 

J;"'INO "':010 

"QJlMAçXo ".oR'" O $ETOA PAI_lO 

00.0.'.0'"'.2000 
COOADEN"'çXo [ _TE .. cXo 00 EN~INO 

U$EGUR.oR ... ......-rt:: .. çlo E O 
... çGE$ 00 EN$INO. 

DE$E_OLVIJoE .. TO 0I0:l 

oa. 0.:'.0 '96.2000.00:'. , 
COQA1XlUoçlo E _T[NçXo 00 [N$INO ~ 

O 
", 

--
TOT"'L FISCAL 

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
26337 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE URUTAI - GO 

""'" 11 
PROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E " ESPECIFICAÇÃO S O 10. m 
F O USO 

--
[o..1CiIçIo E CUL 1\JA ... 

IEJl$INO """010 

'QJlMAelo ".oR ... O ","TOA PAI_lO 

0lI.o.3.019a.2OIIIO 
COOA"OCWA~O 6: _TENelo 00 EN~IIOO 

.. »EGUR.oR ... _n .. elo I! O OESI:IfVO~VIICJffl) 0110 
... çOI!s DO IE"~INO. 

OIS .0.3.0 '96.!fOISO .003'" , 
COOAOI!lUoçXo ( _-n; .. ç:lo 00 ENSINO ~ 

O ---
TOTAl.. 'Isc..~ 

T O T A L """" E JUROS E EtC. OUTRAS DESP. 
OCo SOCIAIS DA DIVIDA """"'" 

lI.t>lI2 lI.6!32 

lI.Gil2 lI.6lI2 

lI.6\l2 9.6lI2 

9.t>lI2 9.6lI2 

lI.t>lI2 O.~ 0.- O.'" 
9.602 0.-
9.602 O.'" 

.... 6<12 O.'" 

T O T A L PESSOAL E JUROS E EtC. """" ""'. OCo SOCIAIS DA OlVIDA """"'" 
,.~ '.~ 
,.~ ,.~ 

,.~ '.~ 
,~ ,.~ 

,.- ,.-,.- ,.-,.- ,.-,.- ,.-
,.- ,-

TOTAL 
""'"" E 

.JUROS E OCo """" ""'. EtC. SOCIAIS DA DIVIDA """"'" 
,.- ,.-
,.- ,.-
,.- ,.-
,.- ,.-

,.- ,.-,.- ,.-,.- ,.-,.- ,.-

,.- ,.-

., ,.~ 

CREDITO ESPECIAL 

AtClJA'SO~ DE TOo.o.:Io ... ~ ~o .. TC~ E """"'NSI'EAENCI ... :s. 

IHYESTItENTOS 

,_ 
~IZAÇÃO 

FINANCEIRAS DA OIVIOA 

R$ '.00 

CREDITO ESPECIAL 

REOJA:<O:I, OE TOOA" "'S FONTE~ ( mI.HSFERENCI"'~ 

IHYESTItENTOS .1_ ü()RTIZ.\CÂO 
FIIWCEIRAS DA DIVIDA 

" '.00 

CREDITO ESPECIAL 

RCCIJA'SO::l DE 1Oo.o.:s. ... ::1 FONTE:s. [ m ..... SHRENC' ... ' 

INVESTIMENTOS 

,_ 
Al()RTIZAÇÃO 

FIIWCEIRAS DA DIVIDA 

I 
Q. 

" :g 
'" 

~ 
O 
tl 
O 

'" 
~ 
O 

~ 
I 

~ 
~ 

1? 
~" 
;;> 
ã" ... 
g 
~ 
'" 



26000 - MINISTERIO DA EDUCAçlO 
26339 - ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DE s10 GABRIEL DA CACHOEIRA - AM .....,,, 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E$l>ECIFICAClo 
, . 
S O ". '" T O T A L 
, O USO 

~ouc.o.CIo li: cu~ TUA/I. ,.~ 

~8$ltoO .... 010 ,~ 

,_elo P~/I. O :\ErGA PAI_lO ,~ 

011.043.0'".20011 
COOROE .. "çlo li: _TEHelo !Xl EHSINO 

,.~ 

/I.'SE~/I.A " ........ TE .. çXo E 
,,~ 00 E8$INO. 

o OCSEHYO~VI ...... TO ~ 

oa .0.3.01". :tOe1l.003. ,.~ 

COOIWr; ..... çlo J; MUOUTE .. çlo !Xl E>r.UNO 00 ,.~ 

o ,.~ 

," ,.~ 

roT.o.~ PISCAL ,.~ 

~~ .. ~~~-

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
26343 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CODO - MA 

'""" " 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

, . 
ESPECIFICACÃO S O ". '" TO T A L 

, O USO 

EOUCAç.Io E Q"IL ~/I. ,.~ 

11:11$1/110 .... 010 ,.~ 

"_elo P/I.A/I. o S(TOA PAI_lO ,.~ 

00 .0.3 .0'" .:tOe1l ,~ 

COOAOEH"çlo E ........ n: .. çlo 00 EHlllNO 

""-E~/I.A " _n .. çlo c o 1X:;E"YO~VI""Hro 0As 
/l.cOE$ 00 !E"SINO. 

0..0.3.0 'OII.:tOeIl. 003. ,.~ 
COOAOC"/l.çlo E _TEHçlo 00 E'-"INO 00 ,.~ 

o ,.~ 

, " ,.~ 

~,~ 'ISCA~ ,.~ 

·26000 - MINISTERIO DA EDUCAtl0 
28345 - ESCOLA AGROTECNlCA FEDERAL DO RIO DO SUL - SC 

'"""" PROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

, . 
ESPECIFI~ S O ". FIE T O T A L 

, O USO --
lEouc.o.çlo E CU~ ~/I. ,.~ 

POIHO ""o10 ,.~ 

,,_çlo PiOA/I. O SETOR PAI_,O ,.-
00 .0.:;1 .0,1I6.:tOe1l ,.~ 

COOIIOE ..... çIo ( """ .... n:;1IÇJo !Xl (8$1/110 

_cu./I.'" • _n"çIo " ° OGSEHYOI.VI"""ro 0As 
.ç&!:$ 00 1EN$IHO. 

00.04!l.0.1ICI.:l"OOII.OO::'· , 
'.~ 

eooJtCX ..... çIo ( loWOUTE .. çlo 00 PSIHO ~ ,.~ 

o ,.-
'" ,~ 

--
TOT/l.1. ,,- '.~ 

PESSOAL E JUROS E ENC. """" OESP. ENC. SOCIAIS DA DIVIDA """'"'" 
,.~ 

'.~ 
,~ 

,.~ 

,.~ 

,.~ 

,.~ 

,.~ 

:2:',000 
-_.~~~. 

I'ESSOO. , JUROS E ENC. """" OESI'. EtC. SOCIAIS DA. DIVIDA. """'"'" 
'.~ 
,.~ 

,.~ 

,.~ 

,.~ 

,.~ 
,.~ 

,.~ 

,.~ 

"""'" , JUROS E EtC. """" OESP. EtC. SOCUJS DA. DIVIDA """"'" 
,.~ 

,.-
~ __ :l".OOO 

.. -
,.~ 

,.~ ,.-,.-
,.~ , - -- ~-

A' '.00 

CREDJTO ESPECUl 

AtCURSO$ DE: TODA$ A:; FO,"TC' C m/l."$FtAtHCI/l.S 

IHVESTlloENTOS "",""''' AIo(lRTltAÇÃO 
FUWCEIRAS DA DIVIDA 

A' '.00 
-CRmITã ESPECIAL 

AtClJR$O$ ex roCAs "$ 'OHn:;$ E TA/l.H$F(AE"CI/I.!'i 

INVESTIIENTOS 1- ..uottIZACÃO 
FUWCEIRAS DA. DIVIDA 

o. '00 

cREDITO ESPECIAL 

ACCl,oqSO, 0& TOD4S "$ FO .. T["II IE m/l."SI'~E .. CI/l.S 

INVESTIMENTOS 1- .l.ll()RTllAÇÃO 
FINANCEIRAS DA. DIVIDA 

--

8 
8 
i' 
~. 

;> 
ir ... 

t:I 

~ 
8 

I 
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Novembro de 1999 I!IÁRlO DO SENADO FEDERAt - SUPLEMENTO 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Quinta-feira 4 00101 

PARECERlCONJURlAC/MP/N° 1641 /99 

PROCESSO N°: 03000.003598/99-81 

EMENTA: Projeto de Lei para abrir crédito especial 

aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União, em favor do Ministério 

da Educação, no valor de R$ 

5.949.717,00. 

Trata-se de analisar o Projeto de Lei sob referência, juntamente com a 

Exposição de Motivos que o acompanha, visando a abertura de crédito especial em favor 

do Ministério da Educação, para atender às despesas com Manutenção de Hospital de 

Ensino/SUS/ e com o pagamento de anuidade a entidades de classe e organismos 

internacionais, tendo em vista a inexistência de categorias de programação orçamentárias 

naquele Ministério para essas finalidades, no valor de R$ 5.949.717,00. 

2. Integra o presente processo a informação do Sr. Secretário de Orçamento 

Federal, contida no Memorando nO 358, de 26.10.99, no sentido de esclarecer "que o 

referido pleito será viabilizado mediante projeto de lei a ser submetido à apreciação do 

Congresso Nacional, por se tratar de crédito especial, face ao atendimento de des7 

para as quais não constam dotações consignadas na Lei Orçamentária, obedecidas as 

prescrições do art. 167, inciso Ve VI, da Constituição, combinado com o disposto nos 

arts. 41, inciso lI, e 43, §/~ incisos II e III, da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964", 

3. 

de: 

Os recursos necessários ao atendimen~o crédito em questão decorrerão 

a) anulação parcial de dotações orçamentárias; 

b) excesso de arrecadação de recursos não-financeiros iretamente 

arrecadados; 
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c) ·excesso de arrecadaçi!.o. decorrente de receita de convênios; e 

d) excesso de arrecadaçi!.o decorrente da inclusão de receitas de doações 

de pessoas ou Instituições Privadas Nacionais. 

4. o Projeto sob referência, nesta Consultoria Jurídica examinado, evidencia 

estar confonnado aos ditames legais e constitucionais, apresentando-se, igualmente, ao 

amparo da boa técnica legislativa. 

5. Assim sendo, entendo que o processo em tela encontra-se apto a ser 

submetido à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Brasllia, 27 de outubro de 1999 

~
L~. 

Ana Ma ia Leal â;"mpedelli 
Coordenadora· de Acompanhamento Jurídico 

De acordo. Restitua·se·:Ó present ao Gabinete do Sr. Ministro. 
Em 27.10.99.' •• 

. :---,.... ~ 
~ 

----------~ MANOEL"LUCMO DE LOIOLA 
~ .. - Consultor Jurídico 

ANEXO III 

26000 ~ NINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
26243 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GfWI)E DO NCRTE 

R.CEITA RECURSOS DE TODAS AS FCtlTES E TRJ.N$FEROCIAS <RI 1.00) 

ESPECIFICAÇAo ESF. OESOOBIWIENTO FONTE CATEGlJlIA 
ECONJUCA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES SEB I.IOC.187 

1600.00.00 RECEITA DE SERViços SEB 1. 10 •• 167 

1600.06.01 SERVIçOS HOSPITALARES SEB 1. lQ..4. 1&7 

TOTAL SfGUR I DAOE I. 104. 167 
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ANEXO 111 

AU/ESCll() 

26000 ~ MIHISTERIO DA EDUCAÇÃO 
26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PARAm. 

RECEITA RECURSOS DE lOOAS AS FOlITES E TRANSFERENCI.I.S tR$ 1.(0) 

I ESPECIFICAÇÃO [SF. DESOOORA~,lO CATEGOOIA FO!fIE , EWDlICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES SEO 1.8&3.870 

1600.00.00 RECEITA DE SERViçoS SEG 1.683.870 

1600.05.01 SERVICOS HOSPITALARES SEO 1.683.870 

TOTAL SEGURIDADE 1.683.870 

ANEXO 111 

Wl!SCIIIl 

26000 - MIHISTERIO DA EOUCAÇio 
26240 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 

RBCEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRAUSFERm::US tOS 1.(0) 

ESPECIFICACÃO ESF. OESOO8RWNTO FO!fIE CATEGORIA 
ECCN)WICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES SEO 458.161 

1600.00.00 RECEITA DE SERViços SEO -466.161 

1600.06.01 SERViços HOSPITALARES I SEG 466.167 

--~---.-

, 

TOTAL SEGt}RIO.l.OE 456.161 
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ANUO 111 

2&000 - .'H'ST",O DA EDUCACÃO 
28234 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ISPIRITO SOOO 

_ OI TOD.I$ AS FOHTlS E _'AS (/li I 00) , 

ESPECIFICACAo ESF. OESOOIIJWIEHTO FONTE CATEGOIIIA 
ECOIOIlCA 

1000.00.00 RECEITAS COMENTES SEO IT"'11 
1800.00.00 RECEITA OE SERVIços SEO 171.411 
1600.05.01 SERVIços HOSPITALARES SEO m.m 

TOTAL SEOURI_ 111.411 

ANEXO /li 

2&000 - .'H,ST .. 'O OA EOUCAçAO 
262e9 - FUHDAÇIO UNIVERSIDADE 00 RIO DE JANEIRO 

".CEITA _ OI TOD.I$ AS FOHTES E _'AS (/li 1,00) 

ESPECIFleAclo EIF. OISOOIIJWIEHTO FOHTE CATtIOIIA 
ECaIIIIIICA - . 

1000.00.00 RECEITAS CORREHTES SEO 11.700 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS COfIREHTES SEO 11.700 

1990.00.00 RECEITAS OIVERSAS SE8 11.700 

1990.99.00 OUTRAS RECUtAS SEO 
. /", 

28.700 

TOTAl. SEOURI_ 11.700 
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'HUO 111 

2&000 •• 1"'STElnO OA EOUCAÇlO 
2&210 • FUNJAÇlO UHIYtA$IO .. E 00 AIiAZOHAS 

.. _caITA lIlMSOS DE TODAS 'S FONTES , TRANSFIRElCIAS 

'SP'CIFIC'çAo E$I'. 0.-0 FONTE CATl8llRI' 
'_CA 

1000.00.00 REelnAS COIIREIfTES SE8 UOI.IOO 

1100.00.00 TRANSF"'ENCIAS _ SE8 1.$0&.100 

1160.00.00 _EREI«lIAS DE _'OS SE8 1.$0&.100 

1162.00.00 __ 'AS DE _lOS aos ESTADOS , 00 SE8 712.100 
Ol$TIIITO FEOUW. , _ INTIDAIIU 

1161.00.00 _EREI«lIAS DE _lOS aos IUIICIPIOS I DE 
SUAS INTlo.ooU 

SlG u~.ooo 

TOTAL SEUIDADE 1.30"'00 

_IV 

2&000 •• '""T""O O, EOOCAçAo 
2&2$6 • UHIYtA$IOADE FEOIIW. Dl GOlAS 

(M 1.00) 

ElP'CIFIC'çAo E$I'. DE_O FONTE CATl8llRIA 
._,CA 

1000.00.00 REClnAS _ES FI! 610.110 

1100.00.00 _,ASCClIIRENTES FII 61Ul0 , 
1110.00.00 _EllENCIAS '_AIS FIS 6300110 

1711.01.60 _EREI«lI' Dl ~ 00 NIlO Dl ESTAlILlu.çAo 
FIICoIL ' 

FlS 630.110 

.. 

:\'.'-, TOTAL FISCAL 630.110 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N. 9.692 - DE 27 DE JULHO DE 1998 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 1999, e dá outras providências 

........................................................................................................................ 
Art. 12. Os pr~jetos de lei relativos a créditos adicioriais serao apresentados 

na forma e com o detalhamçnto estabelecidos na lei orçamentária anuaL 

§ l' Acompanharão 6s projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas 'que os justifiquem e que indiquem as conseqüên~ 
cias dos cancelamentos de dotaçães propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subotividades corresp9ndentes. 

. § 2' O. decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe­
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3' Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2' deste 
artigo. o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4' Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cional. 

§ 5' Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos so­
ciais serão encaminhados ao Congresso Nacional por intennédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6' Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicaçüo da 
respectiva lei. 

§ 72 Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de ar­
recadação. as exposições, de motivos de que tratam os §§ l' e 2' deste artigo conte­
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor-
do com a classificação de que trata o artigo 3'. § 1', inciso VI, desta Lei. . 

§ 8' O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro. nos termos do ,artigo 66 desta Lei. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatul Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
Unlíio/dos Estsdos, dos Munlcfplos e do DIstrito Federal . 

......................................................................................................................... 

'Art. 41. Os créditos adicionais classfficam-se em: 

I- suplementares. os destinados a refOrço de dotação orçamentária; , · 
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11 - especiais, os destlnadós a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
especifica; 

111 - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e Imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública. 

Art. 43 - A abertura dos créditos suplemeDlareS e especiais depeode da existência de 
recursos disponíyeis para ocmrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1° - CoDSlderam-se recursos para o fim deste'artlgo. desde que não comprometidos: 
I - O superavit fiDanceiro apurado em balanço pauimonial do exercício anterior; 
11 - Os provenientes de excesso de apecadação; 
1Il - Os resultameS de anulação :parcial 00 total de cotaçOes orçamentárlas 00 de 

creditos adÍcionais. autorizados em lei; , 
IV - O produto de operações 'de crédito autorizadas. em forma que juridlcamerue 

possibiUte ao Poder Executivo realizá-las. 
§ 2" - Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva emre o auvo financeiro e 

o passivo tIoanceiro, cçnjugando-se. ainda. os saldos dos creditos adicionais transferidos e as 
operaçOes de cc' Ilto a eles vinculadas. 

§ 3° - Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste artigo. o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês emre a arrecadação prevista e a renUzaria considerando-se. 
ainda. a tendência do exercício. 

§ 4° - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis. provenientes de excesso de 
arrecadação. deduzir-se-á a importância dos creditos exttaonllnários abenos no exercído. 

LEI N· 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1m. 

EsIIma a ~e fixa a Despesa da UniAo para o 
exercício lIDanceiro de 1999 . 

............................................................................................................................... 

MENSAGEM N° 1.070, DE 1999-CN 
(nO 1.605/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor MinIstro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que" Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
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. Seguridade Social <Ia União, em favor de divêi'sos Ótgãos, crédito suplementar no valor global de 
R$ 6.217.926,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 

EM n2 468 /MP 

Braslliá, 27 de outubro de 1999. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo·me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura de crédito 
suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, de 23 de 
fevereiro de 1999), no valor global de R$ 6.217.926,00 (seis milhões, duzentos e dezessete mil, 
novecentos e vinte e seis reais), destinados ao atendimento de despesas de naturezas diversas, 
beneficiando os Órgãos a seguir relacionados: 

R$ 1,00 

ÓRGÃOS VALOR 

Supremo Tribunal Federal ............................................................................................................ 1.318 

Superior Tribunal de Justiça .................................................................................................. 1.477.000 

Justiça Federal ........................................................................................................................ 1.317.419 

Justiça Militar ...................... " .................................................................................................... 500.000 

Justiça do Trabalho ..................................................................... " .. """, ........ " .... """" .... ", .... 2.717,250 

Ministério Público da União",." .. , .. ,.""",."."., ... ", .. , .... ", .... , .. """"" .. "", ...... ", ..... "" .... """" .. , ,204,939 

TOTAL R$" .. "" .. , .. ,.,."""",., ... " ......... " ................. , ...... """,.,., .. "." ....... "" .... "" .. """ .. ""." ... , 6, 217. 926 

2, Os recursos propostos para o Supremo Tribunal Federal visam a reforçar dotação da 
atividade Participação em Organismos Internacionais, cujos recursos se mostram insuficientes para 
fazer face às despesas do exercicio corrente com o pagamento da cota contributiva anual, ,em 
função da desvalorização da moeda nacional em relação ao dólar norte·americano. 
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3. O pleito do Superior Tribunal de Justiça objetiva a adequação dos sis'temas de 
informática para a mudança de calendário - "Bug do Milênio'" e a implantação de sistema de 
segurança e controle de acesso, cuja maioria dos componentes é informatizada, além do aporte de 
novos recursos para atender à subatividade Concessão de Auxílio Transporte aos Servidores, que 

. teve acréscimo no número de beneficiados, em decorrência da Medida Provisória nº 1.783/98, que 
transformou o beneficio em pecúnia, incentivando a adesão de servidores .. 

4. O remanejamento de recursos na Justiça Federal possibilitará o atendimento de 
despesas dos Tribunais Regionais Federais-TRFs e das noventa Varas Federais, vinculadas à Justiça 
de l' Grau, no que conceme ás ações de manutenção geral, prestação de beneficios ao servidor 
público, assistência médica e odontológica a servidores e assistência jurídica a pessoas carentes. 
Tal suplementação justifica-se em função dos cortes efetuados pelo Congresso Nacional; à 
necessidade de aquisição de novos equipamentos, devido à expansão pela qual vem passando a 
Justiça Federal; às correções contratuais; ao aumento da demanda por assistência juridica gratuita; 
ao reajuste da tabela de honorários de advogados dativos; e, com relação à concessão de beneficios, 
ao aumento das tarifas e do número de beneficiários. 

5. A Justiça Mílitar necessita de recursos para cobrir despesas com assistência médica e 
odontológica a servidores, em função do crescimento ocorrido nessas despesas. Além disso, o 
Órgão tem interesse em antecipar a aquisição de equipamentos e sistemas que irão compor o futuro 
Edificio-Sede da I' Circunscrição Judiciária Militar, no Rio de Janeiro, remanejando os recursos da 
obra para manutenção, uma vez que a mesma encontra-se paralisada, sem possibilidade de 
execução de sua dotação até a presente data. 

6. No caso da Justiça do Trabalho, a solicitação apresentada visa ao atendimento de 
despesas urgentes e inadiáveis com a regular manutenção dos Tribunais e, também, com os 
beneficios legais concedidos 'aos magistrados e demais servidores. Os motivos apontados pelas 
unidades para a necessidade de remanejamento são os cortes efetuados quando da elaboração da 
proposta orçamentária, que atingiram, principalmente, as dotações de outros custeios e capital, 
dentro da subatividade de manutenção básica e beneficios, bem como os reajustes ocorridos nos 
contratos de duração continuada e nas tarifas públicas, além da transferência das despesas com 
ajuda de custo, anteriormente alocadas em "Pessoal e Encargos Sociais" para o grupo "Outras 
Despesas Correntes". 

7. No que tange ao Ministério Público da União, os referidos cortes reduziram a 
dotação de custeio e o alimento do preço dos combustiveis e das tarifas públicas geraram acréscimo 
nas despesas de manutenção básica dos Ministérios Públicos Federais e do Trabalho. Além disso, o 
Ministériô Público do Trabalho pretende assegurar a continuidade das ações finalfsticas, 
desenvolvidas pelo Órgão, tais como: combate ao trabalho escravo e infantil e garantia das 
condições minimas ao trabalhador. 

8. Os recursos necessários ao atendimento das solicitações são provenientes do 
cancelamento de dotações dos próprios Órgãos, não' acarretando prejuízos à execução das 
programaçõe'S'objeto dos cancelamentos, uma vez que foi decidido com base em projeções de suas 
pOOsibilidades de dispêndio até o final do presente exercicio. 

9.' A abertura do crédito viabilizar-se-á por meio de projeto de lei a ser submetido a 
apreciação do Congresso Nacional, por não atender ao disposto no art. 6· da Lei nO 9.789 de 1999, 
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estando em confonnidade com o art. 43, § I", inciso. m, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
em consonância com o que prescreve o art. 167, inciso V, da Constituição. 

10. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento dos 
pleitós, razão pela qual submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

~fI)Avv, 
MAJ;US TA VARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Otçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO N2 468 • DE 27 / 10/99. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de reforço nas dotações' de diversos Órgãos do Poder Judiciário, para fazer face a 
despesas de custeio e investimento, em função, dos cortes efetivados na Proposta Orçamentária, 
da desvalorização da moeda nacional frente ao dólar norte-americano, da mudança de calendário 
• "Bug do Milênio", do embargo na obra da Justiça Militar, de reajustes ocorridos nos contratos 
de ação continuada e nas tarifas públicas, bem como em função do crescimento das demandas de 
algumas subatividades. 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar, mediante projeto de lei, confonne disposto no art. 43, § 12, 

inciso m, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, e em consonância com o que prescreve o art. 
167, inciso V, da Constituição. 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro Ost05: 
A alternativa é única para o problema apresentado. 

4. Custos: 
R$ 6.217.926,00 (seis milhões, duzentos e dezessete mil, novecentos e vinte e seis reais). 
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5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

INãObá. 

7. Alterações propostas: (a ser preenchido somente no caso de;alteracào de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

PROJETO DE LEI N° 51, DE 1999-CN 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da SeFdade SocIal 
da União, em favor de diversos Orgãos, crédito 
suplementar no valor global de R$ 6.217.926,00, 
para reforço de dotações consignadas nos vigentes 
orçamentos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, da 
Justiça Federal, da Justiça Militar, da Justiça do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito 
suplementar no valor global de R$ 6.217.926,00 (seis milhões, duzentos e dezessete mil, novecentos e 
vinte e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do 
cancelamento de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de de 1999. 
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AtCUA'SO:Io OI: TOo.o.:Io 11.:10 ~ONTt:s e m .... YCAt .. C' ... " 

INVESTIMENTOS ,,,,ERSOES 
FItw(;EfRAS 

AMOItTIZAÇÃO 
DI. DIYIDI. 

z 

1 a 
g. 

~ 
'" 

~ o 
" o 
'" 
~ 
o 

i 
I 

'" fii 

~ 
Cl 

'2 
! 
li> 
~. 

"'" g 

'" 



00122 Quinta-feira 4 

" ':l 
" w 

" 

! ! ! ! 

D/ÁIUO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

i 
g 

!.l 
u 
4 ,. 
Z 

" • W ., 
• o 

" 
o x 
" 4 • 
~ 
" 
W 
o 

---
Novembro de 1999 

........ ........ 



15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15122 - TRIBUNAL REGIONAL DD TRABALHO DA 21A. REGIÃO 

"""li 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) , . 

ESPECIFJ~ S • 10. >TE T O T A L ........ , JUROS E OCo , . "" OCo SOCIAIS DA DIVIDA 

--
.... O.C •• UUAo ~.~ 

A!)Oo''''SlRA'1o ~.~ 

AoOOOI"'3TRAo,1o I;I1RAol ~.~ 

02 001 002' .~ ~.~ 

COORot;"A"O Ie _TIe"çlo CQl ..... 

AS$(CoJA ..... AS CO/IIOI~3 ..~CI!SS.uUAS ,~. • '""' ... .n~ .. C1o li O FUI'ICIOJ!LOMi:"TO OOS SERVIÇOS 00 OReIo. 
VOI.TAQAS AS AoçOES OII! PeSSOAL. _''''3TAAçIo. 
OCIDlR"'2:AçIo, Ao3KSSOR_ .. ro WPf!RIOR, 
OOCI.HI:"fAçlo, "'ATA._,O, PUIHE.IA"OI:Jno., ORç.vc"TO E 
CONTROLE. A3_TOS .uRIOICOS. CON",ueaçlo SOCIAoI.. 
,..,,_rICA, TAAo~Tl!, RliPAR03, ... 
'()AM.O,3 li AOAPTAçOE$ OII! ''''''1('5, TElE~ICAçOE5, 
ETC. 
• SEIWIQOR TAU"ADO tl'~SSOAI .. ~O 

02_oo? 002' .goo 000' , ~.~ 

.... JlUTE .. '1o OOS SERViçoS DE AOOo''''STRAoç1o CERAl ~ ~~ 
O ~.~ 

,~ ~.~ 

--
TOT ..... ,,~ ~.~ 

• A3 OJ.\IOTlDADE3 tIA3 MElQ ,,-2 .. T ___ têlõ ATUAL. 

15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15124 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231. REGIÃO ..... , 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO) 

, . 
ESPECIFICAÇÃO S • 10. >TE TOTAL ........ , JUROS E ElC. , . "" OCo SOCIAlS DA DIVIDA 

--
..r..ooICIARIA .O.OC)C) 

_ .. .,
3TRA

CIo 
~.-

_1"ISTJlAç1o Gl!RAoL ~.~ 

o.: 007 002 •.• 900 .O.OC)C) 
COOIIOCotACIo I:" _NU'I'ENçIo Gl!AA.\. 

ASSECUA..... AoS CONOlçOES lltet$SAA'IAS PARA A 
_u .. ,lo l O FUllCION_JlTO OOS SlR'V11:O$ 00 0lIGI0. 
VOUAD,t.~ AS AoçO!is OI. PltSSOAl. _IIO'STAAçIo. 
OOOIE'""'2:Aoç1o, AS:K'SXIRAOC"TO ~IOR, 
ooc:uoc"uçlo, PATAI_'O, PUUIE.......: .. ro. OR~ .. TO € 
CO/IITAOL'. AoS_lO» _IOICOS, CON.I ... caeXo :SOCIA ... 
, ... _TICA. TAAJISPORT( • AI"'_. ... 
,~ ( AOAPTAç(IE$ DE 1000vt'$. TnE~ICAçOc;$. 
IfC • 
• IOOOvH COJI3CA\lAOo ' ..... 'DADEI • , 

0.:.00700:" ,.900 000. , ~.~ 

.... JlUTt .. çlo 00$ $OIV,ço~ otl .u..1"1~TR4çlo CERAL ~ .0.000 
O ~.~ , .. ~.~ 

--, 
.,,~ USCAL .0.000 

• AoS QUA"Tloa.DIE~ OA~ /lEr_ RE_SIiJIT ___ IÇIõ .. 1\IAf,. 

RS '.00 

CiieDrTO SI.Pt..OiIOO'Ni 
R(:uR$I)S DE TODAs AS FO"~ li TRAllSflUIOOCIAS 

...... OESP. INYESTIIENTOS ,...-. -w::wmZACÃQ 

""""" FllWUlRAS DA OlVIDA , 
~.~ 

~.~ 

~.~ 

~.~ 

~.~ 
~.~ 

~.~ 

~.-

~.~ 

-

AS '.00 

tRãfno SlPLaien'M 
R(~ DE TOOA$ AS FOlfTt3 " TRAldFEAI!NCII.S 

...... OESP. ,0MSTl""'" ,...-. .....,.' ..... 
""""" FINAlCEIRAS DA DIVIDA 

~.~ 

~.-

~.-
~.~ 

<10.000 
~.~ 

~.-
~.~ 

~.-
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~ 
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~ 
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~. 
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34000 - MJNJSTERJO PUBLJCO DA UNJÃO 
34101 - MJNJSTERJD PUBLICO FEDERAL ..... , 
PROOftAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTA~~O) 

ESPECIFtCAÇAo 

• allnCI_la 

IoOMIIUST1'!j"çlo 

aD.n.,sTllotlClo ""'''"" 
~ .007 .00:1:1 ... _ .. 

COOAOI .... çlo • _TPÇIO aaW. 
A"UGuRaR 'AS co.lIl_ _ass.utla .. _ , .. 

_T,IIÇIo-1( O A.IIICI-.no DOS _I~ ao a.:Io. 
VOLTADAS AS ~ _ ~. _.I~. 
_I:A~. _-.w _1Ca. 
~IIITA~. ",,.1_10. __ "'lO. ~ E 

·CO'''IIOU. _TOS _IOleGa. CCIIUeICAcIo *OCIAI.. 
,..-_"CA. ~. - .. • _ It AOaPTaçOa. _ _IS. 

~ICA.:an • ,.,. 
N.OO7 _ •. _ 000' 

_'tll1;1o DOS _'p::I$ DI! _, .. ,,,TJMÇJo _ 
- - -

=~ 

34ODO:' - "1Ii1l.ISrERro Pilluco DA a.11o 
MIeM - .IMISTIEIlJO ..uco DO TIWI&UIO 
---;1· 

PRoGR'~ 'oÉ 'TIltAIlAUto (sUPLII!fIII[NTAÇÃO) -
.A.nC'aR'" 

~ .... CIICI_IO 

OIn:sa OD 1 .. ___ 'co 110 ~ .uGIC'_IO 0_,_ .... _ 
ot1'lESA Df __ -.DICA 

;lln .... " .... -":IA Oi co..sl'l1U'~ 'EDOttU.. 
DoIS LlHS E A_ __ DOS POC:EJI&a _ICOS • 
• '0 M ntt __ . ac:Oo CE 001_"_ OD 
.... IS18"0 _ICO c:o-'_ __ l'UIIÇ!5D. 
_TllUCl_IS. 
• ~I .. _u. ".,_, ~ • ~ E __ '_'~I :r.I&.OOO 

~. __ t._._ 
OIMIIvOUlClllO OiS .;ou. 011 NOa ... Q)lUA·GEIlAL 00 -• _IA _1011 '_IDAOU • 

• OOII()QIUO E~ '''I_I·~.DOO N_._ ... _,Ooo.. 
DI!$It'-WUCIllIO 011'; ·AQOot~·OAS MOCUII_IAS _CI_IS =N_ 

· _lA _lO. '''10&0II1 2. 
· -.:csso E_ 1_1_1 :t29.DOD 

_IIIISntAçJo 

_.i".,...(;IO c:urAL 

O2 .• '.IIOZ"'._ 
COOADCUçJo I!: _Il1;10 ÇGIAL 

__ AS co.lIlçGl:s .. ass .. ,uu ,,_ A 
____ ~ I!: O n.::._1I1O aos _IÇOs OD -ao. 
_T_ AS AÇOn. o.- Ns-&.. _flIS~ • ...... IZAÇIo. _10 _1_. 
~ .. çIo. _TlU_,O. __ IIITO. OfIC:--TO I!: 

COfITIIOLC. _TOS _IOleGa. CCIIUeICAçJo SOCIAL. ''''-Iw_"ea; __ 't:. RI"MOS. AI!: 
._ I!: _,.çOE~ DI! JIOOW;IS. ""ECDMJNICAçOu. 

'" ··trTC. 
· ~IO A~"_ IUNIOI •• 

02.007.002' ... _ ,000' 
_ulOÇlo DO$ S(AVIÇI)$ 0Ii: _INI$1A"çIo GlEA"l 

, . . , 10. m 
F • USO --

• 
~ 

o 

'" --
,,~ 

, ," S '/lo.lm 
F • USO 

i901 

001 

00 

• I 

• I 

• 

'" 

'" 

'" 'H 

TOT .... L 

~.-

~--
~.-

~.-

~.-
~.-
~.-
~.-

~.-

TOTAL 

.... ~ 
07.701 

.7.'76. 

07.'76' 

.... ::.3fII 

.... ::.3fII 

.... "311 q.-

.9 .• 22 
"'.0022 
'9."22 
19.<In 

97.17. 

tl7 •• .,. 

9"1.1"111 

9"1.17. 
"'.17. 
9"1.'''' 
~.-7 •• 7. 

"""'- , 
ENC.. SOCIAIS 

"""'- , 
BC. $lX:tAlS 

..... ,ec:. 
DA 01YIDII. 

..um E BC • 
DA OIYIOA 

TOTAl ,"1$CAl '''.939 
. as QI.LUInoaot:s OAS ocras _sc.r .... a;:A·,.;niÇ:ki-A~ 

-
. CI/YRIS OESP. -... 

~.-

~.-

~.-

~.-

~.-
~.-
~--~.-

~.-

....... _­
"""""" 

'''.1I3It 
07.7,n 

.7.70' 

.7.70' 

q.~ 

q.~ 
q.~ 

q.~ 

'9 •• 22 
19 .• 22 
19 .• U 
'9.<In 

tl7.17. 

117 .• 7. 

9"1.17. 

117.17. 
117 •• 7. 
117.17. 

".-7,170 

IN.9!MI 

Q '." 
CREDITO SlPLEIEN1'Nt 

Rficur:a:so:r. DI! TOCAS loS 'ONTt:S It TIVotl»'PlftC1U 

ItNESTllIIENTOS ,- .-r, ..... 
FI"""""'" DA OIV1D1 

1-

Q '." 
CREDITO $II'LOEMTM 

IlEcur:a:so:r. DI! TOCAS loS 'ONTt:S It TIVotl»'~IU 

''''''''''''''''' ....­
FIIWCEJRAS 

.-r, ..... 
DA DIVIDA 

8 
~ 
-2 
~ . 
;> 
;" .... 

~ 
8 

~ 
8 

i 
1 

'" 

I 

I 
g. 

~ 



10000 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
10101 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
AMExon 
PROGRAMA DE TRA8ALHO (CANCELAMENTO) 

ESl"ÊciFICAÇÃO 

..uo1C:1""1'" 
";'OHI'u~n .. içlo 

._""Io, .. çlo Iõl!IlA&. 

0:1 007 00:' _ 

~_"" C _«lOçlo ÇOI.~ 

ASSf;GVD.oA AS COfioOlctka 1IIt;c:t:S$ARIAS PM'" ... 
_T.ElOçIo I' O ,....cr_TO OOS SClWlÇO:s 00 Mao • 
. VOI..nOlt.S ... s ... ÇOr:s OI ~.~. ....IIOISTJIAçIo. 
1ODOC"'lrACIO. ''''UCS __ TO all'CRllIfII. 
'~lOnçlo. pa,nU_IO. "'-_IOTO. ~TO .[ 
COIOTIIOlt. "'S_IO$ _ICIlCOS. COOUIIICAç:Io SOCI ... ~. 
1""_TICA; _"o "PutOS. H 
.~ « _nçOa. DE IIIOVIIS, TlIl .... COJUoIICAçOEs. 
ETC . 
• ..-oc(:no ....... GADO I_IOAOIII • _o:. 000 

0)2.007 00:11 .~.oool 
........ '(lOçIo 005 SlIWIÇOs OI .... 1101$IA ... çIo CEA.~ 

• PII1OC($$O _CAOO h .... IOAOE:I • _0:..000 

. 11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE ~USTIÇA 
',,1t101 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO 11 

PROGRAMA OE' TRABALHO (CANCELAMENTO) 

.... Xll(;IAAI. 

PQO(;U:;KI .... OI(;' .. 'UO 

... çIo ""'01(;IAA' ... 

o: 00 •. 0013.3!1oZ2 

ESPECIFICAÇÃCI 

JC)OtiAlOu ... çlo 00 SUPCA:IOA TJU_~ OE .,o,nnÇA.. 

~I~I~AA: O ~IOTO·CI)$ IUIOS ... 1'1. oe:: 
PAOPOAel_ _.OA ·a:~aA:10A0IE ... PlC:;l.TAÇlo 
_ISDICIOtW. li 01_181LIUo-t,.O:S. PAA:A 01:s3EJoO.uçlo 
OAS 1"'0Q0cAÇ!if:$ ... SOCU:OAOC 
• COIO'SULTOAI. COIIIA: ... TADA CUIOIOItoOEI • 2 

W,~ 

• IllQUI_IOIO 0Ii: III1'_TICA AOQUIA:IOO IUflIOt ••• ~ 
• $CIf"nu.A:E AOQUIA:IOO ".-1_1 • 6 

02 000& OOt:l.:tW2 0001 
OI!"'HvO~W'''''IOIO 111 1 ..... _I"çIo (I( $.$ ...... '" lIOT~(lI:IAOO$ 

OI! Ç(:5.Tlo Ol I""QIWoIAÇlo 
• COCI.I4TODI. _TIl.TADA CUIIIOI.Of:I ·2 
• IQUIPA/CIOTO OI! 1 ... _TlCA .aQU.A:IOO 1_101 • '.(,0() 
· _twAA:t: AOQUIA:IOO CUIIIOIIOIII • 6 

_'101$1 .. ",10 
AQOIU'U'IA:.çXo 1õl!A:"l 

02 007.002' .• 000 
c:oOACIfU,çlo I _TIUIÇ&o c:EAA&. 

(:. 

, " 
$ O '0. '" F O USO 

~ 

• , .. 
,,~ 

, I" $ o Ilo.lm 
F O uso 

Igol • I , .. I 
'" 

TOTAL ......... , ..uIOS E De. """" ...... 
ENC. SOCIAIS DA DIVIDA """""" 

I.:ua 1.::l1a 

.31a I.Sla 

.::". 1.3" 

". I.3,a 

1.3" '.31' 
1.31' 1.:111' 
1.318 I.:'" 
'.318 1.3" 

1.3" '.:lIa 

• AS CIUA/O""""'''' ""'" _TAS __ ""lOTAM SUA PDSu::iD .TWU. 

TOTAL 

.."".000 
UO.OOO 

'.0.000 

• ~.ooo 

'.I~.ooo 
I.'~.OOO 
1.1.0.000 

130.000 
1.010.000 

222.000 

= .... 
=.-

PE$SIW. , 
ENC. SOCIAI$ 

JUROS E ENC. 
DA DIVIDA 

omusDESP. 
ClIaEIIlE$ 

1167.000 

= .... 
= .... 
= .... 

_ .... _ .... _ .... 
1!:1O._ _.-
=.-
=.-
= .... 

~ 1.00 

CRED1l0 SUPLElEKTM 

I'IC':CUOI'SOS Df; TOCAS "'S 'O/IITl:S li _~I"'$ 

INVESTIIEXTOS . ...-. ...... ".C .. 
FUWCEIRAS DA DIVIDA 

" •• 00 

CREDITO SUPLElEKTM 

AE~ IX TOOA' A$ '0I0Tl!lS 11: _IEAEIICIAS 

INVESTIMENTOS 

1I10.000 

610.000 

1UO.000 

a.o.ooo 

SIO.OOO 
'110.000 
Ino.ooo 

'1010.000 

,­
FlNINCEXRAS 

...... 'ZAClC 
DA DIVIDA 

J 
~ 

~ 

~ 
8 
'" ~ 
> 
8 

I 
r 
I 

I 
~ 

1? 
S 
f 
~ 
iZ ... 
8 .., 
'" 



00126 Quinta-feira 4 

~ i ~ g 
~ 

e 
! • 
i Ê 

" • • ! 
~ 
• 
~ 
~ 

i 
ã 
~ 

o 
1}1} ~ 

z • .... • ~~ • 4 .,., • ww U 
cc z • -J-J U 
,U ,,,o o .", • ã:« 4 • ...... • 
"" • 00 • MM " "" ww • .... o 
~~ .,., • , , • • si! ~ • o o 
:::: ~ • L 

'ih 
~;: 

i~ 

~i 

U 
"O 

~ 

~ 
t 

11 
!ia 
i~ ,a 

.~ 

I~ 
M 

~ 

• 
" o 

" 

I:' I 
ell I 

.00 I 
UI"" 1.1. I 

~ 

I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

Im nn I I I 
!~!! ~~~~ g i i 

nn §!§I I I I 
~~I:~ ~RRR 2 3 i 

! ! 

ml I I I 
saiâ ~ ~ ~ 

! 
• 

Novembro de 1999 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinla-feira 4 00127 

,8, 

I 
~ 
V 

• j o 

g ~ 

,§~ 

i~ 

I 
~ ~~ 3 

! §~ . 
g · , 

! 
~ 

" a 
~ 

j~ 
d 

i n ~ 

~ 
8 

" g 

~ I 
§ § § ! nu 
~ ~ 8 ~ iW o o o - - - - -~--

~ 

! ! ! ! §!U 
--

~ 

I ! ! ! ! '!m 

I ! ! ! Im I I I 

;I , n ~ ~ ~ ~ ~~f!'1-! 
, , , 

Me i .~ 

ia 

Ma 
.... E 
~a 

• i .; 

í~ 
f 

,~ 
.~ E 

w 

.~ 

i~ 
~ 

§ ! § ! UI! ! g 
• 

" ~ ~ ~ i iii! i 8 . o o o à - - - - ---- -

8 ! ! , UI! I I I !!U I ! I 
" ; ! ! , HH ~ ~ i ~~~~ 

, , , 
• 
> 

> 
o \ 
> • 

o 
> 

~ 

" ,~ 

~ 

~ I ! I 
oi\! I o I 

'00 I g I • ... I . I ~ 

t' I ! ! 
!i\l I o o 

'00 I g ~ ... I . . 
" '" " 
:! o .. ~ 

" Z 

-I • • 1l! • " .. • " u 
'" z ~ • -I u 

-I li 
1l!ll o z .. " " "", • "''' • ~ 

-I • 
M • ~ 
~" • ~ .. 
"'~ o 
"" -.~ • , , • • 
82 ~ • o o 
~~ ~ • L 

~ ! , ~ ~ 

" I 
~ ~ ~, 

" , 
~ i I 

'~ • ~ ê~ ~ " ." 
ie: o' 

" õ-
n · _IV ;~ 

5 ~'- 81 • '1 
~ i~~ 

,-
o ~:i~ 
i • _2~ !~ã ·'8 õ o. 

I!i õ 8" 8~' , -~ -o~ . 
I 

~v i", 

~ 
88 8 
8 8 

~ ~ S 

• ! · ! 

i 
, i 
Z:. I§ ~ ª ~ Q. 

• ~2 f- I 
! 8i Hi<l , , 

~. :iil ! 

'I i ~ iiR a , ~ 
" 

, 
11~ • 

g~i ! 1I;~3 I I I ~2_ 00 

~ ~ 
5 

:::n , a.· 8 , 
§!~ 

. Õ"O 

! 
-. o â~~ ! ! ; 

ª J!~ 
8ii~ , 

i ~ ~ ~ 
" 

8~, i O
-o , za • i í 

, 
~'" O'" i 

o~ lU '8 I j!: , , 
~ 

, 
" " jli fi ~ ! I ! I ~ H 11 

! ~ 
f~~ fi 3 I , 

~ " ~i .' i ~; 8 ~ ! 
~ , , , ~ 

i § ! 
, • i 1 ~ ! . ! 

a a s 



00128 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Novembro de 1999 

~ I 
~ 
~. 

~~ ! 
• t lã • 

~ a 
~ · c 

1 

f! 
~ ~:! 
~ l!" 
~ ,ª 11 • 
~ 
• 
~ ~ 
ã i r 

~ 

~ 
; i 

~~ 

~i 
M~ w. 
~~ 

I--

ji 
.~ 

-
" 
< 
~ 

o 
~ 

~ I 
,; ~ I 

:'00 I 
... ~ ... I 

°Ul~ 

uu § 
...... ,." ~ 

I ! • f 
r 
E 
r 

I i 
• ! , ! 

~ 
~ 

I 
I 
I " c 

I ~ ~ 

:; .. 
" g ~ .. o 
-' 
~ .. 
o .. 
~ 

-' -,li 
~~ .... o .. .. " ~ 

-' 
M 
~" 1- .. 
"'~ "" -OI-, , 
8"' : !! ~ 
~~ i 

c 
~ 

:; .. 
" 
~ ô .. ~ 
o z 
-' • • ~ • J .. • o U .. 
~ z • -' u .. 

-'z 

a~ 
o z 
J 

·0" • .. " • ~ • -' .... • uz ~ 

~" • 1- .. 
"'~ o 
"" -OI- • , , • • 
g~ : • o o ~;; ~ • -- • 

• • • • "",,.01 g ~ g .~m • 

;I 
; i • , .. ;; õ 
~ I I I ~~~~ ~ ~ ~ QQO!1 ~ 

!ia I wE 
~a 

il 
i 
I 
• 

M , 
I 

• · • • 01"1001 g g 2 m~ ; i ; • • • ~~.~ g • 
" ~ I I ~~~~ ~ ~ ~ .." .... ~ I < 

." .. 
~ 

o i ~ 

~ 

~ I ª ª I 
,;~ I o o I 

'00 I i i I ~ 
w~. I . • I ~ 

• c , .... ':ti . n ~ 
~~h, c 
i:~W .~ ~ ., 8~fi ;881 ~ª§ o·~o. .. Ir; .M~': 

* .* !oi<i ~ .~ri -ti,,;.., ~ ._ 

j: 
~, ~g~ .~ 

'~ 
'8i!~ ., . :ii&h : .. ~:~Ilgl~ . ,r lj ~~ :.lõõ M ~ d i :iO)I:~ 

~ ~ h~si~e~ ! • li" '3 ~~ hl 
~ 8!C f!!l ~ 8 

. j8;~Õ~ ~ r§ o "I i ... '3. ....... ~ 

"' 
r._ 

!~ l~o"Il~:; ~ i .... M .. O 

í ... i"':~~!l3~ i! 4 ~ . ln~:~ , 
'1§ ~ ~ M~~~C" ~~ 

o ~ ã~"~:w;:" § li~ht 
.~ 

I h ~Hiiil" ~ I~- ê i ~ 'I 

'I ~'" -·io• 
o! < -- .-

~i1:'( ~ ~ 8 
.... 'J!ô ~3 

< i ;; Ui ~~ .. c. ~ Hal. 
i ~ 

8 H õ 
ü 'i i 
~ 2 . ; 

g g g 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta-fe1m 4 00129 

1! 1! 

11 
-~ 

11 
-~ 

I 
§ § § § nn § 
HH §§§§ § 

I 

:e 011 011 '" m~ nu ~ 

I 
'! ~ ~ ~ 
~ ~ ~ ~ nn nn a 

U 
!~ ! li 
w~ • ~ 

I~ 
! 
r 

M 3 
r 

U 
!!ia I w~ .; 

il I 
• l!! ~ 
r 

§ 11 § nn § i 
" § § H U§§ q • • i o 
• i 

~ ~ ~ ~ ~m nn ~ â 
" HH iW iui a i • • i o 
• 

I = 
~ I ! I ~ I e ! I 
9B I • I 

.00 I & I , 
\.11,'11. I " I ~ 

o •• " " w .. 
éB I • • I 

200 I 8 j 
I ! 

... ...,1.1. I . . I , 

~ • ~ . ~ 

i ~ 
~ 

~ 
o 

i ~ 
, 
a 

i ~ l ~J ." :S' O" 

s-- ü~_ 

~ • v~~ ;t! ." i 8:J1§ "ia 
! - 5~i S'i 

~ ~ ~ lil ~tª~ 
~ c 8~ -i h~~ 

3 o! ! 08 5 • a ~ ni ~. ~ 
i i ; 80 8 _ o. 

8 ~ .. 8 
~ 3 3 

~ 
c o 
o Ô 
3 • z c • .. • ;:! • " ... • 

'c8 u z 
3 ... ~ oU 
;:!ll o z ... " " w • o .. • " ... • 
M • • 
"" • ..... 
"'" o " .. ., ... • , , ~ 
§8 = ~ o 
'" in ~ • -- L 

<li ···Iof 'li:' • i 
i~8e' c , . '"ti S :sEl .~ 5 • =!li 8.~li ~ i -- ·~i~ • !ii ;- Iof • " • ,~··d " i 

B . 
13 8;1; ... - .. -
r ur ., '1 q 

i " ·rl~6··- ~ • " • IV r lj! 5 :li ... - - ! li 00 li(00 -

~ 
~ ,,~~=mB !I i :~I ~ 8!i iíg .. • i ,". ~" li I- , lir i f co .&.~ ~ I 8 

5 • 5·=~~=d3 i~ i~ iri~ 
~ §~ §~i~;;i·"l • I"i 
c = ~~ c i" :; § l·h ~ ~ :1 1!~IIÃ.I~~! :l r--

~ ~ i g -~ .... ~ i " 
! § ,.; 8 i ! ~ 

• 3 3 



00130 Quinta·feira 4 mÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Novembro de 1999 

: 
V 

U 
! 
i • · " ~ 
· 

11 " • 
! • 

! 

• 

8. 

11 I~ ;: ~ . 
8 ; 

~ 

11 
: 
j • 

i 
~ § § ~ uu ~m 8 
• ~ ~ ~ ~ee!' .. ,. ..... 

~ ~ • """" 

8 

I 
• 
I I ~ § § § , , ,. , 

f 

;I 
!ia ! w; 

~~ 

§ § § § 

11 
~ g g g 

!ia w; 

~: 
w~ i 
I~ i 

~ 

~ ~ 
ii 
~ 

§ § § § UU §§§§ § â 
" ~ • ~ • ~~~~ ~~~~ ~ i • • ~ ~ 

§ § 8 § 
" ~ ~ E ~ • • 

• o i • 
• o 

• 
~ 

~ I ; ! I ~ I 
e~ I o o I li!! I 

'00 I 8 8 I 
w~. I . . I ~ 

'00 I 
w~. I 

, 
oCo'«i:ili',õ • 
.. lc;~* ã 

.. Iam .~ • . ' !~'i ~ B~§ ôtit x 
~~ iiir:.: 
.~ .ou . 

~~ i~ • tI .. i'li . ." 
. ~ ram ."ô E i1: .. 

; e'«~iiri ~ê~ ~IJJ:: ; ir côõf~ ê~- •• ~ê': 

L ~ iªg~iUg ~~: 
. ~ '! . 
I' :ãg z 00" ~ .. Sgi 
r~ ~ U!j,\!! eg oS. .... - lia i .... ~ n .. ~~I "" I .. o ....... ·;jl • ,,',io·n.~ r;e- ,,~e 

... !lo"u~c01~ 8 .. ~~§ 8 .• 
:i 3'<3. ~~.;;: .. .. h i·r 

8: :<~ 'jil" I:" iH 8 •• 
~~ ~i ~ hlu~d -.:01:':1 ":;U 
'8 'i 8'.0 ... i ij .. 
8. 

8 8 8 
~ i ~ 

o "~~ª;~)t:i 
~ i!4IIzi( '8. 
Z ~8ª~! .Q • • ~âK 3~fi • " ~- .. 0;:1 ...... ãil ~a..: • .oU •• tt .. ;:li . "8: 

~ 
riU· ." .. 

: .,;l§~§ii ~êo 
~ àLG!iE z - êa7 

~ ~ ~2°~i~g8 2!:_ 
~ 8~C e" i 8sg i ~'C. .. e .... 

: I : .. ILz ... ~!a 

u Il·~".io·~.i ~n • co ..... 'i1·01~ 8 ~ 

~ 8' l~i~~~F ... dª1r 
~~ :lii" » .. e .g ":>.. .. _ .... 
cz .. l!l zliu~lI!~ 

!! Ng Hi 8_.0 ... 
! 8 .... 
! • • 8 

~ 



Novembro de 1999 

~ 

ti : 

~ • 
! 

" I m§ 
~ nu 
r 

~ 

11 
nu uu § § § 
~~~~ ~~~~ 2 2 2 

83 
w~ 

~~ 
w~ 

lü 
M 

~ 

nn m§ § § § 

~~~~ ªªªª 2 2 2 • • o 
• 

~ I ; ; 
à~ I • • 

":IIoa I 8 i 

... "'''' I ... . 

o 
" Z • • • " • U z 
3 
o ~ x 

I " • • • • " • o 

DlARIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta·feira4 00131 

i 
i 
! 
r 
a 
r 

§ R 
. " q 
1 
I 

I 
• I 

I ; 

I ~ 

~ 
~ 

~ I 

rP 
3 

" ... 
~ 

" "' " 
~ .. .. .. 
3 .. .. 
:! ... 

, 
~ 

~ . 
f 

~ 
~ 
• 
" 

· " • · ~ 

" 
I 

!~ 
la 

U -. 
I 
I 

U 
~~ 

ii 
w~ 

lã 
M 

J 

• • o 

• 

" I • 
à§ I 

.ao 1 

.... '" u. I 

~ 

I 

§ § § § ~m ~ HH uu i 

§ § H uu ~ 
j j j j iiii , 

i ! • x 
i 
r 
! 
r 

nH §mm~ I R 
to .. to .. nu UU ~ i ;; ;; ;; ;; 

i 
: 

; ! I 
o o I 

i S I Q . . I , 

~ 
oC • .... 'I: . e 
l~&e; ~ 

is!Ug ~ 
i :lli &.~ii ire e~t~ 

6~;;ii'~ Xj. i "x. 
dh3 ., '.' I· ~ .. 

§ d'~:n~ ~i~ ! in ~ , •• ~.~ •• !.~ ~. ... ~~ Y2 Cj e: --- -
~ 8§~ ig H §§§ rI iS! I ... S c~ u ~al ~ 

~ i ~oc ... ~ : II:ri ~ §iU ~ • I':~~:i~ I'~ §~' 
~ ~ ã~â' •• " .h .=1 i·e 

~ . ~: .~ ··~i· §" I~' 
r ~ '. S~!~I ,l.,ir ,3i !rH ª g §~ m B,.~ ... i . ij .. 
• A . 
! c & í í 

3 3 a 



00132 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Novembro de 19~)I 

~ 

~~ 
§; 

~ ~~ e 
i §; . . 

11 • 

~ d 
~ li i -" 

I 
n I I 
~ ª ª ~ 

I 

~ 

j ! 
I I I I i§U 8 
8 8 8 8 8888 8 

r 

~ 

11 
nn 
i i i i 

~ ~ ~ ~ 
.. " .... 

~~~~ # ll:""" 

11 

... o 

~ § x x ~~~; m~ ~ 

~a 
' ... ~ 
~; 

Ma I w; 

~; 

w~ 

i~ 
M 

w~ • ~ 

iÜ f 
r 

~ ~ 
w 

n ~ § 
" 

o o o o 

• ;;';; ;; ;; 

" o 

" 

: ~ ~ 
. .. ....... $in Im ~ ~ U8~ , . . • ~~~~ g~~g 8888 • 

" ; ; ; ~ • ... " .... 
" o i " I 

~ I ~ ! ! I ~ I 
e§ I 

'00 I 
'" '" IL I 

e~ I ' " o o o I 
'00 I 8 8 g I g ww. I " " " I 

" 

" "" :; 
ou 

" -
S a 

.~~ª;~~~ 
e 

oeg'"r zu ... : : 
:B~~!3 j :§ " :§ , !~W· t Rh õ",,§ ~- w_ 

!í a" r --." .1 °r ~~ ... l!( Je! I- 2. .~ • 2 • . vâ U "' , - 8§ ~- i.:: ª§ ,§ ;ill~~íi i~Hi !: 
T li : ,. 
~ ! ~ .S 

~gl "00 -.. c S" ~~. 

ti " D!~~§~~M ,H':'; I' ~8g 
~ i 8~~ i:; ~ n!U .§ ih8 ~~;' :~ ~ li!aH~ ., lia su-

l i I·~lili~.ià I~i •• : .~~ .ili .!;;.: 
~ . 

~ ~ §i 
o...... c 8"" ~ I~! I, • ~~!!~ 3'01,,~:';;: .. ~ ul a ~". "'a-""', .. - .... §~i ~. "I' "i!"-- 8 ... 1~ g ...... -...... a: .... z 

<11 ~ ":! ~i~1!I !ji .. lu_d;;;;~ ".3:"( ":lt-~ .. '3:!:!~ 
e !! ;;3 ·c .... _ , Ui 3~ .. ~., .. , • ã ' , ã " 

i !! !! 8 8 
" ! ' v i ' i i i i 

~ 2 2 2 2 

li 
~ 

" o 
3 ~ z .. • 00 • 
Oi! • I- " 
" ~ 

"a z 
3 .. ~ 
oU 
Oi!::l ,~ 
I-la " a" • • a 

~ ~~ ~ 

"" 1-00 • UI" O 
'lI!! • , , ! §:! : • O 
li) in § • -- • 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta-feira 4 00133 

= 

l!{ i s , 
• 
C 

I 
~ 
~ 

11 = 
~ • 
~ 
• ~mm~ ~ ! ~ 

r I gggg ªuª a 

~ 

U 
m~ m~ § 
uss nu a 

Ma i w; 

~~ 
IO'~ 

~ 

I 
~ r 
~ ê " 

m§ §m ~m § s 
~ UH ~~~R ªªªª H • 
" i o 

" 

I: I 

~il-.~----------------~~! 
li! ê 

r-4-Q§.§.§õ§-------o§~n~§~n~n~~§â 
~ ! ! i ~~~~ ~~~~ ~ i 

i 
• , 

~ I ~ ~ ~ I n.-r--------------~~~,I 
~ I ! ! I 

,;§ I o o o I 
ligO I g g g I " 
..,WI&. I . . . I ~ 

-

i 
: , 

! 
n § 
~ 

• X i 
OI~ ~, . 
i- • ~ E ~: 

~ "U el i 
~ ~, h ~i 
tl · ... 2 

~ ::~ "§ "I 
~, i· i. 

.~; ·~I ,-
~~§ §. §8~ 
IH i" i ol 

~~i .li.E 
~:::~ '.- ,'" 

: § ij ~ 
8 8 8 
s s s 



00134 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Novembro de 1999 
I, 

~ l-
i 

! 
w 

I! I 

I 
• 
j 

11 ~ 

~ -~ 
! 

i I r 

! ! ! ! mõ ; 

U 
i i i § liii i 

M§ ! w= I; ~ 
! 

101:: • 
~ 

I~ 
f 
r 

M R 
r 

~ ~ ~ ; ~;;; ~ â 
" ii H liii q • 
~ 

o ~ ~ 

~ 

~ I ~ , 
di -' • , 

800 I 8 I ~ 
"".,IL I . I ~ , 

~ e~ I • • I 
u, lIC10l g 8 I" 
::! I-W~M;:.' +, _______ .:.. _':'_-1' ~ 
; 

GiB3 ~ 

~Jª 
§ d«~ , 

§ ~ .1 s 
, ..... CIO 

§ .. ti!: ~ " 
~ 

i Ir«e • n "M " § 
I~" '"R r 

I 
~ H - r-

: ~ §8~2J ~~ I ~. "j"~" r ..... r MIO 

, = 1.11 I li-
R ! j~ «§ ,.ft 

~ ~ 3~ !~"~i 5=: ~·II •. : i55B; .. ~:r « ~ ii r:B'· ; . 
lO :;. ~ ~ " . . ~ i " ~ • 

I 
i 

~ ~ 



15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15121 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2QA. REGIiO 

...,. " 
~ROQRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E$P[CIFI~ 
........ _ . 

"""""" 
, I" SOIO.FTE TOTAL PESSOAL E 
F OIUSOI-l OC. SOC.AI' I - ..... I ____ . .ualS E EtC. 

DA Dlvl ..... 

.,IJO.CI ..... r.o. 
.. OOOI"13Tl'1 .. (;10 • 

,,0001"15Tf1 .. çlO "",,, .. I. 

O~ 007 00:/1 ...... 00 
~ot: .... çl0 t .......u1t .. ç.l0 CIlA"'L 

... SSEQ.JA ........ S CONOIClks ICct:;SA';UAS ......... .. 
_"U1l:"~ t O FUft(:IO .. _"'O 003 3Il:RV.I~S 00 OAGIo, 
IlOl. TAO"S AS AçO!:"S OE I'ES$OAI.,' AOMIHI3m ... ~. 
MOOE"'''I~A~.·-·· . AS5t3SOR_HTO -·5UPEAlOA. 
OOCUO<N, ... çlo. P .. TfI.MONIO. PI.",NE_NTO. OA~NTO E" 
CONT1WLE. "S5lJN10S _laicos. COI4.INlco,ç1o $GCI ... I.. 
1""_TlCIo. 1"AA.'<SPOIlTl!. At" ..... l>CIs. lU 
,_:; E ... o ..... , ... çO(S OE .MOVElS. T1!LECOM.INICIoç/Se3. 

-ETC: . 

0:/ 007.00:' _.900 000' 
_ ..... 1~Nçlo 005 SCIN'ÇOS OC Aooo'''IS1I>A(;1o GERAL 1«> 

I 

, 
,w 

'OT"'L Fl~l 

15000 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
15122 - TRIBUNAL REGIONAL DO 11tABALHO DA 21A. REGIIO 

...,. " 
~ROQRAMA CR TRABALHO (CANCELAMENTO) 

, I" • O IID.IFTE 
F O USO 

ESPECIFlcacJo 

..uD'CIAATA 

_UOI5Tl'1"çIo 

"_"U3TRA~ Ct:RAI. 

o:r 007.00~' .• 900 
o::ooIIO( .... çlo ( .......... 'E .. ç1o Ct:I>AL 

ASSIICUI>AA A' CO"OIç/SU NEC[5:s.u1t ... ., ......... .. 
_ .. ,nCNçlo E o 'UNC,_NTO DO' MRVI~ DO 0ACl0. 
IIOL1AOAS AS AçOES ~ PE55OA1.. ADfIIIl"'''TAJt.ç1o, 
OCIOEI>"':Açlo, ASSCSSOR_NTO SI.1Pf:I>'OA. 
oocs.-<N'Açlo. "Am'OCINJO. PLANt_NTO. 0I>~"'0 , 
CONTRQU. "'5lJN'O, _'OICOS. COM.IN.co,Clo :SOC''''I.. 
'''''_''CA. m ..... SPOA1'(. At" .. AROS. 1>1! 
'_5 1! ADAPTAe(lES DE 1000VEls. TEI.ECOM.IIItICA~s. 
no 
• SIIRV.OOI> TA-t11OADO IPES:JQA) • ~ 

0:_00700:' .• WO.OOO:l 

. ~::~~ç~~~~~ 1
90

10 

-----._-_._--------
TOTA~ , .SoCAL 

,w 

"':'.000 

.':'.000 

.'.000 

.'.000 

.'.000 

.':'.000 

.'.000 

.'.000 

.. , .000 

TOTAL 

~.OW 

~.OW 

~.OW 

~.OW 

~.OW 

~.OW 
~.OW 
80.000 

~.OW 

PESSOAL' 
EtC. $OClAIS 

.IRJS l EtC. 
DA DMDA 

AS QUA"~'DAOI;S OA:lO·-Iit·T;;.-~· .... ·PAt·:lOt·;,,·,_···w..· ·PO:;I~ "TUAL 

"':'.000 

"3.000 

Q.OW 

.3.000 

"3.000 
Q.OW 
.3.000 
.3.000 

"'.000 

"""'" _. 
""""'" 

~.OW 

~.OW 

~.OW 

~.OW 

~.OW 
~.OW 
~.OW 
~.OW 

~.OW 

R$ 1.00 

CREDITO Sl.Pl.EllEJ«ÃIt· 
RCCl.II>S(n OE 10045 A3 1"ONTt$ t Tl'I"",PllRGtoCIAS 

IN'lESTIIrEHI'OS I tlMRSGEs 
.... FIMAtCEIRAS 

-mçio 
04 DIVIDI. 

as I.DO 

CREDITO~ • 
IllEcuaos OI: TOCA., ..., ,.._ •• TRA1I5I'-.eIAS 

IIMST..-s .­FJNUCErRAS 
~ 

DA DIVIDA 

I 
g-
~ 
'<> 

~ 
O 

8 
'" I 
I 

I 

I 
~ 
O 

1? 
~. 
;> 
'õ' 

" .,. 
8 
'" '" 



00136 Quinta-feira 4 

1! 
11 • 

I 
il 
~~ 
.~ 

wll 

I~ 
M 

" • • 
Q 

• 

e I 
.g I 

:U:lA I 
.... "'u. I 

Ô • z • 
~ 
" ft z • u 

i o • " • ~ • 
~ • 
• o 

, , ~ : g 
• L 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Novembro de 1999 

HH m~ 
V V V V nu 

HH UU v v v ~ nii 

~ 
, , . 

c 'ii:ir .. 
j11';i ! '8,1( ,- • 

i !~i ,ui 
ai ;-1. . "d ~ -~âf; ,,: jj I " ,_ I .;ra ,~íi i I wo o ~ ~! ~ jiBli~~B ! 

í ~i i~ i I II 
• I, i - fi •• 
! ··~à 'i .15 ~ w s,cc~~~' §~ « «~ ~~;~~W ~ ·i~ 

~ • I, •• §ll,ii i 1·1 . ; :1 I!~I • ~- :1-oi I! .. i i A~ ...... , ... .. .. • 8 

~ P i 8 
~ i ~ 

§ 
v 

. ~ 

I ! 
X 
i 
r 
a 
I 

§ i 
, . 

i ! 
i 
I 

I 
I 
I â 
I ~ 

~ 
~ 

, 

: !lI! 
E • I "r-r------------
!U i . 
!r--r----~-----------

I I 
n 

• s 
ü 

~ 

i 

~m ~ § § ......... ---- ....... 

, 



Novembro de 1999 DJÁRlO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta-feira 4 00137 

1~ 
i~ 

11 

~ 11 ti 
i·r-r-----------------~ 

lu • 

I· 
I 

8~_r,. .. ,_~~~,.------~~~ 
I I n B mn H ~m : 

m~ § 

U 
nu ~ 

i !ia .. ; .; 

11 

i~ I 
~ ~ 

o .. 
!i1 
" 
~ 
o 

§lU § i 
" ~~;i q 
• • i o 
• = .. I f I ~ 

eU I o I 
800 I 8 1 ~ ... .., ... I . I : 

r._r---------..-----------~~= e ª f I 
eU I o o I 

~.~oo~I::::::::=iI==::::::::::=gi:~IJ 
F .. ~M·~Ir-------~·~--________ ~·~I~ 

u 
~ 

.I 
OD 

" .. 
~ 

o o 
~ " ~f5 • • ~ .. ~ ,.., 

,,~ • Z • .. ~ U "li • 
88 • u 
~ 

.I" ODO ~ ,,~ .. " • .. • o .. • ~" • "OI • ~j " 
~O • ZU o 
~ .. 
li" ~ , , • 
§2 -. - o 

;!;! ; f 

c • 'i"'il .. i 
dhlil 
!~i W 11 ;- ~ 
hi;d.:! ~ I~ 

~ ";'1'6~i -eiS - I II 
~ 

~18 Hi8 ~ 
I~ps i I ;1 = .; - 8-
I:=!~ 3i ! .~; 
~~ih';=. I ~~~ 
iHII!i~; ~h e -•• ' 1 . 

i • o 

j' 



00138 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEi N" 9.719, DE 23 DE FEVEJlEIRO DE I",. 
EsIIma a Rl:ceilae fixa a Despaa da Uaiio JIIIII o 
cxen:lcIo fiDIDc:cim de 1999 . 

Novembro de 1999 .. 

• ••• "' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 •• Ii •••••••••••••••• •• ; •••••• :0.1 ••••••••••••••••••• "" ••• 111'" ••••••• "' ., •••••• Ii 

Art. (jt - Desde que pabUcado e mantido em vlsor ~ de que UII& o an. 66 da Lei rf 
9.692198. t o Poder Executivo auIOrizado a abrir ~1O$'supkti t'lMtes; 

l- pua cada subalividade. aI6 o limite de vinte por callo de SCII wlor. e JIIIII wfa subprojelo. aI6 o 
limite de dez porceDlO de seu valor. median1e a nt!llzaçMde recursos pnMDiemr:s: 

a) da anulaçio pan:iaI de dOllÇOes CXÇllllellIérias au1Ilril:ada& por lei. dade que esta não ultrapaSSe 
o equivaleute a vinte por cano do valor lOIaI de cada subalividade ou a dez por 0:010 do valor tOlal de cada 
sabpct;eto objeros da anolaçio. DOS tenDOS do an.43. § I". inciso m. da Lei D' 4.320. de .17 de março de 
1964; , . , 

b) da Resava de CooIiDseoda; 

U - aI6 q1meIIla por 0:010 do va10r lOIaI das dcJca9'Ies consignadas aos grupos de despesas "outras 
"NpesU _teso. °inWSIimeDtos" e °in\'erSÕe$ fiDaoc:eiras". CXlIISIaDtes do subprojelO ou subatividade 
~ da suplemeullÇio. mediaDte a utillzaçio de recursos oriuodos da anulaç:Ao de dotações CODSignadas 
aos meodonaclos papos de despe ... DO imbIlO do'mesmo SDbpojelO ou subatividade; 

m -com o objetivo de lIaIdet ao papmenlO de: 
a) cIesPesu com o Q1Dljbim.m1O de SClltenças judiciais tranSitadas em julgado. mediante a utilização de 
recursos prow:oieDtes da anu1ação de dotaçees CODSigoadas a grupos de despesas DO âmbito das mesmas 
saballvldades; 
b) amcnlzaçio e eu_sos da divida, aI6 o valor lOIIl das respectivas subatividades mediante a l'Iilização de 
recursos prowoIeutes da anu1ação de dotações CODSigoadas a grupos de dCSllCW DO âmbito das mesmas 
saballvldades; 

IV - mediante a utilização de rec\IISOS decomates de. 
a) variação moaeuiria ou cambiai das operações de ~IO previstas Desta Lei. desde que para alocação DOS 
mesmos subprojelO$ ou subaIivIdades em que OS _ dessa fonte foram origiDahneute programados; 
b) superávit fiDancclro dos fundos e os recursos RISaIwdos na Lei rf 9,530. de 10 de dezembro de 1997. 
altmda pela Medlda Provisdria rf 1.634. de 12 de dmmllro de 1997. e reedlções subseqüentes. apurados 
em balançopalrimoDlal do e=dclo anterior. DOS termos do an. 43. § 2'. da Lei D' 4.320164. respeitadas as 
c:aresorias de progrIIIIIção em SCII menor nlveL aJDIonne definido DO an. 6". § 1'. da Lei D' 9.692198. e 
respectivos saJdos dÍIs dourç6es Oiçamendrias aprovadas DO exerdclo aurmor. 
c) operações de ~to clecaaeutes de CODIilIIOS aprovados pelo Seuado Federal. nos termos do ano 43. § 1'. 
iDciso IV. da Lei rf 4.320164. e ~ posteriores; 
d) doaç()es; 

v - COiII o Objedvo de reforçar dotaçees dMliDadas ao cumprimeulO do disposlO no item 5.8.2 do 
Ailexo da Lei CllIDplemeutar· n' 87."«!i 13 de seumbro de 1996. mediante a uUllzação de recursos 
deI:oaaentes da emissIo de Utulos de aesponsabI1Idad do Tesouro Nacional; 

VI - para atender a despesas com "pesSoal e eucargos sociais". mediante a utilização de recursos . 
oriuodos da anu1açlo de d<XaçIOe< CODSignadas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja mantido O valor 
lOIaI apaovado para esse grapo de despesa no âmbito de cada Pode:; 

vn ~ JIIIII aaender a despe'as com a amonIzaçIo da divida pública federal. mediante a ut!llzação: 
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a) de euasode arrwMaçio de ta:eil& do Tesouro NIdodál ~ do p"prnano depanlcipaç(íes e 
dlvIdcadospclas mddades UUqruIe:S da ÀdIIllIIiIIIl1Ç póbIlca Cederal iDdIreIa. inclusive os relativos a 
lucroS _'!dos em eun:IcIos lIIIeriora: 
b) de supert.lt flnonQC!ro da UulIo. apaIIIdo no balanço p8Irimoala1 do exeráeIo de 1998. nos termos do 
art. 43. §1!-. da Lei ri- 4.320/64; 
c) de supcdvit fillanQC!ro dos faDdos. aceIO os mmdoo'dos na alinea "b" do incIsO IV. das auwquias e 
das fnndaçIIts IntepaDle:S dos orç:mM".ns Iiscal e da aqaridade soc:Ial. apurado no balanço palrimonla1 do 
ewdcIo de 1998. DOS _ do IR. 43. §1!-. da Lei ri- 4.32()(64; 
d) de excr.ao de./O adlÇ'9das nceIw de que _ o art.·as da1Lel ri- 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 
e oart. 40 da Lei rl-9.069.de 29dej!lllllo de 1995: 

vm - datinaM ao muaa j ...... 10 _ SI1ba1Mdades 011 IIDldades ~Wias. de rec:anos 
aloé!dos paI1l o ddellvo!villlClllO de lisIaIaS iDftwn·cjzac!os-HrOrial.s: 

IX • aI6 o limite dos _cd_tos das dnclÇ6es CIODSIIIIIe:S desIa LeI à (XIIta de foote de recurso 
condicionada à aprovaçio da ContribaIçIo Provisória Sobre MoYimallaç'lo 011 Tnnsmissio de Valores e de 

CrédItos e Direitos de Nawreza FIII8I1c:eira - CPMF. efewados nos termos do arL 60. § 2". da LeI n' 9.692. 
de 27 de julho de 1998. mediante a u.iUzaÇ'lo de m:ursos de excesso de amcadaÇ'lo da referida 
ConUibulç:lo; após aprovada a sua cobrança. do Imposto Sobre Operações de CRdIIO. Câmbio e Seguro ou 
Relallvas à Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. da ConUibuiç:lo Social Sobre ó Luao das Pessoas 
Jur1dicas e de Outorga dos S~ços de Telecomunlcaçóe5. 

§ I" NIo poderão ser utjl!zados. para os fins do inciso vn. os valores integrantes' do superávit 
linfD.,wo de que lnIa a alínea "b" do mesmo inàso. conespondmle:S a Yinculaçlles CODSuwcionalS. bem 
como. no caso do orçamenlO da seguridade social. a vinculações legais. no período de 1995 a 1998. 

§ 2" A autorizaçao de que lnIa o inciso Vil. "b". fica condlciooada à prma demoostraç:ão da 
exclusão dos valores de que mlla o parágrafo anterior. na apunç:lo do saldo a ser uUllzado para a 
amortização da divida. 

LEI N. 4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estalul Normas GeraIs de DireiIO FlII8I1ceiro para elaboração e contr61e 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municfpios e do 
DlsuilO Fedenl . 

..... ......................... , ................... ," ........................................................................ . 
Art. 43 - A abertura dos créditos suplememares e especiais depende da existência de 

recursos disponíveis para ocOlTer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1° -Consideram-se reclUSOS para o fim des!e anigo. desde que não comprometidos: 
I - O superavit financeiro apurado em balanço pattimonial do exercício anterior. 
11 - Os provenientes de excesso de arrecadaçlo; 
III - Os resultames de anulação ,parcial ou total de cotaçOes orçamenlárias 0\1 de 

créditos adicionais. autorizados em lei: 
IV - O produto de operações de crédito autorizadas. em forma que juridicameme 

possibilite ao Poder Executivo reàuiá-Ias. 
§ 2" - Emende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o auvo financeiro e 

o passivo financeiro.' conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas .. 
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§ JO 
- Emende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste artigo. o saldo positivo 

das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada conslde:rando-se. 
ainda. a tendência do exercício. 

. § 4° - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis. provenientes de excesso de 
~adaçao. deduzir-se-á a importància dos créditos exttaordlnários abenos no exercício. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1'.:~ 1. 783 • DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Institui o Auxílio-Transpone aos servidores e 
empregados públicos da administração federal direta. 
autárquica ç fundacional da União. e revoga o § I' do ano 
I' dÚ.ei ·n· 7.418. ~e 16 de dezembro de 1985. 

Iy1ENSAGEMN° 1.071, DE 1999-CN 
(n° 1.606/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que" Abre aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, em favor da Câmara dos Deputados e do Ministério da Defesa, crédito 

suplementar no valor global de R$ .7.459.118,00, para reforço de dotações constantes dos 
orçamentos vigentes". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta-feira 4 00141 

EMng 492/MP 
Brasilia, 28 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

A Câmara dos Deputados e o Ministério da Defesa solicitam a abertura de crédito 
suplementar aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social dá União (Lei nQ 9.789, de 23 de fevereiro 
de 1999), no valor global de R$ 7.459.118,00, (sete milhões, quatrocentos e cinqüenta e nove mil, 
cento e dezoito reais); conforme discriminação abaixo: 

R$IOO , 
Or~ão/Unidade Fonte Suplementação Orl~em 

CAmara dos Degutados 199 1.500.000 
- Câmara dos Deputados 199 1.500.000 

Ministério da Defesa 5.959.118 5.024.969 
- Comando do Exército 199 5.024.969 5.024.969 
- Comando da Marinha 147 934.149 

Excesso de Arrecadação de Recursos 199 1.500.000 
Ordinários do Tesouro Nacional 
Recursos de Operacão de Crédito Interna 147 934,149 

TOTAL 7.459.118 7.459.118 

2. A solicitação da Câmara dos Deputados tem por objetivo cobrir despesas com a 
conclusão dos serviços de reforma e recuperação de residências funcionais dos membros do Poder 
Legislativo e com a compra de equipamentos para o departamento médico. 

3. Os recursos destinados ao Comando do Exército visam a propiciar a continuidade da 
prestação de assistência pré-escolar aos dependentes de seus servidores civis e militares, bem como 
de assistência médica e odontológica, até o final do presente exercicio. 

4. Quanto ao Comando da Marinha, a suplementação visa à aqutslçao de uma 
embarcação de transporte de pessoal para o Centro de Adestramento ~.a Ilha da Marambaia. 

5. O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei, a ser submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, por se tratar da suplementação de subatividades à conta da incorporação do 
excesso de arrecad~ào de receitas do Tesouro Nacional. de ingresso de operação de crédito interna 
e de remanejamento de dotações acima do limite auto~do pela Lei Orçamenlãria de 1999, 
obedecidas as prescrições contidas no art. 167, incisos V e VI, da Constituição, e em conformidade 
com o disposto no art. 43, § I", incisos lI, m e IV, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964. 
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6. Em cumprimento ao disposto no art. 12, § .,., da Lei n· 9.692, de 27 de julho de 
1998 (LDO - 1999), demonstra-se, no quadro em anexo, o excesso de arrecadação das receitas do 
Tesouro Nacional. 

7. Os remanejamentos propostos para viabilizar o presente crédito não acarretarão 
prejuizo à execução das programações objeto de cancelamentos, uma vez que foram decididos com 
base em projeções de suas possibilidades até o final do presente exercício. 

8. Nessas condições, este Ministério manifesta-se fàvoravelmente ao atendimento dos 
pleitos, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

LV~RES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO Á EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N2 492 ,DE 28 1 10 11999 

1. Slntese do oroblema ou da situacão Que reclama Drovidências: 
Insuficiência de dotações orçamentárias para cobertura de despesas relacionadas a diversas 

atividades dos Órgãos elencados na Exposição de Motivos. 

2. Solucões e orovidências contidas no ato normativo ou na medida propOsta: 
Abertura de crédito suplementar, via projeto de lei, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União (Lei nO 9.789, de 23 de fevereiro de 1999). 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos DropOstos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 7.459.118,00 (sete milhões, quatrocentos e cinqüenta e nove mil, cento e dezoito reais), 

à conta de excesso de arrecadação de recursos do Tesouro Nacional, de remanejainento de dotações 
orçamentárias e de ingresso de operação de crédito interna. 
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5. Razões que iustifiquem a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

) N50 há. 

reenchido somente no caso de altera o de Medidas Provisórias 
Texto Proposto 

PROJETO DE LEI N° 52, DE 1999-CN 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da 'Seguridade Social da 
União, em favor da Câmara dos Deputados e do 
Ministério da Defesa. crédito suplementar no valor 
global de R$ 7.459.118,00,. para reforço de dotações 
constantes dos orçamentos vigentes. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I" Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n" 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Câmara dos Deputados edo Ministério da Defesa, crédito 
suplementar no valor global de R$ 7.459.118,00 (sete milhões, quatrocentos e cinqüenta e nove mil, 
cento e dezoito reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2" Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão·de: 

I - excesso de arrecádação de recursos do Tesouro Nacional, no valor de R$ 1.500.000,00 
(um núlhão e quinhentos mil reais); 

II- remanejamento de dotações orçamentárias, no valor de R$ 5.024.969,00 (cinco 
milhões, vinte e quatro mil, novecentos' e sessenta e nove reais), conforme indicado no Anexo Il desta 
Lei. e 

1I1 - ingresso de recursos provenientes de operação de crédito interna, no valor de R$ 
934.149,00 (novecentos e trinta e quatro mil, cento e quarenta e nove reais). 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 9_789. DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999_ 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercicio fUlanceiro de 1999. 

LEI N_ 4_320. DE 17'DE MARÇO DE 1964 
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Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do 
Dístrito Federal . 

.................................................................................................. , .......................... . 
Art. 43 '. A abertura dvs créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 

disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificauva. 

§ 10. Consideram-se recursos para o fim deste artigo. desde Que não compromeúdos: 

1 ~ o superavil financeiro apurado em balanço patrtmonial do exercício anterior: 
11 • os provenientes de excesso de arrecadação: 
lU . os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais. 

autorizados em lei. 
IV - o produto de operações de crédito autorizadas. em íorma que juridicamente possibilite ao 

Poder Executivo realizá-Ias. 

LEI N" 9.692. DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1999 e dá outras 
providências . 

................................................................................................................... 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na 

lonna e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 1= Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstAnciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüên­
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
sub atividades correspondentes. 

§ 2! Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe­
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 32 Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2' deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
siçães de motivos_ 

§ 42 Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cional. 

§ 5! Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos so­
ciais serão encaminhados ao Congresso Nacional por íntennédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6! Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso N a­
cionai serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 
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§ 7' Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de ar· 
recadação, as exposlçOea de motivos de que tratam os §§ 1! e 2! deste artigo conte· 
rAo a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor· 
do com a clallificaçdo de que trata o artigo 3', § 1', inciso VI, desta Lei. 

§ 8' O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu· 
ra de cr'dltol luplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Exeoutlvo elabore e publique cronograma anual de cotes bimestrais de desem. 
bolso financeiro, nos termos do artigo 66 desta Lei. . 

MENSAGEM N° 1.072, DE 1999-CN 
(nO 1.607/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestilo, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento de 
Investimento, em favor das empresas Casa da Moeda do Brasil e BANESPA S.A. - Corretora de 

Seguros, crédito suplementar no valor total de R$ 8.S I 0.000,00, para os fins que especifica". 

Brasllia, 29 de outubro de 1999. 

EM nO 4731MP 

Brasília, 28 de ootubro de 1999. 

Excelentisslmo Senhor Presidente da República, 

Submeto à conaidera9lo de VOBIII Excelencia, em atendimento ao prescrito no ar!. 167, 
inciso V, da Constltul9lo, cqm parecer favoràvel deste Ministério, o anexo Projelo de Lei que abre ao 
Orçamento de Investimento para 1999, aprovado pela Lei nO 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, crédito 
suplementar no valor tota1 de R$ 8.S 10.000,00 (oito milhões e quinhentos e dez mil reais), em favor das 
empresas Casa da Moeda do Brasil e BANESPA S.A. - Corretora de Seguros. 
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2. O crédito solicitado pela. Casa da Moeda do Brasil destina-se a regÚlarizar o ,seu . 
cronograma de dispêndios e honrar compromissos assumidos em anos anteriores relativos à aquisição' de 
equipamentos para modernização do seu parque industrial, com vistas a atender ao Banco Central do 
Brasil, seu principal cliente, quanto à produção de nova familia de moedas e de cédulas. Além disso, 
objetiva atender ao disposto no art. 2° do Decreto n° 2.894, de 22 de dezembro de 1998, produzindo 
selos fiscaili de controle de fonogramas e de obras audivisuais, em bobinas. 

3. Dos recursos necessários à cobertura das despesas decorrentes da suplementação proposta 
pela Casa da Moeda do Brasil, R$ 7.000.000,00 são oriundot de operações de crédito externaa e R$ 
1.000:000,00, gerado pela própria empresa. 

4. A empresa BANESPA SoA - Corretora de Seguros, do Sistema financeiro BANESPA, 
solicitou suplementsção no valor de R$ 510.000,00, para aquisição de equipamentos de informática, com 
vistas à expansão da rede local e atualização tecnológica, para melhorar as comunicações eletrônicas 
internas e externas. Os recursos necessários para custear a suplementação solicitada são gerados pelas 
atividades da própria empresa. 

5. São essas as razões que me levam a propor a Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que 
abre crédito suplementar ao Orçamento de Investimento para 1999, em favor das empresas Casa da 
Moeda do Brasil e BANESPA S.A. - Corretora de Seguros, para os fins que especifica. 

Respeitosamente, 

I.:v~s 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 473 I MP, DE 28 DE ootubro 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

DE 1999. 

Suplementação de subprojetos na Lei Orçamentária de 1999 (Lei nO 9.789, de 23.02.99), em favor das 
empresas Casa da Moeda do Brasil e BANESPA S.A. - Corretora de Seguros, no v$lor de RS 
8.510.000,00. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

\projeto de ~ique abre crédito suplelDentar. 
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3.· Alternativas existentes às medidas ou atos. propostos: 

4. Custos: 

Dos recursos necessários à suplementação proposta pela Casa da Moeda do Brasil, R$ 7.000.000,00 são 
oriundos de operações de crédito externas e R$ 1.000.000,00, gerado pela própria empresa, enquanto os 
recursos da BANESEG são de geração própria. 

S. Razões que justifiquem a urgência: 

Possibilitar às empresas adequarem seus cronogramas de desembolso no corrente exercicio, 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

o Relatório de Impacto sobre o meio ambiente foi elaborado por ocasião dos estudos de viabilização dos 
subprojetos propostos. 

7. Sintese do parecer do órgão jurídico: 

A Consultoria Juridica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se 
favoravelmente. 

PROJETO DE LEI N° 53, DE 1999-CN 

Abre ao OrçamentQ de Investimento, em favor das 
empies8S Casa da Moeda do Brasil e BANESPA 
S.A - Corretora de Seguros,' crédito suplementar no 
valor total de R$ 8.510.000,00, para os fins que 
especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999) crédito suplementar no valor total de R$ 8.510.000,00 (oito milhões e quinhentos e dez mil reais), 
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em favor das empresas Casa_ c;Ia Móedli'do Brasil e BANESPA S.A. - Corretora de Seguros, para atender 
à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. '}ft Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são oriundos de 
op'erações de crédito externas e de geração das próprias empresas, confonne indicado no Anexo n desta 
Lei. 

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bruilia, de de 1999. 

CREDITO SUPLOEHTAR Ao H E X o 

COOIOO ESPECIFICACÃO 

IUHISTERIO DA FAZEJIIA 

25211.110520347.1272 

21211.110&203-47.1272.0002 

212113.110530363.15011 

21521S.1100303U.eoll.OC)I. 

21000 w "'HISTERIO DA fAZOOA 
215211 w CASA DA IOEOA DO BRASIL 

CASA DA laOA 00 BRASil 

IG)UHlv.çlo DO PARQUE I~STRlAl 

REAPAREUWIENTO DE INSTAlAÇÕ(S OPWCIOOAIS 

BANESPA S.A. COOMTMA DE SEGUROS 

COCIIDEHAÇ.to E IWfJTDf;lo DA INFRA-ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA E OPWCIONAl 

WHJTEHÇlO DAS' ATIVIDADES OPWCIOOAIS E 
ADMINISTRATIVAS 

AHtXO II 

AHl'" 

DETALHAMBNTO DAS FONTES CR PINANClAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

ESPECIFICAÇÃO 

RlCURSOS PMPR 105 . 

(ftRAÇOES I)( CREDITO DE lONXt PRAZO 

m ...... 

RS 1,00 

IN'itSfUiIlftO 

SOPLlIIEHTAÇIO 

VALOR 

8.110.000 

8.000.000 

8.000.000 

8.000.000 

110.000 

510.000 
. 

510.000 

TO T A L 8.1'0.000 

( .. 1.001 

v Ao L o R 

1.000.000 

7.000.000 

TOTAl 8.000.000 
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muo 11 

HOOO - WINrlWUO DA FAZOOA 
UU! - a_. s ... COfIIIlT1m Di _ 

DaTALHAMaNTO DAS PONTa. ca ~INANCZAM.NTO DOS lNV.STIMaNTOS 

RICURSOS PROPRIOS 

ESPECIFICACAo 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 11.789. DE Z3 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício fmanceiro de 1999. 

TOTAL 

DECRETO N. 2.894 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1998 

Regulamenta a emissão e o fornecimento de selo ou sinal de identifl­
ca'rão dos fonograma. e das obras audiovisuais, previstos no lirtigo 113 da 
Le. n. 9.610(1), de 19 de fevereiro de 1998, que'«ltera, atualiza e consolida a 
legislação sobre direitos autorais, e dá outras providências . 

ACftESCUIl 

(Rt 1.00) 

v A l O R 

510.000 

610.000 

...................................................................................................................... 

Art. 2! O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil, 
que se encarregará de sua distribuição às unidades da Secretaria da Receita Fede­
ral do Ministério da Fazenda. 

MENSAGEM N° 1.073, DE 1999-CN 
(nO 1.608/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
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Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que" Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor da Justiça do Trabalho, crédito suplementar no valor de RS 
8.825.405,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes orçamentos". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 

EM n· 467 /MP' 

Brasília, 27 de ootubro de 1999. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

A Justiça do Trabalho solicita a abertura de crédito suplementar aos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n· 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), no valor de R$ 
8.825.405,00 (oito milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinco reais), em favor de 
diversas unidades orçamentárias. 

2. A solicitação em causa visa ao atendimento de despesas correntes com a manutenção 
administrativa de vários Tribunais Regionais do Trabalho daquela Corte de Justiça c, também, com 
os beneficios legais concedidos aos magistrados e demais servidores. e seus dependentes. 

3. Os motivos apontados pelas unidades para a necessidade deste aporte de recursos são 
as reduçõeS efetuadas em seus respectivos' orçamentos, quando da elaboração da Proposta 
Orçamentária para 1999 e apreciação da mesma pelo Congresso NacionaI, que atingiram, 
principalmente, as dotaçõClS de outros custeios e capi~ bem como os reajustes ocorridos nos 
contratos de duração continuada e nas tarifas públicas. E importante destacar que os contratos de 
manutenção têm reajustes baseados na Lei n· 8.666, de 21 de junho de 1993, que trata de licitações 
na administração pública. 

4. Outro fator que contribui para reduzir as dotações das unidades está relacionado aos 
gastos com indenizações de transporte e ajuda de custo, os quais foram orçados como despesas de 
pessoal e encargos sociais, porém, a execução dos mesmos dá-se no l!fllpo outras despesas 
correntes. 

5. Dessa forma, os créditos orçamentários atuais da Justiça do Trabalho nIo sIo 
suficientes para fazer face ao atendimento das despesas elencadas acima, e não há como o 6raao 
disponibi1izar os seus próprios recursos para efetivar este pleito. 
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6. A abertura do credito viabilizar-se-á por meio de Projeto de Lei a ser submetido a 
apreciação do Congresso Nacional, por se tratar de incorporação parcial de excesso de arrecadação 
de recursos do Tesouro Nacional, estando o mesmo em consonância com as prescrições do art. 167, 
inciso V, da Constituição, e em conformidade com o art. 43, § I", inciso 11, da Lei nO 4.320, de 17 
de março de 1964. 

7. O quadro anexo demonstra, em atendimento ao disposto no art. 12, § 7", da Lei nO 
9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO - 1999), a atualização da estimativa das referidas receitas para 
o corrente exercicio, evidenciando, assim, a viabilidade da utilização de excesso de arrecadação. 

8. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento do 
pleito, razão pela qual submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MARJlt':;:RES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e .Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO Nº 467, DE 27 / 10 /99. 

1. Slntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de reforço nas dotações de diversas unidades orçamentárias da Justiça do Trabalho, 
para fazer face a despesas de custeio administrativo, assistência médica e com os beneficios 
legalmente concedidos aos servidores e seus dependentes, quais sejam: vale-transporte, auxilio 
refeição/alimentação e assistência pré-escolar . 

. 

2. Sol\ição e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar, mediante projeto de lei, por se tratar de incorporação parcial de 
excesso de arrecadação de recursos do Tesouro Nacional, conforme disposto no art. 43, § 12, 

inciso lI,da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, e em consonância com o que prescreve o art. 
167, inciso V, da Constituição.· 

J. Alternativa existente às medidas ou atos ro Olt011 
A alternativa é única para o problema apresentado. 
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4; Custos: 
R$ 8.825.405,00 (oito milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinco reais), cóm 
recursos oriundos do excesso de arrecadação de recursos do Tesouro Nacional. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há. 

7. Alterações propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

PROJETO DE LEI N° 54, DE 1999-CN 

\ 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor da Justiça do Trabalho, crédito 
suplementar no valor de R$ 8.825.405,00, para 
reforço de dotações consignadas nos vigentes 
orçamentos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Justiça do Trabalho, crédito suplementar no valor de R$ 
8.825.405,00 (oito milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinco reais), para atender à 
programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessmos à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
incorporação parcial do excesso de arrecadação de recursos do Tesouro Nacional - Fundo de 
Estabilização Fiscal. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 9.789. DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 

: exercício flnanceiro de 1999. 

LEI N. 8.666 - DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Quinta·feira4 00165 

Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública 
e dá outras providências 

LEI N. 4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do 
Distrito Federal. 

Art. 43 - A abertura dIJs créditos suplemenlaI'es e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição juStificaU\'3. 

§ 10. Consideram-se recursos para o fim deste anigo. desde que não comprometidos: 

I - o superavil financeiro apurado em balanço patrimoniaJ do exercicio anterior: 
11 • os pro\,enientes de excesso de arrecadação: 
III • os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais. 

autorizados em lei. 
IV . o produto de operações de crédito autorizadas. em forma que juridicamente possibilite ao 

Poder Executivo realizã·las. 

LEI NO 9.692. DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretnzes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1999 e dá oUl.ras 
providências . .................................................................................................................• 

Art. 12. Os pr,ojetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

. § I! Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi· 
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqUên' 
~ias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subatividades correspondentes. 

§ 2! Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen· 
to ao Presidente da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe· 
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3! Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2! deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo· 
sições de motivos. 
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§ 42 Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cionaI. 

§ 52 Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos so­
ciais serão encaminhados aO Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente .para essa finalidade. 

§ 6! Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção c publicação da 
respectiva lei. 

§ 72 Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de ar­
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ 12 e 22 deste artigo conte­
rAo a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor­
do com a classificação de que trata o artigo 32, § 12, inciso VI, desta Lei. 

§ 82 O texto da·lei orçamentária anual somente poderá autorizar o abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro, nos termos do artigo 66 desta Lei. 

MENSAGEM N° 1.074, DE ~99-CN 
(nO 1.609/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União. em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar 

no valor global de R$ 11.579.846,00, para reforço de dotações consignadas nos vigentes 

orçamentos". 

Brasília. 29 de outubro de 1999. 
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EMn· 462/MP 

Brasília, 27 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura de crédito 
suplementar no valor global de R$ 11.579.846,00 (onze milhões, quinhentos e setenta e nove mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais), em favor dos Ministérios da Saúde, da Cultura e dI) Esporte e 
Turismo. 

2. As solicitações em causa visam a adequar os orçamentos vigentes daqueles Órgãos às 
suas reais necessidades de execução, conforme detalhamento a seguir: 

RSl,oo 

De8criçio SoplememaçAo Origem dos 
RftuI'lOl 

Ministério d. Saúde 5.397.403 
l'UIldaÇ3o NaCional de Saúde :J.397.403 

MiDlstério da Cultura 3.052.114 
Adminisuação direta 330.000 
FUIIdaçâo Casa de Rui Barllosa 9.300 
Fundação Biblioteca Nacional 192.356 
Inctituto do Patrimônio Hirulrico e ArtIstico Nacional 716.419 
Fundo Nacional de Cultwa 1.603.839 

MiDlstério do E.porte e Turismo 3.130.319 
lrutituto Nacional de Deseovolvimento do Despono • INDESP 3.130.329 

Cucelamento de Dotaç6es 6.181.161 
Ministério da Saúde 3.391.403 
Ministério da Cultura 1.383.758 

E.caoo de Arrecadação de Rewno. Vintuiados do Tesouro Nacional 4.130.319 
E.cesso de Arre<adaçio de Rec:unos Nllo-fínantell'Ol Diretamente Arreudados 668.356 

Total 11$79.1146 11.579.846 

3. A proposta de crédito do Ministério da Saúde complementará as dotações da 
Fundação Nacional de Saúde para atendimento das despesas relativas a reformas de seu prédio. a 
contribuição à previdência privada, a assistência médica e odontológica a servidores, bem como 
possibilitará o prosseguimento das ações do subprojeto Estruturação do Sistema Nacional de 
Vigilância em Saúde - VIGISUS. 
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4. Quanto ao Ministério da Cultura, os recursos adicionais têm por finalidade acorrer a 
despesas com a restauração de acervos dos museus e teatros e de bens patrimoniais tombados, no 
valor de R$ 2,0 milhões. O restante deverá ser aplicado em contribuição a organismos internacionais, 
aquisição de equipamentos na. área de informática para museus, casas históricas e cinematecl!S, 
manutenção geral, pagamento de vale-transporte e na Contribuição para a Formação do Patrimônio 
do Servidor Público. 

5. A suplementação prevista para o Ministério do Esporte e Turismo destina-se à 
transferência compulsória de recursos aos Estados e ao Distrito Federal, de acordo com o art. 62, 

inciso V, § 22 da Lei n2 9.615, de 24 de março de 1998. 

6. Os remanejamentos propostos não acarretarão pre)utzos à execução das 
programações objeto de cancelamento, uma vez que foram decididos com base em projeções de suas 
possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

7. Em atendimento ao disposto no art. 12, § 72
, da Lei n2 9.692, de 27 de julho de 1998, 

demonstra-se, nos quadros em anexo, a atua1ização das estimativas das receitas para o corrente 
exercício. Os recursos que excederem ao proposto no presente crédito serão oportunamente 
utilizados. 

8. O crédito em questão, viabilizar-se-á mediante projeto de lei, a ser submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, por se tratar de suplementação de subprojetos/subatividades, à 
conta de remanejamento de dotações que extrapola o limite da autorização concedido ao Poder 
Executivo no art. 62 da Lei n2 9.789, de 1999, e de incorporação de excesso de arrecadação, 
obedecidas as prescrições contidas no art. 167, incisos V e VI, da Constituição, e em conformidade 
com o art. 43, § 12, incisos II e m, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964. 

9. Nessas condições, este Ministério manifesta-&e favoravelmente ao atendimento das 
proposições dos Órgãos, razão pela qual submeto à elevada déliberação de Vossa Excelência o 
anexo Projeto de Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

Abp'v . 
MA~S TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N2 462 DE 27 I 10 I 1999 

I. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 
Insuficiência de dotações orçamentárias para cobertura de despesas relacionadas com 

diversos programas a cargo de Unidades Orçamentárias dos Ministérios da Saúde, da Cultura e do 
Esporte e Turismo. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crêdito suplementar mediante projeto de lei. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Tecnicamente é a alternativa viâvel. 

4. Custos: 
R$ 11.579.846,00 (onze milhões, quinhentos e setenta e nove mil, oitocentos e quarenta e 

seis reais), sendo R$ 6.781.161,00 (seis milhões, setecentos e oitenta e um mil, cento e sessenta e 
um reais) provenientes de remanejamento de recursos, R$ 4.130.329,00 (quatro milhões, cento e 
trinta mil, trezentos e vinte e nove reais) de excesso de arrecadação de recursos vinculados do 
Tesouro Nacional e R$ 668.356,00 (seiscentos e sessenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e seis 
reais) de incorporação de excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados. 

I' ....... ,~ ""'fi,,=. ,"'"',. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: I Nilohâ. 

7. Alterações Propostas: I Texto Atual I Teltto Proposto 

8. Slntese do parecer do ór!!ão juridico: 
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. PROJETO DE LEI N° 55, DE 1999:'CN 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de· diversos órgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar no valor global de R$ 
11.579.846,00, para reforço de dotações consignadas 
nos vigentes orçamentos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da. Segll ... idade Social da União (Lei 02 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor dos Ministérios da SaÓde, ·da Cultura e do Esporte e Turismo, 
crédito suplementar no valor global de R$ 11.579.846,00 (onze milbôes, quinhentos e setenta e nove mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I - cancelamento parcial de dolaÇÕes orçamentárias, no montante de R$ 6.781.161,00 (seis 
milhões, setecentos e oitenta e um mil, cento e sessenta e um reais), conforme indicado no Anexo II desta 
Lei; 

II - incorporação de excesso de arrecadação de receitas vinculadas do Tesouro Nacional, 
no montante de R$ 4.130.329,00 (quatro milbões, cento e trinta mil, trezentos e vinte e nove reais); e 

m - incorporação de excesso de arrecadação de r~tas não-financeiras diretamente 
arrecadadas, no montante de R$ 668.356,00 (seiscentos e sessenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e seis 
reais), conforme indicado no Anexo II desta LeI. 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alteradas as receitas da 
Fundação Biblioteca Nacional, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, do Fundo 
Nacional de Cultura e do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto, na forma dos Anexos m e 
IV desta LeI. 

Art. 42 Esta LeI entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1999. 
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42000 - MINISTERIQ DA CULTURA 
42202 - FUNDACio BIBLIOTECA NACIONAL ...,., , 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇAO) 
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-l 
ANUO 111 

ACRISCIIlO 

.42000 - N'Hlsmuo DA CULTURA. 
42202 • FUII>AÇlO BIBLIOTECA meleml 

RECURSOS OE roDAS AS F()lTES E TRANSFlRUCIAS (Rt 1,00) 

ESPECIFICAÇÃO ESf. OESOO8FWIEHTO '00' CATEGORIA 
ECO«lIf'CA 

1000.00.00 REClnAS CORREHTES F\S 182,160 

1&0(1.00.00 RECEITA DE SERViços F\S 116,1" 

l5OQ.01.8i OUTROS SERViços oo.uclAlS FlS 44.137 

1600.13.00 SERViços ADMINISTRATIVOS FlS 122..174 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORROOES F\S 2U.' 

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS F\S 20.0.' 

1900.99,00 OUTRAS RECE IT AS FlS 2&.045 

TOTAl FISCAl. '82.al8 

ANE';O 111 

ACRESCI\Il 

42.000 - M(HISTERIO DA CULTURA 
42204 - INSTITUTO DO PATRI~IO HISTORICO E ARTlSTICO HACIOHAl 

RBcaJTA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRAHSFlREHCIAS (RI 1,00) 

ESPECIFICAÇÃO ISF. OESOOBIWIEHTO '00' CATEGORIA 
ECCtâlICA 

1000.00.00 RECEITAS CORROOES FlS &78.251 

1300.00.00 RECEITA PATRUOUAl FIS 48.110 

1310.00.00 RECEITAS 1IIl8ILlAAJAS FIS 4&.150 

1311.00.00 ALUGUElS FlS 46.1&0 

1&00.00.00 RECEITA DE ,SERViços FI. 33D.Oaa 
1600.13.00 SERViços ADMIHISTRATlVOS FI. ,e9 
1600.19.00 SERViÇos RECREATIVOS E ClJLTURAIS FlS 338.810 

1700.00.00 TRAHSFEROOIAS COOREHTES FI! 83.110 

1110.00.00 TRAHSFEREJeIAS .IHTRAGOYlRHAWEHTAIS FIS 83.210 

'1.01.01 nw.5FER9CIA DE RECURSOS OROIIWUOS 00 TESOUftO FIS 83.270 
HACIOHAL 

1900.00.00 OOTRAS RECEITAS CORRENTES FIS 101.173 

1920.00.00 ItI)E.NIUCOES E RESTITUICOES FIS 1&.8&& 

1922.00.00 RESTITUICOU FlS 1&.868 

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS FIS 81.101 

1990.99.00 001"RAS RECEITAS FIO 91.301 

I' 
TOTAl. fiSCAL 678.2&2 
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42000 .. WIHISTERIO DA CULTURA 
42002 - FUNX) NACICHAl DE CULTURA 

ESPECIFICAÇÃO 

1000.00.00 RECEITAS COOROOES 

1700.00.00 TRAHSFERE!«:IA$ CORRENTES 

1110.00.00 TRAHSFERENCIAS IHTRAGOVERtUJUTAIS 

ANEXO III 

RECURSOS DE 1001.$ AS FONTES E TRANSFERm::IAS 

ESF. OESOO8IWIíNTO FONTE 

FI' 

FI' 1.000.000 

FtS 1.000.000 

1711.01.32 rRANSFERV«;IA DA ctmIUSUIÇ.i.O SOBRE A ARRECADAÇÃO DOS FI' 237.000 
FlJII)()$ DE IHYE$TlIoIEHTOS REGIQ-lAIS 

1711.01.33 TRANSFERElCIA DAS COOTRIBUlcÕES SOBRE os PRENIOS DE FtS 163.000 
~ DE PROOHOSTICOO 

TOTAL FISCAL 

ANEXO 1II 

11000 - M'MISTERIO 00 E~TE E TURIM 
151202 .. INSTITUTO NACIONAL DE OESEHVOLVINEHTO DO DESPORTO - HDESP 

RECURSOS DE TOOA$ AS FONTES E TRAHSFEROCIAS 

ESPECIFICAÇÃO e$F. OESOO8RANEHTO FONTE 

1000.00.00 RECEITAS CORRIHTE$ SE" 
1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOes SE" 3.130.329 

1210.00.00 ctlHTRlBUlçOes SOCIAIS SE" 3.130.329 

1210.11.02 COiTRIBUIClo DO AOICIOOl A RECEITA DE CONCURSOS DE SE" 3.130.329 
PROCJIOSTlCOS PARA o ItOESP 

TOTAL SEGURIDADE 

Novembro de 1999 

(Rt 1,00) 

CATEGOUA 
EC()('IfICA 

1.000.000 

1.000.000 

(M 1.00) 

CATEOOUA 
EcaDUCA 

3.130.329 

3.130.329 
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ANEXO IV 

.42000 - MINISTERIO DA CULTURA 
-4221» • INSTITUTO 00 PÁTRIYJNtO HlSTORICO E ARTI$TlCO W.CIONAl 

RECEITA 

1000.00.00 

1600.00.00 

1600.01.02-

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 
, 

ESPECIFICACÃO ESF. DESOOSIWoff:NTO FIM' 

RECEITAS CORRENTES FIO 

RECEITA DE SERViços FIO 16.$82 

SERViços OE CtlWERCIAlIUClo DE LIVROS, PERIOOICOS, FIO 16.982 
MATERIAL ESCOLAR E DE PU811CIOADE 

TOTAL FISCAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

Instllul normas gerais sobre desporto e dá oufras 
providências, 

(Rt 1,00) 

CATEGORIA 
ECCH:IIICA. 

18.&82 

18.N2 

............................................................................................................................... 
Art. 6" Constttuem recursos do INDESP: 

I - rece~as oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei; 

11 - adicionai de quatro e meio por cento Incidente sobre cada bilhete, perm~ido o arrendamento 
do seu valor feno nos concursos de prognósticos a que se refere o Decreto·Lei n' 594, de 27 de maio 
de 1969, e a Lei n- 6.717, de 12 de novembro de 1979, destinado ao cumprimento do disposto no art, 
79; 

liI - doações, legados e patroclnios; 

W - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal, não reclamados; 

V - outras fontes. 

§ 1" O valor do adicional previsto no inciso 11 deste artigo não será computado no montante da 
arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, rateios, tributos de qualquer natureza ou 
taxas de administração. 

§ 2" Do adicional de quatro e meio por cento de que trata o inciso li deste artigo, um terço será 
repassado às Secretarias de Esportes dos Esportes e do Distr~o Federal, ou, na inexistência destas, a 
órgãos que tenham atribuições semelhantes na área do desporto, proporcionalmente ao montante das 
apostas efetuadas em cada unidade da Federação para aplicação segundo o disposto no art. 7-. 

§ 3" Do montante arrecadado nos termos do § 2", cinqüenta por cento caberão às Secretarias 
Estaduais elou aos órgãos que as substttuam, e cinqüenta por cento serão divididos entre os 
Municlplos de cada Estado, na proporção de sua população. 

§ 4" Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal-CEF apresentará balancete ao INDESP, com 
o resultado da rece~a proveniente do adicional mencionado neste artigo. 
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LEI NO 9.692. DE 27 DE JULHO DE 1998. 

Dispõe sobre as direlnzes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1999 e dá outras 
providências . 

Novembro de 1999 

..................................................................................................................... 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ I! Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüên­
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subatividades correspondentes. 

§ 2' Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe­
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3! Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2! deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4' Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cionaI. 

§ 5' Os créditos adicionais destin.dos a despesas com pessoal e encargos so­
ciais serão encaminhados ao Congresso Nacional por intennédlo de projetos de lei 
especificos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6! Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção c publicação da 
respectiva lei. 

§ 7! Nos casos de nbertura de créditos à contn de recursos de excesso de ar­
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ l' e 2' deste artigo conte­
rio a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor~ 
do com a classificação de que trata o nrtigo 3!:, § 1!, inciso VI, desta Lei. 

§ 8' O texto dn lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro, nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N' 9.789. DE 2J DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Receita e tilta a Despesa da União para o 
exercício fmanceirode 1999 . 

........................................................................................................................ 

Art. 6' • Desde que publicado e mantido em vig~ Of"'ODogr&ma de que ttaIa o 81'L 66 da Lei n" 
9.692198, t o Poder Executivo aulOrizado a abrir cr6dlros supll:íDentates: 

I· para cada subalividade, aI6 o IlmIte de vinte por <=110 de seu valor. e para aula subprojeto. aJé o 
lImlIe de dez por ceDIO de seu valor ,lIICdianle a ulilW!çio de = prIMIlieDIcs: 

a) da lIIu1aç1o pan:IaJ de doIaçócs orçamcuUirias autaizadas por lei. desde que esta não ultrapaSSe 
o equlVlleDte. vinlO por <=110 do val~ lotai de cada subalividade 00 a dez por <=110 do valor·toc.al de cada 
sabjA*", cbjeIos da lIIuJaçio. nos lfnDos do an. 43, § I", IDciso m, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 
1964; 

b) daResava de ConâD8~ 
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n - até quarenta por =to do valor toCaI das doIaç.Iles cmslgnadas aos grupos de despesas "outtaS 
dtspes:!s """""tes". "investimentos" e "inversóe5 fiIwlceiras". CXIISWlles do subprojeto ou subalividade 
~ da soplemenlaÇãO. mediante a utilização de recunos orilDldos da ant!laçio de dotaç6eS COIISignadas 
aos mencionados grupos de despesas. DO âmbito do'mesmo snbproJeto ou subalivldade: 

m" com o objetivo de alelldet ao pagamento de: 
a) despeoaS com o cumpiimt.nto de sentenças Judiciais transitadas em julgado. mediante a udllzaçlo de 
recursos provenienteS da.anulaçAo de doIaÇlles OOIIsignadas a grupos de despesas DO Ambito das mesmas 
subatividades: 
b) amllltizaçãO e encargos da divida, até o valor toCaI das respectivas 5Dbalividades mediaJlte li udllzaçlo de 
recursos provenientes da anulaçAo de doIaÇlles OOIIsignadas a grupos de despesas DO Ambito das mesmas 
s ubatividades: 

IV - mediante a ntili%ação de recursos decom:nteS de: 
a) variação monwlria ou cambiai das operações de crtdito previstas DesIa LtI. desde que para a10caç40 nos 
mesmos subprojetos ou subalivldades em que os recunos dêssa fonte fOl1llll originabnenr.e programados: 
b) superávit fiIwlceiro dos fundos e os recursos ressalvados na Lei o" 9.530. de 10 de deumbro de 1997. 
a1tm1da pela Medida Provisória o" 1.634. de 12 de dezembro de 1997. e reedlçIies subsequentes. apurados 
em balanço pauimonial do exercicio anterior. nos tt:nDOS do an. 43. § 2". da Lei o" 4.320/64. respeitadas as 
eategorias de programaÇio em seu menor nlvel. caúoone delinldo no an. 6" t I". da Lei n" 9.692198. e 
rêspeCtivos saldos das doIações o~tárias aprovadas DO exercicfo anterior; 
c) operações de aédito decorrentes de COUtralOS aprovados pelo Senado Federal. nos tt:nDOS do ano 43. § I". 
inciso IV. da Lei 0"4.320/64. ealtmções pomriores: 
d) doações: 

v - com o objetivo de reforçar <IIlIaç(Ies destinadas ao cumpiÍl4ento do disposto no item 5.8.2 do 
Anexo da Lei Complementar, n" 87."C\<! 13 de SCICIDbro de 1996. mediaJlte a uUlização de rerunos 
decorrentes da emissão de titulos de responsabUldade do Tcsoll\'O Nacioaal; 

VI - para atf:Dder a despesas com "pes5DaI e encargos sociais". mediaJlte a uUlização de recursos 
oriundos da anulação de dotaç6eS OOIIsignadas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja mantido o valor 
tonti aprovado para esse grupo de despesa DO âmbito de cada Poder, 

.vn -para atender a despesas «In a amortização da divida púbUca federal. mediante a utilização: 

a) de excesso de amadação de receila do Tesooro Nacia!al decorreIlte -do pagamento de participações e 
dividendos pelas entidades integrallteS da AdmiDI5Iração púbUca fedctaI indlreIa. inclusive os relativos a 
lucros !lC!!!D!!lados em aercicios anterioreS: 
b).de superávit financeiro da lJDlIo. lIpIII2do no balanço pauimonlal do exercicfo de 1998. nos u:nnos do 
an. 43. § 2'. da LeI o" 4.320/64; 
c) de superávit financeiro dos f1mdos. exoeto os mencionados na aIfDca "b" do inciso IV. das auwqulas e 
das fundaçlies integnlDteS dos orçamentos li.!caI e da seguridade soclaI. apurado DO balanço pall'imoulal do 
exercício de 1998. DOS temIOS do an. 43. § 2'. da Lei 0"4.320164; 
d) de excesso de amcadação das receitas de que _ o an..8S dalLci o" 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 
e o BIt. 40daLci 0"9.069. de 29 dejunbo de 1995; 

vm - destinado ao remanejamento entre subalivi~ OU Imldades or~entárias. de recursos 
alocados para o desenvolvimento de s\sItmaS iDfonDatjudos ~ , 

IX " até o lhnIte dos cancdmenros das doIaçi)es OOIISIIDtes desIa LeI à COUIa de fonte de recurso 
coudlcioolda à aprovação da Cootribolção Provisória SoUe Movimenlação OU Tnnsmjs..., de Valores e de 

Créditos e DireItoS de Natureza Fmanoelra - CPMF. efetuados nos termos do an. 60. § 2'. da Lei n' 9.692. 
de 27 de julho de 1998. medJante a utilizaç:ão de recursos de exoesso de arrecadação da referida 
Contribuição. após aprovada a sua cobrança. do Imposto Sobre Operações de CrédIto. CAmbio e Segmo ou 
Relativas à Tltulos ou Valores MobilJários - IOF. da Cootribuição Social Sobre o Luao das Peaoas 
Jurídicas e de Outorga dos Serviços de Telecomunicações. 
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§ li Não poderão ser utlllzados. para Os fins do inciso vn. os valores integr.l!lteS do superávit 
linfD'i"iro de que trata a aIlnca "b" do mesmo inciso. UAlespoode!lteS a vinculações coÕsúWcionais. bem 
como. no caso do olÇaJDento da seguridade social. a vinculações legais. no período de 1995 a 1998. 

§ 21 A autorização dê que ttata o inciso vn. "b". fica coodicionada à pm-ia dcmonsttação da 
exclusão dos valores de que ttata o parágrafo anterior. na aptl1llÇão do saldo a ser uúllzado para a 
amonização da divida. 

LEI N. 4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Fmancciro para elaboração e contrôle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados. dos Municípios e do 
Distrito FedernJ . 

.............................................................................................................................. 

An. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exístêncía de 
recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justiJicaliva. 

§ 1° -Consideram-se recursos para o fim deste artigo. desde que não ocmprometidos: 
I - O superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exetCÍcio anterior; 
11 - Os provenientes de excesso de ~o; 
UI - Os resultanles de anulação.' parcial ou total de cotações orçamentárias ou de 

créditos adicionais. autorizados em lei: . 
IV - O produto de operações de crédito autorizadas. em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realizá-Ias. 
§ 2° - Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o auvo financeiro e 

o passivo financeiro. conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais transferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas. 

§ 3° - Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste artigo. o saldo positivo 
das difereoças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada considerando-se. 
ainda. a tendência do exetCÍcio. 

§ 4° - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis. provenientes de excesso de 
arrecadação. dedUZir-se-á a imponância dos créditos extraordinários abertos no exercicio. 

MENSAGEM N° 1.075, DE 1999-CN 
(nO 1.610/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor. Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre .ao. Orçamento Fiscal da 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta·feira 4 00187 

União, em favor dos Ministénos da Ciência e Tecnologia e <lo Meio Ambiente, crédito especial no 

valor global de R$ 11.935.000,00, para os fins que especifica". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 

EM n2 491/MP 

Brasllia, 28 de ootubro de 1999. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura ao Orçamento 
Fiscal da União (Lei ri' 9.789, de 23 de fevereiro de 1999) de crédito especial no montante de R$ 
11.935.000,00 (onze milhões, novecentos e trinta e cinco mil reais), em fàvor dos Ministérios da 
Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, com os objetivos a seguir discriminados: 

1. Ministério da CI@ncla e Tecnologia 
1.1 Desenvolvimento da primeira etapa de instalação de uma 

unidade industrial de enriquecimento isotópico de urânio . O 
empreendimento conta, entre outros fàtores positivos, com a 
existência de grandes reservas de urânio no pais, o 
aproveitamento de uma sofisticada tecnologia desenvolvida 
pelo Centro Tecnológico da Marinha ém São Paulo (processo 
de ultracentrifugação), a necessidade de forta1ecimento, de 
forma sustentável, do sistema de energia, o domínio do ciclo 
completo de combustivel nuclear e o alto custo da fàse de 
enriquecimento, que representa mais de um terço do custo 
total. A previsão iniciai do custo total do projeto é de R$ 
135,0 milhões, a serem desembolsados em 8 anos. 

1.2 Pagamento de sentença condenatória imposta a Nuclebrás 
Equipamentos Pesados S.A., em ação movida pela CETENCO 
Engenharia S.A., por cobrança de juros e correção pelo atraso 
na liquidação de futuras há vinte anos. 

2. Ministério do Meio Ambiente 
2.1 Intemaliroção de recursos oriundos de doação do governo 

japonês, para a realizaÇão de estudos vohados à mudança da 
pólltica para a Floresta Amazônica, e conseqüentemente ao 
desenvolvimento sustentável da região, dentro do Projeto de 
Transfurmação do Setor florestal. 

R$ 1,00 
11.650.000 

10.000.000 

1.650.000 

285.000 

285.000 
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2.: Os recursos necessários à viabilização dó presente crédito são oriundos de: 

EmRS1,OO 
Orgão Valor 

Ministério da Ciência e Tecnologia 
- Excesso de arrecadação de receita do Tesouro Nacional 11.650.000 

Ministério do Meio Ambiente 
- Incorporação de doações externas 285.000 

Total 11.935.000 

3. Em cumprimento ao disposto no art: 12, § 72, da Lei n2 9.692, de 27 de julho de 1998 
(LDO - 1999), demonstra-se, no quadro em anexo, o excesso de arrecadação das receitas do 
Tesouro Nacional, enquanto aquele oriundo de doações externas é detalhado a seguir: 

Descrição Fonte Lei + créditos 1999 Reestimativa Excesso de arrecadação 
(1) 

17.40.00.00 195 16.949.298 17.234.298 285.000 
Transferências. do , 
exterior 

(1) Inclw créditos publi~dos (RS 3.023.390,00) e em tr8IDltação (RS 9.833.904,00) 

4. O crédito em questão. encontra-se em consonância com o que prescreve o art. 167, 
inciso V, da Constituição, e de conformidade com o art. 43, § 12, inciso lI, da Lei n2 4.320, de.17 de 
março de 1964, sendo indispensável o seu encaminhamento à deliberação do Congresso Nacional, 
mediante projeto de lei, por tratar-se de crédito especial, tendo em vista o atendimento de despesas 
para as quais não consta programação na Lei Orçamentária vigente (Lei n2 9.789, de 1999). 

5. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento dos 
pleitos, razio pela qual submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Le~ 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

MARt.::~RES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO Nº 491 DE 28 I 10 I 1999 

1. Sintese do nroblema ou da situacão Que reclama nrovidências: 
Necessidade de se aportar recursos novos para o desenvolvimento da I! etapa de instalação do uma 
unidade industrial de enriquecimento isotópico de urânio no Brasil, para o cumprimento de sentença 
condenatória imposta à Nuclebràs Equipamentos Pesados S.A. e para incorporar recursos oriundos 
de doação do governo japonês para aplicação no Projeto de Transformação do Setor F1oresta1. 

2. Solucões e nrovidências contidas no ato normativo ou na medida nronosta: 
Abertura de crédito especial, mediante projeto de lei, tendo em vista a criação de novas 
programações (projetos e atividade) . 

. . 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos nronostos: 
Tecnicamente, é a alternativa viável. 

4. Custos: 
o crédito no valor total de R$ 11.935.000,00 (onze milhões, novecentos e trinta e cinco mil reais) 
será custeado com: 
1. R$ 11.650.000,00 (onze milhões, seiscentos e cinqüenta mil reais) oriundos do excesso de 

arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e 
2. R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) provenientes de doações. 

I S ....... '" ... ,,"~ ",,'oci, 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. A1ter8CÕes Pronostas: (a ser nreenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto Atual Texto Proposto 

18. ,."" do ""'" do "' ... i'riO". 
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PROJETO DE LEI N° 56, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento FisQal.da ulÍiio, em favor dOi 
Ministérios da CiSocia e Tecnologia e do Melo 
Ambiente, crédito especial no valor global de R$ 
11.935.000,00, para os fins que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente, crédito especial DO valor 
global de R$ 11.935.000,00 (onze milhões, novecentos e trinta e cinco mil reais), para atender • 
programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necesWios à execução do disposto DO artigo anterior decomrio de: 

I - excesso de arrecadação de receita do Tesouro Nacional, DO valor d~ R$ 11.650.000,00 
(onze milhões, seiscentos e cinqüenta mil reais), e 

11 - excesso de arrecadação proveniente da incorporação de doações, no. va10r de R$ 
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais). 

Art.32 Em decorrência do disposto nos arts. 1° e 2°, ficam alteradas a receitas da 
Indústria Nucleares do Brai! SA e da Nuclebrás Equipamentos Pesados SA, na forma Indicada 110 

Anexo 11 desta Lei, nos montantes especificados. 

Art. 4!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasi1ia, de de 1999. 



24000 - MINISTERID DA elENelA E TECNOLOGIA ~ 
24206 - INDU$TRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A - 1MB ...,.. . 
~ROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

ESPECIFICAÇÃO , I" s '11D.lm 
F D usa 

EOO€AGIA ~ .... CUASOS ... J<E .... n 

IIICRGIA " ... ET1UCA 

PQOOUçlo 1I0""S'''''''''' 
09 ~,.o,.7.57:J:J '_I,. .... n ... exo DE ..... ,OI.DE or. "'.UQUECIICNTO DE ,,-_10 

'IIPv.r.r..C1o EM IESCAU. I/llClUSTRIAL DE \,IIIIt, UIIIOAOI:: 
O( EoroAlQUECUCIITO DE ulUlUO P(~O ICTODO DE 
Ul TR;ACXNTAlfU'(õAçla 

09.01I0'.O).7.~733 000' 
''''UNTAçlo o.t UflIOAOIl DE tMUQUEClloIlJlTO DE _10 1')0 

• 
'00 

TOTAL , I:,\CAI. 

24ODO - ~NISTERID DA eIENeIA E TECNOLOGIA 
2C207 - NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADQS S.A - NUCLEP 

"""" . 
PROGRaMa DE TRA8ALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

ESPECifiCAÇÃO , I" S '1lo.lfTE 
F D "" 

OOEAelA I: AECI..IA:IO:I; 001_'" 

_1.I:;ut~ 

_'lrl$'fIlAÇ.IoQ.AAI. 

09 001.~' .• ., 
0-1..: .. 10 Dl" ~ _ICI ..... 

o-IA Q P_ CIC _eA'JUllllO$ DE SCIfl"lJOÇAs 
.,I,IOICIAI$ TRAII:IIT_ .. .&ILCaDO. DI ~1JCJrTO AO 
OI$PO$TO lrO "".1_. CoA _TlTUlçIo .. _, O 
p.c.uclrTO OI! ....... _ ~I_.AS _._ 

U'O'.'euAI,. OU CDUTIW~. _1....,( ClCCJ:;(ks 
_lelAIS AI_ alo I 'Ce' OI caAATUI 
OIEFllrlTlYO A:; _c;GEs DOS _ICI_IOS. _ 
FORÇA 00 OO"'IITO TRAII:IIT_ ... ..I.IUõAOD: !t. PACoUClrTO 
DE XflTl:lOÇA:l _'ClAIS _n_ DI ..AJl.CAOO 
otvlOAS PEI.U ~ .... lCAS ( :GCIEDIOOES OI! (CO 

_IAOO.:;TA 

0I0.00? .00:' .• fIQ? .000' 

O:::"!~ :":=.~~c!il:-==~T::':,~= 19010 

101.... FI~ 

'00 

TOTAL 

'0.000.000 

10.000.000 

.0.000.000 

10.000.000 

10.000.000 
10.000.000 
10.000.000 
'0.000.000 

'0.000.000 

T O TAL 

1.6110.000 

I ,6110.000 

'._.000 

1.6110.000 

1._.000 
'._.000 1._.000 
'._.000 

'.M.O 000 

"""" , 
EtC. SOCIAIS 

""'" , EHC. SOCIAIS 

JlMOS E OC. 
DA DIVIDA 

JUROS E EHC. 
DA DIVIDA 

"""" DESP. 

"""""" 

"""" DESP. 

"""""" 
.6M.OOO 

.6M.OOO 

-~ 
."00.000 

1._.000 
1._.000 
1._.000 
1._.000 

'._.000 

q '.00 
CREDITO ESPECiAl 

RE~:s. DE TO~ U FONT!ES " TR ..... $FtlH:NCI .. ~ 

Uf'tESTJIiIEN1"OS 

'0 000 000 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 

'0.000.000 
10.000 000 
10.000.000 
10.000.000 

10.000.000 

.­flNNCEIRAS 
AIClRTIZACÃQ 

DA DIVIDA 

... '.00 
mEDITO ESPECIAl. 

RCCI.O>$O:; O( TODA:; A:; FQNU:; E: lIlAN:'F(RCNC,A:; 

IMYESTIMENTOS .­FlNANCElftAS 
.u(lRTIUCi.O 

DA DIVIDA 

I 
li" 

~ 

! 
8 

I 
i 
I 

'" Sã 

~ 
t<l 
.Z 

Cl 

1? 
~ 
'" ~. ... 
§ 
'" 



44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 
44101 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 
""XC , 
PROGRAMA OE TRABA~HO (SUP~EMENTACÀO) 

ESPECIFICAÇÃO 
E ," 
$ O Ilo.lm 
F O USO 

II,IJIOIINIS1"Açlo E I>lIl,NE..w.tNTO 

P~II,N("",,",NTO c;oH .... _ .. TII,~ 

lEVII,NT_HTO 00 ""'10· ...... I("N1E 

03.009.00~,"?:" 
ES1\I00 PII,RII, o OE~NVOlVlI'ENrp ~lOl'lE:;TII,l 

REAlIZAR [:;TVOC! PARA A TRAN$F_çlo 00 :;(TOI'I 
FlOll":;rAl "''''ASllEIRO 
• f;"ruOO R(ALllAOO (UNIOAOO" , 

03 009.00~.5")' .000' 

• ~;~ :::~,~II,:~~~~~~T~ FlOl'lE:IoUl 190 1 o 

TOTAl FI:>eA.L 

24000 - MINISTERIO DA CIEHCIA E TECNOLOGIA 

", 

2"206 - INDUSTRIAS NUClEARES DO BRASIL S.A - INB 

T O T A L 

~oo.ooo 

200.000 

20' 000 

20' 000 

28" .000 
28'.000 
28" 000 
211'.000 

2110.000 

• """ E 
EtC. SOCIAIS 

ANEXO 11 

JUROS E De. 
DA OlVIDA """" ~. 

""""'" 
280.000 

~85.ooo 

28".000 

285,000 

2118.000 
211',000 
28'.000 
280.000 

28".000 

AoS '.00 

D*DITO ESPECIAL 

"EClJ«:;.Q:!' OI; TOO4:!' AS FONTes E T1:U,NS~(""ENCUS 

INVESTIMENTOS ,""""''' FINANCEIRAS 

AaIESt"" 

.u.QttIZAÇÃO 
OA DIVIDA 

RECÊITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFEREtCIAS (RI 1,00) 

ESPECIFICAÇÃO ESF. :OESDCllRAMEHTO FOIm CATElDUA I ECOIOIICA 

2«10.00.00 RECEITAS OE CAPITAL FIS 10.000.000 

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL FlS 10.000.000 

2410.00.00 TRANSFERaCIAS IHT'RAGOVERHAMENAIS FlS 10.000.000 

2411.01.50 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNXl DE ESTABILIZAÇÃO FlS 10.000.000 
FISCAL 

TOTAL FISCAL 10.oooJXIO 

8 
~ 

'2 
~. 
(;' 

~r ... 

i 
8 

I 
til 
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~ 
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~ 
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ANEXO II 

24000 .. WINISTERIO DA CIENCIA E TEa«)LOGIA 
2UOl .. NJCt.EBRAS EQUIPAWEHTOS PESJ.OOS S.A • ~ClEP 

... caITA 

1000.00.00 

1'100.00.00 

1710.00.00 

11'11.01.10 

RECURSOS DE TOOAS AS FONTes E llWlSFElWlCIAS 

ESPECIFICACÃO E$F. DESOOBIWIENTO FOOE 

RECEITAS CORRENTES FIS 

TRANSFEROOIAS CCAROOES FlS 1.810.000 

TRANSFEltEHCIAS INTRAGOVERtWENTAIS FIS '.110.000 

TftI,N$FERDCIA DE RECURSOS 00 FUtI)() DE ESTABILIUçlo FIS 1.660.000 
"SCAI. 

TOTAL FISCAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso NacIOnal) 

LEI N" 9.789. DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exerCICIO fmanceiro de 1999. 

LEIl\. 4.320. DE 17 DE MA,RÇO DE 1964 

Esta.ui Normas Gerais de DireilO Financeiro para etaboração e contrôle 
dos orçame",os e balanços da União. dos ESLados. dos Municipios e do 
Disui.o Federal. 

Art. 43 . A aberlura dos crédi.os suplementares e espectais depende da exiSlência de recursos 
disponíveis para ocorrer li despesa e ser.! precedida de exposição justificativa. 

§ 10. Consideram.se recursos para o ftm deste anigo. desde que não comprometidos: 

I .. o superavil financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior: 
11 - os provenientes de excesso de arrecadacão: 
)[) • os resul ... tes de anulação parcial ou total ue dotações orçamenlárias ou de crédi.os adicionais. 

autorizados em lei. 
IV • o produ.o de operações de crédilo au.orizadas. em fonna que juridicamen.e possibilite ao 

Poder Executivo realizá·las. 

LEI N" 9.692. DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1999 e dá outras 
providências. 

(Ot ',00) 

CATUCltIA 
lCOIII)lllC> 

'.110.000 

'.110.000 
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Art. 12 •. Os projetos de lei relativos a créditos ·adicionais serão apresentados .na 
forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 1· - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciadas que os justijiquem e que indiquem as conseqOências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou subatividades 
correspondentes. . . , . . 

§ 2" - Os decretos de abertura de créditos suptementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamento ao 
Presidente da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa 
e a Indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a execução dos subprojetos 
ou subatividades atingidos e das correspondentes l)1etas. '. 

§ 3" - Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 22 deste artigo. 
o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no art. t66 da 
Const~uição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas exposições de motivos. 

§ 4·· Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de créd~o adicional. 
§ S" - Os créditos adicionais destinadps a despesas com pessoal e encargos sociais 

serão encaminhadOS ao Congresso Nacional por intermedio çle projetos de lei especlflcos e 
exclusivamente para essa finalidade. . . 

§ 6" . Os créditos adicionais autorizados em lei especifica pelo Congresso Nacional 
serão considerados automaticamente abertos oom a sanção e publicação da respectiva leI. 

§ T' . Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de 
arrecadação. as exposições de motivos de que tratam os §§ ,2 e 22 deste artigo conterão a 
atualização das estimativas de receitas para o exerciclo. apresentadas de acordo com a 
classijicação de que trata o art. 3'. § ,'. inciso VI. desta Lei. 

§ 8~ . O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertura de 
créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o Poder Executivo 
elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desembolso financeiro. nos 
termos do art. 66 desta Lei. . 

MENSAGEM N° 1.076, DE 1999-CN. 
(n° 1.611/99, na origem) .. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 12.112.000,00, para 
os fins que especifica". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 
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EM n'· 463/MP 

Brasília, 27 de outubro de 1999. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

o Ministério dos Transportes solicita a abertura .de crédito especial ao Orçamento 
Fiscal da União (Lei n' 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), no valor de R$ 12.112.000,00 (doze 
milhões, cento e doze mil reais), em favor do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -
DNER. 

2. O pleito objetiva viabilizar a execução de obras rodoviárias emergenciais na BR-230, no 
Estado do Pará, bem 'como a restauração da BR-3671BA, no segmento compreendido entre Santa 
Cruz de Cabrália e o Entroncamento com a BR-101 (Eunápolis), o que pennitirá maior conforto e 
segurança para o usuário que irá se dirigir às localidades onde serão realizadas as atividades 
comemorativas dos 500 anos de Descobrimento do Brasil. 

3. Os recursos necessários à viabilização do crédito são oriundos de: 

- Cancelamento de dotações do próprio Órgão 
- Ingresso de Operação de Crédito Externa 

TOTAL 

Em RS 1,00 

10,000,000 
2,112.000 

l:Ull.000 

4. Os remanejamentos decorrentes da anulação parcial de dotações orçamentárias, 
recairão sobre as fontes 100, 115, 199, no âmbito do próprio Órgão: Tal providência não trará 
prejuízo à execução das programações onde estão originalmente alocadas essas fontes, uma VC1; que 
foi decidida após criteriosa avaliação das suas possibilidades de dispêndio até o final do exercicio, 

5. Este Ministério pronuncia-se favoravelmente ao atendimento da solicitação, estando a 
mesma amparada nos arts. 41, inciso li, e 43, § I·, incisos III e IV, da Lei n' 4.320, de 17 de março 
de 1964, obedecidas as disposições contidas no inciso V do art. 167, da Constituição Federal, 

6. Diante do exposto, submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

4/1I#vv I 

MAJ:uS TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO Á EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO. 
ORÇAMENTO E. GESTÃO N" 463 DE 27 . / 10 199. 

1. Síntese do oroblema ou da situado Que reclama orovidências: 
Necessidade de o Ministério dos Transportes, por meio de remanejamento de recursos, viabilizar 
obras emergenciais no Estado do Pará, e, via ingresso de recursos de operação de crédito externa, 
a restauração da BR·3671BA - no segmento compreendido entre Santa Cruz de Cabrália e o 
Entroncamento com a BR-IOI (Eunápolis)., 

2. Solueio e orovidêocias contidas 00 ato normativo ou na medida orooosta: 
Abertura de crédito especial mediante projeto de lei, tendo em vista 11 criação de novas categorias 
de programação. . 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
A alternativa é a única para o problema que se apresenta. 

4. Custos: 
R$ 12.112.000,00, sendo R$ 10.000.000,00 decorrentes de remanejamento de recursos no âmbito 
do próprio Ministério e R$ 2.112.000,00 do ingresso de operação de crédito externa. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: I Não há. 

7. AIteracões orooostas: (a ser oreenchido somente no caso de a1teracão de Medidas Provisórias) 
Te:lto atual Texto proposto 

8. Síntese do oarecer do órl!ão iurídico: 
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PROJETO DE LEI N° 57, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da Uniio, em favor do 
Ministério. dos Transportes, cÍ'édito especial no valor 
de RS 12.112.000,00, para os fins que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1· Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Uruão (Lei ~ 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de RS 12.112.000,00 (doze 
milhões, cento e doze mil reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2" Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão . 
de: 

I - anulação parcial de dotações no valor de RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
indicadas no Anexo II desta Lei; e 

II - ingresso de operação de crédito externa no valor de R$ 2.112.000,00 (dois milhões, 
cento e doze mil reais); 

Art. 3" Em decorrência do disposto nos arts. 1" e 2·, fica alterada a receita 
do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma indicada no Anexo m desta Le~ no 
montante especificado. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

de outubro de 1999. 
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ANEXO 111 

atOOO • IIINIS'ÚRIO Dos TRANSPMTES 
18201 - DEPARTAYEHTO N.l.CIC»lAL DE ESTRADAS DE ROOAGüI 

ESPECIFICACÃO ESF. .. _o FOf!' 

2000.00.00 REClITAS DE CAPITAL FIS 

2.00.00.00 TRANSFlREHCIAS DE CAPITAL FIS 2.112.000 

24'0.00.00 TRAH$FEREIC IAS I tmt4GOVERWJEHTA I S FIS 2.112.000 

2411.01.30 TRAHSFlRDC I A DE REQJRSOS DE OPwÇÕtS DE Fia 2.112.000 
CREDITO 

TOTAL FI$C.IJ. 

LEGISLACÃO CITADA 

LEI N° 9.789. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício fUlanceiro de 1999. 

LEI N. 4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estalul Normas Gerais de Direilo Ananoelro para elaboração e contrôle 
dos «Çamen"lS e balanços da Unlio, dos Estados. dos Munldpios e do 
Dlsulk> FtderaI . 

Novembro de 1999 

ACRESCIIOl 

(RI 1.001 

CATtGORIA 
ECOOIICA 

2.111.000 

2.112.000 

................................................................................................................................ 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares. os destinados a refOrço de dotaçAo orçamentária; 

11 - especiais. os destinados a despesas para as quais não haja dotaçAo orçamentária 
especifica; 

111 - extraordinários. os destinados a despesas urgentes e Imprevlsta~. em caso de guerra. 
comoçAo Intestina OIJ"caJamldade .públk:a . 

................................................................................................................................ 
. Art. 43 • A abertura dos a6dilos suplementares e eopedais depende da exlslência de recursos 

disponíveis p8I1 ocorrer à despesa e sen\ precedida de exposlçAo J"'tIflcati,'8. 

§ I' - Cooslderam·sel<CUBOS para o fom deste anlso. desde que nIoCCCl1p<ll<nelldos: 

I . o superavit floaooeiro apurado em balanço patrimoniaJ do tkeJdcio anterior: 
11 - os pIOl'tIIl<nles de excesso de 1ITt<aIIIçlo: 
m -OS resulunleS de .. ullÇio pardal ou lOlaJ de docaçQes _1AriàS ou de atdiUlS adidooaIs. 

autorizados em ki. 
IV - o prodU!O de openoçOes de _ilo IUIOritadas, em forma que juridicamente possibilite ao 

Podt. Executivo realiú·las. 
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MENSAGEM N° 1.077, DE 1999-CN 
(n° 1.612/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feim 4 00201 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor do. Ministério das Relações Exteriores, crédito suplementar no valor de R$ 

23.000.000,00, para reforço de dotação constante do orçamento vigente". 

Brasília. 29 de outubro de 1999. 

EM O" 482IMP 
BrasI!la, 28 de out\l~ de 1999. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

o Ministério das Relações Exteriores so licita a abertura de crédito sup\ement8r no 
valor de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), em mvor de sua Administração direta. 

2. A solicitação apresentada objetiva compleDlentar a recomposição do seu orçamento 
de Outros Custeios e Capital, em decorrancia da desvalorização da moeda aaciooa1, que reduziu a 
capacidade de gasto do MiDistério, uma vez que grande parte de suas despesas é realizada em moeda 
estrangeira. 

3. Os recursos necessários ao ateodimento do pleito são oriundos de excesso de 
arrecadaçBo de receitas do Tesouro Naciooa1, o qual se encontra demoostrado no quadro anexo. em 
cumprimcDto ao disposto no art. 12, § 7'1, da Lei ~ 9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO -1999). 

4. O erédito viabilizar-se-á mediante projeto de le~ a ser submetido à apreciaçBo do 
CoJll!reSSO Naciooa1, por se tiatar. de suplementação de subatividadc à couta da incorporação do 
excesso de arrecadação de recursos ordinários do Tesouro Naciooa1, que não está autorizada na Lei 
~ de 1999, obedecidaS as prescrições contidas no art . .167, inciso V, da Constituiçao 
Federal, e em çonfonnidade com o disposto no art. 43, § Ig, inciso n, da Lei ~ 4.320, de 17 de 
março de 1~4. 
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S. Nessas condiç6es, este Ministério manifesta-se fàvoravelmente à proposlçao do 
órsIo, razIo pela qual submeto à elevada dehõcraçao de Vossa Excelência o anexo Projeto de Le~ 
quo visa a e1i:tlvar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MARt::~S· 
Ministro de Estado do 

PIaDejamento, Orçamento e Gestâo 

ANEXO À EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÁO N2 482 ',DE 28 / 10 /1999 

1. SÚltese do problema ou da situação que reclama providências: 
Insuficiência de dotações orçamentárias para cumprir obrigações com Outros Custeios e 

Capital, no exterior, dada à desválorização da moeda nacional, que reduziu a capacidade de gasto do 
Ministério. 

. 

2. Soluções e providências contidas no ato nonnativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei ri' 9.789, de 23 de 

fevereiro de 1999), à conta do excesso de arreçadação de recursos ordinários do Tesouro Nacional. 

3. Alternativas existerites às medidas ou atos propostos: I Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: I RS 23.000;000,00 (VÚlte e três milhões de reais).· 
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6. Impacto sobre o meio ambiente: .': .. \.' 

I Nilo há . , ,,- . .-. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no casO' de alteraci!o de Medidas Provisórias) 
Texto Atual' Texto Proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

PROJETO DE LEI N° 58~,DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério das Relações Exteriores, crédito 
suplementar no valor de R$ 23.000.000,00, para 
retorço de dotação constante do orçamento vigente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor do Ministério das Relações Exteriores, crédito suplctneo!a.r no valor de R$ 23.000.000,00 
(vinte e três milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I desta LeL 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorreti!o do 
excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional. 

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, de de 1999. 
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LEGISLACÃOCITADA 

LEI N" 9.692, DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração .. 
da tei orçamentária de 1999 e dá outras 
providências . 

Quinta-feira 4 00205 

.................................................................................................................. 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária nnuúl. 

§ I! Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüên­
cias dos cancelamentos d.e dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subo.tividades correspondentes. 

§ 2! Os decretos de ábertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe­
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3'! Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2! deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos. e respectivas expo· 
sições de motivos. 

§ 4! Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi: 
cional. 

§ 5~ Os créditos adicionais destinados fi despesas Com pessoal e encargos so­
ciais serão encaminhados no Congresso Nacional por intennédio de projetos de lei' 
especificos e exclusivamente para essa finalidade. . 

§ 6'! Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção c publicação da 
respectiva lei. .' . 

, § 7~ Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de ar· 
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ I'! e 2'! deste artigo conte­
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acoJ'~ 
do com a classificação de que trata o artigo 3\ § l!, inciso VI, desta Lei. 

§ 8'! O texto do lei orçamentária anual somente poderá autorlzar fi abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro. nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N. 4.320. DE 17DE MARÇO DE 1%4 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e COI1b'ôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do 
DiSUito Federal. 

.............................................................................................................................. 
Art. 41 - A abertura dús créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 

dispon(veis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1° • Consideram·se recursos para o flm deste artigo. desde que não comprometidos: 

1 - o"superavit fmanceiro apurado em balanço patrimonial do exercido anterior: 
11 - os provenientes de exce~o de arrecadação: 
1lI- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionals. 

autorizados em lei. 
IV - o produto de operações de crédito autorizadas. em (orma que juridicamente possibilite ao 

Poder Executivo realizá·Ias. 
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MENSAGEM N" 1.078. DE 1999-CN 
(n° 1.613/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Novembro de 1999 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor do Ministério da Educação, do Ministério da Justiça e do Ministério da Integração 
Nacional, crédito suplementar no valor. global de R$ 32.839.000,00, para reforço de dotações 

constantes do orçamento vigente". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 

EMn2 512 /MP 

Brasilia, ~9 de outubro de 1999. 

Excelentíssirno Senhor Presidente da República, 

o Ministério da Educação, o Ministério da Justiça e o Ministério da Integração 
Nacional solicitam a abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.789, de 
23 de fevereiro de 1999), no valor global de R$ 32.839.000,00 (trinta e dois milhões, oitocentos e 
trinta e nove mil reais), para reforço de dotações orçamentárias. 

2. A solicitação do Ministério da Educação, no valor de R$ 8.839.000,00 (oito milhões, 
oitocentos e trinta e nove mil reais), possibilitará a modernização do parque computacional do 
Hospital de Clinicas de Porto Alegre, ação que consta como sua meta institucional, visando à 
melhoria do aprendizado do corpo discente e docente da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
e ao atendimento da população que utiliza os seus serviços. 
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3. No caso do Ministério da Justiça, o crédito, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), atenderá a despesas com o pagamento parcial de dívidas, decorrentes de contratos 
de prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção e segurança, com ações de informática 
e concessão de vale-transporte, do Departamento de Policia Federal. 

4. Quanto ao Ministério da Integração Nacional, os recursos, no valor' de R$ 
4.000.000;00 (quatro milhões de reais), propiciarão maior celeridade ás obras de construção da 
Adutora da Barragem Jucazinho e Adutora do Oeste, em Pemanibuco. 

5. O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei, a ser submetido à apreciação do 
Congresso Nacionàl, por se tratar de suplementação de subprojetos e subatividades à conta da 
incorporação de excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional e de ingresso de recursos de 
operação de crédito interna, procedimentos que não estão autorizados na Lei Orçamentária de 1999, 
obedecidas as prescrições contidas no art. 167, inciso V, da Constituição, e em conformidade com 
o disposto no art. 43, § I", incisos II e IV, da Lei fi" 4.320, de 17 de março de 1964. 

6. Os recursos oriundos de excesso de arrecadação de receita do Tesouro Nacional 
encontram-se demonstrados no quadro anexo, em cumprimento ao disposto no art. 12, § 7", da Lei fi" 
9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO - 1999). 

~. Nessas condições. este Ministério manifesta-se favoravelmente às proposições dos 
Orgãos, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MARt:V~RES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 



00208 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Npvembro de 1999 . 
ANEXO A EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N2512 ,DE29 /10 /99. 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 
Insuficiência de dotações orçamentárias para cumprir obrigações com· Outros Custeios e 

Capital de unidades do Ministério da Educação, do Ministério da· Justiça e do Ministério da 
Integração Nacional. 

2. Soluç§es e.J)rovidências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 9.789, de 23 ~e 

filVereiro de 1999), via projeto de lei. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 32.839.000,00 (trinta e dois milhões, oitocentos e trinta e nove mil reais), à conta do 

excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional e de operação de crédito interna. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há. 

7. A1teracões Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteracão de Medidas Provisórias) 
Texto Atual Texto Proposto 

8. Sintese do parecer do órgão iurídico: 
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PROJETO DE LEI N° 59, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Educação, do Ministério da Justiça e 
do Ministério da Integração Nacional, crédito 
suplementar no valor global de R$ 32.839.000,00, 
para reforço de dotações constantes do orçamento 
vigente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I~ Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei ~ 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor do Ministério da Educação, do Ministério da Justiça e do Ministério da Integração 
Nacional, crédito suplementar no valor global de R$ 32.839.000,00 (trinta e dois milhões, oitocentos e 
.trinta e nove mil reais), para atender às programações constantes do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I - excesso de ~ção de receita do Tesouro Nacional, no valor de R$ 24.000.000,00 
(vinte e quatro milhões de reais); e 

n - ingresso de operação de crédito interna, no valor de R$ 8.839.000,00 (oito milhões, 
oitocentos e trinta e nove mil reais). 

Art. 3. Em deconência do disposto nos arts. I. e 2., ficam alteradas as receitas do 
Hospital de Cllnicas de Porto Alegre e do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, na forma 
indicada no Anexo TI desta Lei, no montante especificado. 

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de de 1999. 
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53000 - MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
53204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS AS '.00 

...,., CREDITO SUPlEtENTAA 
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ANEXO 11 

26000 - MINI$TERIO DA EDUCACÃCI 
26294 - HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO ALEGRE 

RIlCEITA RECURSOS DE 1001.$ AS FCNTES E TRANSFEREtCIlS 

ESPECIFICACÃO ESF. OESDOlllWENTO FONI'E 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FIS 

2100.00,00 OPERAÇtlES DE CREDITO FIS 8.839.000 

2110.00.00 OPERAÇÕES DE CRmITO INTERMAS FIS 8.BS.OOO 

2119.00.00 OUTRAS OPERACOES DE CREDITO INTERNAS FlS 8.839.000 
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.... "uo 11 

13000 - WINIITERIO o .. INTIIIIUÇlo NAOIOHAL. . 
11104 - O ...... TAWlNTO NAOIOHAL DI OWS COHlltf AS,8!~,. 

2000.00.00 

2'00.00.00 

2410.00.00 

2411.01.10 

. REMSOS OE TODAS AS F(lf1'E$ E TRJ.HSFERDKlIAS 

11 , ! C I , I C ".ç ~O 
'. 

ESF. DESOO8IWIEHTO ,am 

RECEITAS OE"CAPITAL fIS , 
TRAHSFfIlEH::IAS DE CAPITAL FIS 4.000.000 

TlWiSFERIHCIAS IIITIt\OCVERHAWINT .. " FIS '.000.000 

, 

TlWiSFERIIICIA Da .,CURSOS OOF\lll)() O. mASILlZAçlo FIS 4.000.000 
FI_ 

.. 

TOTAL FISCM. 

LEGISLACÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N' 9.789. DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Esuma a ReCeita e fixa a Despesa da Unilo parà o 
uercíclo financeiro de 1999. 

LEI N. 4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964 

lislltul Normas OeralJ de 'DIreito Financeiro para olaboraçAo o c:ootr6lo 
dos OIÇIIIItentos o balanços da União. dos Estados. dos Municípios O do 
DlstrilO Federal . 

.. " .... ", .. "" .. , .. ", ..... "" ..... """.,,, ... ,., .. '''''''''.,,."., .. , ................. " ............................. . 
An. 4) • A abertura dos credllOl avplemenwes o especial, depende da .. Ist!nc!a de recursOs 

dlsponlvol. para oco""r à dOspesa • senl PRCtdIda de exposlçlo Ju.llIicaUI·a, 

I I'· Conllderam·so TeClll$O$ para o 11m doste artigo. desde que nAo comprometidos: 

I • o superavlt naancelro aj,urado em balanço patrimonial do exercício anterior: 
11 • OI pro"enlentel de excelSO de 1tTeCIdaçIo: 
111 • OIl't1ulWltes de anulaçlo parcIaJ ou IOIIJ de dOlaÇOO orçamelltárias ou de <Rdltos _ •• 

Iutoriudol em !tI. 
IV • O produlO de ~. de ...,110 autorizadas. em lorma que juridicamente poutblllte 10 

PO<Iet ExecuUvo reallU·las. 

LII NO UH. 0127 DI JULHO DE 1m. 
OlepOe IIObr. ,U d".,n, •• par. a .,aboraç4o 
da lei orçamenlália de 1999 • dá outra. 
providências • . ",.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,, .. ,,,,,,, ..... ,,,,,,,,, .......... ,,,,.,, .................. ", .. ".,,, ................ . 

Art. 12. Oa projetos da lei relativos a créditos adicionais serAo apresentados na 
lonna e com o datalhamento estabelecidos na lei orçamenlália anual. 

ACRUCIIIl 

(ot I (0) 

CATlGDAIA 
1C00OllCA 

4,01»,000 

4.000.000 
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§ , •. Acompanharão os projetos de tel relativos a credijos adicionais exposiç6eS de 
motivos circunstanciadas que os justHiquem e que Indiquem as conseqüências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos SUbprojetos ou sUlatlvldldee 
correspondentes. 

§ 2' . Os decretos de abertura de credijos suplementares e autor1:rados na laI 
orçamentária anual serão sUbmetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamento ao 
Presidente da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua a justHlCatlva 
e a Indicação dos efenos dos cancetamentos de dotações sobre a execução dos sOOpIOJetos 
ou subalivldades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3" - Até cinco dias aPós a publicação dos decretos de que traia o § 2' destell1lgo, 
o Poder Executivo encaminhará ti· comissão mista permanente prevista no art. 168 da 
Const~ulção Federat cópia dos referidos decretos e respectivas .exposlçóes de motivos. 

§ 4'· Cada projelo de laI deverá restringlr'se a um único tipo de crédijo ediclOnal, 
§ 5' - Os credijos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais 

serão encaminhados ao Congresso Nacional por Intermédio de projetos de lei especffiOos • 
exclusivamente para essa finalidade. 

§ 5' . Os credijos adicionais autorizados em lei especifica pelo Congreseo Nacional 
serão considerados automaticamente abartos com a sanção e publicação da respe<:livllel. 

§ .,. • Nos casos de abartura de creditos ti conta de recursos de excasao de 
arrecadação. as exposições de motivos de que tratam os §§ I' e 2" deste artigo conteria a 
atualização das estimativas de receitas para o exercfcio. apresentadas de acordo com a 
classHicação de que trata o art. 3', § t'. inciso VI. desta Lei. 

§ 8: . O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abartura de 
creditos suplementares se contiver também disposHlvo determinando que o Poder Executivo 
elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desembolso financeiro. nos 
lermos do art. 66 desta Lei. 

',~ : 

'I '-, ' 

MENSAGEM N° 1.079, DE 1999-CN 
(n° 1.614/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira 4 00213 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que" Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor dos Ministérios dos Transportes e do Meio Ambiente, crédito suplementar no 

valor global de R$ 48.725.754,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento", 

BrasHla, 29 de outubro de 1999. 
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EM nl 484/MP 

Brasília, 28 de outubro de 1999_ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 1999) no valor 
global de R$ 48.725.754,00 (quarenta e oito milhões, setecentOs e vinte e cinco núl, setecentos e 
cinqüenta e quatro reais), em favor do Ministério dos Transportes e do Ministério do Meio 
Ambiente. 

2. O crédito proposto destina-se ao atendimento. de despesas diversas das unidades 
dos Ministérios, destacando-se as ações por unidade orçamentária, conforme detalhado a seguir: 

MlniJtério dos Transportes - MT 

, Administração direta 
• implementação da infra-estrutura do sistema de controle de passageiros e 

cargas nas regiões de fronteiras com os países do Mercosul, acrescentando-se, ainda, a 
infonnatização do sistema de fiscalização e controle de transporte rodoviário em sua 
totaHdade; 

• cobertura de gastos referentes à cessão de empregados pela Companhia 
Docas do Rio de Janeiro ao Ministério; 

. • informatização do sistema de controle e fiscalização do transporte 
ferroviário, proporcionando um melhor controle das concessões na área; 

• recuperação das insta1ações do Porto Sa1ineiro de Areia Branca, que se 
encontra em estado precário, cuja dotação orçamentária é insuficiente para a conclusão das 
obras; 

• retomada das obras de construção de eclusas na barragem de Tucurui, em 
atraso em relação ao cronograma inicial; 

• cumprimento de convênio com as Companhias Docas referente à 
descentra1i.zaçã administrativa dos portos e manutenção de bidrovias; e 

• elaboração de projetos ferroviários, visando à desativação de ramais 
urbanos, busoando-se uma melhoria no tráfego urbano. 

Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre - TRENSURB 
• suplementação dos recursos destinados à concessão de auxilio alimentação. 

devido ao aumento do ticket por ocasião da aprovação do acordo coletivo para este exercício. 

V ALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 
• manutenção de serviços de adnúnistração geral; e 
• conclusão de etapa na construção da ferrovia Norte-Sul 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 
• reforço das dotações destinadas ao auxilio alimentação aos funcionários; 
• adequação do orçamento aprovado aos projetos de melhoramento do 

sistema de Salvador; 
• complementação e implantação do sistema de Belo Horizonte, prejudicado 

pelos cortes ocorridos; e 
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atendimento de sentenças judiciais transitadàs em julgado, que não foram 
previstas quando da elaboração da lei orçamentária para 1999. 

Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio A1Í1biente e dos Recursos Naturais Renováveis -
mAMA 

cobertura de despesas relativas a material de consumo, diárias, passagens e 
contratos de prestação de serviços. . 

3. Os recursos que possibilitarão a abertura do crédito solicitadoadvêm de excesso de 
arrecadação e anulação de outras dotações orçamentárias, sem prejuízo da programação dos órgãos 
envolvidos. 

4. Em cumprimento ao disposto no art. 12, § 7', da Lei nº 9.692, de 27 de julho de 
1998 (LDO-1999), demonstra-se. no quadro em anexo, o excesso de arrecadação das receitas do 
Tesouro Nacional oriundas de concessões e permissões, enquanto aquele oriundo da reestimativa da . 
arrecadação de receitas dítetamente arrecadadas é detalhado a seguir: 

RSl00 
ORGAO/UNIDADElNA TUREZA FI. 1999 EXCESSO 
DA RECEITA LEI REESTIMAT. ARRECADACÃO 
Miubtério dos Transportes 

TRENSURB 
1990.99.00 - Outras Receitas 250 9.996 386.307 376.311 ' 

VALEC 
1600.03.02 - Serviços d 250 29.000 (I) 356.090 178.500 

Transporte Ferroviário 
caru 

1922.00.00 - Restituições 250 O (2) 17.750.820 815.716 
(1) Incorporação de RS 148.590.00 (cento e quarenta e OIto nul. qumhentos e noventa reaIs) consta 

de, projeto de lei em tramitação no Congresso Nacional; 
(2) incorporação de RS 16.935.104,00 (dezesseis milhões, novecentos e trinta e cinco mil, cento e 

quatro reais) consta de projeto de lei em tramitação no Congresso Nacional. 

S. A abertura do crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei. a ser submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, por não atender à autorização concedida ao Poder Executivo 
no art. 6' da Lei ,n" 9.789. de 1999. obedecidas as prescrições lIo art. \67, inciso V, da 
Constituição, e em conformidade com o art. 43, § \', incisos Il e m, da Lei n" 4.320, de 17 de 
março de 1964, e do art. 12, § 4', da Lei n' 9.692, de 1998. ' 

6. Nessas condições. este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento dos 
pleitos, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o aneKO Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

d.~. 
MAR-kS TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANJJ;XO Á EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO N" 484 ,DE / /99. 

1. Slntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de os Ministérios dos Transpones e do Meio Ambiente complementarem as dotações 
para possibilitar o. cumprimento. dos programas de trabalho de suas unidades (Administração 
diretaIMT, TRENSURB, V ALEC . CBTU e IBAMA). 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abenura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n~ 9.789, de 23 de fevereiro 
de 1999), estando em conformidade com o an. 167, inciso V, da Constituição Federal, e com o 
art. 43, § 1', incisos 11 e m, da Lei n' 4.320, de 17 de março de '1964, e do ano 12, § 4", da Lei n" 
9.692, de 27 dejulho de 1998. 

J. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
RS 48.725.754,00 (quarenta e oito milhões, setecentos e vinte e çinco mil, setecentos e cinqüenta e 
quatro reais), sendo R$ 8.680.534,00 (oito milhões, seiscentos e oitenta mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais) oriundos de excesso de arrecadação e RS 40.045.220,00 (quarenta milhões, quarenta 
e cinco mil duzentos e vinte reais) de remanejamento de outras dotações orçamentárias. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: I Não há. 

7. Altenições propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Tuto atual Tuto proposto 

8.Slntese do pareeer do órdo .iurídico: 

. 
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PROJETO DE LI I Nó 60, DE 1999-CN 

Abre ao vrçamento Fiscal da União, em favor. dos 
Ministérios dos Transpones e do Meio Ambiente, 
crédito suplementar no· valor global de RS 
48.725.754,00, para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União '(Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor dos Ministérios dos Transpones e do Meio Ambiente, crédito suplementar no VIIor 
global de RS 48.725.754,00 (quarenta e oito milhões, setecentos e vinte e cinco mi1, setecentos e 
cinqüenta e quatro reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei .. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decotrelio de: 

I - remanejamento de dotações orçamentárias, no valor de RS 40.045.220,00 (quarenta 
milhões, quarenta e cinco mi1, duzentos e vinte reais); e 

fi - excesso de arrecadação de receitas diretamente arrecadadas e do Tesouro 1I!1CÍOIIII 
oriundo de concessões, no valor de RS 8.680.534,00 (oito milhões, seiscentos e oitenta mil, qlljnbentos e 
trinta e quatro reais). 

Art. 32 Em decorrência do. disposto nos arts. I" e 2", ficam alteradas a receitu do 
Departamr,mo Nacional de Estradas de Rodagem, da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A., 
da V ALEC - Engenharia, Construções e Ferrovia S.A. , da Companhia Brasileira de Trens Urbano., do 
Instituto Bruileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e da CompanIú de 
Desenvolvimento de Barcarena, na forma indicada nos Anexos m e IV desta Lei, nos lIIOIIIaDles 
especificados. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasi\ia, de de 1999. 



00218 Quinta-feira4 

!I I 

~ t~ 
~. i ii !! 

~ • 
e 
! 

11 I 

I • 
! 

I i r 

11 
!i~ •• 
W; 

iÜ 
~ 

" • 
~ 

o 
~ 

~ I 
ag I 

.oa I 

.... "" ... I 

§ 
K 

8 
í .' 
IH 
H! . . . 

IH 
H! 
li .. .. 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

um I ~ ~ ma! I H 
';';," ,.; oi '.; .; 

um maa 
,;,;.; .; 

• 

i I i i 
~ ~ ~ . 
" ~ - -

• • 

I I 
H 

Novembro de 1999 

• 



39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
39101 - MINISTERID DOS TRANSPDRTES 
~~, 

PROGRAMA OE TRA8A~HO (SUP~EMENTACÃO) 
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44000 - MINISTERID DO MEIO AMBIENTE 
44201 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS 

""'" I 
PROGRAMA OE TRAaA~HO (SUPLEMENTACÃO) 
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39000 - MINISTERID DOS TRANSPORTES 
39101 - MINISTERIO'DOS TRANSPQRTES 
ANElIO n 
P~OG~AMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 
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ANEXO 111 

39000 • "'HISTERIO DOS TRmsPOATES 
39205 • OftESA DE TRrns URB.I.NOS DE PORTO ALEGRE S/A 

"aCEITA RECURSOS DE TODA$ AS FONTES E TRAHSFEREtCIAS (OI 1.00) . 
ESPECIFICAÇÃO OS,. OESOO8fWIEHTO ,<>ri, CAT180lUA 

ICOOIICA 

1000.00.00 RECEITAS CCftROOES FIO 3lUll 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES FIS 37e.all 

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS FlS 378.all 

1990.99.00 OUTRAS RECEITAS FIS 378.311 

TOTAL fiSCAL 37'1,al1 

ANEXO I11 

39000 • MIHISTERID DOS TRANSPORTES 
39207 • VAUC - EHGViWl:IA. CONSTRUÇÕES E FERROVIAS SIA 

RaCEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TIWISFEROOIAS (OI 1.00) 

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESOO8R.UIEHTO '<>rrE CA_,A 
ICOOIICA 

1000.00.00 RECEITAS ~ENTES FlS "1.100 

1600.00.00 RECEITA DE SERViços FIS 111.100 

1600.03.02 SERVICOS DE TRAHSPCRTE FERROVIARIO FIO 178.ISOO 

2000.00.00 REeE IT AS DE CAP IT Al FIO 11.000. (01) 

2.400.00.00 TRAN$FEROCIAS DE CAPITAL FIS 1&.000.000 

2410.00.00 TRANSFERENCTAS ItflRAGOVERW.WEHTAIS FIS 1&.000.000 

2411.01.01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROHWUOS DO TESOURO FIS 7.262.320 
NACIONAL 

2411.01.04 TlUNSFEREHCIA DE RECURSOS DAS CONTRIBUiçõES PARA OS FIS 7.747.680 
PROGRWS ESPECIAIS (PIH E PROTERRA) 

TOTAL FISCAL 11.171.100 



00228 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Novembro de 1999 

ANEXO III 

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
39208 - CmPlJfHA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

RaCEITA RECURSOS DE TODAS AS FOOES E TRJ.H$FEAEHCIAS (RI 1,00) 

I ESPECIFICACÃO E$F. DESOO8RAIot!NTO .. FIlfTE CATEoe.nA 
ECQOIICA 

1000.00.00 .RECEITAS CORROOES FIS '.7H.'I' 
1700.00.00 TRANSFEREHCIAS CORRENTES FIS 4.M'.U7 

1710.00.00 TRANSFERENCIA$ INTRAGQVERH.UIEHTAIS FIS 4 .• '.437 

1'/11.01.01 TFLl.NSFEREHCIA DE RECURSOS OROIHARIOS DO TESOURO FIS ' 1543.000 . 
N.l.CIOOAL 

1711.01.50 TRANSFERENCIA DE RECURSOS 00 FUJ.OO DE ESTABlLlZAÇlo FIS '.410.437 
FISCAL 

1900.00.00 OUmAS RECEITAS CORRENTES FIS 8'1.711 

1920.00.00 ItI)ENIZAtÔeS E RESTITUições FIS all.718 

1922.00.00 RESTITUIÇÕES FIS 815.718 

TOTAL FISCAL '.1M.113 

ANEXO III 

WlUCIICI 

UOOO - WINI$TEAIO 00 lEIO AIo6IEHTE 
014201 - INSTITUTO BRASILEIRO 00 1410 AMlIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS R~VAVElS 

RECURSOS DE TODAS AS FCHTE$ E TRANSf'EltOCIAS "t 1,00) 

E$PEC I F I CACÃO ESF. •• SDOOIWIEHTO I Foo' CAlUOAlA 
ECQOIICA 

1000.00.00 RECEITAS ~EHTES FIS 2.802.112 

1700.00.00 TRAN$FtREHCIAS CORRENTES FIS 2.102.112 

1710.00.00 TRAHSFEREtC I AS I NTRAGOVEmlUIEHT A I S FIS 2.802.112 

1711.01.01 TRAHSFEREHCIA OE RECURSOS OROUWUOS 00 TESOORO FIS 2.802.112 
NACItw.l 

TOTAL fiSCAL 2.102.112 
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I,HEXO IV 

3iOOO - N1HISTERIO DOS T~1ES 
39101 - DEPAATAWEHTO NACI(ftAl OE ESTRADAS DE RODAOEW 

RECURSOS DE TOO",$ AS FONTES E TRANSFEROOIAS (RI 1,00) 

.. 
ESPECIFICAÇAO ESF. OESOOBIWEHTO •• FQfTI CATEGCRIA 

ECCH)UICA 

2000.00.00 RECElTAS OE CAPITAl FIS 2.3&0.100 

2.00.00.00 TRANSFERENCI,AS DE CAPITAL ' FIS 2.aao.100 

2410.00.00 TRANSFEREM; I AS I NTRAGOVERN.UIENT AI S FI' 2.3&0.100 

2411.01.10 TRAH$FEROOIA DE RECURSOS 00 fUM)(J DE ESTABlllv.cJ,o FI' 2.360.&00 
FISCAL 

TOTAL FISCAL 2.3&0.100 

ANEXO IV 

39000 - NIHISTERIO DOS TRANSPORTES 
311208 - cor.u+m. BRASILEIRA Df. TRENS URBANOS 

RECURSOS DE lOOAS AS FONTES E TRAHSFERVCIAS (Rt 1,00) 

ESPEC1FICACIO ESF. OESOOIWJEHTQ FQfTI CATEGOU'" 
lC(Hl1IlCA 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FI' 2.192.937 

2.00.00.00 TRANSFEREHCIAS OE CAPITAL FIS 2.192."7 

2410.00.00 TRANSFERVIlIAS I HTR4GOVERtWEHT A I S FI' 2.192.137 

2411.01.01 TRANSFERDCIA DE RECURSOS OOOINARIOS 00 TESOURO FI' '43.000 
NACI ....... 

2411.01.10 TRANSFEROOrA OE RECURSOS DO fUlI)O DE ESTABllIZAClO 
FISCAl FI' 2.O.f.9.1i37 

TOTAL FISCAL 2.112.83'7 
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ANEXO IV 
. . 

·""elo 

4«100 - NINI$TtRID 00 MEIO AleIENTE 
u202 - C(lf'AlfUA DE OESENVOl.VI'ENTO DE BAltCARENA 

RECUftSOS DE TOOAS AS FOOES E TRAHSFER:~IAS (Rt: 1,00) 

ESPECIFICACÃO ESF. OESOOBIWENTO FONTE CATEGMIA 
EC(H)IIICA 

2000.00.00 

2.00.00.00 

2410.00.00 

2411.01.01 

REClITAS DE CAPITAL FIS 

TRAHSfEJIDCIAS DE CAPITAL FIS 112.800 

TRANSFIRENCIU INTRAGOVERfWIEHTAIS FIS 172.800 

TRANSFERVC'A DE RECURSOS OROUwuOS DO TESOURO FIS 112.800 
HACIC»QL 

TOTAL FISCAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N· 9.789, DE 23 DE FEVEIlElRO DE 1999. 
EsIima a Recei\a<e fixa a Despesa da Uoião para o 
exerdcio financeiro de 1999 . 

172.800 

112.800 

.................................................................................................................. 1 ........... . 

Alto 6" • Desde que publicado e mantido em vigor ~ de que mua o an. 66 da Lei n" 
9.692198.6 o Poder Executivo autorizado a abrir a6dl1OS surti"'''''lla. 

I - para cada subalividade, ate o limite de vinte por cenlO de seu valor, e para c:aáa subprojcw. aI6 o 
limite de dez por cenlO de seu valor. mediante a IlIlIIzação de recursos provenieIItes: 

a) da anulação pardal de dOllÇllles orçamenlMias 8IIIOrizadas por lei, desde que esta não ultrapasse 
o equivalente a vinlC por cenlO do valor toeal de cada subatlvidade ou a dez por cenlO do valor total de cada 
subpiojetol objeIos da anuJaçio, nos lermOS do an. 43. § I". inci.!o m, da Lei n' 4.320. de 17 de março de 
1964; . . 

b) da Reserva de Con!ingêl!cia; 

fi - ate qtmellta por cenlO do valor toeal das dct"9&'s consignadas aos grupos de despesas "outras 
despeds carrenlCS", "inYeSlimenIOS" e "inversões fillancelJas", amranlCS do subprojClO ou subatividade 
fbjeto da auplemaIlIIÇio. medianlC a ntUiuçllo de recursos CJrilDldos da anulaçllo de dotações consignadas 
aos mrndmados JII1IIIOS de despms. no imbilO do mesmo SabpojClO ou subatlYidad&; 

m • c:om o objetivo de atender ao pagamenlO de: 
a) despesas am p cumprimento de senlenças judlcials traDsiUKias em julgado. mediante a utllizaçãp de 
recursos proven!enlCS da anulaçllo de dotações consignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
subatiYidades; 

b) amonizaçllo e encargos da dlvida. ate o valor toeal das respectiws subqlividades mediante a utlliz.ação de 
recursos proven!enlCS da anulaçllo de dotações consignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
sl1baliYidades; 



Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL- SUPLEMENTO Quinta·feira 4 00231 

IV • mediante a utilização de recursos derorreIltes de: 
a) variação monetária ou cambial das operações de aédito previstaS Desta Lei. desde que para alocação nos 
mesmos subprojelOS ou subalividades em que os recursos dessa fonte fornm originalmente programados; 
b) superivlt financeiro dos fundos e os recursos ressalvados na Lei o" 9.530, de 10 de dezembro de 1997, 
alterada pela Medida Provi.Iória o" 1.634. de 12 de dezembro de 1997, e reedições subseqüenteS. apurados 
em balanço patrimonial do exercido anterior. nos tmnos do ar!. 43, § 2', da Lei n' 4.320/64. respeitadas as 
cuegorias de progIlIDIlição em seu menor nlvel. CXlIIÍClI'Dle definido DO ar!. 6", § 1', da LeI o' 9.692/98. e 
respectivos saldos das dotações orçameiItárias aprovadas DO exerclc\o anterior; 
c) ope:ra9fies de aédito decorrentes de contratos aprovados pelo Senado Federal, nos tmnos do ano 43, § 1', 
inciso IV, da LeI 0"4.320/64. e alternÇõcs posteriores; 
d)doaçõcs; 

V - com o objetivo de reforçar dotações destinadas ao comprimento do disposto no item 5.8.2 do 
Anexo da Lei COOlplemenw o' 87'-'<\é 13 de setembro de 19911, mediante a utilização de r~ 
decomntes da emissão de Iftulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; 

VI - para 'atender a despesas com "pessoal e encargos sociais", mediante a utilização de recursos 
oriundos da an~ de dotações consignadas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja mantido o valor 
total aprovado para esse grupo de despesa no âmbito de cada Poder, 

vn _ para atender a despesas com a amortização da divida pública fedenl. mediante a utilização: 

a) de excesso de amadação de reoeilA do Tesouro Nadodal decareote do pagamento de participações e 
dlvideI1dos pelas entidades integrantes da Administração pública federal indirela. inclusive os relativos a 
lucros acu,mdlldM em exercícios anteriores; 
b) de supezávlt finallceiro da tJnIão. apurado no balanço palrimoolal do exercIcio de 1998, oos tmnOS do 
ar!. 43, § ".., da Lei o" 4.320/64; 
c) de superivlt finallceiro dos fundos. exceto os mencionados na alínea "b" do inciso IV, das autarquias e 
das ftmelaofa inlCgfllDtes dos orçamentos fiscal e da seguridade social. apurado DO balanço palrimoolal do 
excn:IcIo de 1998, DOS lflmlOS do ar!. 43, § "". da Lei o" 4.320164; 
d) de excesso de am:cadaçãodas receitas de que traiam o ar!..8S da-Lei o" 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
e o ar!. 40 da Lei o" 9.069, de 29 de junho de 1995; 

vm - de3rinado ao remanejamento entre subativl~ ou unidades OI'~entárias. de recursos 
alocados para o desenvolvimento de siSlemas informatizados ~ 

IX - aIé O limite dos cancelamelltos das dotações oonstaDtes desta Lei à COIIta de foote de recurso 
COIIdlciooada à aprovação da Coouiboição ProvIsória SoIxe Movimentação ou Traoqni«ão de Valores e de 

a) de exa:oso de =dação de receita do Tesouro Naciodal decareote do pagamento de participações e 
dividendos pelas entidades integrantes da AdmInistração pública federal indiIela. inclusive os relativos a 
luaos aonnnlados em l:XtIácios anteriores; 
b) de supezávIt finalloeiro da União, apurado DO balanço paIrimoolal do exercIcio de 1998, nos termos do 
ar!. 43, I "... da Lei o" 4.320164; 
c) de superivit finallceiro dos fundos. exceto OS menclooadoS na alínea "b" do inciso IV. das antarquias e 
das fmv!ações inlCgfllDteS dos orçamenros fiscal e da seguridade social. apurado no balanço palrimoolalllo 
excn:IcIo de 1998. nos lflmlOS do ar!. 43, §"... da Lei 0"4.320164; 
d) de ex.cesso de ~ das receitas de que traiam o ar!..as dalLci o" 8.981. de 20 de janeiro de 1995, 
e o an. 40 da Lei o" 9.069. de 29 de junho de 1995; 

vm - deUinado 81) ~ento entre ~ ou unidade< ~tárias. de recarsos 
alocados para o desellvo1vimen1o de sistfmas infonnafuados sáOriais; 

IX - aIé o limite dos cancelamelltos das dotações CODSI3IItes desta Lei à COIIta de frote de rcauso 
COIIdIclooada à ~ da Conuiboição ProvIsória SoIxe MO'IinIaItação ou Traoqnj«ão de ValORS e de 
CrMItos e Direitos de Narureza Fl!llllIceira - CPMF. efetuados DOS temlos do an. 60, § "... da Lei o" 9.692. 
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de 27 de jo1bo de 1998, mediante a urilizaÇio de n:cursos de excesso de amcadaÇio da referida 
Contribulçio. após aprovada a sua ooInnça. do Imposto Sobre Operaçóes de CrtdlIO, Câmbio e Seguro ou 
Re1aüvas à T!IIIIos ou Val<ns McbIIlários - IOF. da Contribuição Social Sobre (j Luao das Pessoas 
Jlllfdlcas e de Ourorga dos SCtViços de TeIecomlDlic:ações. 

§ I" mo poderão ser udlizadOS, para os fins do inciso vn. os val<ns Integrantes do superi.vil 
Iinf""wa de que lraIa a allnea "b" do mesmo Inàso. Wiespoodelltes a vlnculaçi;es cmSlituá",ais bem 
como. DO caso do OiÇ3DIento da seguridade sociaL a vlnc:ulaç6es legais. DO perlodo de 1995 a 1998. 

§ 2" A autorização de que lraIa o Inciso vn. "b". fica cmdicionada ~ pm;a demOllSli3ção da 
exclusão dos valores de que lraIa o panlgiaCo anterior. na apuração do saldo a ser utl1lz.ado para a 
'amonlzaÇio da dlvida. 

............................................................................................................................ 

LEI NO 9.692, DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretnzes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1999 e dá outras 
providências . 

.................................................................................................................... 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 

na forma e com o detalhamento estabelecid.os na lei orçamentária anual. 

§ I! Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqUiln­
ciaa dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subatividades correspondentes. 

§ 2' Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe­
cução dos subprojetos ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3! Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2' deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo­
sições de motivos. 

§ 4' Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
cionaI. 

§ 5! Os créditos adicionais destinados o despesas com pessoal e encargos so­
ciais serão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6' Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 
respectiva lei. 

§ 7' Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excessO de ar­
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ l' e 2' deste artigo. conte­
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor­
do com a classificação de que trata o artigo 3', § 1', inciso VI, desta Lei. 

§ 8' O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro, nos termos do artigo 66 desta Lei. 
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LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

EstaWi Normas Gerais de Direito FlIWloeiro pata elaboração e contrôle 
dos ~entoS e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do 
Distrito Federal. 

.................................................................................................................. , .......... . 
Ar\. 43 - A atiertura dos aéditos suplememares e especiais depende da existência de 

recursos dIspolÚveis pata ocorrer à despesa e será precedida de c:xposição justificativa. 

§ 1° - Coosldetam-se recursos para o fim deste artigo. desde que não comprometidos: 
I - O superavit flnanceiro apurado em balanço palrimonial do exc:n:fcio anterior; 
n -Os proveniemes de excesso de arrecadaçao: 
li - Os resultllllles de anu1açao parcial ou total de COIaçOes orçamerJlártas ou de 

aédltos adicionais. autOIizados em lei: 
IV - O produto de operações de aédlto autorizadas. em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realIzá-Ias_ 
§ 'Z' - Ell!mJe-se por superavit financeiro a diferença positiva emre o ativo financeiro e· 

O passivo flnal'lC't'iro., oonjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais tranSferidos e as 
opençOes de aédlto a eles vinculadas. 

§ '!' - EmmJe-se por excesso de arrecadaçao. para os fins deste artigo. o saldo positivo 
das dIfereoças 3alUlllladas mês a mês emre a arrecadação prevista e a realil.da considerando-se. 
ainda. a teDdêocia do exc:n:fcio. 

§ 4° - Para o fim de apurai' os r=os utilizáveis. proveruemes de excesso de 
anecadaçao. deduzlr-se-á a importância dos aédltos extraottlilW!os abenos no exc:n:fcio. 

MENSAGEM N° 1.080, DE 1999-CN 
(n° 1.615/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento. Orçamento e Gestão. o texto do projeto de lei que "Abre "ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor de Operações Oficiais de Crédito. crédito especial no valor de R$ 49.014.700,00, 

para os fins que especifica". 

Brasília. 29 de outubro de 1999. 



00234 Quinta-feir.4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Novembro de 1999 

EM n" 485/MP 
Brasília, 28 de outubro de 1999 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

o Ministérioda Fazenda solicita a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal 
da União (Lei n' 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), no valor de R$ 49.014.700,00 (quarenta e nove 
milhões, quatorze mil e setecentos reais), em favor de Operações Oficiais de Crédito, assim 
discriminado: 

RSloo ", 

Discriminação 
Natureza 

Fie Suplementação 
da despesa 

• Ações Complementares almplantaçilo dos Dispositivos da Lei n' 9.424/96, 
no Estado de Roraima 4.6.90.00 144 2.129.400 

• Ações Complementares a lmplantaçilo dos Dispositivos da Lei n' 9.424/96, 
no Estado do Espirito Santo 4.6.90.00 144 14.572.400 

• Ações Complementares a Implantação dos Dispositivos da Lei n' 9.424/96. 
no Estado de Minas Gerais 4.6.90.00 144 14.830.900 

• Ações Complementares a Implantaçilo dos Dispositivos da Lei n' 9.424/96. 
no Estado do Pará 4.6.90.00 144 17.482.000 

TOTAL 
, 

49.014.700 

2. A finalidade deste pleito é conceder empréstimo aos Estados supracitados, 
objetivando o ressarcimento parcial das perdas decorrentes da aplicação da Lei n' 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério, conforme autorização contida na Medida Provisória n· 
1.861-17, de 24 de setembro de 1999. 

3. Cumpre informar que os Estados beneficiários da presente proposta de empréstimo 
não foram contemplados com a alocação de recursos no corrente exercicio, em função de não lerem 
apresentado previsões de perdas quando do encaminhamento da proposta orçamentária de 1999. 

4. Os recursos oferecidos como lastro do crédito são decorrentes da emissão de títulos 
de responsabilidade do Tesouro Nacional. captados especiflcamelUje para esta finalidade, segundo o 
disposto no art. 3Q da referida Medida Provisória. 

5. Considerando que o crédito solicitado não está amparado pelas antorizações contidas 
na Lei nº 9.789, de 1999, é indislJensável o seu encaminhamento à deliberação do Congresso 
Nacional, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição, e em conformidade com 
os arts. 41, inciso lI, e 43, § IQ, inciso IV, da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964. 
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e6. Nessàs cemdições, submeto à consideráção de Vo~sa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito especial. 

Respeitosamente, 

MARfu~~s 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N2 485 ,DE28/10 /1999 

I. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de atender ao pagamento de despesas com empréstimos na subatividade Ações 

Complementares à Implantação dos Dispositivos da Lei nº 9.424, de 1996, em favor de diversas 
Unidades da Federação, na unidade orçamentária Operações Oficiais de Crédito. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito especial, objetivando a inclusão das referidas despesas na programação 

do orçamento vigente. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 49.014.700,00 (quarenta e nove oúlhões, quatorze mil e setecentos reais) decorrentes da 

eoússão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

5. Razões que justifiquem a urgência: . I . 
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6. Imp'acto sobre o meio ambiente: 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto Atual Texto Proposto 

8. Síntese do parecer do órgão iuridico: 

\. PROJETO DE LEI N° 61, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no 
valor de RS 49.014.700,00, para os fins que 
especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999) crédito especial no valor de R$ 49.014.700,00 (quarenta e nove milhões, quatorze mil e setecentos 
reais), em favor de Operações Oficiais de Crédito, para atender à programação constante do Anexo I 
desta Lei. . 

Art. 2- Os recursos necessàrios à execução do disposto no artigo .anterior decorrerão da 
emissão de tltulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, no valor especificado. 

Art. 32 Estalei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de de 1999. 

"0 ~_-..... .. _~ •• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Rca:ita·e fixa a Despesa da União para o 
exercício fmancciro de 1999 . 

Novembro de 1999 

....................................................................................................... ! ...................... . 

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, ·na 
forma prevista no art. 60, § 70

, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e dá outras providências. 

"' •••••••••• 11' ••• , ••.•••• •••• , •• 11 ••••••••••••••••••• "' ••••••••••••••••••••••••••••• 1.1 ••••••• 1 ••••••••••••• , ••• "'" ., •••••••••• 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.861-17. DE 24 DE SETEMBRO DE 1999. 

Estabelece critérios para a concessão de empréstimo. 
pela União. aos Estados e ao Distrito Federal. 
destinado ao ressarcimento parcial das perdas 
decorrentes da aplicação da Lei n· 9.424. de 24 de 
dezembro de 1996 . 

............................................................................................................................... 

LEI N. 4.320. DE 17 DE MARÇO OE 1964 

Esta'ui Normas Gerais de Direi'o Fuwl(:'iro para elaboração e conlrôle 
dos orçamen,os e balanços da Uoião. dos Eslados. dos Muoidpios e do 
DislrilO Federal. 

.............................................................................................................................. 
An. 43 • A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 

recursos dispOlúveis para OCOlTer à despesa e será precedida de exposição justifica1lva. 

§ l' . Consideram·se recursos para o fim deste artigo. desde que não comprometidos: 
I - O superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício antetior; 
11 - Os provememes de excesso de """,,adaçaO; 
111 - Os resultames de anulação .parcial ou total de cotaÇOCs orçamentárias ou de 

créditos adicionais. autorizados em lei; 
IV - O produ'o de operaçOCS de crédito autorizadas. em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realizá·las. 
§ 2' • Emende-se por superavi' financeiro a diferença positiva entre o auvo financeiro e 

o passivo financeiro. conjugaooo.se. ainda. os saldos dos crédi,os adiciOnaIS transferidos e as 
operaçOes de crédito a eles vinculadas. 
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§ 3° - Enteode-se por excesso de arrecadação. para os fins deste artigo. o saldo posilivo 
das diferenças acumuladas mês a mês erore a árrecadação prevista e a realiuda. consideranck>-se. 
ainda. a tendência do exerclcio. 

§ 4° - Para o fim de apurar OS recursos utilizáveis. provenientes de excesso de 
arrecadação. deduzir-se·á a imponància dos créditos extraordinários abenos no exerclcio. 

MENSAGEM N° 1.081, DE 1999-CN 
(nO 1.616/99, na orig~m) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que" Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor do Ministério da Justiça e do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor 

global de R$ 52.496.869,00, para reforço de dotações constantes do orçamento vigente". 

Brasilia. 29 de outubro de 1999. 

EMn" 494 /MP 

Brasília, 28 de outubro de 1999. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

o Ministério da Justiça e o Ministério da Defesa solicitam a abertura de crédito 
suplementar no valor global de R$ 52.496.869,00 (cinqüenta e dois milhões, quatrocentos e noventa 
e seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais), em favor do Fundo de Imprensa Nacional, do 
Comando da Marinha e do Fundo Naval. 

2. O crédito pleiteado objetiva promover ajustes no orçamento vigente das unidades 
envolvidas e será atendido mediante o remanejamento de dotação orçamentária acima do limite 
estabelecido na Lei Orçamentária de 1999 e a incorporação do excesso de arrecadação de receita 
vinculada do Tesouro Nacional e de receita não-financeira diretamente arrecadada, conforme 
discriminado a seguir: 
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R$! 00 
Esoecificaciio Suplemeutaciio Oritzem 

Ministério da Justiça 3.500.000 
Fundo de Imprensa Nacional 3.500.000 

Ministério da Defesa 48.996.869 8.561.246 
Comando da Marinha 40.435.623 
Fundo Naval 8.561.246 8.561.246 

Excesso de Arrecadação de Receita 
Vinculada do Tesouro Nacional 40.435.623 

Excesso de Arrecadação de Receita Nâo-Financeira 
Diretameute Arrecadada 3.500.000 

TOTAL 52.496.869 52.496.869 

3. Cumpre esclarecer que as referidas suplementações destinam-se a atender aos 
seguintes objetivos, discriminados por UlÚdade Orçamentária: 

a) MilÚstério da Justiça 

- Fundo de Imprensa Nacional 

Aquisição de insumos gráficos, manutenção do parque gráfico, pagamento de 
contratos de limpeza, vigilância e distribuição de jornais. 

b) MilÚstério da Defesa 

- Comando da Marinha 

Aquisição de diversos materiais para controle de avaria, manobra, proteção, 
segurança, socorro para a navegação, sobressalentes de máquinas, motores e peças de eletrôlÚca 
para navios empregados em patrulha, lanchas, radares e equipamentos de comulÚcação. 

- Fundo Naval 

Necessidade de remanejamento de dotação orçamentária, em virtude das alterações 
de fonte efetivadas por pecreto de 20 de maio de 1999, publicada no Diário Oficial da UlÚão de 21 
de maio de 1999, que deixaram a atividade Manutenção e Reparos Navais a descobeno. 

4. Em cumprimento ao disposto no ano 12, § 7~, da Lei n2 9.692, de 27 de julho de 
1998 (LDO - 1999), demonstra-se, a seguir, o excesso de arrecadação de receita não-financeira 
diretamente arrecadada e de receita vinculada do Tesouro Nacional, relativas, respectivamente, à 
receita da indústria editorial gráfica e à quota de royalties pela produção de petróleo ou gàs natural: 

30.000 - Ministério da Justiça 
30.901 - Fundo de Imprensa Nacional 
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Descrição 

15.20.29.00 - Receita da Indústria 
'Editorial Gráfica 

TOTAL 

52.000 - Ministério da Defesa 
52.131 - Comando da Marinha 

Descrição 

12.20.22.03 - Royalties pela 
produção de petróleo ou gás 
natural 

TOTAL 

Fonte Lei 1999 Reestimativa 
1999 

150 66.960.000 70.460.000 

66.960.000 70.460;ÓOO 

Fonte Lei 1999 Reestimativa 
1999 

138 24.671.533 65.107.156 

24.671.533 65.107.156 

Quinta-feira 4 00241 

R$100 
Excesso de 
Arrecadação 

3.500.000 

3.500.000 

Excesso de 
Arrecadacão 

40.435.623 

40.435.623 

5. O cancelamento proposto não trará nenhum prejuízo à realização da ação onde os 
recursos estavam alocados, uma vez que foi decidido após.análise das possibilidad~ de dispêndio 
até o final do exerci cio. 

6. O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei, a ser submetido à apreciação do 
. Congresso Nacional, por se tratar do cancelamento de dotação orçamentària acima do limite 

autorizado na Lei Orçamentària de 1999 e de incorporação de receitas provenientes de excesso de 
arrecadação de recursos vinculados do Tesouro Nacional e de recursos não-financeiros 
diretamente arrecadados, estando o mesmo em consonância com as prescrições contidas no art. 
167, incisos V e VI, da Constituíção, e em conformidade com o disposto no art. 43, § 12

, incisos TI 
e m. da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964. 

7. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento dos 
pleitos, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MARt:;ARES 
Ministro de Estado do 

. Planejamento, Orçamento Gestão 
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ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINIsTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N. 494 ,DE 28 1 10 11999 

I. Slntesc do nroblema ou da situacão Que reclama DTovidências: 
Insuficiência de dotações orçamentárias para cobenura de despesas relacionadas com 

diversas atividades do Ministério da Justiça e do Ministério da Defesa. 

2. Soluclleo e nrovidancias contidas no ato normativo ou na medida 
Abertura de crédito suplementar mediante o envio de Projeto de Lei ao Congresso Nacional. 

3. Alternativlll; existentes às medidas ou atos prOPOstos: I Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
RS S2.496.869,OO (cinqüenta e dois milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e 

sessenta li nove reais) provenientes do remanejamento de recursos orçamentários e incorporàçio de 
excesso de arrecadaçlo de recursos vinculados do Tesouro Nacional e receita JIio.financeir!I 
diretamente arrecadada 

1" ........... _· ...... • 

6. Impacto sobre O meio ambiente: 

I, NIobí. 

7. AI - : (a ser oreenchido somente no caso de alteracão de Medidas Provisórias) 
Texto proJlQSt9 

8. SIntese do """"'Cf do órllio iuridico: 
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·1 PROJETO DE LEI N° 62, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Justiça e do Ministério da Defesa, 
crédito suplementar no valor global de R$ 
52.496.869,00, para reforço de dotações constantes 
do orçamento vigente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I' Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor do Ministério da Justiça e do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor global 
de R$ 52.496.869,00 (cinqüenta e dois milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e 
nove reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Ar!. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anteripr decorrerão de: 

I - cancelamento de dotação orçamentària no valor de R$ 8.561.246,00 (oito milhões, 
quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e quarenta e seis reais), indicada no Anexo n dCsta Lei; e 

n - excesso de arrecadação no valor de R$ 43.935.623,00 (quarenta e três milhões, 
. novecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e vinte e três reais). 

Ar!. 3' Em decorrência do disposto nos arts. I' e 2', fica alterada a receita do Fundo de 
Imprensa Nacional, na forma indicada no Anexo rn desta Lei, no montante especificado. 

Ar!. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de de 1999. 
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52000 - MINISTERIO DA DEFESA 
52931 - FUNDO NAVAL .. ,." 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTAÇ10) 
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"ANEXO III 

ACRESCIKl 

30000 • WINISTERIO DA JUSTlCA 
30901 • FI.WO DE IWRENSA HACIc;ml 

R.CHITA 

1000.00.00 

leOO.OO.OO 

1620.00.00 

1&20.29.00 

RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TlWlSFERDCIAS 

ESPECIFICAÇÃO ESF. DE$OOBRAWEHTO FONTE 
.. 

RECEITAS ~ENTES FlS 

RECEITA ItIlUSTRIAl FIS 3.~OO.OOO 

RECEITA DA UI)IJSTRIA DE TRANSFOOWACÃO FlS 3.600.000 

RECEITA DA I/-I)IJSTRIA EDITORIAL E GRAFICA FlS 3.600.000 

TOTAL FISCAL 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N"9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício fmanceiro de 1999. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

(RI 1,00) 

CATEGORIA 
ECXJO,IICA 

3.500.000 

3.600.000 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e oontrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do 
Distrito Federal . 

............................................... , ............................................................................. . 
Art. 43 . A abenum dos aMUos suplementares e especiais depende da existêncía de recunos 

dlspon!veis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1° • Consideram-se rewrsos para o ftm deste artigo. desde que não comprometidos: 

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercfcio anterior: 
11 - OS provenientes de excesso de arrecadação: 
111- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de aéditos adicionais, 

autorizados em lei. . 
IV • o produto de operações de aédito autorizadas. em forma que juridicamente possibilite ao 

Poder Executivo realizá·las. 

LEI NO 9.692, DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1999 e dá outras 
providências . 

................................................. ,,:j ............................................................. . 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na 

fonna e com o detalhamento estabeleckIos na lei orçamentária anual. 
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§ 1" - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciadas que os just~lquem e que indiquem as conseqúências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou subatividades 
correspondentes. 

§ 2" - Os decretos de abertura de crédHos suplementares e autorizados na lei 
OIÇIlmentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e, Orçamento ao 
Presidante da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua a justnicativa 
e a IndlcaçAO dos efaHos dos cancelamentos de dotações sobre a execução dos subprojetos 
ou subatlvldadas atingidos e das correspondentas metas. 

§ 3" - Até cinoo dias após a publicação dos decretos da que trata o § 2' deste artigo. 
o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no art. t66 da 
ConstHulção Fedaral cópia dos referidos decretos e respectivas exposições de motivos. 

§ 4" - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédHo adicional. 
§ 5" - Os crédHos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais 

serão encaminhados ao Congresso Nacional por Intermédio de projetos de lei especifico. e 
exclusivamente para assa finalidade. 

§ 5" - Os crédHos adlc)onals autorizados em lei especifica pelo Congresso Nacional 
serão considerados automallcamente abertos com a sanção e publicação da respectiva leI. 

§ ..,. - No. casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso da 
, arr~ção. as exposições da motivos de que tratam os §§ 1" e 2' deste artigo conterão a 
atualização das estimativas de recaHas para o exerclclo. apresentadas de acordo com a 
class~~ da que trata o art. 32• § 12• inciso VI. dasta LeI. 

§ e! - O texto, da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertura de 
créditos suplementaras se contiver também disposillvo datermlnarido que o Poder executivo 
elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desembolso financeiro, nos 
termos do art. 66 dasta lei. 

MENSAGEM N° 1.082, DE 1999-CN 
(n° 1.617/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Planejamento. Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor da Justiça Eleitoral, do Ministério da Ciência'e Tecnologia, do Ministério de Mújas 
e Energia e do Ministério do Meio Ambiente. crédito suplementar no valor global de RS 
52.544.481,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 
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EMn2 474IMP 

Brasília, 28 de outubro de 1999 . 

. Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura ao Orçamento 
Fiscal da União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Justiça Eleitoral e dos 
Ministérios íIa Ciência e Tecnologia, de Mirias e Energia e do Meio Ambiente, de crédito 
suplementar no valor global de RS 52.544.481,00 (cinqüenta e dois milhões, quinhentos e quarenta 
e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais), com os objetivo~ a seguir discriminados: 

I - Justiça Eleitoral 
• Fundo Partidário 

Viabilizar a integralizaçllo de recursos a serem aplicados no 
desenvolvimento das ações voltadas à manutençllo e serviços dos diferentes partidos 
polftlcos. 

fi - Mlalatério de Miau e Eaergia 
• Administração direta 

Cumprir o pagamento integral da cota contributiva devida à 
Organi7l!çGo Latino-Americana de Energia - OLADE 

• Departamento Nacional de Produçllo Mineral- DNPM 
orerecer treinamento ao pessoal do DNPM na área de poluição hídrica 

e de meio ambiente. 

Complementar os recursos necessários ao pagarilento dos 
compromissos assumidos junto à Associação dos Paises Produtores de Estanho 
- ATPC e ao Fundo Fiduciàrio para o Minério de Ferro da UNCTAD. 

m - Mlailtério da elaaeia e Tccaoiogla 
• Administração direta 

Possibilitar a panicipação brasileira no projeto de construção da 
Estação Espacial Internacional. Os recursos serão utilizados no pagamento de 
serviços de consultoria do projeto e a fabricantes do sensor de umidade brasileiro, 
para integração a satélite americano, e na construção de outras partes- da estação 
espacial de responsabilidade do Brasil. 

RS 1,00 
1.054.539 
1.054.539 

90.558 
69.212 

21.346 

6.332 

15.014 

51.138.700 
39.645.000 
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• Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq 
Atender a despesas decorrentes da prestação de serviços de 

conectividade da Rede Nacional de Pesquisas, no âmbito do Distrito Federal, e do 
desenvolvimento de ações na área de editoração e recursos humanos em informações 
cientificas e tecnológicas, a cargo do Instituto Brasileiro de Informações Científicas 
e Tecnológicas e, ainda, de prestação de serviços tecnológicos pelo Centro de 
Tecnologia Mineral. 

• Comissão Nacional de Energia Nuclear 
Assegurar a produção de radiosótopos e radiofarmacos, utilizados em 

meàicina nuclear pela rede pública e privada, bem como a regularização das 
contribuições devidas a organismos internacionais. 

• Indústria~ Nucleares do Brasil S.A. 
Cobrir gastos. relativos à fabricação e montagem dos elementos 

combustiveis para o núcleo central do reator da Usina Nuclear de Angra lI, à 
operação das fábricaS de pó (reconversão) e pastilhas de urânio, e ainda, à produção 
de concentrado de urânio em Caetité, na Bahia. 

IV - Ministério do Meio Ambiente 
• Administração direta 

Cobrir gastos rélativos à concessão de auxílio transporte a seus 
servidores; 

Desenvolver ações voltadas à educação ambiental, à conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente. à diminuição da deterioração do 
sistema de drenagem e capacitação das áreas. pluviais que causam diversos 
danos na área verde e à divulgação de produtos em publicações cientificas. 

• COJ11panhia de Desenvolvimento de Barcarena - CODEBAR 
Assegurar a manutenção dos serviços de administração geral 

2. Os recursos para a viabilização do crédito são oriundos de: 
- excesso de arrecadação de receitas próprias 
- remanejamento entre programações 
- excesso de arrecadação de receita do Tesouro Nacional 

Total 

Quinta-feira 4 00249 

1.380.000 

4.461.200 

5.652.500 

260.684 
244.684 

56.000 

18~.684 

16.000 

9.991.723 
·2.907.758 
39.645.000 

52.544.481 

3. Em cumprimento ao disposto no art. 12, § 72, da Lei nQ 9.692 de 27 de julho de 
1998 (LDO-1999), demonstra-se, no quadro em anexo, o excesso de arrecadação das receitas do 
Tesouro Nacional. enquanto aquele oriu'ndo da arrecadação de receitas próprias é detalhado a 
seguir: 
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R$100 , 
ORGAOfUNIDADEINATUREZA DA FT. 1999 EXCESSO 

RECEITA LEI REESTIM, ARRECAD. 
Justiça Eleitoral 

Fundo Partidário 
1919.06.00 - Multas do Códigc 

Eleitoral e Leis Conexas 150 3.486.443 4.540.982 1.054.539 
Ministério da Ciência e Tecnologia 

CNPq 
1600.12.00 - Serviços Tecnológicos 250 1.196.000 2.576.000 1.380.000 

CNEN . 

1321.00.00 - Juros de Titulos dI 
Renda 280 24.000 624.000 600.000 

1520.21.00 - Receita da Indústria dI 
Produtos Farmacêuticos e Veterinários 250 12.824.787 (I) 15.346.955 2.522.168 

lNB 
1520.99.00 - Outras Receitas da 

Indústria de Transformação 250 43.995.810 49.648.310 5.652.500 
Ministério do Meio Ambiente 

Administração direta 
1600.19.00 - Serviços Recreativos e 

Culturais 150 407.979 596.663 188.684 
CODEBAR 

1922.00.00 - Restituições 250 16.000 16.000 
(1) A IOcorporação de R$ 1.422.168,00 (um mIlhão, quatrocentos e vlOte e dOIS mil, cento e 
sessenta e oito reais) consta de projeto de lei em tramitação no Congresso Nacional. 

4. Este Ministério pronunciacse favoravelmente ao atendimento dos pleitos, 
observadas as disposições do art. 167, inciso V, da Constituição, e do art. 43, § I", incisos 11 e m, 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo indispensável o seu encaminhamento à deliberação 
do Congresso Nacional, mediante projeto de lei, por se tratar de suplementação de dotações que 
ultrapassam o limite autorizado no art, 6", inciso I, alínea "a", da Leí nº 9.789, de 1999, e de 
inccrporação de excesso de arrecadação. 

5. Isto posto. submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que visa à abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

1~' 
MAaj;US TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO N" 474 ,DE 28 L.l0 /99. 

1. Síntese do Droblema ou da situação que reclama Drovidências: 
Necessidade de atender a panicipação brasileira no projeto de construção da Estação Espacial 
Internacional. ao ajuste de programações à realidade da execução orçamentária, mediante 
remanejamentos de dotações, bem como viabilizar a utilização do excesso de arrecadação do 
Fundo Partidário da'Justiça Eleitoral e de diversas unidades vinculadas aos Ministérios da Ciência 
e Tecnoloma. de Minas e Enenria e do Meio Ambiente. 

2. SolucAo e nrovidências contidas no ato normativo ou na medida Droposta: 
Abertura de crédito suplementar, mediante projeto de lei, nos termos do ano 43, § I", incisos Il e 
m, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, e obedecidas as prescrições do art. 167. inciso V. da 
Constituição. 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
Tecnicamente é a alternativa viavel. 

4. Custos: 
Custo total de R$ 52.544.481,00 (cinqüenta e dois milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais), sendo: 
- R$ 2.907.758,00 (dois milhões, novecentos e sete mil, setecentos e cinqüenta e oito reais), de 
cancelamentos de dotações dos órgãos envolvidos; 
- R$ 39.645.000,00 (trinta e nove milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil reais), de recursos 
decorrentes do excesso de arrecadação de receita do Tesouro Nacional; e 
- R$ 9.991.723,00 (nove milhões, novecentos e noventa e um mil. setecentos e vinte e três reais), 
de recursos Drovenientes de excesso de arrecadacão de receitas DróDrias. 

5. Razões que justificam R urgência: 

Reto sobre o meio ambiente: 
Positivo, tendo em vista que a parcela destinada ao Ministério do Meio Ambiente visa ao 
desenvolvimento de ações voltadas ara a reservação do meio ambiente. 

7. Alterações ro os tas: (a ser reenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão juridico: 
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PROJETO DE LEI N° 63, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em làvor· da 
Justiça Eleitoral, do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, do Ministério de Minas e Energia e do 
Ministério do Meio Ambiellt!'l, crédito suplementar 
no valor global de RS 52.544.481,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em làvor da Justiça Eleitoral, do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério de Minas e 
Energia e do Ministério do Meio Ambiente, crédito suplementar nq valor global de RS 52.544.481,00 
(cinqüenta e dois miIhlSes, quinhentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais), para 
atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos/necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I· amdaç80 parcial de dotações orçamentárias, no montante deRS 2.907.758,00 (dois 
miIhlSes, novecentos e sete mil, setecentos e cinqüenta e oito reais), indicadas no Anexo II desta Lei; 

1I-excesso de arrecadação de receitas diretantente arrecadAdas, no valor de RS 
9.991.723,00 (nove miIhlSes, novecentos e noventa e um mil, setecentos e vinte e três reais); e 

m - excesso de arrecads9i1p de receita do Tesouro Nacional, no valor de RS 39.645.000,00 
(trinta e nove rnilh&s, seiscentos e quarenta e cinco núI reais). 

Ar!. 32 Em decomncia do disposto nos arts. 12 e 2', ficam a4erádas as receitas do Fundo 
Partidário, dI? Conselho Nacional de D~vplvimento Cientifico e Tecnológico • CNPq, da Cpmissão 
Nacional de Energia Nuclear· CNEN,da IndÍlStrias Nucleares do Brasil·S.A'"' INB e da Companhia de 
Desenvolvimento de Barcarena - CODEBAR, na forma indicada nos Anexos m e IV desta Le~ nos 
montantes especificados. 

Art. 4l! Esta Lei entra em '1s0r na data de sua pubUcaçio. 

Brasflia, de ... de 1999 . 
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44000 - MINISTERIO 00 MEIO AMBIENTE 
44202 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE BARCARENA 

"""" I 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO) 

ESPECIFICAÇÃO 

OCSl;;NVOlV,,,,, .. TO R((;IO ..... l 

... oo.'''':lm .. çXo 

4OM'N'$TR ... çlo (;~R~L 

01 007 00:'>1 .• 'Il00 
COOAOCN~cIo c _nNclo ctQ~L 

... ~Q.IR.... ":I COfOOIÇlIE$ N[CI::I~'.o.:s .. AA~ ~ 
.... fllUTE .. cIo " o 'UNCION_Nro I)()S 3I!RVICOS I)() OA!õXo, 
VOL TAOA:I "'S ~ÇllI!:I DE PE$30...... ...oo.JNJ3TR.\çIo. 
IIO«IINU~clO. ~$3t:$$OAAJENTO $UP$IOA. 
DOO.IICNT~clo .... TAI_,O. "I,.II.NC........,. .. TO. OAç.tt.I<NTO t 
CON'mOlE. "'$$\.INTOS _ro'cos. COM.1NICAClo ~C1AL. 
INF_TICA. TQ~. R["illIOS. " ,_S E AO~"TACfks DE IOOOYE!S. 1l!LECOM"o#o ICACO(:I. 
ETC. 

01.007.0021 .• 'Il00 0001 
.... fllUTENÇlo 00:;. :ll;RVIÇQS. O( .. oo.' .. ,smAçJio G(J:I.l 

32000 - MINISTERID DE MINAS E ENERGIA 
32101 - "INISTERIO DE MINAS E ENERGIA 

""" " 

TOTAL 

PROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

E " 
S O 10_ 
, O .... 

, 
" • 
--

FISC"l 

m 

= 

~CIFlCAÇÃO E I" s O Ilo.lm 
, D .... 

EN[RCI. " A~Q.oIOSQ,. ",H(R"':I 

""'IOTli:çJio AO T"' ...... lHAOOA 

A$$nTl:JfC'''' SO<:'''l C;CR ... l 

og.0711.0"ll6.~069 
PAE1oT ... çJio cc: OO'(fICIO:l AO 3I!RVICI(Iq I'VI:IL'CO 

PAOPOACIOItAA A010 S/lAVIOORE$ _LICO:l O 
AEC(81i'ENTO 00:10 AUXllIO$ AEFEAENTE3 ... 0 
VAll;-T"'AN$POAft I; ... L' .... NTAçJio 'Rf;fElçlo ...... e ... DE 
OUTI'OO$ sr. .... 'ICIO$ :SOCIAI3 En .... tu:CIOO$ tM 
LI;CJ:IoU.çJio PROPAI ... 
- $IlRVIOOII 8I;N[' ICIAOO (PE$30", 1.010 

og.07 •. ~6._.000(; 
AUXlllO IltFoçlo, .. ut<WT ... çIo 190 

• URVICI(Iq 8(N~~ICIAOO (P[$30", • '.010 

TOTAL FISCAL 

'00 

T o TAL 

'6.000 .. -
16.000 

16.000 

16.000 .. -16.000 
16,000 

.. -

TO TAL 

(l.O.212 

69.212 

(l.O.2'2 

69.2':'> 

69.:'>1:'> 
MI.:'>'2 
MI.21:'> 
1:19.212 

1>9.212 

"""" E ENC. SOCIAIS 

O'ESSO.O. E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E' ENC. 
DA DIVIOA 

JUROS E OC. 
DA DIvIDA 

OUTRAS OESP. 

"""""" 
,6.000 

16.000 

'/;.000 

16.000 

1/;.000 
16.000 
HS.ooo 
16.000 

1/;.000 

"""-'S DESP_ 

""""'" 
69.212 

69.:'>1:'> 

(l.O 2 • .:.-

69.21:'> 

611.:'>'2 
MI.:'>12 
M.2'2 
M.212 

611.21:'> 

A~ OU ... "-iloAtiI:-$ OA~ ;.iifTA~ <lE-PRI;:sii:iiT ... Zü" pos:,Çlo ·;"TlJ.L 

R' '.00 

CRmITO SUPLEMEm"AR 

RECURSOS. OE TOO .. S. .. s. ~O .. rEs. E m ....... ..F(~ .. C, ... $ 

INVESTIIEHTOS I ...... ERSQES N(IIHIV.CÃO 
FJtWCEJRAS DA OIVJOA 

"" '.00 

CRmJTO SUptEIEHTAR 

ReCURSQS oc TOD~S. A:;' FONTes e TA ..... $Fe~NCI...s. 

INVESTIMOITOS ,,"ERSOEs 
FINl.l<UlRAS 

.u(lRTlV.ÇÃO 
DA OlVIDA 

s 
v. 
00 

~ 
5-
ljl 
~ 
ir .. 

~ o 
tl o 
Cf.) 

~ 
I 
r 
I 

Cf.) 

~ 
~ 

~ 
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-O ',:g 



3200Q - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32263 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL 

"""" U 
PROGRAMA CE TRA8A~HO (CANCE~AMENTO) 

ESPECIFlCACiO , I" s O IID.IFTE 
F O "'" 

IENItRGIA [ ~~ >1'''011\15 

AClOOIJlISTJllIoçlo 

_IN'$TRAçlo c;EIU.~ 

Q9.00?OO.1!' .• 900 
COOAOEJlAçlo E _NUT1i:Mçlo GaI ...... 

.. ~a.->...,. .. 5 ecwoolc&!S ou;;IXSS,,"U~ "AlI'" .. 
_lII,InNçIo ( O I'UNCIOII_IIITO OOS :.EAVICO$ 00 OIIGIo. 
VOLTAOAs .:10 AçOn. OI! I't:~L. _''''STJlAçIo. 
OCIOIIRMIUçlO. _S$OA_JlTO ~IOR. 
DOO..IMf:NUçlO, p.n.u .... ID. PVJiIE"-NTO. Oftç.uENTO E 
COIITAOLC. AS:;UNTOS .. IJIUOICOS. (lOfIILINIUçlo $CICIA". 
' .... _TICA. 'fRAN3J>OInl!. AEP',uro,.. AE 
~~ li: AO&"T"~$ QE I_EI$.. TELECCIOIbNlc.o.ç!lC:!'. 
ETC. 
" ' .... A .. ·E:lTAUTUA .. DE , .... _!:XO '''''",ANTADA IUNIOAOCI 

".007.oo:n .• 900.000' 
_ .... TE .. çlo llO:Io $S>VlçoS DE _,.nsTroAçIo GEJI ..... 

" IJ"" ... ·E:IOTAV1\A .. DE IW_ç1o , ...... " .. TADA fUNIOAOE) 

RE~$ """[RAIS 

PE~I$A .... LICAOA 

O!i" oo:J ,00'''" 2480 
oeU"VOLVIMI;MTO elE ESTUOQS E" 1l:QoOLDC," .. ' .... 10 ...... 

DEUNVOLVER TECI.oLQÇ1AS "L",_TIV~. NOVAS OU 
AOAPTADA$, M ~ITAIII O APRCIVEIT.....,NTO OE 
A(~~ "lo U'JIlIUOO~ li. A OTlMIV.~ OO~ 
I'I'IOCE$$O~ eM U=. 
• t~TUOO li. Pt$QUls.A ~AlI2AOO~ IUNlOADltI • ~ 
• am;A PI:$QUI:u.OA IU'OI01oO(I • 3 
• r:nuoo ..crA .. IZAIIO IUNIDAOI!lI • 2 

~.0!I3.~1:>.2·1IO.00'0 
E~TUOO$ U:ClOOlOfõICO$ MI"tAAIS 

• aTUOO li. PC$QUISA AQ. .. ll.fIDO~ lUOOI()AOl!) • ti 
• ME" PUQUI~ h.llOlOADlEI • :I 
• esTUDO ,"",o, .. I%AIIO IU"IOAOe:I • 2 

~I 

~ 

TOT,o,L fiSCAL 

, I ·~I 

, -

T O T Ao L 

21.3." 

111.6'" 

111.0'. 

'11.0'. 

11:>.01. 
ItI.O'. 
'11.0'. 
HI.OI. 

".3);> 

6 332 

".332 

.... 332 
6.332 •. = 
(1.332 

2' .3." 

"""" , 
BC. SOCIAIS 

JUROS E ec. 
OA DIVIDA 

U-QV.O."TIQ.ll)f;S~~",s.-"e_t:KNT""'-W"P<»I~"TU,o,L 

"'""" DESP. 

""""'" 
21.3." 

'11.0'. 

11:>.6'. 

11:>.0'. 

UI.O,," 
'1:>.01. 
'11.014 
111.0U 

li. 3);> 

li. 332 

li. 332 

".332 
1\.3:12 
6.332 
".33:t 

2 •. 3"" 

~ '.00 
CRfDITO SUPLEMENTAR 

RtCUA$(l~ DE TOOA~ AS fONTES t mA":ll'ER[NC',,:Io 

INVESTIIIENTOS ,'''''''' FIIWCEIRAS 
AtOn'IZACÃO 

DA DIVID". 
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14000 - JUSTlCA ELEITORAL 
14901 - FUN:IO PAATlDARIO 

ESPECIFICACÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORREHTES 

Im.oo.oo OUTRAS RECEITAS OMRENTES 

1910.00.00 IoULT AS E JUROS DE t.mA 

ANEXO III 

1919.06.00 IoIJLTAS 00 COOIGO ElEITCRll E lEIS CONEXAS 

ANUO 111 

24000 - "'NISTERID DA CIDeIA E TECNOLOQIA 
24201 - CONSELHO NACIONAL DE DE$EHVOlVIWEHTQ CIENTIFICO E TECNOLOOICO 

RaCEITA 

ESPECIFICACÃO 

1000.00.00 RECEITAS CMRENTE$ 

1600.00.00 RECEITA DE SERViços 

1600.12.00 SERViços TECOOLOOICOS 

RECURSOS DE roo"$ AS FONTES E TRANSFlRDCIA$ 

ESF. OESOO8IWIEHTO '''''' 
FlS 

FlS 1.054.839 

FIS 1.054.839 

FJS 1.054.&39 

TOTAL FISCAL 

RECURSOS DE rOOAS AS FONTES E TRANSFEREOOJAS 

ESF. DESOO8IWIEHTO ,"", 
FJS 

FIS 1,3aO,OOO 

FlS· 1.380.000 

TOTAL FISCAL 

Novembro de 1999 

ACRESCIt() 

(RI 1,00) 

C.uEQMIA 
ECC)OIICA 

L054.ti39 

1.084.839 
.-

ACRESClt.l) 

(RI 1,(0) 

CATEGORIA 
ICClOne ... 

1.380.000 

1.380.000 
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2.000 - ),IIHISTERIO DA CIENCI" E TECNOLOGIA 
24204 - cmllsslo NACIONAL DE EHERGIA ~ClEAR 

IJIEXO 111 

.l.CRESCIOCl 

---------......,...----------------~._~------

RECEITA 

ESPECIFICACÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 RECEITA PATRIIoIlHIAL 

1320.00.00 RECEITAS DE VALORES Iot)BILIARIOS 

1321.00.00 JUROS OE TlTUlOS DE REMIA 

1500.00.00 RECEITA IHOUSTRIAl 

1620.00.00 RECEITA DA IHOUSTRIA OE TRANSFORMAÇÀO 

1620.21.00 RECEITA DA INDUSTRIA DE PRODUTOS FARMACEUTlCOS E 
VUERINARIOS 

1700.00.00 TRAHSFERENCIAS CORRENTES 

1710.00.00 TRANSFERENCIAS lHTRAGOVERtUMUUAIS 

1711.01.01 TRAHSFERENCIA OE RECURSOS OROItUJUOS 00 TESOURO 
HACIOIU.l 

REClJRSOS DE TODAS AS FOIITES E TRAllSFERHICIJ..S (Ri 1,00) 

ESF. 

FlS 

FlS 

fIS 

FlS 

FlS 

FlS 

FIS 

FlS 

FIS 

FlS 

--

DESOOOIUM€HlO 

--.---~.- -' 

600.000 

\.100.000 

2.761.200 

------- ~" 

Foo-rE CATEGORIA. 

600.000 

\00.000 

I. 100.000 

1.100.000 

2.161.'200 

2.161.200 

ECOOOMICA 

4.461.200 

TOTAL FISCAL 4.461.200 

,-------------------.-~-.~.-.'.-~-.c---, 

ANEICO 111 

2~OOO - MIHISTERIO 0,1. CIEHCIA E TECNOLOGIA 
2~206 - IHDUSTRIAS NUCLEARES 00 BRASIL S.A - um 

RECE1TA 

ESPECIFICAÇÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1500.00.00 RECEITA IHOUSTRIAL 

1620.00.00 RECEITA DA IHDUSTRIA OE TRANSFORUAÇlO 

1520.99.00 OUTRAS RECEITAS DA IHOIJSTRIA OE TRANSFORMAÇlO 

ACRESCIW 

RECURSOS DE TODAS AS FOIlTES E lR.lJ1SFEREJlCIAS (RS 1,00) 

ESF. OESOOBRAIJf.UTO fOUTE CATEGORIA 

FIS 

FlS 

FlS 

FlS 6.652.600 

.,~ --~-

6.&52..!iOO 

IL652.MO 

TOTAL FISCAL 

EC(N)YICA. 

5.652.600 

6.652.600 



00264 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

AJ1EXO 111 

HOOO - IAIHISTERIO 00 MEIO AM3IENTE 
44202 - COloPmUA DE OESEINOLVIMf.NTO OE aAAC.l.RENA 

RECEITA 

ESPECIFICAÇÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

1920.00.00 JOOENIZACOES E RESTITUiÇÕES 

1922..00.00 RESTlTUICÕES 

ANEXO IV 

60000 - GABINETE 00 lUNISTRO EXTRAOROlNARIO DE PROJETOS ESPECIAIS 
502.01 - COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA ""ClEAR - CNEU 

RECEITA 

ESPEC I F I CAÇÃO 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

2400.00.00 

2 .. ,0.00.00 

2"'1.01.01 

TRAN$FERENC'AS DE CAPITAL 

TRAN$FERENCIAS INTRAGOVERNAMf.NTAIS 

TRAHSFERENCIA DE RECURSOS OROIN.l.RIOS DO TESOURO 
HACION.I.L 

1 ______ ------ _~"~" " 

RECURSOS DE 100A5 AS FOIHES E TRANSFEREOCIAS 

ESF. OESOOOR.WE.NTO "M, 

FIS 

FlS 16.000 

FIS 18.000 

FIS 16.000 

TOTAl-FISCA.l 

RECURSOS DE roDAS AS fONTES E TRANSFERENCIAS 

ESF. OESOOORAMEN10 "ME 

-- -----. 
FIS 

FI' 2.781.200 

FIS 2.781.200 

FlS 2. 7Si. 2.00 

"-"- - ." 
TOTAL FISCAL 

Novembro de 1999 

ACRESCIMl 

(RS 1.00) 

CATEGORIA 
EC(NJUICA 

16.000 

16.000 

REDUÇÃO 

(RI 1,00) 

CAlEGORIA 
ECOOOUICA 

2.761.200 

2.781.200 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI 1'1"9.7119, DE 23 DE FEVEREIRO DE l\l!lll. 
Estima a R.ea:iae fllUl a ~ da UnIio.l'I'" o 
exemcio fllWl<:eiro de Im • 

Quinta.feira 4 00265 

.......................................................................................................................... , 
AEt. tJ> • Desde que jmblicado e !l1lll1tido em vigor ~ da que tmIlI o lIIt. 66 da I..ci o" 

9.692198. é o Poder Ex=tivo l1IIIIlrixado a !Ibrir a6!lros ~: 

\. para cada 5Ubatividade, até o limite de vinte por eento de..,., valor, e patlI caáa subprojeto. a!6 o 
llmJrededez porcelllOde..,., valor, medl.nte a IlIiIlzlIçOOda ~~: 

a) da anu' • Lo p:!fáaI de cloIações orçamentárias lII!tOiit;adas por lei. desde que esta não ulttap8S$e 

o equivaIelIte a vinte por =to do va\or toW de cada 5Ubatividade 00 a dez por =to do valor toW de cada 
Sllbpcojew objetos da anulação. nos lennos do an. 43, § l", inci.ro m. da Lei u" 4.320. de 17 de março de 
1%4: 

D • até quarenta por=to do va\or toW das do!ações coosjgn""~s aos grupos de despem "oouas 
despesas CQl'feIIteS", "lnvesii:mmoos" e "Inversões fil:wweiras", Ci!lIlStlIIIteS do s:ubprojtto 00 subalivldade 
#to da suplew"'lwção medlmte a 1lti1i> .. ÇiIo da ~ orilmdos da annloção da dotações 'COIISignadas 
aos ~ grupos da despes'Is. DO ãmbIto do 'mmrw S<!bprojeto ou subalividade; 

m • com o objetivo da arender 110 l"'i""""lIO de: 
a) de<f>es'IS OOID o Ui1IIpiimalto da ..,.,teIIÇaS judicWs ttl!l1Sitadas em julgado. I!l.Cdiante a u~ de 
rec:wsos provenienres da annloção da ~ COIISignadas a grupos de ~ no âmbito das mesmas 
StIba!ividadas; 
b) lI%IIIll'Iizaçã e encargos da dlvlda. até o valor toW das respectivas subalivi~ mediante a ~ de 
recursos )iroveoíenr.es da anulação de ~ CO!ISignadas a grupos da ~ no ãmbIto das mesmas 
s1!batividades; 

IV • mediante a m:ilização da re<:WOOs decottelÍles da: 
a) \'lIIiação moneWi.a 00 CiIIIlbial das op=çóes de crédl!o previstas nesta LeI. desde que 1'1'" alocação DOS 

mesmos subprojems ou subativi~ em que OS ~ dessa fonte foram cdginalmente programados: 
b) supm!.vlt Iinanceiro dos Iimdos e os r=nos ~ na Lei n" 9.530, da 10 de dezembro de \997, 
a1tefl1da pela MOOlda ~ o" 1.634. de 12 de dImmbro de 1997, e reedições subseqüenteS. apurados 
em balanço palrimooial do es=Icio anterior. nos tennos do m. 43. § 2", da Lci .,. 4.320164. respeitadas as 
calegcdas de ~ em ..,., menor rum _foone definido tiO lIIt. 6', § I". da I..ci n' 9.692198. e 
respectivos saldos das dOOlções ~wm aprovadas no ex=ído anterior. 
c) ope:raç6es de credito decom:ntes de OO!Iuatos aprovados pelo Senado Federal. nos termos do an. 43. § \", 
inciso IV, daLci 0"4.320164. e ~ posteriore;; 
d)doações; 

v " oam o oojerlvo de reforçar dotações destinadas ao CItIl:qlfimento do disposto no item 5.8.2 do 
Anexo da Lci Compl"".., •• f'''' 87,"~ 13 de seIfmbro de 1996. mcdWlte a utiliução de recursos 
<Ie<:orreIlles da <missão de iltoíos de responsabilidade dI.! Tesouro NacioolIl; 

VI • para IIlCDder a detpeW OOID "pessoal e =gos wdais", mediante a utiliução de recursos 
oriundos da anu!açõ.o de ~ CoIlsig!Wlas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja IIWltido o valor 
,toW lIpfOVlIdo pzn_ grnpo de ~ I!O âmbito de cada Poder; 

vn " pzn ocClllder a ~ «mA li ~ da divida pública fedem!. mediante a utilização: 
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a) de= de ~ de reccita do Tesouro Naciot!al cIoocn'ente iIo pagamento de P.3'ticiP.3ÇÕCS e 
dividendos peW ""tidades intepm1tcs da AdmiIIlstt'ação póbllca ti:dem indlrela. inclusive os relativos a 
lumJs ~ em ~ ant<riores; . 

b) ~ ~vit ~ da Uulio. apumdo no balanço paIrimooIal do exerácio de 1998. DOS IenDOS do 
m. 43. § 2'. da Lei ri' 4.320164: 
c) de ~vit ~ dos ftmdos. = os ~ Da aISDea '1>' do lociso IV. das autarqUias e 
das ~ in~res dos CltÇ"W""os físcal e da seguridade sodaI, apando DO balanço palrimooial do 
ex=/dode 1991!.oos _OOml.43. 12'. claLd ri'4.32D164; 
d) de excesro de ~das f<lCI1:iIas de que _ o art.·as dalLcl nA 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 
e O!!l!. 40 da Lei 11"9.069. de 29 dejullllo de 199.5; 

VIU - ~inado ao ,~to entre ~ ou milJades ccçámeoWias, de rcc:arsos 
alOOldos para o ~volvim<:ll!O de SÍSWII3S infonnarizados séiíJriais; 

IX • até o limite dos cat'oo!!I!It:!MS das do«aç<ie< c:oostmICS desta LclII calla de fonte de recurso 
coodiciooada 11 ~ da Cootriboição Provisória Sobre MovimcIItação ou TnlDsmissão de Valores c de 

Créditos e Direitos de Naru=a Financeira - CPMF.efeaoo05 DOS IenD05 do m. 60. § 2'. da Lei nA 9.692. 
de 27 de ju\ho de 1998. mediante a ufillzação de rccorsos de excesso de IIm'C"d'ção da referida 
Conlribuição, >pós "J'fovrula a sua cobrança. do Imposto Sobre Operaçóes de CRdiIO, Câmbio e Seguro ou 
Relativas 11 11t!!los ou Valores Moblllários - IOF. da Coottibuição Socia! Sobre (j Luao das Pessoas 
Jurídicas e de Outorga dos Seniços de Telecomunicações. 

§ I" Não podcrão ser ulilizados. para os fins do inciso vn. os valores integmlres do superávit 
ÜDf"<jclro de que trata li aIlnea '1>" do mesmo inciso. cornspoodcnres a VÍIIOJiaÇl5es cx",liwciooais, bem 
como. no caso do oxçamento da seguridade social. a vinculações legais. DO período de 1995 a 1998. 

§ 2" A autofização de que trata o inciso vn. '1>". fica condicionada 11 prévia dcmoostraÇão da 
exclusão dos valores de que trata o parágrafo anterior. na .puração do saldo a ser ttfillzado para a 
amortização da divida. 

LEI N' 9.692. DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretnzes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1999 e dá outras 
providências. 

BOI ••• ~c~ cc •• Q~ •• QC. ~ ••• o .~c U.C .... D ••••••••• O ••••••••••••• 0 ................................................... , 

Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
na forma c com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 12 Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposi­
ções de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüên­
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou 
subntividndcs correspondentes. 

§ 2' Os decretos de abertura de créditos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamen­
to ao Presidente da República. acompanhados de exposição de motivos que inclua 
a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a exe­
cução dos slIbprojetos 011 subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 32 Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 22 deste 
artigo, o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no 
artigo 166 da Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas expo-
sições dê motivos. . 

§ 4' Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adi­
ciOlwl. 
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§ 5' Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos so­
ciais serão encaminhados ao Congresso N acionai por intennédlo de projetos de lei 
específicos e exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6' Os créditos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Na­
cional serão considerados automaticamente abertos com a sanção c publicação da 
respectiva lei. 

§ 7! Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de ar­
recadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ l' e 2' deste artigo conte­
rão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acor­
do com a classificação de que trata o artigo 3!, § I!, inciso VI, desta Lei. 

§ 8' O texto da lei orçamentária anual somente poderlÍ autorizar a abertu­
ra de créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o 
Poder Executivo elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desem­
bolso financeiro, nos termos do artigo 66 desta Lei. 

LEI N. 4.320, DE 11 DE MARÇO DE 1964 

Eswui Nonnas Gerais de Direito rllWlcelro para eIalxnçio e contrôle 
dos llCÇ8IIIeDlOS e balanços da União. dos Estados. dos Municípios e do 
Distrito FedcraI . 

............................................................................................................... , ............. . 

Art. 43 - A abertura dos créditos suplememares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis pata ocorrer à despeSa e será precedida de exposição justlfiC3llva. 

§ 1° - Consideram-se recursos para o fim desIe artigo. desde que Dão comprometidos: 
1- O superavlt financeiro apurado em balanço pa!rimonlal do exercício amerior; 
n -Os provenientes de excesso de am'Ndaçlo: 
m - Os resulwnes de anu\açlo parcial ou total de cotações orçamemárias ou de 

créditos adicionais. autorizados em lei: 

N - O prodUto de qpcraçOes de crédito autorizadas. em forma que juridicamerue 
possibilite ao Poder Executivo reaIlzá-Ias. 

§ T' - Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo finanreiro e 
o passivo financcjro.I conjuganOO-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais tranSferidos e as 
operaçOes de crédito a eles vinculadas. 

§ Y' - EoIende-se por excesso de am"C3daçl'J. para os fins deste anigo. o saldo positivo 
das diferenças ~CI!D!I!ladas mês a mês eme a arrecadaÇlo prevista e a realizada consIderaJIdo.se. 
ainda. a teIKIêncIa do exercício. 

§ 4° - Para O fim de apurar os recursos utilizáveis. proveniemes de excesso de 
am"C3d açlo. deduzir-se-! a importância dos créditos extraOItIiIWios abertos no exercício. 
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MENSAGEM W 1.083, DE 1999-CN 
(n° 1.618/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Novembro de 1999 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 58.781.39~,OO, 
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 

EM n9 478 !MP 

Brasilia, 28 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo·me a Vossa Excelência para apresentar solicitação de abertura de crédito 
suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 1999) no valor de 
R$ 58.781.391,00 (cinqüenta e oito milhões, setecentos e oitenta e um mil, trezentos'e noventa e 
um reais), em favor do Ministério dos Transportes. 

2. A presente solicitação destina-se ao atendimento de diversas despesas do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, no intuito de permitir o 
desenvolvimento das ações relacionadas a seguir: 
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• implementação de medidas inadiáveis com vistas a evitar os danos do bug 
do milênio, além de suprir as necéssidades de manutenção dos equipamentos de informática 
no corrente exercício; 

• complementação do desenvolvimento de estudos voltados para a segurança 
do tránsito, restauração e concessões de rodovias; 

• fiscalização das concessões rodoviárias; 
• . regularização das indenizações e desapropriações devidas, que têm sido 

postergadas desnece'ssariamente; 
• continuidade das obras de construção e pavimentação das rodovias BR-

153/PA e BR-163/MT e conservação em trechos rodoviários da região Norte; 
• retomada das obras de restauração da BR-319/ AM, além de outros trechos 

extremamente deteriorados nas rodovias BR-364/R0 e BR-290/RS. 

3. Os recursos que possibilitarão a abertura do crédito ora solicitado advêm de 
excesso de arrecadação de receitas diretamente arrecadadas e remanejamento de outras dotações 
orçamentárias, sem prejuizo da programação do Ministério. 

4. Em cumprimento ao disposto no art. 12, § 1', da Lei nO 9.692 de 27 de julho de 
1998 (LDO-1999), detalha-se a seguir, o excesso de arrecadação oriundo da reestimativa da 
arrecadação de receitas diretamente arrecadadas. 

i ÓRGÃO/UNIDADE/NATUREZAI FT. I 
DA RECEITA 

1999 EXCESSO , 

Ministério dos Transportes 
DNER 

LEI REEST~AT. I ARRECADA Ãd 

1312.00.00 - Arrendamentos 

I I 
i250 ! 4.624.104 40.134.104 35.510.000 

1I i 

5. A abertura do crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei a ser submetido à 
apreciação do Congresso Nacional, por não atender à autorização concedida ao Poder Executivo 
no art. 62 da Lei nQ 9.789, de 1999, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição, e em conformidade com o art. 43, § 1Q

, incisos II e 1II, da Lei nQ 4.320, de 17 de 
março de 1964, e do art. 12, § 42, da Lei nO 9.692, de 1998. 

6. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento do 
pleito, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MAR~~S 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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Al'[EXO À EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO N" 478 DE 28 / 10 /99. 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de o Ministério dos Transportes complementar as dotações para possibilitar o 
cumprimento do programa de trabalho do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -
DNER 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei nQ 9.789, de 23 de fevereiro 
de 1999), estando em conformidade com o art. 167, inciso V, da Constituição Federal, e com o 
art. 43, § 12, incisos li e m, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e em consonância com o 
art. 12, § 4", da Lei nO 9.692, de 27 de julho de 1998. 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 58.781.391,00 (cinqüenta e oito milhões, setecentos e oitenta e um mil, trezentos e noventa e 
um reais) sendo R$ 35.510.000,00 (trinta e cinco milhões, quinhentos e dez mil reais) de excesso 
de arrecadação e R$ 23.271.391,00 (vinte e três milhões, duzentos e setenta e um mil, trezentos e 
noventa e um reai~ de remanejamento de outras dotações orçamentárias. 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: I Não há. 

7. Alterações propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

8. Sintese do arecer do ór ão' urídico: 
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t PROJETO DE LEI N° 64; DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da UlÚão, em favor do 
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no 
valor de R$ 58.781.391,00, para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da UlÚão (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em faver do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 58.781.391,00 
(cinqüenta e oito. milhões, setecentes e oitenta e um mil, trezentes e noventa e um reais), para atender à 
pregramação constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução de disposto. no artigo anterior decorrerão de: 

1- remanejamento de dotações orçamentárias, no. valor de R$ 23.271.391,00 (vinte e três 
milhões, duzentos e setenta e um mil, trezentos e noventa e um reais), indicadas no Anexo li desta Lei; 

II - excesso de arrecadação de receitas diretamente arrecadadas, no valor de R$ 
35.510.000,00 (trinta e cinco milhões, quinhentos e dez mil reais). 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. I' e 2", fica alterada a receita do 
Departamento. Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, na forma indicada nos Anexes m e IV desta 
Lei, no mentante especificado.. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia., de eutubro de 1999. 
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ANEXO 111 

ACRE$CIYl 

39000 - "IHISTERIO DOS TRANSPORTES 
39201 - OEPARTAJ«HTO HACIOOL DE ESTRADAS DE RQOAGEM 

RBCBITA RECURSOS OE TODAS AS fONTES E TRANSFEROOIAS (R$ 1,00) 

ESPECIFICACÃO E$F. DE$D08IWIEHTO FONTE CATlGOOIA 
ECIlQIICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS 39,3:6.066 

'1300.00.00 RECEITA PAmllOIlAL FIS 35.510.000 

1310.00.00 RECEITAS lIonllARIAS FIS 35.&10.000 

1312.00.00 ARR(H)AWENTOS FIS 36.510.000 

1700.00.00 TftAHSFEROOJAS CORRENTES FIS 3.818.065 

1710.00.00 1RAHSfEREHCIAS IHTRAGOVtRN.WEHTAIS FlS 3.818.065 

1711.01.01 TRAHSFEREHCIA DE RECURSOS ommwuos 00 TESOURO FIS 2.597.163 
NACIONAL 

1711.01.50 TRAHSFEROOIA DE RECURSOS 00 FUKlO DE ESTASILlZAÇlo FIS 1.218.902 
FISCAL 

TOTAL FISCAL 39.318.065 

ANEXO IV 

39000 • "'HISTERIO DOS 1'ftI.NSPOtTES 
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE ROOAGEN 

RECEITA RECURSOS DE looAS AS FONTES E TRAHSFERElCIAS (Rt 1,00) 

ESPEC I F I CACÃO ESF. DES()()6R.I.N[NTO FONTE CATEGOU" 
ECOOOUICA 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FIS 2.866.065 

2400,00.00 TRANSFEROIlIAS DE CAPITAL FIS . 2.858.065 

2UO.OO.OO TRANSFEltm:aAS INTIU.GOVERtWolEHTAIS FIS 2.858.065 

2411.01.01 TRAHSFEREtCIA OE RECURSOS OROIHARIOS DO TESOORO FIS 1.631.163! 
NACIOOL 

2411.01.50 TRAHSFEREHCIA DE REC\IRSOS 00 FtJM:)() DE ESTABILIUÇÀO FIS 1.218.902 
FISCAL 

TOTAL FISCAL 2.858.065 
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I A~t. 6~ 5 Desde qnc publka-do c flH\luido r:tn Vigor {~Cj()f10R(aWJ; (k~ q!Ja [(Pt!l. n ,:.i); (}[j d':\: L(J u!l 
9.69.1198. é o Pmkr Ex({ '.1\;SO fl1wy,:i?>'!:do n. glJjir n6t1itos ~Plplbl',~·nEi\r): 

I" para cruJ.ft suootividade" até o Hmj{~ Oe vinte por tX<i1!O dee H,!;U "J("llOf, c p-;~ú1. Cll('\ .~\ll}p!:t)jm(\ até o 
limite de dn por r.,e·mo d.e seu v;:lJor. m-ediame a Ufm_~.?~-ão de l(C!usm FI'(jYf1Jtf'N):','1: 

a) da ;mulação p8Xchl (lo dO!~)'\'ks HiÇ:8rJH"utArias ameJüx,!rJ% ll\~ kL du,d(~ I!P(; (~,j\ ni\o t11íJ;:lpllt')(~ 
o C<luivaleme a vime pur C(_·11tO dI) valor WH11 de ('{'I.da !<,ulJ0!ivhhdr; qn ;\ {lr.;; li!')" 1'/lHO Ih V;11o]" ((Jull. de r;'lll:\ 

subproj-r,.!O objetos "3. mltll~-ç:ao. nos ten:oo-s Ih) ~o, 4:-1, § lº", j,wi:;() lI1, ih ,I."i Il't ,t'no, f .Ir; t J de ~l),lfÇ() de 
1%4; 

b) da RC:Miva de Comillg[;nc.i;J; 

n <> ~Hé qlt·;tIMH~ PfY( O"IHn tIO ví1lnr 'I)u~l nas rlof:lçbr;~ N41<;1J!Ilf'fhl<;; ~~o') ,~Hlpns {lI;'. dfSJ:f ",::1$ "C)1.ltJ<l$ 

despesas CDnentf'S", "jHw~qh:ilmm$" (: "invc{;;;ü\".,s fillftUf'i2iül"". C;l)f1~I;:;n(r'S elo ~phjJi.t*'J{} ()I\ \III,,'\liviJble 
~eto da suplementaç-à(\. m(/U~l1ltf'! a tl:íilü:lSói.() rie H~:OtfWS (JdUí1ll-rF ílfl ,',nIlIW,'~IJ di; r'lU;;u,ú.:S (,;'1' .iP.jql,tJ::ts 
aos fnenciooidflS gnw{}s de. 0';;-'sp{~-s»), 'i1{) ?n1hll0 di)'H1r;~tjl;/J :'j\)lJfio,jf)/t l,ll : ,;k\~;vi,b !!_~ 

III o C,Qm o objetivo df: memlcr 00 PCll,~'mel)fo o-e: 
a) despes~.ls CC'lfO. o cU.mrftimffito de ~.nt('Uças judid;ds flJfI!'iUHlas <'.in julefVlo, 'Hr~Jjml!(: ;:l l)lilil-200 de 
rc-cUfSOS pwve:O!!:.iltt:'$ tlfl. 2xnll.;l~ç~.o Ü~ dOUH;,Õ:."_S N.!Jlsip,nnd;ls " r,HlpO; (I!:, (l':'sV-~~~ no !hnllito <las flJ("qD;)S 

subativldoo..1'.s; 
b) amorti7. . .ação e e"C>Hgo~ da rl{viü~, Mé o vBlof toV1\ ela.;; li';·"'lJf'-<.·!iv;l<; ~ljlX1I;,vi~b(lt.<; r'F)Ii:ulll~:.1 IltitiIaç?o (te 
fecttrSOS pfowi.lk~nt;.s. da ~H\lI.!<lÇ-nf) de tlot;}.çi"Y.:s ('fjmigfiJ'ul?s ;'"t RUi/\1h 11:; (l, _,!"."~'l; nn }:\pl!i,o 11:>.'> )llr~"nul.') 

suwtí\'iÓ~A1J:S; 

IV" me{!jaflte il ui:HiY;:lÇflo de renuws fI.{:·o.lJTf.n,e~ d:;: 
a) v;Hbr,ão rnnnetá-d::t. em u\lllhí~l ,Jl:lS np-rmÇ'Ü{'s (~{': f'rédito F;\~1.Ji'll)t~ nc',m ,Ld, íV',:~b (p!e p.1l:1 ,\lloUJI,:::tU HÓS 
mesmos surrprojeros 011 SUhitJ.illid,:v-t,;·,;; f-'m que os lLf;\TISO~ Qf-S~a fonf( ÜJF\H.l (,rj}'iw.ln1:::lll.'''- iHO~j;..lIjndo.'< 

b) superávit iinanctim dos fvmtns, c os nX)JI~os: Kf::~salvad{).'i ~1,\ Jj:',~ ,t 9530, (\{; 10 dt; Ik-,/}~\hw dI"; ,I,~)9"l, 

alterada pela Moolda Provi.sófia nft 1.634. de 11 d.e dC7f'1nhro fi? 1991. (~ ir.·~,<li~~;}"s ~,\]hsulii<' .. mLs, ílIlIlVd,O:; 

enl oolflJ1ÇQ p3tdmOTIi.~1 do f-x(.~ddo 211tC::liüf. w\'; t~moo ,)() ,8-"1. 43, § 'lo.. Ih. r Fi l!'~ /LnO/(i,~, tC-';IJ·:.:JI;J(h,<; il$ 

categorias de pfOR~m~,çl\o em ~f':H menor nfvi'l, (X)ufmmc (k:finir!() ;tiO ;'I.i" (t'" ~ 1'\ (1:1, J (i n!' 9.ó9.lí~)g, c 
re-spectivos l'aldos U})S dot?<Ç-üitS m\~'-ri):!f.'m1Ii~s ;"lí).nv;u\~ no I':x(fd(,!ü i'Hij(,jOí; 

c) üp{'J:ações de ("IMito oc-o::rfreiH(-'i de ('i;«}lf<'lt!y_ gpW'iPtl,% lF~(\ !í';-d ':d\l r--,_':,l.:>:;,!, nw; \,-", .. \1((<'. lh) I,H L lU, § 1'\ 
inciso IV, da L~i n51

, 4XWI6'1. p. ~t/{:fi1{~ür:s p'JVq';.uu:--:; 
d) doaç&-:_s; 

v p 00111 o obj-ctivo de rcfüf~"M (.\.(ltaçiks desütwdas ao nUi.lplb.ueiHo tio (\j~pOS{/) UH jrJ:'O\ :.l,H,). do 
An~xo da Lei Coolpkm(1]1.3f'J\()· 87,-'4é 13 de ~f'~mhm dI? 19~}(\, r,)uli'!I)'-~ a 1l!iH7::!\;O ,1(; f('un .. ;o:; 
decollf;.ntes d'!\ f,JJ1i ... são de tftol!)$: (Ie 1f-spoll<;,ahiEd~d.f:: (lo Tt~q"m N:1I"iq'lpl: 

VI ~ prtrA mcnr!r-;'f' a de--'SV?'S.;I5; CO'Ul "pfssoal e e.nrmgos ~~W-i;li<;\ pluli ,nte:. n HliIiJ:::-ç'\o de r(nh~0S 
oriundos da ~Hmlação de dot3ÇÕfs cOI!,"liguaeJas ao mesmo gnlpo de (11o',! ;'S:l, I.h"qi{~ 'Im; ~.r:ja. lllillllido o 1,';,101 

tot:!\ ;lprov~do para esse grupo de Q'ê-spc.sa no ãlobito de ci\rln Por1n; 
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a) de excesso de amcadação de reoeita do Tesouro NaciOlllll deoom:ntri do pagamento de participações e 
dividendos pelas entidades integ:raDtes da Administração pública fedcraI indlrcla. inclusive os relativos a 
lucros 3Clttnn1ados em exercfcios anteriores; . . 
b) de super.lvit financeiro da União, aparado no balanço palrimOllial do exerclcio de 1998, nos tmnos do 
arL 43, § 2", da Lei 11" 4.320164; 
c) de super.lvit financeiro dos fundos. exceto os mencionados na alloea "1>" do inciso IV, das autarquias e 
das fundações Integrantes dos orçamentoS fi.scal e da seguridade social, apurado no balanço palrimonial fio 
exerdcio de 1998. nos telmOS do BIt. 43, § 2", da Lei 11" 4.320164; 
d) de exttSSO de ~o das reoeitas de que ttall!m o arL.a5 da1Lei 11" 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
e o arL 40 da Lei ri' 9.069, de 29 de jonbo de 1995; 

vm - c\esrinado Illl mnanejamalto entre ~ ou unidades ()(~Wias. de recursos 
alocados parn o desenvolvimento de sisremas infonnatjzados sIfuriaIs; 

IX • até o limite dos C3DcclmnentoS das dotações CIOIISIaIltes desIa Lei li. CXlDta de foote de recurso 
CXlDdiçionada li. aprovação da Contribuição I'nlvisória Sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e.de 

Créditos e Direitos de Nantreza F1nanccira - CPMF, efetUados nos termos do 3rt. 60, § 2", da Lei n" 9.692. 
de 27 de julho de 1998, mediante a utilização de recursos de excesso de arrecadação da referid;! 
Contribuição, após aprovada a sua cobrança. do Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou 
Relativas li. Tltulos ou Valores Mobiliários - IOF, da Contribuição Social Sobre o Lucro das Pessoas 
Jw1dicas e de Outorga dos Serviços de Telecomunicações. 

§ I' Não poderão ser utilizados. para os fins do inciso vn, os valores integrantes do superávit 
linf1c;ciro de que trata a aIlnea "1>" do mesmo inciso. correspondentes a vinculações oonstiwcionais. bem 
como, DO caso do orçamento da seguridade social. a vinculações legais. no perlodo de 1995 a 1998. 

§ 2" A autorização de que txata o inciso vn. "1>", fica CXlDdlcionada li. prévia demonstxação da 
exclusão dos valores de que trata o parágrafo anterior, na apuração do saldo a ser utilizado para a 
arnon:iz.l!ção da divida. 

•••••••••• 11 •••••••••• U .o •• ~ ................................ Ii ................................................................ . 

LEI N" 9.692, DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1999 e dá outras 
providências . 

................................................................................................................... 
Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na 

forma e com O detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ l' • Acompanharão os projetos de lei relativos a crédHos adicionais exposições de 
motivos circunstanciadas que os justijiquem e que indiquem as conseqOências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou subatividades 
correspondentes. 

§ 20 • Os decretos de abertura de crédHos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamento ao 
Presidente ela República, acompanhados de exposição de motivos que Inclua a justfficaliva 
e a Indicação dos efeHos dos cancelamentos de dotações sobre a execução dos subprofetos 
ou subalivielades atingidos e elas correspondentes metas. 

§ 3" • Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 22 deste artigo, 
o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no art. 166 ela 
ConstHuição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas exposições de moüvos. 

§ 4'· Caela projeto de lei deverá restringir·se a um único tipo de crédHo adicional. 
§ 5" • Os qrédHos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais 

serão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei especlficos e 
exclusivamente para essa finalidade. 
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§ 6" - Os créditos adicionais autorizados em lei especIfica pelo Congresso Nacional 
serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei. 

§ 7" - Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ I· e 2" deste artigo conterão a 
atualização das estimativas de receitas para o exerclcio, apresentadas de acordo com a 
classHicação de que traIa o art. 32, § I·, Inciso VI, desta Lei. 

§ 8: - O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertura de 
créditos supleme~tares se contiver também dispositivo determinando que o Poder Executivo 
elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desembolso financeiro. nos 
termos do art. 66 desta Lei. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1%4 

Esl..3lUi Normas Gerais de Direito Rnanceiro para elaboração e contrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos ESlados. dos Munidpios e do 
Distrito Federal. 

Art. 43 • A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 
disponfveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 10. Consideram-se recursos para o fim deste artigo. desde que não comprometidos: 

I . o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior: 
11 - os provenientes de excesso de arrecadação: 
III - os resullantes de anulação parcial ou total de dOlaçôes orçamentárias ou de créditos adicionais, 

autorizados em lei. 
IV - o produto de operações de credito autorizadas. em forma que juridicamente possibilite ao 

Poder Executivo realizá·las. 

MENSAGEM W 1.084, DE 1999-CN 
(nO 1.619/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 

65.995,300,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 
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llmsilia, de de 1999. 

E!;cdCillÍmiimo Senhor Presidente da República., 

o Ministério da Fazenda solicita a abertnra de crédito suplementar ao Orçamento 
Fi':Cid Ih 0";:'0 (Lei 1\' 9.'i8'J. Ite '2'l de f0Ví,reiro de 1999), no valor de R$ 90.400.000,00 (noventa 
,,-oH"b,,.': 'IIWiflJ<iUIÍ\l>i lI,il 'i,"i,,), em favor de Opcmçoes Oficiais de Crédito, sendo 
H$ 'M.i!Ii·:./uO,OO (''';1';(0" '1tlH'IO IililhíiiS, quatrocentos c quatro mil c sct(l{~cntos rcws) via decreto 
ij H$ V~,()()'I.]OO)OO (hi;.';:;filltn í~ dílC:{} iI)ilhõ{~s) Hovecento:;; e novcntn. B einco mil c trezentos re.ais) 
lfICd.híi.'i:·:; -'ilt:úffiiiJlinIIlCftio do prGH;iiic Pfojeto de J ,ei ao COílgt'e:iso NadmlUl, assim discrhninado: 

~:\ ,', '/;:I,i'-' 

() h,in:L;:-;(to dt_; 'j';-ii;a,c; d.:; Jilbl"i \~ Ol~lius F.i1t.illgOS l,L90,no 160 
FjiW\\IJ. I.')('í {lj);;iaç'OI."k\<; du JíiVC~'i, ftiHdi ü Agü)ilHlusíiial 

'j',HAL 65.995.300 

3.995.300 

40.000.000 

22.000.000 

65,995.300 

;.. 'i'al "oli"iiiWiío j'hiiiic"'Ge CIII flmçiio do de:íGquilílnio vmifícado entre a dotação 
eOn&tlHrtl': j h f.d On;:{Ht1cntárin de J 999 e a atuai ncces~;idf!do de recursO!; destinados ao atendimento 
de tleflp';:''''j (:Ou) (;qll~liza,;ii[,~ de C1I\:;\,g'ls tilHlIlcdl'OS "obm os saldos médios dos finallciamentos 
I nn>ls; no i!\\l\Jiin do Pf{Hlllt~ pch!s :;cguinteB nft:oes : 

:.) IH" o"".Úih, d" di.!H>! ')'iim da pí'Ollo&ia orç!l)il(mtália para 1999, foi considerado um 
limite gll.ll"" I"" a cq""lizaçijo da ordem de R$ 1.100,0 milhiícs. Entrttanto, no dccOIrcr do segundo 
1ictOfSHe dI: 19Y8, a dc;tiva dt'ifiuiçfio dos rei~lJrsos equalizáveis para a safra agrícola de 199~/1999, 
cataheleeüla pela l'Oitaiia do Millis\i;lÍo da h:.wuda n" 16:1, de 16 de julho de 1998, resultou na 
c!'w'lçiíO de talliüliw. H';ÜIi" do i"iüÍalrli(;1It0 lirevisiO, m,l ei;rca !lo li:\; '!OO,O milhões; 

b) as OrJl.~mçóes (h~ illvcsthnento sofrcrHlll impacto, ao longo do ano de 1999, em 
virtude do redirecionamento da,; polítieas monetária c cambial que acarretou sensiveis oscilações nas 
taxas de juros. cujos relkxos recaeíll sohn; o pagamento das equalizações do segundo semestre do 
ano; 

c) os rcf!r,xos li", 'I,"iaçóes Ilas taxas de juros euglobam. paralelamente, o limite 
c'lllalizável já definido para as o\,clal;iíes de custeio da safra 1999/2000, cujos efeitos sobre o 

·",;",'10 das eqnalizaçõcs iniciam·se jil no segundo semestre deste ano. De acordo com a Portaria 
do , ... i .:. :."io da Fazenda 11" 291, de 5 de agosto de 1999, este volume de recursos equalizáveis foi 
dcfilido em R$ UOO.OOO.OOO,OO (um bilhão e quinhentos milhões de reais), a partir de novembro de 
1 ')l)'), representando mil aumento de 36% em relação ao pedodo antClior; 
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d) O Pronaf, fundamentado pela premissa de concessão de financiamentos à 
agricultura de base familiar sob condições mais favoráveis do que o crédito rural tradiciona!, passou 
a contemplar, também, agricultores recém-assentados pelo Programa Nacional de Reforma Agrária, 
.anteriormente atendidos pelo Programa de Crédito Especial para Áreas de Reforma Agrária -
PROCERA. Desta forma, verifica-se que o Pronaf vem, gradualmente e já sob a égide do "Novo 
Mundo Rural", ampliando sua área de abrangência no tocante ao .volume de recursos aplicados e à 
quantidade de beneficiários envolvidos; 

e) pela Lei Orçamentária do exercicio de 1999, dos recursos aprovados para o 
Programa, 97% foram utilizados até o mês de setembro, restando um saldo' insuficiente para cobrir 
as despesas previstas para a totalidade do exercicio. 

3. É importante salientar que a transferência de limites equalizáveis constitui-se na única 
forma de atendimento aos agricultores familiares e que os recursos suplementares ora solicitados 
visam ao não comprometimento dos objetivos a serem alcançados pelo Governo Federal, tendo em 
vista tratar-se de programa incluido no Brasil em Ação. 

4. Os recursos oferecidos como lastro do crédito pleiteado são decorrentes da anulação 
parcial de dotações integrantes do mesmo órgão orçamentário, ho valor de R$ 65.995.300,00 
(sessenta e cinco milhões, novecentos e noventa e cinco mil e trezentos reais), não comprometendo, 
assim, a execução prevista nos respectivos programas de trabalho, conforme exposto a seguir : 

• Custeio Agropecuário - as 3.995.300,00 : 

A Portaria MF n' 163, de 16 de julho de 1998, definiu que os saldos médios dos 
financiamentos da safra 1998/1999 passíveis de equalização de encargos financeiros, não poderiam 
exceder, a partir de novembro, de 1998, a R$ 900,0 milhões no âmbito do Pronaf e a R$ 600,0 
milhões em se tratando do Programa de Geração de Emprego e Renda - PROGER. Entretanto, os 
financiamentos amparados por este Programa, cuja equalização possui dotação aprovada na 
subatividade "Custeio Agropecuário", não atingiram as expectativas previstas, gerando margem 
expressiva para utilização do limite equalizável via remanejamento de recursos. Neste contexto. 
observa-se que, da dotação orçamentária aprovada para a subatividade em referência, para o ano de 
1999, foram utilizados, até o mês de setembro, sessenta por cento dos recursos previstos, sendo que 
a. utilização solicitada corresponde a doís por cento do montante global definido em Lei. 

• Empréstimos do Governo Federal - EGF - as 22.000.000,00 : 

Em dezembro de 1998, o Poder Executivo foi autorizado pela Medida Provisória 
n" 1.764-31, de 14 de dezembro de 1998, a renegociar as obrigações financeiras relativas á 
liquidação de operações de Empréstimos do Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV), 
vencidas e prorrogadas a partir de 1991. Esta medida permitiu a disponibilidade da dotação em 
questão, considerando que grande parte dessas despesas era lastreada por recursos equalizáveis. 
Pode-se mencionar, ainda, o fato de o Banco do Brasil não estar operando, ativamente, em novos 
financiamentos .referentes a essa linha de crédito. Diante do exposto, os saldos passiveis de 
equalização ficaram aquém do limite inicialmente previsto e atingiram, até setembro de 1999, apenas 
treze por cento da dotação autorizada. 
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Equalização de· Taus de Juros' e Outros Encargos em Operações de 
Investimento Rural e Agroindustrial- R$ 40.000.000,00 : 

A despeito dos impactos decorrentes da elevação das taxas de juros, a aplicação de 
recursos equalizâveis em programas, tais como o PROSOLO e o PROGER, ficou bem abaixo dos 
ümites consignados para a finalidade, gerando disponibilidade de recursos nesta subatividade, que 
apresentou, até setembro de 1999, uma realização de doze por cento da dotação prevista em Lei. 

5. Ressalte-se, por oportuno, que está sendo encaminhada solicitação de crédito 
suplementar em favor da mesma subatividade, no valor de R$ 24.404.700,00 (vinte e quatro milhões, 
quatrocentos e quatro mil e setecentos reais), conforme autorizado pelo art. 6·, inciso I, alinea "a", 
da Lei tf 9.789, de 1999. 

6. Considerando que o crédito em pauta não está amparado pelas autorizações. contidas 
na Lei Orçamentária vigente, é indispensávei o seu encaminhamento à deliberação do Congresso 
Nacional, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso v, da Constituição, e em conformidade com 
o art. 43, § 1·, inciso m, da Lei n· 4.320, de 17 de março de 1964. 

7. Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MARt:. A'RES 

. Ministro de Estado do 
Planejamento. Orçamento e Gestão 

ANEXO Á EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N~ 489, DE 28 I 10 I 1999 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Necessidade de reforço de dotações destinadas ao atendimento de despesas com 

equalizações, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
PRONAF. no Órgão Operações Oficiais de Crédito. 

2. Solucões e providências contidas no ato normativo ou na medida DrODosta: 
Abertura de crédito suplementar, via projeto de lei, uma vez que extrapola as autorizações 

contidas na Lei Orçamel\tária. ", . 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos prop.ostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 
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I 

4. Custos: 
R$ 65.995.300,00 (sessenta e cinco milhões, novecentos e noventa e cinco mil e trezentos 

reais), por meio de remanejamento de recursos, não gerando, portanto, custos adicionais. 

5. Razões que justifiquem a urgência:. 

160 Imp"" ~bre o "",o ~b"'" 

7. A1teracões Propostas: (a ser preenchido somente no caso de a1teracão de Medidas Provisórias) 
Texto Atual Texto Proposto 

1'0 S"'~ do p~ do """ i",idi~ 

PROJETO DE LEI N° 65, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar 
no valor de R$ 65.995.300,00, para reforço de dota­
ções consignadas no vigente orçamento. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei ~ 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999) crédito suplementar no valor de R$ 65.995.300,00 (sessenta e cinco milhões, noveeentose noventa 
e cinco mil e trezentos reais), em favor de Operações Oficiais de Crédito, para atender à programação 
constante do Anexo I desta Lei. . 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no Anexo II desta Lei, no montante especificado. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de de 1999. 
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;LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N" 9.7S9. DE 23 DE FEVEREIRO DE 1m. 
Estima a ~e fixa li Despeoa da. União p:m! o 
eJlerdcio [","ururo de 1999 . 

Quinta··feira t1 00287 

........................................................................................................... ~ ..... ".".,.,' .... , 

1- p:m! cada subali~ até o limite de vinte por =to de seu valor, e p:m! caáa subpmjew. até O) 

Ilmi!e de dez por = de .... valor. wrowue" llIili1:lIção de m:mws~: 

a) da IlllIIIação pm:iaI de dota~ ~tárias lIIlIílriudas por Icl. desde que em uao 111tr.l'""~ 
o equivaleIlte li vinte por 'ano do valor toW de cada subillvidade ou li dez por Cl:IIto do valor 10101 ,1<3 ,,~!!, 
subpiojuo objetos da lIl1ulação. nos temlOS do art. 43, § 1'. inciso m. da Lei n" 4.320. de 17 de ITlll";<j oe 
1964; 

b) da Rese!v .. de Cootingência; 

n - até qu.arenta por Cl:IIto do valor ooW das ~ cooslfl1llldas /!OS grupos de de,,~A\ "o",,,,, 
despesas correntes". "lnve<ti:!nttllOS" e "inversões ÚIllIl!eciflIS", COOSIiilIteS do wbprojeto ou SlltJaílv!t1;)!lc 
~ da suplcmmlaçõo. medlJmte a IIfiliuçOo de r= oriundos da. IIIInIação de ~ IXlIlSiWlUdos 
aos l!!M1eiO!!l!dos grupos de despesas. DO âmbito do'mesmo subprojelO ou~; 

m -com o objetivo de areruIa ao ~ de: 
a) despesas rom o CUl1ljlIinlmto de senrenças judiciais transitadas .", julgado. mediante a mili,AlÇiio de 
recursos p<lIVeIlimres da anulação de ~ IXlIlslgnadas a grupos de ~ no âmbito das ,",'SI""> 

sUbatividades; 
b) atl1OI1ização e encargos da divida. até o valor toW das respectivas wbatividadfs medJante a utilize"."" "" 
recursos ~teS da anulação de ~ IXlIlslgnadas a grupos de ~s no âmbito das l"JlfS"'!l"' 

snbarivi<lades: 
IV - me<.Ijante a utilização de == <!=enteS de: 

a) variação llIOIletária ou cambW das opern.ções de aédito previstas nem Lei. desde que para alw\(2o UOi 

mesmos subprojeoos ou suba:!ividad<s.,,\ que os =os dessa fome foram originalmmte progr8maJlt>s; 
b) superávit firumcciro dos timdos e os =- r=alVlIdos na Lei n" 9.530. de 10 de d=bm de 1997-
alterada pcla Medida Provisória n" 1.634. de 12 de de!:<mbro de 1997. e reedi~ subs<qllentts. ílI'Ura<j •. \, 

em balanço patrimonial do <=releio antttior. nos t=os do ll1t. 43. § 2', da Lei n" 4.320/64. fespcilad~s as 
categorias de programação em seu menor niveL oonfoIme definido DO 11ft. (1. § I". da Lei n' 9.692198. c 
respectivos satdos das dotações orçamentáriAs aprovadas DO exerdcIo anterior; 
c) ~ de crédito decorrentes de CIlUtratos aprovados pelo Sena.do l'eder.II. nos temlas do art. 43. § 1 ", 
inciso IV. da Lei n" 4.320/64. e alterações posteriores; 
d)doações; 

V - rom o objetivo de reforçar ~ '!esrin""as ao CWiijliimento do disposto no itf:íll S.n .. 2 <lo 
Anexo da Lei Complementar'n" 87."~ 13 de setembro de 1996. medlJmte li utilização de mwwlS 
deoorrenteS da emissão de IÍlUtos de responsabilidad do Tesouro Nacional; 

VI - para aJeI1der a despesas rom "pessoal e encargos sociais", medlJmte a utilização de ir{;i''''\) 
oriundos da anlllação de do!ações IXlIlslgnadas ao mesmo grupo de despesa. desde que seja mllllli(\" o val(,; 
toW aprovado para esse grupo de despesa DO âmbito de cada Poc:Ier, 

V1I • p:m! arendef li despesas com li ~ da dlvlda públlca federnl. mediante a "liH",;!,,: 
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a~ de =:=o de arrecadação de rcccita do Tesoaro NaciOl!al dcoom:nIc do pagamento de participaQoes e 
dividendos pelas entidades intcpantes da Administração pdbUca fcderaJ indireta. inclUSive os relativos a 
luaos amTII.dados em e:xcrdcios aDItrio<es: 
b) de superávit finlmceiro da UnIão. apatado DO balanço pa!I'ÍIIIIlIÚ8l do exaááo de 1998. nos l.CnDos do 
an. 43. § 2". da Lei u" 4.320164: " 
c) de supc:d:;it financeiro dos fundos. 0=10 os menclooados na aIfnea "b" do inciso IV. das antarquIas e 
das f'nndaç>'Ies Integl'lllltes dos uçamentos Wca1 e da seguridade soc:ial, apurado 00 balanço pattimonia1 do 
exen:fdo de 1998, DOS ICIIDQS do lIIt. 43. § 2". da LeI u" 4.320/64: 
d) de e=sso de ano adaçllo das rca:i:tas de que !ralam o an.-8S da1Lei u" 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 
e o an. 40 da Lei u" 9.069. de 29 de juIIbo de 1995: 

vm - c!esrin;ulo ao I""'mrjamento entre ~ ou ooldacles ~tmas. de rcc:unos 
aJocados para o dcscovo\vimallO de sis!emas iufou""t1rados s6'Oóa!s; 

IX • ~ o 1imite dos cancd'DOC1!IOS das docaçõcs cmstmtes dt!sta LeI li mola de Conte de reaJISO 

ooadkionada li aprovação da Coo1ribuiçio l'roYísória SoIn McMmcoIaÇlo ou Transmisdo de Vakns e de 

Cr6dItos e Direitos de Na!ureu Financeira - O'MF. ,*"'ados DOS l.CnDOS do an. 60. § 2". da LeI u" 9.692. 
de 27 de julho de 1998, mediante a utilização de reausos de em:sso de am"'idação da referida 
Contribuição. após aprovada a sua cdnoça. do Imposto SoIn Opetações de Crt:dito, Câmbio e Seguro ou 
RdatIYas 11 1ltnIos 00 Valores Mobiliários - IOF. da Contribuição Soda! Sobre ti Luao das Pessoas 
Jurídi~ e de OIllOlP dos Serviços de Te1ecomunicações. 

§ li Não poderão ser utilizados. para OS fios do inciso vn. OS valores integ:rantes do super.lvit 
ÜDf'qeiro de que trata a alinea "b" do mesmo inciso. UAiCSjlOlldeotes a vioadaÇÕ"$ constiwcionais, bem 
como. 00 caso do """",ento da seguridade social. a vinculações legais. no periodo de 1995 a 1998. 

§ 2" A autorização de que trata o inciso vn. "b". fica modicionada 11 prtviademoostraÇão da 
exclusão dos valores de que trata o parágrafo anterior. na apuração do saldo a ser utillz2do para a 
amortização da divida 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

EstatUi Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e conuôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Munidpios e do 
Distrito Federal . 

............................................................................................................. _ ........ _ ..... . 
An. 43 • A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 

recursos disponíVeis pata ocOlTer à despesa e será precedida de exposiçao justificaliva. 

§ 1° - Consideram-se recursos para o fim deste anigo. desdeque não comprometidos: 
I- O superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exen:ído anterior: 
n -Os provenientes de excesso de arrecadaÇilo; 
III - Os resultames de anulaÇilo ,parcial ou total de COIaÇOes açamentárias ou de 

créditos adidonais. autorizados em lei: " 
IV - O prodUto de operações "de crédito autorizadas. em (onoa que juridlcamenle 

possibilite ao Poder Elcecutivo realizá-Ias. 
§ 2" - Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva emre o ativo financeiro e 

o passivo finaDC1"iro., conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adicionais tranSferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas. 

§ l' - Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins deste artigo. o saldo positivo 
das diferenças aCtt"lllladas mês a mês emre a lIiTWIdaÇilo prevISta e a ,..."lizada conslderando-se. 
ainda. a tendência do exen:ído. 
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t '4" - Pan o' fim de apurar OS recursos 1itI1Izáveis. ~ de cx.cc:sso de 
lIJeCIIIaçI10 deduzir~' a imponãncia dos aédllOS extIaOIdInários aberIos no exercício. _ ... - ........ - .. _ ...... _ .. __ ...... _._--~------
~EDIDA PROVISÓRIA:\" 1.764-3 I. DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis n'" 9.138. de 29 de 
novembro de 1995. 8,427. de 27 de'maio de 1992. e 
9.126. de 10 de novembro de 1995. que dispõem. 
respectivamente. sobre o crédito rural; sobre a 
concessão de subvenção econômit'u nas operações de 
~rédito rural: autoriza o Poder Executivo a renegociar 
as obrigações financeiras relativas à liquidação de 
operações de Empréstimos do Governo Federal - EGF. 
vencidas e prorrogadas a panir de 1991; e a aplicação 
da Taxa de Juros de Longo Pmzo - TJLP sobre 
empréstimos concedidos com recursos dos Fundos 
Constitucionais e com recursos das Operações Oficiais 
de Crédito. 

LEI N° 8.427, DE 27 DE MAIO DE 1992 

Dispõe sobre a concessão de subvenção 
econllmlca nas operações de crédito rural. 

MENSAGEM N° 1.085, DE 1999-CN 
(n° 1.620/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição, de MotivoS',do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 

76.022.300,00, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento". 

Brasília. 29 de outubro de 1999. 
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EM 0 2 475 /MP 

Brasília, 28 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

o Ministério da Fazenda solicita a abertura de crédito suplementar ao Orçamento 
Fiscal da União (Lei n' 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), via Projeto de Lei, no valor de 
RS 76.022.300,00 (setenta e seis milhões, vinte e dois mil e trezentos reais), em favor de Operações 
Oficiais de Crédito. 

2. A solicitação apresentada visa a atender à concessão de empréstimos no AmbIto do 
programa de Financiamento a Estados e ao Distrito Federal, que tem como objetivo permitir a 
necessària adaptação desses governos ao cumprimento da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro 1996, 
que dispõe sobre o Fundo de Manut.enção é Desenvolvimento do Ensíno Fundamentai e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF. 

3. A atual insuficiência orçamentária ocorre em função do desequilibrio verificado entre 
as dotações constantes da Lei Orçamentária e as perdas de receita imputadas às Unidades da 
Federação, decorrentes da aplicação da citada Lei n" 9.424, de 1996, que autoriza os Estados e o 
Distrito Federal a contratarem operação de crédito junto ao Governo Federal, como forma de se 
ressarcirem de perdas de receita, nos termos da Resolução do Senado Federal nO 38, de 1999, e da 
Lei nO 9.846, de 26 de outubro de 1999. 

4. A propósito, está sendo encaminhada proposta de abertura de crédito especial ao 
Congresso Nacional, no montante de RS 49.014.700,00 (quarenta e nove milhões, quatorze mil e 
setecentos reais), beneficiando os Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Pará e Roraima, que nio 
foram contemplados com recursos do Fundef, na Lei Orçamentária para este exerclcio. 

5. Os recursos oferecidos como lastro do crédito pretendido são decorrentes da emissão 
de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

6. Considerando que o crédito pleiteado não está amparado pelas autorizações contidas 
na lei orçamentária vigente, é indispensável o seu encaminhamento à deliberação do COI1gitsSO 
Nacional, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição, e em conformidade com 
o art. 43, § 1', inciso IV, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964. 

7. Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Lei, que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MA"t:V~RES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO N2 47SDE 28 /10 /99. 

I. Síntese do nroblema ou da situacão aue reclama orovidências: 
Necessidade de reforço de dotação na unidade orçamentária Operações Oficiais de Crédito -

Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, para atendimento de despesas com empréstimos 
na subatividade Ações Complementares à Implantação dos Dispositivos da Lei n' 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, em diversas Unidades da Federação. 

2. Solucões e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar, via projeto de lei, uma vez que extrapola as autoriZações 

contidas na Lei Orçamentária. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Custos: 
RS 76.022.300,00 (setenta e seis milhões, vinte e dois mil e trezentos reais), com recursos 

provenientes de emissão de títulos de responsabilidade do Tesopro Nacional, de acordo com o art. 
43, §I·, inciso IV, da Lei n" 4.320, de 1964. 

S. Razões que justifiquem a urgência: 

I" Im,,", .obre , ~I, omb"" 

7. A1teracões Prooostas: (a ser oreenchido somente no caso de alteracão de Medidas Provisórias) 
Texto Atual Texto Proposto 

S. Síntese do narecer do ón'ão iurídico: 
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PROJETO DE LEI N° 66, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar 
no valor de R$ 76.022.300,00, para reforço de dota­
ções consignadas no vigente Orçamento. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999) crédito suplementar no valor de R$ 76.022.300,00 (setenta e seis núlhões, vinte e dois mil e trezen­
tos reais), em fàvor de Operações Oficiais de Crédito, para atender à programação constante do Anexo I 
desta Lei. 

Art. 2' Os recui'sos necessàrios à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
emissão de tltuIos de responssbilidade do Tesouro Nacional, no montante especificado. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, de de 1999. 
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LEGiSLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislaúva do Congresso Nacional) 

LEI N° 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício fmanceiro de 1999. 

Quinta-feira 4 00295 

LEI N2 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério, na forma prevista fiO art. 60, § 7°, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras 
providências. 

RESOLUÇÃO N!! 38, DE 1999 
Concede, excepcionalmente, autorl· 

zação glObal aos Estados para contratar 
operação de crédito Junto ao Governo Fe­
'deral, destinado a compensar perdas de 
receita decorrentes da Implantação do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valoriuçiío 
do Magistério, criado pela lei nO 9.424, de 
24 de dezembro de 1996, -nos termos da 
Medida Provisória nO 1.861-16, de 29 de JU­
lho de 1999, e suas posteriores reedições. 

LEI N" 9.846. DE 26 DE OunJllRO DE 1999 

Estabelece c::itérios para a co"ncessão 
de empréstimo, pela União, aos Estados 
e ao Distrito federal, destinado ae 
ressarcimento parcial das perdas 
decorrentes da aplicaç40 da Lei 
n~ 9.424, de 24 de dezembro ,de 1996. 

LEI N. 4.320. DE 17'DE MARÇO DE 1%4 

Estalui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e conrrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municipios e do 
Distrito Federal. 
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An. 43 - A abem!ra dos créditos suple!llelllareS e especiais depende da existência de 
recursos dispolÚveis pata ocorrer à despesa e será precedida de exposição jllS1iJjcativa. 

§ )0 _ Consideram-se recursos para o fim deste artigo. desde que não comprometidos: 
I· O S1ipetavit financeiro apurado em balanço parrimonial do exercício anterior; 
n . Os provenientes de excesso de ~; 
m . Os resultantes de amüação parcial ou total de cotações ~as ou de 

créditos adicionais. 3IItOrizad<Js em lei; 
IV - O produto de operações de crédito autorizadas_ em forma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realizá-Ias. 
§ 2" • Entende-se por super.!vit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e 

o passivo financeiro.: conjuganOO-se. ainda. OS saldos dos créditos adicionais tranSferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas. 

§ 3" • Entende-se por excesso de arrecadação. para os fins <leste artigo. o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada considerando-se. 
ainda. a leDdência do exercício. 

§ 4°· Para o fim de apurar os recursos utilizáveis_ provenientes de excesso de 
arrecadação. deduzir-se-á a impon.ância dos créditos extr.lJJOOinários abenos no exercfcio_ 

MENSAGEM N° 1_086, DE 1999-CN 
(nO 1.621/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que" Abre aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União. em favor do Senado Federal. do Ministerio das Relações Exteriores e 

do Ministério da Defesa. credito suplementar no valor global de R$ 115771.900.00. parareforço de 

dotações constantes dos orçamentos vigentes". 

Brasilia, 29 de outubro de 1999. 
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EM n.476 /MP 
Brasília. 28 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

o Senado Federal - SF, o Ministério das Relações Exteriores - MRE e o Ministério 
da Defesa -,MO solicitam a abertura de crédito suplementar no valor global de R$ 115.771.900,00 
(cento e quinze mi1bões, setecentos e setenta e um mil e novecentos reais), em favor do Senado 
Federal, da Administração direta do MRE e do Fundo de Administração do Hospital das Forças 
Armadas, conforme detalhamento a seguir: 

R$IOO , 
ÓmãofUnidade Fonte Suplementação Oril!em 

Senado Federal 100 11.771.900 
- Senado Federal 100 11.771.900 

.Ml!!l~tério das Rela~ões Exteriores 100 97.600.000 
- Administração direta 100 97.600.000 

Ministério da Defesa 150 6.400.000 
- Fundo de Administração do Hospital das Forças ISO 6.400.000 
Armadas 

Excesso de Arrecadação de Recursos Não- 150 6.400.000 
Fillanceiros Diretamente Arrecadados 

Excesso de Arrecad~ção de Recursos O.·dinários 100 109.371.900 
do Tesouro Nacional 

TOTAL 115.771.900 115.771.900 

2. A solicitação do Senado Federal decorre da extinção do Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC e da necessidade de fazer face ao pagamento de restituições aos antigos 
contribuintes do mencionado Instituto. de acordo com o art. I º, § 5·. incisos 1, 11 e m, da Lei ri' 
9.506, de 30 de outubro de 1997. 

3. Ressahe-se, por oportuno, que os saldos bancários ri:lativos ao IPC, no valor de R$ 
158.076.375,00 (cento e cinqüenta e oito mi1bões. setenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco 
reais), foram recolhidos ao Tesouro Nacional, em 29 de janeiro de 1999. 

4. 
objetivos: 

o pleito do Ministério das Relações Exteriores visa ao atendimento dos seguintes 

R$ 59.800.000,00 - recompor o orçamento de Outros Custeios, em decorrência da 
dC3valorização da moeda nacional, que reduziu a capacidade de gasto do Ministério, urna vez 
que ((funde parte de suas despesas é realizada em moeda estrangeira; 
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R$ 3.800.000,00 - permitir a participação do Brasil na "Exposição Universal do ano 2000 -
EXPO/2000", a realizm'~se em Hannover/Alemanha. Os recursos ora pleiteados destinam-se ao 
pagamento do aluguel da área de montagem do pavilhão e à contratação do projeto 
arquitetônico; e 

R$ 34.000.000,00 - viabili7.ar o pagamento de contribuições junto a Organismos Internacionais 
para que o Brasil nào perca o direito de voto, no ano 2000, junto a esses Organismos. 

5. No que se refere ao Ministério da Defesa, a suplementação em pauta objetiva cobrir 
despesas com o custeio do Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas, 
especificamente aquelas relativas ao fornecimento de água, serviços de telecomunicações, energia 
elétrica, contratos de manutenção e prestaçào de serviços (pessoal comratado). 

6. Em cumprimento ao disposto no art. 12, § 7", da Lei ri' 9.692, de 27 de j~ de 
1998 (LDO - 1999), delllOlIstra-se, no quadro em anexo, o excesso de arrecadação das receitas do 
Tesouro Nacional, enquanto aquele oriundo da arrecadação de receitas próprias é detalhado a sc:guir: 

Ministério da Defesa 
Fundo de Administrn.çilo do Hospital das Forças Armadas 

_~~"o~~ ____ RS 1 00 • 
Descrição Fonte Lei 1999 Reest. Exc.Arrec. 

1999 
--~-_. _.-

1600.05.01 - Serviços Hospitalares 150 11.882.865 18.282.865 6.400.000 

To t a I 11.882.865 18.282.865 6.400.000 -

7. O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei, a ser submetido à apreciação do 
Congresso Nacional. por se tratar da suplementação de subatividades à conta da incorporação do 
excesso de arrecadação de recursos ordinários do Tesouro Nacional e de recursos não-financeiros 
diretamente arrecadados. que não está autorizada na Lei Orçamentária de 1999, obedecidas as 
prescrições contidas no art. 167, inciso V, da Constituição Federal, e em confonnidade com o 
disposto no art. 43, § I·, inciso 11, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964. 

8. Ness8~s condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento dos 
pleitos, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Le~ 
que visa a efbtivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

MAR~::ARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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PROJETO DE LEI N° 67, DE 1999-CN 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em fàvor do Senado Federal, do MinIstério 
das Relações Exteriores e do MinIstério da Defesa, 
crédito suplementar no valor global de R$ 
115.771.900,00, para reforço de dotações constantes 
dos orçamentos vigentes. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I' Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em fàvor do Senado Federal, do MinIstério das Relações Exteriores e do 
MinIstério da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 115.771.900,00 (cento e quinze milhões, 
setecentos e setenta e um mil e novecentos reais), para atender às programações constantes do Anexo I 
desta Lei. 

Art. 2' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I - excesso de arrecadação de recursos ordinários do Tesouro Nacional, no valor de R$ 
109.371.900,00 (cento e nove milhões, trezentos e setenta e um mil e novecentos reais); e 

II - excesso de arrecadação de recursos não-financeiros diretamente arrecadados, no valor 
de R$ 6.400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil reais). 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita do Fundo de 
Administração do Hospital das Forças Armadas, na forma indicada no Anexo II desta Lei, no montante 
especificado. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasíJia, de de 1999. 
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ANEXO 11 

ACfiESCIIol) 

52000 - NIHISTERIO DA DEFESA 
52902 - FUt()() DE AOI,uNISTRAClo 00 HOSPITAL OAS FORÇAS ARMA.OAS 

R.C_ITA RECURSOS DE TooA$ AS FMES E TR.lXSFEROOIAS (RS 1,OC)} 

ESPECIFICAÇlO ESF. OESD06IllWtNTO '''''E CATEGORIA 
ECONOf,{ICA 

1000.00.00 RECEITAS CORROOES SE. 6 . .(00.000 

1600.00.00 RECEITA DE SERViços SE. 6."00.000 

1600.015.01 SERVICOS OOSPITAlARE$ SE. 6 . .(00.000 

TOTAL SEGURIDADE 6."00.000 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 
Extingue o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, e dá outras providências. 

Art. 1 ° Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela Lei nO 
4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982, 
sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos orçamentários 
próprios, a concessão e manutenção dos beneficios, na forma estabelecida nesta Lei, 
preservados os direitos adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas com base 
na legislação vigente à data da publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no 
regime das Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, n° 4.937, de 18 de março de 1966, e 
nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 
§ 1 ° A liquidação do Instituto ocorrerá em 1 ° de fevereiro de 1999 e será conduzida por 
liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 
patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final subsistentes e 
transferir para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 
§ 2° São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei nO 7.087, de 
29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos seguintes facultativos. 
§ 3° Os atuais segurados obrigatórios do IPe, ao término do exercício do presente mandato, 
poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
independentemente de idade e de exame de saúde. 
§ 4° Os beneficios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou órgão a 
que se vinculou o segurado. 
§ 5° A Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as contribuições 
por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pel"os índices de 
remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias: 
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I - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem; 
11 - a partir de I ° de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não tiverem 
adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação desta 
Lei; 
III - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo adquirido o 
direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, pelo 
ressarcimento previsto neste parágrafo_ 
§ 6° Aó atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à.devolução prevista no parágrafo 
anterior aplicar-se-á o seguinte: 

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos previstos 
na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 
aposentadoria; 
11 - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o período de 
carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a percepção da 
ap05_ntadoria proporcional após cumprir os demais requisitos previstos na legislação 
vigente à data de publicação desta Lei; 
III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o período de 
carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tomar-se segurado do 
Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão de um trinta 
avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 
IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à data de 
publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente 
a um trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § IOdo art. 2°. 
§ 7" O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja cancelada antes 
de 1° de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se 
refere o 11 do § 5°. 
§ 8° Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com base na 
satisfação das condições instituídas nas Leis nO 4.284, de 20 de novembro de 1963, e nO 
4.937, de 18 de março de 1966. 
§ 9° Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento previsto no 
caput do art. 24 da Lei nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao segurado 
obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze meses de 
contribuição . 

............................................................................................................................... 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estawi Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboraÇão e cootrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Muuicípios e do 
Distrito Federal. 

Art ... 13 . A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da eXistência de recursos 
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição juslificaúva. 

§ }o. Consideram-se recursos para o flll1 deste artigo. desde que não comprometidos: 

I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior: 



00304 Quinta-feire 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO NOVOJ11bro de 1999 

11 • os pro\'enientes de excesso de arrecadação: 
JlI • os resulWlIes de anulação pardal ou (otaJ de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 

autorizados em lei. 
IV - o produto de operações de aédilo autorizadas. em forma que juridicamente possibilite ao 

Poder Executivo reaJizá·1as. 

LEI N' 9_692, DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretrizes paTa a elaboração 
da lei orçamenlária de 1999 e dá outras 
providências. 

Art:··;2.·(J~··;;;~j~i~~··d~"i~j··;~i~ii~~~··~··~;édii~~··~di~k;;;;;i~';";ã~"apresentados na 
fonna e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 19 • Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciadas que 0$ juslifiquem e que indiquem as conseqüências dos 
cancelamentos de dotaçóes propostas sobre a execução dos subprojetos ou subatividades 
correspondentes. 

§ 22 - Os decretos de abertura de crédrtos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamento ao 
Presidente da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa 
e a indicação dos eletlos dos cancelamenlos de dotações sobre a execução dos subprojetos 
ou subalividades alingidos e das correspondentes metas. 

§ ao - Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 22 desTe a~lgo. 
o Poder Executivo encaminhará à comissão mista permanente prevista no art. 166 da 
Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas exposições de motivos. 

§ 42 - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional. 
§ 52 ~ Os créditos adicionais deminados a despesas com pessoal e encargos sociais 

serão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei especlflcos e 
exclusivamente para essa finalidade. 

§ Si - Os crédHos adicionais autorizados em lei especifica pelo Congresso Nacional 
serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei. 

§ Ti - Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ 12 e ~ deste artigo conterão a 
atualização das estimativas de reccitas para o exercfcio, apresentadas de acordo com a 
classificação de que trata o art. 32, § 12, inciso VI, desta Lei. 

§ 8: - O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertura de 
créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o Poder Executivo 
elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desembolso financeiro. nos 
termos do art. 66 desta Lei. 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N"9.789, DEn DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício ímanceiro de 1999. 

.,i, 
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MENSAGEMW 1.087, DE 1999~CN 
(n° 1.622/99, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira 4 00305 . 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. o texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor da Justiça Eleitoral. crédito suplementar no valor de R$ 124.924.041,00, para os 

fins que especifica". 

Brasília. 29 de outubro de 1999. 

EM nº 464IMP 

Brasília, 27 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

A Justiça Eleitoral solicita a abertura de crédito suplementar no-"yalor de R$ 
124.924.041,00 (cento e vinte e quatro milhões, novecentos e vinte e quatro mil, quarenta e um 
reais), para fazer face a despesa com o processo de informatização das eleições. 

2. A solicLtação apresentada objetiva a informatização das eleições para o ano 2000 
visando a atingir Municípios não contemplados pelo processo de votação eletrônica, ou seja, 
aqueles com menos de 40.500 eleitores, com exceção dos Estados do Rio de Janeiro, Alagoas, 
Amapá, Roraima e Distrito Federal, que estão com 100% da votação eletrônica implantada. 

3. O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei, a ser submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, por se tratar de incorporação parcial de excesso de arrecadação de receitas do 
Tesouro Nacional, estando o mesmo em consonância com as prescrições contidas no art. 167;' 
inciso V, da Constituição, e em conformidade com o art. 43, § 1°, inciso lI, da Lei nO 4.320, de 17 
de março de 1964. 
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4 O quadro anexo demonstra, em atendimento ao disposto no art. 12, § .,. , da Lei nQ 

9.692, de 27 de julho de 1998 (LDO - 1999), a atualização da estimativa das referidas receitas para 
o corrente exercfcio, evidenciando, assim, a viabilidade da utilização do excesso de arrecadação. 

S. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento do 
pleito, razão pela qual submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

1~~ . 
MARt~STAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO NY 464 ,DE 27 / 10 /99. 

1. Síntese do Ilroblema ou da situacão Que reclama Ilrovidências: 
Insuficiência de dotaçào orçamentária para cobertura de despesas relacionadas com o 

processo de informatização das eleições (Programa de Modernização da Justiça Eleitoral) visando 
atingir os Municipios com menos de 40.500 eleitores 

. 

2. Solucão e Ilrovidênclas contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Abertura de crédito suplementar, mediante a utilização do excesso de arrecadação de 

recursos do Tesouro Nacional, conforme dispõe o art. 43, § .I", inciso lI, da Lei nY 4.320. de 17 de 
março de 1964. 

3. Alternativa existente às medidas ou atos ro ostos: 
Tecnicamente .. é a alternativa viável. 

4. Custos: 
as 124.924.041,00 (cento e vinte e quatro milhões, novecentos e vinte e quatro mil, quarenta e 

um reais) 
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. 5. Razões que justilicl\IJl a urgê'ltcia: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 
jNão há. 

7. Alterações nrODostas: (a ser oreenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

PROJETO DE LEI N° 68, DE 1999-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da União. em favor da 
Justiça Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 
124.924.041,00, para os fins que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 
1999), em favor da Justiça Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 124.924.041,00 (cento e vinte e 
quatro milhões, novecentôs e vinte e quatro mil, quarenta e um reais), para atender à programação 
constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da 
incorporação parcial do excesso de arrecadação de recursos do Tesouro Nacional. 

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1999. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de CoordenaçãO Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI W 9.789, DE 23 DE FEVEREmO DE Im. 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
ex.erdcio fmanceiro de 1999. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE' 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Munidpios e do 
Distrito Federal. 

Art. 43 . A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis.para ocontr à despesa e será precedida de exposição juslificalh'a. 

§ 10. Consideram-se recursos para O fun deste artigo. desde que não comprometidos: 

I - o superavit fmanceiro apurado em balanço palrimonial do eltetcfcio anterior: 
11 - os provenientes de excesso de arrecadação: 
III - os resultantes de anulação pardal ou total de dotações orçamenWias ou de créditos adicionais, 

autorizados em lei. 
rv - o pro:hllo de operações de crédito autorizadas. em fonna que juridicamente possibilite ao 

Poder Executivo realizá·las. 

LEI N· 9.692, DE 27 DE JULHO DE 1998. 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamentária de 1999 e dá outras 
providências. 

Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na 
fonna e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 19 - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposlçó'ês de 
motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqúências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou subatividades 
correspondentes. 

§ 29 . Os decretos de abertura de crédnos suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamento ao 
Presidente da República, acompanhados de exposição de motivos que inclua a justificativa 
e a Indicação dos efenos dos cancelamentos de dotaÇões sobre a execução dos subprolelos 
ou subaUvidades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3< - Até cinco dias após a publicação dos decrelos de que trata o § 2' deste artigo, 
o Poder Executivo, encaminhará à comissão mista permanente prevista no art. 166 da 
Constituição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas exposições de motivos. 

§ 4t - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional. 
§ 52 • Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais 

serão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei especlficos e 
exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6' - Os crédnos adicionais autorizados em lei especIfica pelo Congresso Nacional 
serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei. 

§ 72 - Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos <;ie que tratam os §§ 12 e ~ deste artigo conterão a 
atualização das estimativas de receitas para o exercício. apresentadas de acordo com a 
classHicaçâp de que trata o art. 32, § 12, inciso VI, desta lei. , 

§ 6' . O le><1o da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertura de 
créditos suplementares se contiver tam~m dispositivo detenninando que o Poder Executivo 
elabore e pUblique cronograma anual de cotas bimestrais de desembOlso financeiro, nos 
lermos do art. 66 desta Lei. 
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MENSAGEM W 1.088, DE 1999-CN 
(nO 1.623/99, na origem) 

Novembro de 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, i1companhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do , 
Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que" Abre aos Orçamentos Fiscal e da . , 
Seguridade Social da União, em favor de diversos Orgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, 

crédito suplementar no valor global de R$ 138.930.729,00, para reforço de dotações consignadas 
nos vigentes orçamentos". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 

EM n' 461 /MP 

Brasília, 27 de outubro de 1999. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

A Câmara dos Deputados, o Senado Federal, o Tribunal de Contas da União, a 
Presidência da República, o Ministério da Justiça e o Ministério da Integração Nacional solicitam a 
abertura de crédito suplementar no valor global de R$ 138.930.729,00 (cento e trinta e oito milhões, 
novecentos e trinta mil, setecentos e vinte e nove reais), em favor de diversas Unidades Orçamentàriais, 
confonne abaixo demonstrado: 
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Especificação Suplementação Cancelam enio 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

- Câmara dos Deputados 1.842.730 1.842.730 
- Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados 2.780.000 

SENADO FEDERAL 
- Senado Federal 3.096.000 3.096.000 
- Secretaria Esp. de Editoração e Publicação 50.000 50.000 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
- Tribunal de Contas da União 4.690.720 490.720 

PRESJl)ENCIA DA REPUBLICA 
- Advocacia-Geral da União 795.750 795.750 
- Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano 2.913.031 2.913.031 

MINISTERIO DA JUSTIÇA I 
- Administração direta 35.685.600 I 3.400.000 
- Arquivo Nacional 66.934 1 66.934 
- Departamento de Polícia Rodoviária Federal 63.868.712 
- Depanamento de Polícia Federal 2.400.460 2.400.460 
- Fundo de Defesa de Direitos Difusos 940.000 
- Fundo para Aparelhamento e Operacionalízação das 

Atividades-Fim da Polícia Federal 15.417.950 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

- Administração direta 800.000 
- Secretaria Especial de Politicas Regionais 300.000 
- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 500.000 
- Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 3.582.842 82.842 

Cancelamento 15.938.467 
Excesso de Arrecadação '.~ 122.992.262 

TOTAL GERAL 138.930.729 138.930.729 

2. As propostas que ora submeto à deliberação de Vossa Excelência buscam 
proporcionar também as condições essenciais para que as Unid~des Orçamentárias possam cumprir 
suas atribuições institucionais de forma consistente e eficaz, atendendo aos objetivos a seguir 
especificados: 

Câmara dos Deputados 

• Câmara dos Deputados 

Atender a despesas com assistência pré-escolar da Câmara dos Deputados, cuja 
dotação mostra-se insuficiente devido ao corte de 20% efetivado por ocasião do encaminhamento do 
Projeto de Lei Orçamentária para 1999 ao Congresso Nacional. 

• Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados 

Assegurar o atendimento dos associados do Pró-Saúde, até o final do exercício, 
mediante. a incorporação ao orçamento vigente de excesso de arrecadação de receitas diretamente 
arrecadadas. 
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Sçnado Federal 

• Senado Federal 
Cobrir despesas com a assistência médica e odontológica a servidores, bem como 

viabilizar o pagamento de auxilio refeição/alimentação, cuja dotação sofreu corte linear de 20%. 

Tribunal de Contas da União 

• Tribunal de Contas da União 

Concluir a construção dos anexos do Tribunal de Contas da União, em Brasilia, além de 
reforçar as dotações destinadas ao pagamento de beneficios aos servidores, que se mostram insuficientes 
para fazer frente aos gastos decorrentes da admissão de novos servidores aprovados em concurso 
público. 

Presidência da República 

. • Advocacia-Geral da União 

Reforçar as dotações orçamentárias relativas à inanutenção geral da unidade, 
notadamente para dar suporte às despesas com contratos d~ vigilância, limpeza, aluguel e reprografia, 
que tiveram seus preços majorados acima do teto inicialmente estimado, bem como complementar os 
recursos direcionados aos gastos com energia elétrica e telecomunicações, os quais tiveram suas tarifas 
reajustadas acima dos niveis projetados. 

• Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano - SEDU 

Permitir o prosseguimento e execução dos programas de trabalho da SEDU que 
objetivam a melhoria das condições habitacionais e a promoção de ações de desenvolvimento urbano. 

Ministério da Justiça 

• Administração direta 

Dar continuidade às ações de planejamento, manutenção, execução, organização e 
aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Trânsito, relacionadas com a prevenção de acidentes de 
trânsito. 

• Arquivo Nacional. 

Viabilizar o pagamento da anuidade do Conselho Internacional de Arquivos - CIA, em 
decorrência da majoração de seu valor. Além disso, os recursos consignados no orçamento vigente 
mostram-se insuficientes para pagar o auxilio transporte e o auxilio refeição/alimentação dos servidores 
loiados no Arquivo Nacional. 

• Departamento de Policia Rodoviária Federal 

Implementar o projeto desenvolvido pelo Ministério da Justiça voltado para o 
reaparelhamento da Policia Rodoviária Federal. Neste sentido, os recursos estão sendo aplicados na 
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aquisição de c3n1inhões, motocicletas, helicópteros, compra de- equipamentos de telecomunicações, 
bem como na aquisição de um imóvel no Estado de Rondônia para abrigar a Superintendência 
Regional daquela entidade. 

• Departamento de Polícia Federal - DPF 

Honrar pagamento de parte das dividas decorrentes de contratos de manutenção, 
treinamento de servidores e execução de obras nas instalações fisicas do imóvel onde está instalado 
o DPF. 

• Fundo de Defesa de Direitos Difusos 

Possibilitar a aquisição de equipamentos e mobiliários, visando à melhoria das 
condições de trabalho na Secretaria-Executiva do referido fundo. 

• Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal 

Complementar os recursos necessários ao desenvolvimento das operações de 
policiamento. 

Ministério da Integração Nácional 

• Administração direta 

Cobrir gastos relacionados com a manutenção geral do Órgão, uma vez que as 
dotações absorvidas da extinta Secretaria Especial de Políticas Regionais são insuficientes para 
atender à atual estrutura administrativa do Ministério, que se revela mais complexa. 

• Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE 

Suplementar as dotações destinadas ao pagamento do auxílio transporte dos 
servidores da SUDENE, no valor de R$ 82.842,00 (oitenta e dois mil, oitocentos e quarenta e dois 
reais), em razão do aumento no preço das passagens urbanas. A parcela restante, no valor de R$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), oriunda do excesso de arrecadação das receitas 
próprias, será aplicada no processo de requalificação de servidores, na continuidade das pesquisas 
sócioeconômicas na área de atuação daquela Autarquia, bem como no cumprimento dos contratos 
firmados com empresas para a manutenção dos sistemas e aquisição de programas de informática. 

3. O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei a ser submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, por se tratar de recursos oriundos de excesso 4e arrecadação de receitas do 
Tesouro Nacional e diretamente arrecadadas e de cancelamento de dotações acima dos limites 
autorizados na Lei Orçamentária de 1999, estando o mesmo em consonância com as prescrições 
contidas no art. 167, incisos V e VI, da Constituição, e em conformidade com o disposto no art. 43, 
§ 1", incisos II e m, da Lei n2 4.320 de 17 de março de 1964. 

4. 
(LDO -

Em cumprimento ao disposto no art. 12, § 72 da Lei n2 9.692, de 27 de julho de 1998 
1999) demonstra-se, no quadro em anexo, o excesso de arrecadação das receitas do 
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Tesouro. Nacional, enquanto aquele oriundo de receitas. diretamente arrecadadas' é detalhado a 
seguir: 

Descrição Fonte Lei+créditos reestimativa Excesso de 
99 rrecadação 

Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados .~ 

1321.00.00 - Juros de Titulos de Renda 1280 I 1.351.421 I 2.741.4211 1.390.000 
1990.99.00 - Outras Receitas 1250' I 5.220.528 I 6.610.5281 1.390.000 
Ministério da Justiça/Administração direta 
1990.16.00 - Receita de Participação do Seguro-DPVAT 1150 I 12.647.000 44.932.600 I 32.285.600 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
1919.15.00 - Multas Previstas na Lemslação de Trânsito 150 1 62.631.918 126.500.630 1 63.868.712 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos 
1919.99.00 - Outras Multas 150 60.000 1.000.000 940.000 
Fundo para Aparelhamento e 9peracionali-
zação das Atividades-Fim da Polícia Federal 
1121.04.00 - Taxas do DPF 150 10.286.160 25.704.110 15.417.950 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
1322.00.00 - Dividendos 1250 ! 1 3.500.000 I 3.500.000 

5. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento dos 
pleitos, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito. 

Respeitosamente, 

A~' 
MAR~STAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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PROJETO DE LEI N° 69, DE 1999-CN 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Executivo, crédito suplementar no valor 
global de R$ 138.930.729,00, para reforço de 
dotações consignadas nos vigentes 'lrçamentos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de 
Contas da União, da Presidência da República, do Ministério da Justiça e do Ministério da Integração 
Nacional, crédito suplementar 110 valor global de R$ 138.930.729,00 (cento e trinta e oito milhões, 
novecentos e trinta mil, setecentos e vinte e nove reais), para atender às programações constantes do 
Anexo I desta Lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I - remanejamento de recursos, no valor global de R$ 15.938.467,00 (quinze milhões, 
novecentos e trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta e sete reais), conforme indicado no Anexo 11 desta 
Lei; e 

11 - excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional e diretamente arrecadadas, 
no montante de R$ 122.992.262,00 (cento e vinte e dois milhões, novecentos e noventa e dois mil, 
duzentos e sessenta e dois reais). 

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, ficam alteradas as receitas das 
seguintes entidades e fundos. na forma indicada nos Anexos III e IV desta Lei, nos montantes 
especificados: 

Federal; e 

I - Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados; 

11 - Fundo de Defesa de Direitos Difusos; 

m - Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Policia 

IV - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1999. 
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20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLlCA 
20603 - SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO Da NORDESTE - SUDENE •• '.00 

"""" 11 
P~OGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

ESPECIFICAÇÃO 

!lESIl"VDlVIO<NTO A~GIC»I"L 

ED.lCAçl:O OA (RIANÇA DI: o " 6 ~ 
~D.!CAçXo PA~ -(:ICOLAA 

07.041.0190."r.oo 
.usISTENC1" PRE-t$C01,.AQ 

PROPOACIQlUA CONDlçdES D( ... TE .. DI~NTO 'NTEGAAL 
AMo OEPe .. DCNTltS 00$ _VIDOA&f.:; PUOLlt:O$ '1ii~11S. 
NA ' .. 1 .... ETAA1A OIE o lo 1\ ...- E AO:!. UCEI'CI0N4I:l. 
cu...oo D(~NVOlyIOCNTO CORRCISPONOA .. IDADE IC"TIII. 
RE: ...... T1V ... " '''IU trARIA ($natucIOA. 
• CRU.,.", ... T~"OIOA !CAINlÇAI • 2)6 

07.0.' .o,go ... ~.OOQl 
AUI$TENCIA PAE-(=I.AR 

• ClU.....ç., IITIU'OIOA lCAI"",,,,1 • :t::J6 

PROTi:çXo AO TR ...... ltu.l)Olil 

II",I$TEHCIA 30(;1"'1. Q;AAL 

07.076.0"6._9 
PlU'i:l.TllçXo D( O(NeFICIO:S AO ~A\lIODA PUBLICO 

PAOPOACIONAA A(n :lf:IWIQORE$ _1.1<:0$ o 
RECElIIME"TQ ~ AUllH.lo::. Rli.FUIENTE!J, AO 
VII,U-1'JIAf<:V>OAT( li: ... LIIC"n,çIo I AEFt;I<;Io. ALE" DE 
OUTRO'" BII:NEFICIO$ :GCIAI$ C:STAlIILECIOIn I'" 
~tC;llIot.Açlo PAOPRIA. 
• :5tAVlgOR 6~"~"CIAOO cpn3OA) •• :2:~2 

0'1.076.0"'6. 4ot19. 0006 
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ANEXO 11I 

ÀCftESCII() 

01000 ~ CAWAAA DOS OEPI.JTAOOS 
01901 - FUI«)() ROTATIVO DA CIJWIA OOS DEPUTADOS 

RECURSOS DE TOO.l.$ AS FONTES E TRAHSFERENCIAS (RS 1,00) 

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESOO8RAlEHTO FONTE CATEGORIA 
ECOO()l,II Cio 

1000.00.00 RECEITAS CORAf.HTES FIS 2.180.000 

1300.00.00 RECEITA PATRllC)HlAl FIS 1.390.000 

1320.00.00 RECEITAS OE VALORES OILIARIOS FIS 1.390.000 

1321.00.00 JUROS DE TITULOS DE REOOA FIS 1.390.000 

IQOO.OO.OO WTRA$ RECEITAS CORREHTES FlS 1.390.000 

Im.oo.oo RECEITAS DIVERSAS FlS 1.390.000 

Im.99.oo OUTRAS RECEITAS FIS 1.390.000 

I 

TOTAL FISCAL 2.780.000 

ANEXO III 

ACRESCIIoO 

30000 - NINISTEAIO DA JUSTICA 
30906 - F\R()(J OE DEFESA DE OIREITOS alFUSOS 

... carTA RECURSOS DE TOOAS AS fOHTES E TIWISFEREHCIAS (RS 1,00l 

É S P E C. I F I C A ç l o ESF. OESOO8R.UlENTO FONTE CATEGORIA 
ECOOOWICA 

1000.00.00 RECEITAS COftRvms FIS 9~O.OOO 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRtHTES FIS 9(0.000 

IIUO.CIO.OO WJLTAS E JUROS DE M)ftA FIS 9-10.000 

19UI.09.oo OIJTRAS MJL TAS FIS 9(0.000 

TOTAL FISCAl 940.000 
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..IJIEXO 1I1 

ACRESCIVO 

30000 - M'HISTERIO DA JUSTlCA 
30909 - fUM)() PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZAClO DAS ATIVIDADES-FUI DA POLICIA FEDERAL 

RECEITA RECURSOS DE Too.l.$ AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RS I,w 

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESDOSRAJ,lfHTO fONTE CATEGORIA 
ECONOMICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FlS 16.411.950 

1100.00.00 RECEITA TRI8UTARIA FlS 15.417.950 

1120.00.00 TAXAS FIS 15.411.950 

1121.04;,00 TAXAS DO OEPARTAWEHTO DE POLICIA FEDERAL FIS 15.417.950 

TOTAL FISCAL 15.417.950 

ANEXO 1II 

ACRESCII() 

&3000 - NINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
&32.03 - SUPERINf(t«:lEHCIA 00 DESENVOLVIMENTO 00 NOROESTE -' SUOEHE 

RECEITA RECURSOS DE TOOAS AS FONTES E TRmsFER~HCrÂS {RS I,OO} 

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESOO8RAMEHTO FOt<1E CUfGDRIA 
ECONOMICA 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES FIS 3.582.642 

1300.00.00 RECEITA PATRUQIIAl FIS 3.500.000 

1320.00.00 RECEITAS DE VALORES Io08ll1ARIOS FIS 3.~OO.OOO 

1322.00.00 DIYIDEM>OS FIS 3.500.000 , 

1600.00.00 RECEITA DE SERYlços FIS ' 82.842 I 

1600.20.00 SERViÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTENCIA TECNICA E FIS 82.8U 
I 

.uu.L1SE DE PROJETOS 
. 
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I--------------------~---------------------+,~-----------------------, 
ANEXO IV 

REOUClO 

10000 • PRISIDEHCIA DA R1>111LICA 
20603 .. SUPlRINTOO(H:IA OI olllHVOLVIWlHTO 00 NOROESTE .. SUOEHE 

RECURSOS DE TooAS AS FONTES E TRANSFERVCIAS (RS 1,00) 

IIP1CIFICA~IO tSF. OE$OO8R.UIEHTO 'OOE CATEGORIA 
ECOHONICA 

.000.00.00 

.100.00.00 

1100.10.00 

RECEITAS CORfII.HTlS FIS 

RECEITA DE SIRVlçoS FIS 82.8-42 

SlftVl~S DE CONSULTOftIA. ASSlSTlHClA TECHICA E FIS 82.8-42 
ANAL I E OI 'ROJUOS 

TOTAL FISCAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N'9.789, DE 23 DE FEVEREmo DE 1999. 
Estima a Receita e fixa a Despesa da União para O 

exerdcio fmanceiro de 1999. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatul Nonnas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municlpios e do 
DIMIO Federal . . ,., .. , ..... "",,,.,,.,,, .. ,.,,, .......... , ... ' ....... ,, ........ ,." ....... , ................................................ . 

An. 43 • A abertura dos ct6dltOS suplemenw<s e esp<ciáis depende da existêncfa de rocursos 
dlsponlvels para QCOlTtr. despesa e senI precedida de exposição justificati\'a . 

• 1°. Consldelll11'se recursos para o 11m deste anigo. desde que não comprometidos: 

1. O luperavll nnancelro apwado em balanço patrimonial do exercleio anterior: 
11 • os ptOl'enlentel de excesso de arrecadação: 
111 • OS resultantes de anulação parcial ou 10!8I de d~ orçamentárias ou de cr6dltos adiciooais. 

autorizados em lei. 
IV • o preduto de operaçOe$ de cr6dllo autorizadas. em (onna que juridicamente possibilite ao 

Poder Execu~vo reallU·las. 
\ 

LEI NO 9.692, DE 27 DE JULHO DE 1998. 
OlspOe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei 9rçamentária de 1999 e dá ou)ras 
providências . . ,., .. "", .. ", ... """.,""" ............. " .. ,.", ............ , ................... , .......................... . 

Art. 12. Os proJelO1l de lei relativos acré<lnos adicionais serão apresentados na 
forma e com o delalhamenlo eslabelecldos na lei orçamentária anual. 

82.8-42 

82.84. 
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§ l' - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciadas que os justffiquem e que indiquem as conseqüências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou subatividades 
correspondentes. 

§ 2" - Os decrelos de abertura de créd~os suplementares e autorizados na lei 
orçamentária anual serão submetidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamento ao 
Presidente da República, aoompanhados de exposição de motivos que inclua a juslnicativa 
e a indicação dos efe~os dos cancelamentos de dotações sobre a execução dos subprojetos 
ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3" - Até cinco dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2~ deste artigo, 
o Poder Executi~o encaminhará à comissão mista permanente prevista no art. 166 da 
Constttuição Federal cópia dos referidos decretos e respectivas exposições de motivos. 

§ 42 - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédtto adicional. 
§ 5' - Os crédttos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos sociais 

serão encaminhados ao Congresso Nacional por Intermédio de projetos de lei especlficos e 
exclusivamente para essa finalidade. 

§ 6' - Os crédttos adicionais autorizados em lei especffica pelo Congresso Nacional 
serão considerados automaticamente abertos oom a sanção e publicação da respectiva lei. 

§ 7" - Nos casos de abertura de crédttos à conta de recursos de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos de que tratam os §§ 1" e 2" deste artigo conterão a 
atualização das estimativas de recettas para o exercrcio, apresentadas de aoordo com a 
classtticação de que trata o art. 3", § 1", inciso VI, desta Lei. 

§ S! - O texto da lei orçamentária anual somente poderá autorizar a abertura de 
créditos suplementares se contiver também dispositivo determinando que o Poder Executivo 
elabore e publique cronograma anual de cotas bimestrais de desembolso financeiro, noS 
termos do art. 66 desta Lei. 

MENSAGEM N° 1.089, DE 1999-CN 
(nO 1,624/99, na origem) 

~cllhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar 

no valor global de R$ 141.436,100,00, para reforço de dotações consignadas no orçamento 

vigente". 

Brasília, 29 de outubro de 1999. 
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4811MP 

Brasilia, 28 de outubro de 1999_ 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

o Ministério da Fazenda - MF, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior - MOIC e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP solicitam a abertura de 
crédito suplementar no valor global de R$ 141.436.100,00 (cento e quarenta e um núlhões, 
quatrocentos e trinta e seis mil e cem reais), para o atendimento de despesas de diversas Unidades 
Orçamentárias. 

2. As solicitações em pauta visam a ajustar os orçamentos vigentes daquelas Unidades, 
conforme detalhamento a seguir: 

Discriminação 

Ministério da Fazenda - MF 

Administração direta 
• Suplementação 
Acompanhamento Econômico 

• Cancelamento 
Sistema de 1nf00maçôes da Secretaria de Acompanhamento 
Econômico 

Banco Central do BrasU - BACEN 
• Suplementação 
Sistema de Informação do Banco Central do Brasil -
SISBACEN 
Edificio-Sede Recife - Instalações de Segurança 
Conselho Internacional de Museus - ECOM 
Fundo Monetário lnternacional- FMI 
Centro de Estudos Monetários Latino-Americano - CEMLA 
The Institute oflnternational Finance - INC-IFF 
Associação Latino-Americana de Instituições Financeiras de 
Desenvolvimento - ALIDE 

. • Cancelamento 
Capacitação de Recursos Humanos 
Edificio- Sede Curitiba - Instalações de Segurança 
Meio Circulante - Rio de Janeiro - Instalações de Segurança I 

Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO I 
• Suplementação I 
Atendimento. Desenvolvimento e i>rodução de Serviços de 
Informática I 

Natureza da 
despesa 

3.4.90.00 

3.4.90.00 

3.4.90.00 
4.5.90.00 
3.4.72.00 
3.4.73.00 
3.4.72.00 
3.4.72.00 

3.4.72.00 

3.4.90.00 
4.5.90.00 
4.5.90.00 

3.4.90.00 

Fonte 

199 

199 

280 
280 
280 
280 
280 
280 

280 

280 
280 
280 

I 292 

! 

I 

R$ I 00 , 

Valor 

172.000 

172.000 

7.783.500 

4.123.000 
3.300.000 

400 
13.700 

336.600 
5.900 

3.900 

7.783.500 
1.200.000 
3.283.500 
3.300.000 

27.075.000 
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Superintendência de Scg~ros Privados - SUSEP 

• Suplementação 
Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor 
Público 3.4_90.00 

• Cancelamento 
Política Nacional de Seguros 4,6.90.00 

Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA 

• Caucelamento 
Coordenação e Mauutenção do Programa Nacional de 
Pesquisa Econômica 3.4.50.00 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior - MDlC 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial- INPI 

• Suplementação 
Cooperação Técnica Internacional 3.4.72.00 
Contribuição para a Formação do Patrimônio do Servidor 
Público 3.4.90.00 

• Cancelamento 
PrograulO de Modernização do INPI 3.4.90.00 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 

• Suplementação 
Capacitação de Recursos Humauos 3.4.90.00 

• Caucelamento 
Entreposto "Internacional da Zona Frauca da Manaus 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP 

Administração direta 
• Cancelamento 
Assistência Médica e Odontológica a Servidores 

Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA 

• Suplementação 
Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
Assistência Médica e Odontológica a Servidores 

Escola Nacional de Administração Pública - ENAP 

• Suplementação 
Fom>açào para Carreira e Educação Continuada 

Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor 
Público 

• Cancelamento 
Adm. do Sist. de Modem. e Organização Administrativa 

3.4.90.00 

3.4.90.00 

3.4.90.00 
3.4.90.00 

3.4.90.00 
3.4.90.00 
4.5.90.00 

3.4.90.00 

3.4.90.00 

280 

280 

199 

250 

250 

250 

250 

250 

199 

199 
199 

199 
250 
199 

199 

199 

118.000 

118.000 

112.000 

3.046.000 
2.383.000 

663.000 

3.046.000 

100.000 

100.000 

91.600 

203.600 
112.0001 

I 
91.600 I 

176.000 
95.000 
25.000 
24.000 

3.2.000 

176.000 
6.000 
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Estudo para Modemização e Refonna do Estado 
Concessão de Vale-Transporte 
Auxílio Refeição! Alimentação· 
Assistência Pré-Escolar 
Assistência Médica e Odontológica a Servidores 

3.4.90.00 
3.4.90.00 
3.4.90.00 
3.4.90.00 
3.4.90.00 

250 
199 
199 
199 
199 
199 

Novembro de 1999 

25.000 
5.000 

31.000 
37.000 
43.000 
29.000 

3. A solicitação de crédito para a Administração direta do MF visa ao cumprimento de 
metas institucionais da Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE, no que se refere às 
viagens, à manutenção de equipamentos, de instalações e demais atividades inerentes a essa Secretaria, 
sendo a compensação viabilizada mediante o cancelamento de dotaçães da própria Unidade. 

4. A suplementação para o Banco Central do Brasil visa a cobrir despesas referentes às 
cotas patronais relativas a complementaçães prjlvidenciárias; às atividades essenciais ao Sistema de 
Informações do BACEN; à conclusão de. obra ho Ediflcio-Se.de do Banco em Recife e, ainda, ao ajuste 
de variação éambial em Contribuições a Organismos Internacionais. Os recursos advirão de 
cancelamento em sua programação. 

5. No que tange ao Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, unidade 
vinculada ao Ministério da Fazenda, os recursos pleiteados possibilitarão efetivar o pagamento dos 
insumos contratados pela Empresa para a realização de diversos serviços a terceiros. Os recursos são 
oriundos da incorporação de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 1998, no valor de 
R$ 27.075.000,00 (vinte e sete milhões, setenta e cinco mil reais). 

6. O crédito pleiteado pela Superintendência de Seguros Privados objetiva sanar a 
necessidade de crédito existente em função do cumprimento do art. 82 da Lei n2 9.715, de 25 de 
novembro de 1998, que explicita o cálculo da Contribuição para a Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP, como sendo a aplicação da aliquota sobre a receita arrecadada. Os recursos 
são provenientes do cancelamento, na Unidade, da atividade PoHtica Nacional de Seguros. 

7. O crédito pleiteado pelo INPI objetiva reforçar dotações para o cumprimento de 
compromisso firmado com a Organização Mundial da Propriedade Intelectual - OMPI, confonile 
Termo de Cooperação Técnica n2 248, bem como saldar dívidas de exercíçios anteriores com o 
PASEP. Os recursos serão provenientes do cancelamento de dotação do Programa de Modernização do 
Instituto. 

8. A suplementação para a SUFRAMA visa a cobrir despesas referentes à capacitação de 
servidores, mediante cancelamento no projeto Entreposto Internacional da Zona Franca de Manaus. 

9. Para a Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, a solicitação visa a permitir a cobertura de despesas com 
assistência médica e odontológica a servidores, além de atender aos gastos com manutenção geral da 

Fundação. Os recursos são oriundos de cancelamento na programação da Unidade e na Administração 
diretá do MP. 

lO. O reforço de dotaçães para a ENAP destina-se à Formação para a Carreira e Educação 
Continuada e ao PASEP, sendo a compensação viabilizada por meio do cancelamento parcial de 
dotaçães orçamentárias com menor grau de prioridade. 
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I!. Em cumprimento ao disposto no art. 12, § 7" da Lei n" 9.692, de 27 de julho de 1998, 
demonstram-se a seguir, os excessos de arrecadação do FUNDAFIMF, do FUNTREDEIMF, do 
INMETRO/MDIC, do FND/MDIC e da Administração direta do MP: 

R$100 , 
UNIDADE ORÇAMENTARW LOA/99 REESTIMA TIV A EXCESSO DE 

NATUREZA DA RECEITA ARRECADAÇAC 

25.902 - FUNDAFIMF 
1122.11.00 - Taxa de Utilização do Sistema 
Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX 67.200.000 67.200.000 

25.913 -FUNTREDEIMF 
1600.16.00 - Serviços Educacionais 13.804.000 16.304.000 2.500.000 

28.202 - INMETROIMDIC 
1600.11.01 - Metrologia Legal e Certo Delegada 71.151.590 76.651.590 5.500.000 
1600.11.03 - Metrologia Legal 1.647.135 1.979.135 332.000 

28.903 -FND/MDIC 
1322.00.00 - Dividendos 16.400.000 26.400.000 10.000.000 

47.101 - Administração diretaIMP 
1600.08.00 - Serviços de Processamento de Dados 3.000.000 18.000.000 15.000.000 
1600.29.00 - Serviço de Cadastro de Fornecedores 593.695 2.823.695 2.230.000 

12. A suplementação para o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização - FUNDAF visa a atender aos pagamentos dos contratos administrativos da 
Secretaria da Receita Federal a partir da edição da Portaria MF n" 228, de 3 de setembro de 1998. Os 
recursos advirão de incorporação de excesso de arrecadação, oriundo da taxa de utilização do Sistema 
Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX sobre todas as importações registradas a partir de 1" de 
janeiro de 1999. . 

13. No Ministério da Fazenda, com relação ao Fundo Especial de Treinamento e 
Desenvolvimento - FUNTREDE, a suplementação objetiva cumprir as programações da Escola de 
Administração Fazendária relativas aos concursos, treinamentos, cursos de especialização e outras 
atividades. Os recursos necessàrios ao atendimento da suplementação decorrerão da incorporação de 
excesso de arrecadação da receita de Serviços Educacionais. 

14. Para o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
INMETRO, serão destinados recursos à cobertura de despesas com a manutenção operacional dos 
órgãos estaduais conveniados, no intuito de viabilizar a fiscalização metrológica no país. Os recursos 
decorrerão da incorporação de excesso de arrecadação de receitas do Instituto. 

15. Quanto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, a suplementação objetiva 
atender ao aumento da demanda, de pequenas e médias empresas, por créditos. Os recursos necessários 
à suplementação são provenientes da incorporação de excesso de arrecadação da receita com 
dividendos do Fundo. 
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16. A suplementação para a Administração direta do MP visa a sanar insuficiência de 
recursos destinados às atividades de Gestão e Manutenção do Sistema de Serviços Gerais e ao Sistema 
de Pessoal Civil da União. Os recursos são provenientes do excesso de arrecadação resultante da 
elevação de R$ 0,40 (quarenta centavos), para R$ 1,00 (um real) do valor do preço público no 
processamento automático de consignações facultativas no SIAPE, por linha impressa nos 
contracheques, de acordo com o previsto no Decreto nº 2.784 de 1998, do reajuste ocorrido nas taxas 
médias de cadastramento de fornecedoreslSICAF, de acordo com a Portaria nº 3.224, de 19 de 
novembro de 1998 e do acréscimo de 23,5% de cadastros na base de dados. 

17. O presente crédito viabilizar-se-á mediante projeto de lei, a ser encaminhado à 
apreciação do Congresso Nacional, por não se enquadrar nas autorizações legais existentes, estando, 
porém, em confonnidade com o disposto no art. 43, § Iº, incisos I, II e m, da Lei n' 4.320, de 17 de 
março de 1964, e obedecidas as prescrições do art. 167, incisos V e VI, da Constituição. 

18. Ressalte-se, por oportuno, que os remanejamentos propostos não acarretarão prejuizo à 
execução das programações, objeto de cancelamento, uma vez que foram decididos com base em 
projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do presente exercício. 

19. Nessas condições, este Ministério manifesta-se favoravelmente ao atendimento dos 
pleitos, razão pela qual submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 
que visa a efetivar a abertura do referido crédito suplementar. 

Respeitosamente, 

~JJ,.wt , 
MAR~S TAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO Nº 481 , DE 28 /10/99 

1. Slntese do nroblema ou da situacão lIue reclama providências: 
Insuficiência de dotações para cobertura de despesas constantes das programações do 

Ministério da Fazenda - MF, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior -
MDIC e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP. 

2. Solu ão e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro osta: 
Abertura de crédito suplementar. mediante projeto de lei, por se tratar de inCOrPoração de 

superávit financeiro, de incorPoração de excesso de arrecadação e de remanejamento de recursos 
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entre subatividades que extrapolam o limite da autorização concedido ao Poder Executivo no art. 6", . 
inciso r, alinea "a", da Lei n" 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, obedecidas as prescrições do art: 
167, incisos V e VI, da Constituição, e em conformidade com o art. 43, § 1·, incisos r, TI e m, da Lei 
n· 4.320, de 17 de mar o de 1964. 

3. Alternativas existente~ às medidas ou atos ro ostos: 
Tecnicamente é a alternativa viável. 

4. Cus'tos: 
Suplementação no valor global de R$ 141.436.100,00 (cento e quarenta e um milhões, 

quatrocentos e trinta e seis mil e cem reais), para o atendimento de despesas relacionadas aos 
subtítulos dos Ministérios em tela, composta com recursos oriundos de: 

R$ 27.075.000,00 - superávit financeiro no Serviço de Processamentos de Dados do MF; 
R$ 69.700.000,00 - excesso de arrecadação verificado no Fundo Especial de Treinamento e 

Desenvolvimento e no Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de 
Fiscalização, unidades do MF; 

R$ 15.832.000,00 - excesso de arrecadação verificado no Instituto Nacional de Metrologia, 
Norma1ização e Qualidade Industrial e no Fundo Nacional de Desenvolvimento, ambas unidades do 
MOre; 

R$ 17.230.000,00 - excesso de arrecadação verificado na Administração direta do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

R$ 8.073.500,00 - remanejamento de dotações próprias do Banco Central do Brasil, 
Superintendência de Seguros Privados e da Administração direta do MF; 

R$ 3.146.000,00 - remanejamento de dotações próprias do Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial e da Superintendêncià da Zona Franca de Manaus, unidades do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e 

R$ 379.600,00 - remanejamento de dotações da Escola Nacional de Administração Pública, 
do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada e da Administração direta do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 
I Não há. 

7. Alterações ro ostas: (a ser reenchido somente no caso de altera ão de Medidas Provisórias 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

/ 
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PROJETO DE LEI N° 70, DE 1999-CN 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar no valor global de 
R$ 141.436.100,00, para reforço de dotações 
consignadas no orçamento vigente. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2 9.789, 
de 23 de fevereiro de 1999), em favor dos Ministérios da Fazenda, do Deséhvolvimento, lndústria e 
Comércio Exterior e do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor global de 
R$ 141.436.100,00 (cento e quarenta e um milhões, quatrocentos e trinta e seis mil e cem reais), para 
atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da: 

I - incorporação de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 1998, no 
montante de R$ 27.075.000,00 (vinte e sete milhões, setenta e cinco mil reais); 

II • incorporação de excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados, no 
montante de R$ 102.762.000,00 (cento e dois milhões"setecentos e sessenta e dois mil reais); e 

III • anulação parcial das dotações indicadas no Anexo II desta Lei, no montante de 
R$ 11.599.100,00 (onze milhões, quinhentos e noventa e nove mil e cem reais). 

Art. 3' Em decorrência do dispo~o nos arts. 1° e 2°, ficam alteradas as receitas do Serviço 
Federal de PrOcessamento de Dados, do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das 
Atividades de Fiscalização, do Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento, do Instituto Nacional 
de Metrologia, Nonnalização e Qualidade lndustrial, do Fundo Nacional de Desenvolvimento, do 
Instituto de Pesquisa Econõniíca Aplicada e da Escola Nacional de Administração Pública, na fonna 
indicadaros Anexos III e IV desta Lei, nos montantes especificados. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 1999. 
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~ ........ (l( F()RMO,ÇAO 00 PATRIJoCINIO 00 $CRVIOOI'I PUL<~ICO 

PREV10(NC'A $OClA~ A $ECI.IR"~ 

lO 0 .. ~.0492.2012 
CO .. mUI1,1lcJio PARA A FOR_eJiO 00 P .. ,RIM1)N'O 00 

:KAVIOOR _1.1(:0 

n ...... CIAR. "0$ 'CRM):; CiOC .. l(1 OI:>P1r.>I:R. O 
o>!<OCA_ Ol ~QJRO·O($(_ .. ECO E O AUONO (l( om.: 
TRATA O PAR .. cnAFO 3. 00 AATICO 2J9 OI!, CO"$TlTUleJiO 
F((l(RA~. 

11) 06 •. 0~92.2012.ooo1 

co,:!:~~~l~~~A ~OR_eJiO 00 P .. ,Rlf'O"IO 00 \90\ O 

TOTAL FI~"l 

25ODO - .INI~Rla DA FAZENDA 

'"' 

T O T " l 

1141.000 

110.000 

"0.000 

"0.000 

"0.000 
110.000 
1111.000 
"11.000 

110.000 

''''''' E ENC. SOCIAIS 
JUROS E ENC. 

DA. DIVIDA 

2SID2 - FUIDO ESPECJAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAçiO 

""'." 
P'1IOG1tAIIA DE TR.C.8ALHO (SUPLEMENTACJ.O) ...... F1_ 

_1.IS'JIUoÇIo It ~IITO 

_1.IS'fIIAÇIo "1liliiii:& .... 

_1.IS'fIIAÇIo DE _CI!nAS 

o,._.oo:tO.:r0n2 
DIt_VIIC.'lO IE APGIFU~ _ .. TIV1010D1D DE 
J'I~IU.~ 

_O_V_C _I[I~ 011 
Sl'OLCrIoJtIA DI. ..emITA ,,_. 

eD._.oo:tO.n».OOO' 
OIESI'1OVOI.VIIC .. TO li: _Itl~ _ ... ."VI~ DO! 

"ISClU.llaçIo 

"0""''' 

, I" s O 11O.lm .. '" 

I~ 

01 '110 

.. -

TOTAL 

.7._._ 
67._._, .7._._ 
"'.200.000 

67._.­.7._._ 67'._.­.7._._ 
6'.200.000 

"""" , 
EtC. stlClAlS 

JUROS E ENC. 
Cr.t. OIYIDA 

0IJl'RAS DESP. 

""'00" 
111'.000 

110.000 

1111.000 

110_000 

"0.000 
"11.000 
1111.000 
110.000 

1111.000 

"""'" ""'. .,....,.. 
.7._.000 

.7._.000 67._._ 67._._ 

.7.:lOO.000 .7._._ .,._.­
.7.:lOO.000 

67.:lOO.000 

.,. 1.00 

CREDITO SlJPlEllENTAR 

RtCURSO$ ot TOOAS A$ FO .. T~$ E TRAN$F(R[N(:L.$ 

INVE$TUENTOS I""""''' FlIWCEIRAS 
AI()AUZACÃO 

DA. DIVIDA. 

.... 1.00 

CREDITO SlPlfIENTAR 

Re~ OI! TODAs AS ~OfIT1!S e: mal'l$O"ltA'I!:JOCIAS 

ItMSTllIEMTOS 1-FIKUCElRAS 
AIOITtZACÃO 

Cr.t. DIVIDA 

I 
cr a 
Q. 

" 
~ 
'" 

i 
8 
'" 

~ 
~ 
~ 
r 
I 

~ 
~ 

-2 
S· 
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;f .... 
§ 
'" 



25000 - MINI$TERIQ DA FAZENDA 
25913 - FUNDO ESPECIAL DE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

'""" I 
PROGRAMA OE TRABA~HO (SUPLEMENTAÇÃO) 

"" 
ESPECIFtCACÃO E I" s O ItD.'FTE 

F O USO 

" (OUCAçXo t CUL TI,""A 

" ENSINO SUPLnl.VO 

TREIN4KNTO ~"",(OJA:;O:lo HI.JIo\OofOOSo 

(1),0.".02'7.22'31 
COOI'IoEJCAcJ;O t ""'MJTEN~O o... E~L'" DF; 

/I,[)I01'U$TA"çlO F .. 2ENOAAIA 

""NTtA ,,$ AnVlo.o.0E3 0E~""OLV10A$ ~u. E3COLA OI; 
AOMINI$TAAçlo FAlENl),UIlA, \l1~NOO " F_elO O( 
At~$ ........... 0$ .. .li ~... IX ,o.OOOIlUsmAç.Io 
FlfUoNCltIA .... 

00,0.".0217.22:1' ,00<>' 

eoo...:'i:~g:",~~~~:~,~ E~L#. O( 19°1 O 

TOTAL F I$CAL 

,~ 

T O T A L 

2.~.OOO 

:r.~.OOO 

2.~.OOO 

:t.~,OOO 

:1 .&00.000 
2,SOO.OOO 
2._.000 
Ol.SOO.OOO 

2.'WO.OOO 

28000 - MINI$TERIO DO DESENVOLVIMENTO. INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 

PESSOAL E 
OC. SOCIAIS 

28202 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA. NDRMALIZAÇiO E QUALIDADE INDUSTRIAL 

'"''' I 
PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO) 

ESPECIFICACÃO 

INOU$TR ..... COMOl'CIO E Sl!:li>YIÇQ::< 

CIENCI .. t T(CNO~oc.l'" 

OCTllO~oc.l ... 

".0'0.0::17':1.2.0.0. 
~XECUçlo 00$ SERVIÇQS IX FISCA ... llAçIo DI OCTROLOGI ... 111 

OU"L10A0E 1 .. DU$TRI ...... 

.. 33EGU'U.R ... ~:u.TloIo o.u ",OI<:&::S "'f.Tlv"DAS POlI 
IN$TRUO«1,.,OS IX OCOIR f. POlI ICCIDAS UTILIZAOA$ , .. 
TAAN$fI.cOf.::< COMERCIAIS li! QUE v.vGLV_ :${Q.IA ..... ÇA 
,~. 

, •. 0'0.0::111:>.2_.000::1 
Uf.cuçlo OOS $CIi>Y'CO::l OC n:.c.o.Llz ... çlo (lO M(TR(>~OGI'" E 

OU"'LIOADE INIlt.ISTAIA'" 

E I" s O IID.lm 
, O "" 

:!: 1= 
~ 

,Of"'~ rt~L 

T O T A L 

".1132.000 

11.1132.000 

11.1132.000 

".11)2.000 

11.832.000 
).11».000 
).11".000 
).11::<::<.000 

'10.000 
•• 0.000 
•• 0.000 

•. ao9.ooo 
'.OIJII.OOO 
"$011.000 

').1132.000 

"""" , ec. SOCIAIS 

JUROS E ENt. 
DA DIVIDA 

JUROS E ec. 
OA DIVIDA 

"'"'" ""'. 
""""'" 

.t.'C!OO.OOO 

2.Il00.000 

2.000,000 

2.000·000 

2.1)00.000 
2._.000 
2._·000 
2.&00·000 

2.&00.000 

AS ',00 

cREDITO SUPlEMENTAR 

REeuA:s.o~ IX TOOA$ U 'ONTI:S I: TAAN'$I'EAC"C,A$ 

INVESTIMENTOS """"'" FlKAtCElRAS 
.ucJRTIZACÃO 

OI. DIVIDA 

R$ '.00 
CREDITO suPlEWENTAR 

,",CUA$O:o IX TODAS AS. FONT(S ~ T"' ..... SFtA!;NC' .. S 

"'"'" ""'. """"" 
ItwESTlaENTOS I""""'" FINANCEIRAS 

..-rI"'" 
DA DIVIDA 

".=.000 

".722.000 

".=.000 

1I.7:t2.000 

11.722.000 
::<.e».000 
'.11::<3.000 
).11':;1.000 

1 10.000 
"0.000 
... 0.000 

::~:::r 
r. '711.0000. 

!I.7;n.OÓO 

"0.000 

'1(>.000 

"0.000 

110.000 

110.000 

110.000 
"0.000 
110.000 

"0.000 

g 
w 
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'2 
~. 
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28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO. INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
28203 - INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL .. ,." 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO) 

ESPeCIFICAÇÃO 

IHCU$TflIA, COOCA(:IO li ~VIÇo:; 

C1EHelA IE TECNO~OCI" 

c:ooo>tA",çlO INHRN"CI~"'L 

".010.0'" .:e'40 
PAQM)ç~O o.. COOPEA"çto TECNICA U.U", .. "CIO" .... 

COOQOE.....,. E UECUUA I'R'OGI'I_:; OE C:OOP(IU,çIo 
T(CNICA [ .. TAl; O BA .. "",- li: OUT"'CI:; P"'ZoE:; .: QRC:#JroI:llOOS 
INTtRNACIO"A'S • 
• ACO"'OO INTEAfU.<;IQN .... IIIOPLEI'ENT ... OO (UNIOAOE) 

11,0.0.04" .2140.0004 
to<)I>1;A"ç10 TEc .. ,ÇA lNT~RN"CIO""l 

• ACOADO '"TI;I'I .... (:IO" .... l""I.(..:"TllOO lU" ,(»10( t 

A»I:lõTEJOC'A [ PREvIDENC'" 

PR'QCR_ OE fOR_tA() 00 P"T""MONIO 00 :,,,RV1(X)A PVDl'eo 

P<H:VlOENC'A SOC, ..... A $Gr.uAIlOOS 

1::' .0"'" ,DA"õ! .2012 
c:o .. llUBUIClo PtoA ...... fOR ..... elo 00 "",r""NlNIO DO 

SEAVIOOI'I PUIJLICO 

n ...... cIAA. NO:; rEAM.lS QUE .. LEI OISPIJSEA, O 
PROQl_ DE :>:€QJAD ·OE;:;(,...pA'(CO E O "'OONO IX QUE 
TRATA O PARAo;;AAI'O 3. 00 ARTIc;Q :/)9 OA CONS11TUlÇÃO 
HIX~"'L 

lO .0&" .0"92,2012 .0001 
CO"T~IBUI,J,O pAA'" ~ fOI>MAClo 00 p~nll..aroIO 00 

S~O:WIOOI> PlJ8LICO 

, I" , '1lo.lm 
F , "" 

70'1 I J 

" o 
,~ 

TOUL f rsc .. c 

TOTAL 

2.363.000 

2.3a~ .0<1<:) 

2.3&:1 t>n(> 

2,363.000 

2.363.000 
2.363.000 
2.3&3.000 
2.3113.000 

~.~ 

r.r.3.000 

663.000 

..... 3,000 

~.~ 

6{)3.ooo 
003.000 
663.000 

3.0.~,000 

......... , 
ENC. SOCIAIS 

....... 
IM DI'. 

... S QU ..... TlOAO<:S O"'S MlCU'S I>~""~SU.TA" SU'" PO:lolçliO .. TU"L 

28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
28233 - SUPERINTENDENCIA DA lONA FRANCA DE MANAUS 
ANEXO I 

~ROGRAMA oe TRABALMO (SUPLEMENTAÇÃO) 

ESJ'ECIFICACÃO 

on.Cln'OLvIMlCroTO I>[(;IO ..... L 

"'COOIHISTI>"ÇÃO 

"'COOIHISTA .. çliO (;(A ... 1. 

07.007,0021 .• goo 
CQOROtlU.çJ.o " """'UT(HClO (;(A .. 1. 

.. SSl:GUANl .. S COHOlçOCS ...::C!:::.SJt.RI .. ::. PAFI... .. 
_HUTU.,lO E ° FU .. C'OH.tJoEHTO OOS st:RVICOS 00 0AGl0. 
V01.T"O"'S "'S "CIl(S 01: PES~"l. "'COOIHI,TA ... Clo. 
o<I()(I>H'l"C1o. ..Sst:SSOA......: .. ro 3Up(RIOI>. 
OOCUt<HT .. ç1O. p ... TI>'o<I"IO ... 1. .. H(.' ..... O.TO. ORÇAI<HTO C 
co>o"mII1.( ... SSU1ITOS .,o,IAI01COS. COM.IH,co.Clo $OC'''L. 
'roF'OI>MIIoTIC... TA"H:s.I'OATE. AC"IIAOS. RE 
F~::' E ... o.o"T .. çO(S 00; [..aVE 's. TEU:CCM.I"'eAçOcs. 
ETC. 
• S(RV'OOA TREIH .. OO [PE:>:IO") • 280 

07,007.002' ."900.0002 
eAP ... cIT ... Clo OI: RCCUI'lSCS HlJIoIANOS 

• ~RVIDO<I 'TRCIH .. OO (pES~ ... ) • 2!1O 

, I" , O IIO.IHE 
F O "'" 

w 
o 

,~ 

TOT"'L flsco.l 

T O T A L 

100,000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 
100.000 
100.000 
'00.000 

'00,000 

PESSOAL E 
EtC. SOCIAIS 

JIJROS' E ENt. 
DA O!VICA 

q 1.00 

--------------------------õ ... ~~'mmõ<~M 

"""" DESP. 

"""""" 
2.363.000 

2.31103.000 

2.3&3.000 

2.303.000 

2.363000 
2.363,000 
2.:J83.ooo 
2.363.000 

003.000 

063.000 

=.~ 

~,~ 

=~ 
=.~ 
=.~ 
=.~ 

3.0"r..00(0 

."..., DESP. 
C, •• ",,,, 

'00.000 

100.000 

100.000 

100.000 

100.000 
100.000 
100.000 
100.000 

100.000 

otE~S DIl TOOAS ,o,s .ONTU ~ TA....,.,(lltEHCI ... S 

INVESTIIENTtIS lO.""'" 
FlIWICEIRAS 

.u()RTI!lCÃO 
IM O'.VIDA 

I>S 1.00 

CRfOno SUPLaeITAR 

~c~~S OI; TOo.o::. .. ::. FO .. TCS '" TI> ..... S~CA(O.C,..S 

INVESTIMENTOS lNVER$OES 
FINAHCEIRAS 

.u(lRTIZAÇÃO 
DA DIVIDA 

AS··'Qo.úiláúi":o:iri:-;-OAS t<r..s A1::PRJ;Sl; .. T"", :;v,o PO$'çIo "'TUAl 

I 
~ 
:g 
'" 

o ;;:. 
15 
8 

I 
~ 
I 

~ 
~ 
~ 

I:) 

" ~. 

*' ;f .... 
o 
::; 
v. 
w 



00354 Quinta-feira 4 
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Novembro de 1999 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quinta-feira 4 00355 
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00356 Quinta-feira 4 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 
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25000 - MINISTERIO DA FAZENDA 
25200 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

...,. " 
P~OGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

fSPEClFICACÃO E I" s O Ilo.lm 
F O '" 

..ooo1.ISTA .. çIo li: ......... .IMIOIIENTO 

.........-ItT(l(ll)-.rr ..... 

oomt_NTO CC:O-IC:O-'IJUIOCII,_ 

~._.OO4~.:tCIIO 
~ ... çIo li: OJtICIITAçIo ou. ~ITlc:.o.s _IITA'S 

c;ocIRW_. c.II(lfTM I( ... CU'" ..... l'aI.lTlc:.o.s 
~T,t,n. QUI( Vi ..... ATUel1ll os _T1_ OI: 
CDYUJICI IPO -....s OIFI(RCOITCS _u OI( A~. 

~._ ooq.ZOlO._S 
~ITlc:.o. ou.(;loo...&. OI[ $IIc::uo:ton '- • -

'OT..... , 1SCAl. 

25000 - MINISTEKIO DA FAZENDA 

TOTAL I"lSSOAI..E 

" .. -
11 •• _ 

11 •. -

1' •• 000 

" •. 000 
1' •. 000 
" •• 000 
" •• 000 

" .. -

BC. SOCIAIS 

252S5 - FUNDAÇiO INSTITUTO DE PESQUISA ECONQMICA APLICADA - IPEA 
jiQij 11 

P~OG~AMA DE T~A.ALHO (CANCELAMSNTO) 

ESPttIFICAÇio E I" s O IID.IFTE 
F O '" 

"OOOUIlS' .... ç&o E .... _ ..... IITO 

.. L ..... Il...uc.TO ço_IIT ..... 

I($TUC»$ Il I"ESQUISAS lI:=-tc:o-:oc:, ... IS 

0$._.00 •• :t:l66 
ESTUOOS ...... ::IQUlSAS IE=-IC:O·:OC:I ... ." 

_ ... _TCllçIo 00 IIISTlTUTO COICI'_ OI[ 
VIAaJl.IlIoII O DEst; ..... O\.VIJCfITO CC _s OC 
.......... 1$11 OA COII...l.IIIITUJI... _UIUIRA. IlOl COICI 
lIOPOPQJIC,_ ... ...TlVIOACIIII: OI[ 

.... ANII_.TO. COIrIICCIIIOEIlTO OA JlC4LIOACIIII: _SU.UIll .... 
OII..t11T1V_ O _UÇOAI!OEIlTO 00 $1ST_ o 

~._ .00000.~.tG6.000:t 

C:O::U~~II:~~lIç1o 00 ~ "'ClOU" IX IW10 

TOTAL n~L 

'" 

TorAL 

112.000 

I'~.OOO 

,,~.-

I'~.OOO 

1'2.000 
112.000 
112.000 
IU!.OOO 

"2.000 

I'ESSOM. E 
BC. SOCIAIS 

JUROS E ENt. 
DA OlVIDA 

JUROS E BC. 
ElA DIVIDA 

"""'" """. """""" 

"""'" """. """""" 
11:t._ 

112._ 

112.000 

112.000 

'12._ 
112.000 
112.000 
112.000 

112.000 

.. '.~ 

CREDITO SUPlaENTAR 

RJ;c:uA'$O$ OI[ TODJt.S .. S fON",S li: TA .... SJ'II:IlfINCI .. $ 

INVESTIIIENTO$ ,­FUWUIItAS 

" .. -
" •• 000 

11 ••. -

1, •. 000 

" •. 000 
" •• 000 
" •. 000 
11 •. -

" .. -

.-<, ..... 
DA OlVIDA 

" 1.00 

CREIUTO SlI'UliENTAR 

RECUIt$O$ OC TCIOI.S ... S 'ONT($ 11 ' .... NSI'~AE<OC:IAS 

IMVESTIIENTOS ,­FltwaIRAS 
MClRTlZACÃO 

DA OlVIDA 

§ 
'" 00 

~ 
~ 
'" ;:i" 
.... 

~ 
2:! 
O 

8 
'" 

~ 
t:l 

~ 
r 
I 

'" ; 
~ 

~ 
.~ 

a­
g. 

~ 
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47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO 
47101 - MINISTERID DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
ANEXO II 

PROGRA~A OE TRABA~HO (CANCe~AMENTO) 

ESP1:CIFICACÃD 

ADHI"'ST"~çXo ( P~ .... (........c .. TO 

~oc 

"SSISI(NCIA "'I:OIC .. ( ,.,.NIU,AIA 

O) .0'70 .o~ .. ", õ'OO. 
"SSIS~ENCI .. "':OICA I:: OOONlOlOGICA .. "';;RVIOOAC:::' 

.. s:s.cc:u""" .. $AUDC ~ISICA ( r<"~"L 00:; :lCI>Y100A(S 
PUOLICOS CIVIS ( M'LIT"<lES. I .... ~IIIOS t 
PCN:::'IO"'$l .. :;, DCM COM) OI: :::.tus D(PENOEIOrC::I, too 
CAA .. TC" CO>I>L"r<IO~t.A ".. i'lANI,IT(NC:lo DI: ~IT"':; 
PAOPAIOS 
- OCPtNoc .. rE otlOC"ClAoo IP(S~"1 • II ,tI~O 
- :s.cA~IOOA OE>«:',CI"oo (PEsso"l - '7.)1l) 
- ' .... t'IIO/PI; .. $IONISt .. DEN(r,c, .. oo (Pf;:::.so"J • 0<10 

O) .0'70 o~ .. ", :ZOO' 0000 
"SSIST~NCI .. ",",DICA ( OooNTOlOGIC .... SCAV'l'lOIl(S 

- OEPC"OCNT( O( .. (F'C'''oo (Pc,...o .. l • ".tI):I 
, sc"vlOOA 8(N(>ICI"00 'P(s..o .. J " '7,)9~ 
• IN .. TIVQ/PCIOS'OlO,ST .. OEIO':"C'''OO (PCS:IQ"1 • o~o 

, I' S O IIO.IFTE 
F O USO 

o, 

lOT"L sn;u", OADe 

T O T A L 

91,Il00 

" ~ 
9' .600 

9' .tIDO 

9\ ,tIDO 
9' .600 
9t ,600 

" ooc 

PESSOAL E 
OC. SOCIAIS 

JUROS E OC. 
DA DI'flDA 

OUTRAS DESP. 
COAROOES 

91,500 

~ 

91.500 

" ~ 

., ~ 
91.600 
91 600 
~ 

A$ ',00 

CREDITO SUP1.EMENTAR 

"CCVA~S OI:: roo .. s "S FO .. US ( T" .... SH"C .. C' .. :: 

tNVEST11ENTOS ""ERSÕES 
FINANCEIRAS 

.IJo()RTllAÇÃO 
DA DIVIDA 

- "~I I I ·'~I 
"S Q,J .. NTlOAOCS OAS M(US A(P',/L::..I:NT4'" S" .. POSIÇAO 41,,4L ------ ------ ------

47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
47210 - FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
ANEXO 11 

PROGRAMA oe TRAeA~HO (CANCE~AMeNTO) 

ESPECIFICACÃD 

.. OOOI"'S"' .. çXo ( Pl .... C.J......: .. TO 

4P."NIS,." .. Ç~0 

40001",ST""çXo G.(R4~ 

03 ,00'7 . 00 .. I ,.09. 
J<l1)(""iZ .. çlo OJI 4000I .. tSTf'''çXo PUDLICA HOEA"L 

COOAO( .... " C o>I>OM)V(R o l)t~NVOlVI>< .. 10 
OR<;.t.NIl .. CiO .... l R(~ .. C!O .... OO .. s .. 1>C"S CC $1:lr( ..... S ( 
"'::1000$ ( OC eSTUOOS 'NST1TlJCiO .... ,::.. VI::,.o. .. OO 
PAOPORCIO ...... _IOA " .. C'O .... lIOJlOC OP(" .. C'O .... L DA 
AQMINIS", .. Ç:lo PUOllCA F(OERAl. 
• :::.c,,~IÇO o( ',..,O" ..... ~ICA CONT" .. T"oo IUN'OJIOCI" .. 
• "~"IN""IO "t .. lIZAOO ("" IOilOe I " .. 
• CONSI,J~lOAt .. CONT" .. t .. O .. (UNIOJIOCI • J 

03·00'7,00~1 .• 09·.000' 
"OOOI"IS"""~O 00 SISTE"'" OI: J<l0(ANI14ç10 C OAc..o."'l .. ç10 

.. OOOIN'STI>ATI~" 
• 5I:"vICO OE I .. FOR ..... TICA CONTR .. r .. oo (UN'OJIOEI" .. 

S("'IN4"10 R("l'Z"OO WNIPM)(I • Z 
CO"""L10AIA CO"1A .. r .. o .. w",o .. otl . J 

11>(''''''''''1010 0<. "CCUR~" ""_NOS 

O~ . 00'7 O .. ,.,. .0' ... 
1<10("''''1 .. ,10 o .... OOO, .. 'STAACÃO P"lOl'C" ri OC""l 

(001)01:...... C PAOJ<lVC" o O<;S("IIO, v '''':'''0 
O"CA .. 'Z .. C'O .... L AtlACION .. oo "S .. "r.AS OC sls,e""'s ( 
~TOOOS ( DE (:-!"OOS ' .. STtTUCIO .... IS. VIS-ANOO 
P"OI>O<lCIO...... .....tOA " .. CION .. L 10AOE O .. ER .. C'O .... L lJ.o. 
"""I"ISTR"~O PI,JIILIC" fCOER .. l. 
" sl:nc ..... PC INro""'-'T1CA ' ... l .... r .. oo ("10101 • 1 
• $("'INt.Al0 "t411Z"00 IUNIOJIOCI " G 
, PE:!oQlJI:;" "C"L'Z"OJI (UNIOAOCI •• 
• (:::'T"OO A("l12.t.OO (U",D .. oo " G 

, I' S'IID,IFTE 
, , USO 

o, 
,w 
,~ 

T D T A L 

%.ooc 

:1';,000 

:I' ,000 

:11.000 

), ,000 
:11.000 
:11,000 
,.ooc 

,,:;,000 

, M' 
, ooc 

PESSOAL E 
ENC. SOCIAIS 

JUROS E OC. 
DA DIVIDA 

OUTRAS DESP. 
COAROOES 

oo.ooc 

:111.000 

:11.000 

" ooc 

3' ,000 
)1.000 
31.000 
•. ooc 

.. S.OOO 

,,~ 

,.ooc 

A$ 1,00 

CREDITO SUPLEMENTAR 

"CC\.J"SOS Of; rODAs .. s ,o .. rcs ( T""N~(AC"CI~:I-

lNVE$TIIENTOS INVER$OES 
FINANCEIRAS 

AIo(JRTlV,çiO 
DA DIVIDA 
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ANEXO 111 

ACI!:ESCIt.() 

2.5000 ~ N1HISTElUO DA FAZUll.l 
26201 - SERViço FEDERAL DE PRQCESS..uerrO DE OAOOS 

RECURSOS OE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RS 1,00) 

ESPECI FICAÇÃO Esr. DESOOORAJWITO '''''' CATEGORIA 
ECOHOIoIICA 

1000.00.00 RECEITAS COORElrrES fIS 21.016.000 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS COOROOES fIS 27,.076.000 

1990.00.00 RECUTAS OIVERSAS flS 27.076.000 

1990.05.03 SALOOS DE EXERCICIOS AIfTERIORES - REC. OIR. ARRECAOJ.DOS fIS 27.016.000 

TOTAL FISCAL 27.015.000 

ANE)(O I11 

A.CRESCltIJ 

26000 - lIU1ISTERIO DA FAZEhtlA 
16902 - FIJK)() ESPECIAL OE OESENVOLVIMEKTO E APERFEICOAJIDfTO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO 

RECEITA RECURSOS DE lOOAS AS FONTES E TRlNSFVl:ENCIAS (RI 1,00) 

ESPECIFICACÃO [SF. OESOO8RAWfHTO F(M' CATEGORIA 
ECOOOMICA 

1000.00.00 RECEITAS CORREUTES fIS 67.200.000 

1100.00.00 RECEITA mlBUTARIA flS 67.200.000 

1120.00.00 TAXAS flS 61.200.000 

1122,11.00 TAXA DE UTllluÇ.l.O DO SISTEMA luTEGRADO OE COMERCIO fIS 61,200.000 
EKWUOR _ SISCOMeK 

TOTAL FI~l 61.200.000 
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AMUO 111 

215000 • "'HISTERIO DA FAZOOA 
2&913 - F\IIIlO ESPtCU.L DE TREINAMENTO E OESEHVOLYI~O 

RECEITA lttCUftSOS Dl TODAS AS FCIO'ES E TRANSFEREHCIAS (M 1,(0) 

ESPECIFICACÃO lSF •• "_O -, CATEGORIA 
ECOOUCA 

1000.00.'" REaITAS CORRENTES FlS 2.500.000 

1600.00.00 RECEITA DE SlRVlÇQS FIS 2.500.000 

1600.18.00 SERViços EOUCACICHAIS FII 2.500.000 

TOTAL FISCAL 2.1500.000 

ANEXO 111 

ACRUCIIIl 

2aooo - WIHISTERIO DO OESEHVOLYIWEHTO, ItfX1STRIA E CQIOCIO EXTERIOR 
24202 - INSTITUTO NACIOOl DE ~TROl03IA, t«)RMAlIZAÇJ.O E QUALIOADE ItI)IJ$TRIAl 

RECEITA RlCUlt$OS DI 1(t1AS AS F'(IrfTE$ E TRANSFERVCIAS (R$ 1,00) 

ESPECIFICACÃO lSF. DE_O -, CATEGORIA 
ECtMlIIICA 

1000.00.00 RECEITAS CtRROOES FIS 15.832.000 

1&00.00.00 RECEITA DE SERVICO$ ~ FIS &.112.000 

1600.11.01 WETROlOOIA LEnAL E CERTlFICATMIA DEUGADA FIS &.&00.000 

1600.11.03 IETROLOOIA LEGAL FIS 332.000;'1 

..J;)TAl FISCAL 15.832.000 
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ANEXO II1 

28000 R WIHISTERIO DO DESEHVO!.VIWEHTO. ItoOO$TRIA E COMERCIO EXTERIOR 
28903 R flIII)Q NACIONAL OE DESEHVOLVIWENTO 

".CBITA 

ESPECIFICACÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300.00.00 RECEITA PATRIIOUAl 

1320.00.00 RECEITAS DE VALORES I()8IL1ARIOS 

1322.00.00 DIYIOEN)()$ 

.41000 - II(HISTERIO 00 PLANEJAMENTO. ORÇAWEHTO E GESTÃO 
U2o.t - INSTITUTO DE PESQUISA ECOIONICA APLlCAOA 

R.CBITA 

ESPECIFICACÃO 

, 
1000.00.00 RECEITAS CMROOE$ 

1700.00.00 TRAHSFEREN::JA$ COOREHTE$ 

'. 
1110.00.00 TRAHSFERENC I AS I KTRAGOVEmWIEHT AI S 

ANEXO II1 

1711.01.150 TRlHSFElU~IA DE RECURSOS 00 fUMX) DE ESTABILIZAÇÃO 
FISCAL 

RECURSOS DE TOOAS AS fl)fTE$ E TRANSFEREHCIA$ 

E$F. DE$OO8R.UEHTO FONT. 

FIS 

FIS 10.000.000 

FIS 10.000.000 

FIS 10.000.000 

TOTAL FISCAL 

RECURSOS DE TOOAS AS FOOTES E TRAN$FEREHCIAS 

E$F. OESOOBRAWEHTO ,em. 

FIS 
s •• 

203.600 
FlS 112.000 
s •• 91.600 

203.600 
FIS I 12.0C<I 
s •• 91.600 

203.600 
FIS 112.000 
s •• 91.600 

T o TAL 
TOTAL FISCAL 
TOTAL SEGURIOADE 

Nov.erubro de 1999 

(Rt 1.00) 

CATEGMIA 
ECOtOIICA 

10.000.000 

10.000.000 

ACRE$CIIO 

(R' 1,00) 

CATEGORIA 
ECCtiCIIICA 

203.600 
112.000 
81.800 

203.600 
112.000 
91.600 
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47000 • W!HISTERIO DO PllNEJAMENTO, ORÇ.l.MEUTO E GESTÃO 
47210 - fUK)AçJO ESCOlA NACU)H.n DE AOIHNISTRAClO PU8LICA 

R_CIUTA 

ESPEC I F I CAçlo 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

2400.00.00 TRAH$FEREOOIAS DE CAPITAL 

2410.00.00 TRANSFEREHCIAS INTRAGOVERW.MENTAI$ 

AHEXO III 

24".OUO TR.l.HSFEREHCIA DE RECURSOS o() FUI()() DE ESTABILIUClO 
fiSCAL ' , 

ANEXO IV 

. • 

25000 - "'IHISTERIO DA FAZOOA 
25255 - fUJollACÃO INSTITUTO DE PE.$QUIS'" ECOHOlnCA APLICAOA - IPU 

RECEITA 

ESPECIFICAÇÃO 
. ' .. . ' .. 

1000.00.00 RECEITAS (;:(MENTES 

1700.00.00 TIW§FERUiCUS CORREHTES 

1710.00.00 TflI,NSFUI~IAS INTRAGOVERtlAMEH1'AIS 

1711.01.50 l'RANSFEROCIA DE RECURSOS 00 fUt()I) DE ESTABILIZAÇlO 
,fiSCAL 

J.CRESCIIoO 

RECURSOS DE TOOAS AS FONlES E TRAHSFERDK:IAS (RS 1,0(1) 

&O,. DESOOBR.UIEmo FOOE CATEGORIA 
ECOOOWICA 

F1$ 2UlOO 

FIS 24.000 

FIS 24.000 

FIS 24.000 

TOTAL FISCAL 24.000 

. 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRAHSFEREK:IA$ (R$ 1,00) 

[SF. OESOOBRAIoCEHTO 'OOE CATEGORIA 
~ICA 

, 
FIS 112.000 

FIS 112.000 

FIS 112.000 

FIS .112.000 

TOTAL fiSCAL 112.000 
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ANEXO IV 

47000 .. IfINISTERIO DO PlANEJAWENTO. ORÇ.uEHTO E GEsrÃO 
47110 .. FUlt)AÇlO ESCOLA w.cIOOl DE AOWINISTRACÃO PUBLICA 

RECURSOS OE TOCAS AS FCNTES E TRAHSFEREtCIAS 

ESPECIFICACÃO ISF. .'SDOBRA>IEHIO 
_. 

1000.00.00 RECEITAS CORRIHTES FIS 

1100.00.00 TRAH$FEREtCIAS tcmEHTE$ F1S 24.000 

1710.00.00 TRAHSFEREOOIAS INTRAGOYEmWlENTAIS FIS 24.000 

1711.01.10 TRAHSFEREOOIA DE RECtIRSOS 00 F\ItI)() DE ESTAlILIZAÇAO FIS 24.000 
FISCAL 

TOTAL fiSCAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Anexada pela Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional) 

LEI N. 9.715 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

(OS 1.(0) 

CATEGORIA 
ECOIOIlCA 

24.000 

24.000 

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PISIPASEP, e dá ou­
tras providências. 

'" ••••• I' ................................................... 1 •• Ii ••••• Ii ......................... 1 ••••• "" .................... . 

Art. 8~ A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o ca-
so, das seguintes alíquotas: 

I - zero vírgula sessenta e cinco por cento sóbrç o faturamento; 

II - um por cento sobre a folha de salários; 

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das trans­
ferências correntes e de capital recebidas. 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Eslatui Normas Gerais de Direito FIII3Il<:eiro para elabo<ação e conuôle . 
dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municlpios e do 
Disuito Fedem! . 

............................................................................................................................... 
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Art. 43 . A abertura dos créditos suplemeruares e 'espeGiais depende da existência de 
recursos dispoJÚvels pata ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa. 

§ 1°· Consideram·se recursos para o fim deste artigo. desde que não comprometidos: 
I - O superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exereício aruerior; 
n -Os provenientes de excesso de arrecadaçao; 
UI - Os result.antes de anu1açao parcial ou total de cotações orçamentárias ou de 

créditos adlcionais. autorizados em lei; 
IV - O produto de operações de crédito autorizadas. em forma que juridicamerue 

possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 
§ '!' . Emende-se por superavit financeiro a difereoça positiva erure o auvo financeiro e 

o passivo financeiro., conjugando-se. ainda. os saldos dos créditos adlcionais tranSferidos e as 
operações de crédito a eles vinculadas. 

§ 3° - Emende-se por excesso de arrecadaçao. para os fins deste anigo. o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadaçao prevista e a rea linda considerando-se. 
ainda. a tendência do exercicio. 

§ .4° - Para O fim de apurar os recursos utilizáveis. provenientes de excesso de 
arrecadaçao. deduzir-se·á a i:nponãncia dos créditos extraordinários abenos no exercicio. 

LEI NO 9.692, DE 27 DE JULHO DE 19S8. 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da lei orçamenlâria de 1999 e da outras 
providências . 

........... cu ................................................................................................................ . 

Art. 12. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais se.rão apresentados na 
forma e com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ l' • Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposiçães de 
motivos circunstanciadas que 0$ justifiquem e que indiquem as conseqüências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos subprojetos ou subatividades 
correspondentes. 

§ 2" . Os decretos de abertura de crédttos suplementares e autorizados na lei 
orçamentário "nua! ~rão submetidos pelo Ministé~io do Planejamento e Orçamento .ao 
P?esioellle da Aepublica. acompanhados de exposlçao de motivos que Inclua a lustijlcatlva 
e a indicação dos efehos dos cancelamentos de dotações sobre a execução dos subprojetos 
ou subatividades atingidos e das correspondentes metas. 

§ 3" - Até cinoo dias após a publicação dos decretos de que trata o § 2· deste artigo. 
o Poder Executivo encaminhará à oomissão mista permanente prevista no art. t66 da 
Consthuição Federal cópia dos referidos decretos erespectivas exposições de motiV?s. 

§ 4'· Cada projeto de lei deverá restringir·se a um único tipo de crédho adICIOnaI. 
§ 5" - Os crédhos adicionais destinados a despesas com pessoat e encargos sociais 

S<1rão encaminhados ao Congresso Nacional por intermédio de projetos de lei especlficos e 
exclusivamente para essa linalidade. 

, § 6" • Os crédhos adicionais autorizados em lei específica pelo Congresso Nacional 
serão oonslderados automaticamente abertos oom a sanção e publicaçllo da respectiva lei. 

.§ . .,. - Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de 
arrecadação, as exposiçães de motivos de que tratam os §§ 1" e 2" deste artigo oonterão a 
atualização das estimativas oe· recehas para o exercício. apresentadas de acordo com a 
êlassijicação de que trata o art. 3", § 1·, inciso VI, desta Lei. 

§ 8' . O texto da lei orçamentária anuat somente poderá autorizar a abertura de 
créditos suplementares se contiver também disposhivo determinando que o Poder Executivo 
elabore e publique cronograma anual de ootas bimestrais de desembolso financeiro. nos 
íerrnos do art. 66 desta Lei. 
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LEI N" 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 
Estima a Reccita-e fixa a Despesa da UDião pila o 
exetdcio fllWlCciro de 1999. 

Novembro de 1999 

• "" I ••• ~ ••.••••••••••••• 1 ••••••••••••••• """ 11. Ii Ii ••• I ••• """ 11 •••••••••••••••••••• 1 •••••••••• 1 •••••••••••• "' ••••••••••••• Ii 

:' A.rt. fi- • Desde que publicado e mantido em vigor ~ de que traia o arL 66 da lei D" 

9.692198. é o Poder Executivo autorizado a abrir crtdilOS SUJlbIeowes: 

! 
,: I· paIa cada subatividade, até o limite de vinte por =10 de sCà valor. c pila cada subprojelO. até o 

IJnfte de dez por cento de seu valor. mediante a utilização de recunos proveoieDrcs: 

_lnn. a) da anulação paniaI de dOOlÇiíes orçamentárias auuxizadas por lei. de&Ic que esta Dia ultrapaSSe 
o,equivalente a vinte por =10 do valor total de cada subatividade ou a dez por cenlO do valor total de cada 
sbbpiOjelO objetos da anulação. DOS IfrnlOS do arL 43. § I", inciso m. da Lei o" 4.320, de 17 de março de 
~964; 
i b) da Rese<va de CootingêDcia; 

n • até quarenta por ct llO do valor total das dotações consignadas aos grupos de despesas "ouaas 
despesas cmeDtes", "investimentos" e "inversões finaD=as", CXlIISIaDtes do subprojeto ou subatividade 
#elO da suplementaÇão. mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de dotações consignadas 
aos meociooados grupos de despesas. DO âmbito do mesmo sobprojClO 00 subatividade; 

m -com o objetivo de ateoder ao pagamento de: 
a) despes'lS a:m o cumprimeolO de SCDleOças judiciais transitadas em julgado. mediante a utilização de 
m:ursos provenientes da anulação de dotações consignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
subatividades; 
b) amooização e COC3l'gos da divida. até o valor total das respectivas subatividades mediante a utilização de 
m:ursos provenicotes da anulação de dotações consignadas a grupos de despesas no âmbito das mesmas 
sobatividadcs; , 

IV • mediante a utilizaç:ãó de Í'ccur>os decorreotes de: 
a) variação moncWi.a 00 cambial das opernçóes de crtdilO previstas DCSU LeI. de&Ic que para alocação nos 
=os subprojetos ou subatividades em que OS =05 dessa foute COlam originahnente progmmados; 
b) superávit finaDcciro dos fundos e os = ressalvados na Lei o" 9.530, de lO de dezembro de 1997, 
alterada pela Medida Provisória n" 1.634. de 12 de dezembro de 1997, c reedições subseqüentes. apurados 
em balanço panimonial do exetdcio anterior. nos Ifrnlos do arL 43, § 2"-, da Lei n" 4.320/64. respeitadas as 
c:atcgorias de programação em SCD menor nível oooforme definido DO arL 6", § 1", da lei n' 9.692198, e 
respectivos saldos das dotações orçamentárias aprovadas no exereído anterior; 
c) opcnções de crtdilO decmeotes de COOtralOS aprovados pelo Senado Federal. DOS IfrnlOS do an. 43, § 1", 
inciso IV, da Lei 0"4.320/64. e alreraçôes posteriores; 
d) doações; 

v . com o objetivo de reforçar dotações destinadas ao annprimenlO do disposlO no item S.8.2'do 
Anexo da Lei Complementar'o' 87:'<!é 13 de seu:mbro de 1996, mediante a utilização de recursos 
decorrentes da emissão de tltulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; 

VI • para atender a despesas com "pessoal e cocargos sociais", mediante a utilização de m:ursos 
oriundos da anulação de dotações consignadas ao mesmo grupo de despesa. de&Ic que seja mantido o valor 
total aprovado para esse grupo de despesa DO âmbito de cada Poder; 

vn -para atender a despesas com a amonização da divida pública federal. mediante a ulilização: 
a) de = de arrecadação de receita do Tesouro Naciodal decorrente do pagamcoto cjc participações e 
dividendos pelas entidades integrantes da Administração pública federal indittU. inclusive os relativos a 
lucros acumn!>IIIM em exercicios anu:riores: 
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b) de SUjICItdt fillaDcdro da UnIio. apurado DO balanço paaimooial do cxcrácio de 1998. DOS tennos do 
arL 43. § 2"-. da Lei n" 4.320164; 
c) de supcrt~t fillaDcdro dos fundo&. = os =c:iooados na allnea .,," do inciso IV. das autarquias e 
das fnn~ inrqr.mteS dos orçamentoS fiscal c da seguridade social, apurado DO balanço patrimooial do 
cxcrdciode 1998. DOS =os do an. 43. § 2"-. daLein"4.320164; 
d) de em::sso de arm:adaçM das r=iw de que traJam o arL·85 da1Lei n" 8.981. de 20 de janeiro de 1995. 
c o an. 40 da Lei n" 9.069. de 29 de jtmbo de 1995; 

vm - de<rinado ao mnanejamcuto CUtre subali~~ ou unidades or~cutárias. de r= 
alocados para o dcsellvolvimento de sisU:mas informatizados s&lriais; 

IX • aI6 O limite dos canooamcutoS das do!açõcs aJIlStaDteS desta Lei à (XlIlta de frote de recurso 
(XlIldlc:iooada ti. aprovação da Cooaibuição PnMsória SoIR M~tação OU Tnngnissão de Valores c de 

Crtditos c DireitoS de NatUreZa FllWlccUa - CPMF. cfcwados nos tennos do ar\. 60. § 2', da Lei n" 9.692. 
de 27 de julho de 1998. mediante a utilização de recursos de excesso de 3m'C"dação da referida 
Cooaibuição. apóS aprovada a sua robrança. do Imposto Sobre Operações de Crédito. Câmbio c Seguro ou 
Relativas à TItDios ou Valores Mobiliários - IOF. da Crotribuição Social Sobre o Luao das Pessoas 
Jurldlcas c de OIllOl]a dos Serviços de Telecomunicações. 

§ I' Não poderão ser u'i1izados. para os fins do inciso Vil. os valores integrantes do superávit 
linf'c;ciro de que trata a allnea .,," do mesmo inciso. oollC>poodcutes a viDod.ções oonstiwcionais. bem 
como. DO caso do orçamento da seguridade social. a vinculações legais. no período de 1995 a 1998. 

§ Z' A autorização de que trata o inciso vn. "'". fica condicionada à prévia demonstração da 
exclusão dos valores de que trata o parágrafo anterior, na apuração do saldo a ser utilizado para a 
amortização da dívida. 

DECRETO N. 2.784 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1998 

Regulamenta o artigo 45 da Lei n. 8.112(1), de 11 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre as consignações em folha de pagaJuento dos servidores pú­
blicos civis, dos aposentados e dos pensionistas da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo da União. 



Pr .. ldente : (Vago) 
VI ..... Pr .. ldente: (Vago) 

. Titulares 

I. Casildo Mald8l1er 
2. Ramcz Tebel 
3. Nabo, Jánio, 
4. Ney Suassuna 
S. Arnl, Lando 

I. Geraldo AlthoID. 
2. Francellno Pereira 
3. Paulo Souto 
4. Juvênclo da Fonseca 

I. Lúcio Alcântara 
2. Osmar Dias 
3. José Roberto Arruda 

I . Lauro Campos 
2. Heloisa Helena 
3. Jefferson Peres 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em 30-6-1999) 

PMDB 

PFL 

PSDB 

Blooo de Oposição 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplentes 

I. Marluce Pinto 
2. Gerson Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
S. (Vago) 

I José Agripino 
2. Carlos Patroclnio 
3. Djalma Bessa 
4. Freitas Neto 

I. Antero Paes de Barros 
2. Luzia Toledo 
3. Romero Jucá 

I. José Eduardo Dutra 
2. Marina Silva 
3. Roberto Satumino 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDITE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOmO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELISABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e77 RISF) 

1) COMIl)l)AU DE ASSUNTOS 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vlce·Presldente: BELLO PARGA 

ICOS - CAE 

FOGAÇA 
ALENCAR 

LUIZ ESTEVÃO 
MAGUITO VILELA 
GILBERTO MESTRINHO 
RAMEZTEBET 
NEY SUASSUNA 
CARLOS 

FRANCELINO PEREIRA 
EDISON LOBÃO 
BELLO PARGA 

PINHEIRO 
NETO 

ANTERO PAES DE BARROS 
LÚDIO COELHO 
ROMEROJucA 
PEDROPIVA 

LAURO CAMPOS· PT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 
ROBERTO SATURNINO - PSB 

RS 
MG 
DF 
GO 
AM 
MS 
PB 

MT 
MS 
RR 
SP 

Reuniões: Tcrçag·felrll!l ã.. 10:00 horas 
Se<retnrio: DI",,, Vlelr. Machndo Filho 
Telefones da SecretAr/R: 31 I·H 16/4605 

1207/1607 
4016/4621 
4064/4065 
3149/3150 
3104/3106 
2221/2227 
4345/4346 

2411/2417 
2311/2317 
3069/3072 
2271/2272 

1248/1348 
2381/2387 
2111/2117 
2351/2355 

2. PEOROSIMON 
3. ROBERTO REQUIÃO 
4. ALBERTO SILVA 
5. MARLUCE PINTO 
6. MAURO MIRANDA 
7. WELLINGTON ROBERTO 
8. AMIRLANOO 

JOÃO ALBERTO SOUZA 

JORGE 
ROMEU TUMA 
BERNARDO CABRAL 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
GERALDD AL THOFF 
MOZARILDO CAVALCANTI 

2. MACHADO 
3. LUIZ PONTES 
4. LÚCIO ALCÂNTARA 
6. OSMAR DIAS 

>I.104.,TIO,0 ROCHA - por 
ROBERTO FREIRE-PPS (') 
MARINA SILVA - PT 
HELOISA HELENA - PT 

Sala nQ 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniâo: 311-32 55 

RS 
PR 
PI 
RR 
GO 
PB 
RO 

PE 
SP 
AM 
TO 
SC 

CE 
CE 
CE 
PR 

Fax: 311-4344 - E-mail: dirceu@senado.gov.br 

3230/3232 
2401/2407 
3055/3057 
1301/4062 
2091/2097 
3194/3195 
3130/3132 

3245/3246 
2051/2057 
2081/2087 
4070/4072 
2041/2047 

2281/2287 
3242/3243 
2111/2117 
2121/2137 

2241/2247 
2161/2164 
2181/2187 
31 

2255/2257 

AIIlIHl.l4a= :20.'10'1999. 



-
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS .. CAS 

Presidente: OSMAR DIAS 
Vice-Presidente: HELOISA HELENA 

(29 titulares e 29 suplentes) 

PMDB 
TITULARES I UF I Ramais / SUPLENTES / UF I Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOSÉ SARNEY AP 3429/3431 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 4. JADER BARBA LHO PA . 2441/2447 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA· -4073/4074 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIR LANDO RO 3130/3132 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESIRINHO AM 3104/3106 
VAGO 8. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 2311/2317 
JUVêNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 2131/2137 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 3173/3175 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSDB 

TITULARES / UF / Ramais , SUPLENTES I UF / Ramais 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA T".vOLA (1) RJ 2431/2437 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4096 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I . SUPLENTES 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 
MARINA SILVA - PT AC 
SEBASTIÃO ROCHA - POT AP 
HELOiSA HELENA - PT AL 
TIÃO VIANA - PT AC 

TITULAR I UF I 
LEOMAR QUINTANILHA TO 

(*) PPS retua-se do Bloco, em 05/10/1999. 
(I) Desfiliou-sc do PSDB em 17/811999. 

2171/2172 1. EMILlA FERNANDES - POI 
2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT 
2241/2247 3. ROBERTO FREIRE-PPS (') 
3197/3199 4. JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT 
3038/3493 5. JEFERSONPERES - PDT 

PPB 

Ramais I SUPLENTE 

2071/2077 ERNANDES AMORIM 

I UF I Ramais 

RS 2331/2337 
DF 2341//2347 
PE 2161/2164 
SE 2391/2397 
AM 2061/2067 

I UF I Ramais 

RO 2251/2257 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às 11:00 horas (*) 
Secretário: José Roberto A. Cruz 

Sala nO 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 

Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 
(') HM!rto de &«>roo (001 dcliberil'\ãv ilo CQlégio de Presidentes de C<lmils~ e lideres P01tid!rios 

lIo.-moregiment.al: QI.>.arW-feitM A.. 14:00 horas 

Fax: 311-3652 - E-mai!: jrac@senado.gov.br 



DE 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANÍlAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE .CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRÁlÍALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOíSA HELENA 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SENo ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: JraC@senadoogovobr 
REUNIOES: SALA N' 11A - ALA SENo ALEXANDRE COSTA 
TELo: DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAlL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N° 09 - ALA SEN.ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO! JUSTiÇA E CIDADANIA m CCJ 
Presidente: JOSE AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES 1 UF 1 Ramais 1 SUPLENTES 1 UF 1 Ramais 

AMIR LANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 2. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
JADER BARBA LHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 
JOsÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES 1 UF 1 Ramais _I SUPLENTES ~ UF 1 Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLOPARGA MA 3069/3072 
FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 4. JUV~NCIO DA FONSECA MS 1128/1228 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 5. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

I ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
LUZIA TOlEDO ES 2022/2024 4. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTONIO VILELA FILHO AL 4093/4095 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (pT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 

ANTONIO C. VÀLADARES - PSB SE 
ROBERTO FREIRE - PPS (') PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 
(*) PPS reltra·se do Bloco, em 05/1 0/1999. 
(I) Dcsfiliou·sedo PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

2201/2204 
2161/2167 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (-) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Télefones da Secretaria: 311-3972/4612 

1. 
2. 
3. 
4. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
MARINA SILVA - PT AC 2161/2187 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3217 

Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 
Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado.gov.br 

(~) Horário de açordo com deli~o do CQlégio de Presidffites de ColllhsÕ<:s e Lfderes Partidários 
HonlJio regimootal: Quartas·fej'M As 10:00 horas. Atuiliza.1a em :05/1011999 



4) COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice·Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulares e 27 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBA LHO PA 2441/2447 
PEDRO SIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOlEAO PI 3085/3087. 1. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANGELlNO PEREIRA MG 2214/2217 
DJALMA BESSA BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TUMA SP 2051/2057 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO MA 2311/2317 
BELLO PARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVeS SE 4055/4057 

PSDB 

TITULARES i UF i Ramais i SUPLENTES i UF i Ramais 

'ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 
ARTUR DA TÁVOLA (1) RJ 2431/2437 2. OSMAR DIAS PR 2121/2125 
lUZIA TOlEDO ES 2022/2024 3. VAGO 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 4. LÚDlO COELHO MS 2381/2387 
TEOTÔNIO VilELA FilHO Al 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES i UF i Ramais i 

SEBASTIAO ROCHA -PTD AP 2241/2247 1. 
HElOisA HELENA - PT Al 3197/3199 2. 

EMlllA FERNANDES - PTD RS 2331/2337 3. 

ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 4. 

MARINA SilVA. PT AC 2181/2187 5. 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I 

LUIZ OTAVIO PA 3050/4393 

* J'" ( ) I I ~ relira-se do Bloco, em 05/10/1999. 
(1) Desfíliou-se do PSDB em 11/811999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (*) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Unhares 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 

1. 

SUPLENTES , i UF I· Ramais 

GERALDO CANDIDO • PT RJ 2117/2177 
ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 
TIÃO VIANA ~ PT AC 3038/3493 
JEFFERSON PERES - PDT AM 2061/2067 

SUPLENTE I UF i Ramais 

LEOMAR QUINTANILHA TO 2071/2077 

Sala nO 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311·3121 

(0) Horúiodeaçoroocom ddib;;o-açAodo Colégio&: Presidentes deCoro~Ges e Udercs P.mid!rios. 
IIrdrio rfl'imenu.l: Quintas·fciros à.l14.00h«as AtlB.liruhtm :2OJIOJlm 



SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

em 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

REUNIÕES: SALA N' IS - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: Jullorlc@senado.gov.br ATUALIZADA EM: 17/8/1999 



4.2) - COMISSAo DE EDUCAÇAo 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

TITULARES 

... v.u:; FOGAÇA 
MAGUITO VILELA 

III II 
RS-1207/1607 
GO- 3149/50 

. liil I 
PA-3050/4393 

(*) PPS relira-se do Bloco, em 05/1 0/1999_ 

REUNiÕES: 58 FEIRA ÁS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: juliorlc@senado_gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSl 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

ATUALIZADA EM: 29/06/99 



5) COMISSAO DE RELAÇÕES EXTERIO,RES E DEFESA NACIONAL· CRE . 
Presidente: JOSE SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulÇlres e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

GILBERTOMESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADER BARBA LHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 4064/4065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELL/NGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 3173/3175 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ARTUR DA TAVOLA (1) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 2301/2307 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

(*) BLOCO OE OPOSIÇAO (PT, POT, PSB) ; 

TITULARES I UF I Ramais I 
LAURO CAMPOS - PT DF 
EDUARDO SUPLICY - PT SP 
TIÃO VIANA - PT AC 

(*) PPS rel1ra-se do Bloco, cm 05/10/1999. 
(I) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

Reuniões: Tcrças~feiras às 17:30 horas (*) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

1. 
2. 
3. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
EMILlA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

Sala n° 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3367 
Fax: 311-3546 

(I) Horário de acordo com deliberaçJo do Colégio de Presidentes de Comissões e LIderes Partidários. 
HOTAriO regimental: Quintas·feiras às 10:00 horas. AIuAlIz.ada tn1 :0511011999 



6)·COM ................ DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA· CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

GERSON CAMATA 
MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA 
GILVAM BORGES 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

PAULO SOUTO 
MOZARILDO CAVALCANTI 
JOSÉ JORGE 
JUVÊNCIO DA FONSECA 

PORTO PTB 

LUIZ P.ONTES 
OSMAR DIAS 
ROMEROJUCÁ 

FILHO 

EMILlA FERNANDES - PDT 
GERALDO CÂNDIDO - PT 
ROBERTO FREIRE - PPS (') . 

Vice·Presidente: ALBERTO SILVA 

ES 
RR 
GO 
AP 

BA 
RR 
PE 
MS 
MG 

CE 
PR 
RR 
AL 

titulares e 23 

PMDB 

3203/3204 
1301/4062 
2091/2097 
2151/2152 

3173/3175 
1160/1163 
3245/3246 
1128/1228 
2321/2327 

3242/3243 
2121/2125 
2111/2117 

2. IRIS REZENDE 
3. JOSÉ SARNEY 
4. RAMEZTEBET 
5. ROBERTO REQUIÃO 
6. GILBERTO PIIESTRINHO 
7. VAGO 
8. VAGO 

PFL 

1. 
2. JORGE BORNHAUSEN 
3. HUGO NAPOLEÃO 
4. MARIA DO CARMO ALVES 
5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
6. FREITAS NETO 

2. ANTERO PAES DE BARROS 
3. LÚDIO COELHO 
4. VAGO 
5. VAGO 

2. TIÃO VIANA - PT 
3. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT 
4. ROBERTO SATURNINO - PSB 

GO 2032/2039 
AP 3430/3431 
MS 2221/2227 
PR 2401/2407 
AM 3104/3106 

SC 4200/4206 
PI 3085/3087 
SE 4055/4057 
TO 4070/4072 
PI 

MT 1248/1348 
MS 2381/2387 

7 
AC 3038/3493 
SE 2391/2397 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às II :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala n° 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(') Horário de llÇordo com delibe1"aç.ão do Colégio de Presidentes de Comusôes e Lideres PartidArlos. 
UOI&riO regimental: T«ças-feiras às 14:00 horas Atualizada em :2{\1JOII999 



7) COMISSAO DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE· CFC 
, .Presidéhte: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TU MA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3.Q55/3057 1. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA, 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS ··AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEAO PI 3085/3087 1. BELLOPARGA MA 3069/3072 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 2. FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TU MA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON (1) PE 2451/2457 1. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMEROJUCÁ RR 21,1,1/2117 

(*) BLOCO DE OPOSIÇAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PÉRES - PDT AM 

(*) PPS ret.ra-se do Bloco, em 05/1 0/1999. 
(I) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

3215/3216 
2391/2397 ' 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (0) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

1. 
2. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2177 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

(.) Horãrlo de acordo tom delibeJaç!o do Colégio de Presidentes de Combs3es e Lfderes Partid!riOi. Atu.4lizada em :0511011999 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

18 SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA - 51 8 LEGISLATURA 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOsé SARNEY 

MESA DIRETORA 

MEMBROS TITULARES SUPLENTES 
SENADORES 

LEGEtlDA: 
, ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTONIO VILELA @ EDIFICIO PRINCIAL 
"ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREDO NEVES @ALASEN. RUY CARNEIRO 
'''ALA SEN. ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN. FELlNTO MULLER '# ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DENARTE MARIZ 

. 
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SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 384 PÁGINAS 


